
MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Em 31/10/2023 procedemos à abertura deste volume n2 X do processe
i° 63079.001351/2022/68 que se inicia com a folha n2 1801 para constar, subscrevo e assino:

,

GEOVANNY gILVA VILAR

Segundo-Sàrgento (PL)
Auxiliar da Divisão de Obtenção
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Pregão Eletrônico n° 33/2022 - SINGRA GCV - DILIGÊNCIA MERCADO
ELETRÔNICO e SANKHYA em 26/10/2023.

De : dabm lidtacao seg., 23 de out. de 2023 15:27
<dabm.lidtacao@marinha.mil.br>

Assunto : Pregão Eletrônico n° 33/2022 - SINGRA
GCV - DILIGÊNCIA MERCADO
ELETRÔNICO e SANKHYA em
26/10/2023.

Para : maurido <mauricio@mxm.com.br>,
Thiago Almeida
<thiago.almeida@mxm.com.br>,
comercial <comercial@mxm.com.br>,
Cassius Marcellus Martins Bauer
<cassius.marcellus@totvs.com.br>,
Adhemar Martins

<amartins@kway.com.br>, Marcos
Mesquita
<marcosmesquita@kway.com.br>, Ana
Carolina Bizarria Capicote
<ana.capicote@totvs.com.br>, Sandro
Gatto <sandro.gatto@sankhya.com.br>,
CONTABILIDADE
<CONTABILIDADE@SANKHYA.COM.BR>

, marcelo murilo
<marcelo.murilo@benner.com.br>,
Felipe André Nascimento Mourao
<felipe.mourao@totvs.com.br>, licitação
<licitacao@benner.com.br>

Ce : frota <frota@marinha.mil.br>, Bellini
<bellini@marinha.mil.br>, Lucimar
<lucimar.lial@marinha.mil.br>, Vinícius
<vinicius.belchior@marinha.mil.br>

Prezados Licitantes, boa tarde!

Conforme informado no dia de hoje (23/10/2023), por ocasião da sessão
pública, será efetuada diligência nas dependências da Diretoria de
Abastecimento da Marinha, agendado para o dia 26/10/2023, as lOh, no
Auditório do Edifício Almirante Gastão Motta - EAGM, situado na Ilha das
Cobras, s/n, Centro, Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.091-000.

SOLICITO que a empresa MERCADO ELETRÔNICO e a SANKHYA monte uma
apresentação para o dia 26/10/2023 às lOh, esclarecendo como se daria a
operacionalização do produto SaaS em on-premise da SUBCONTRATADA

14/11/2023, 10:14



Zimbra https://webmail.marinha.mil.br/h/printmessage?id=62462&tz=Ame.

MERCADO ELETRÔNICO na arquitetura do SINGRA GCV.

Tópicos a serem abordados:

1 - Fornecedores utilizados;
2 - Componentes / Serviços da solução utilizados;
3 - Correspondência dos componentes na arquitetura on-premise;
4 - Visão macro de esforço e infraestrutura necessários para instalação e
operação on-premise;
5 - Necessidades adicionais de licenciamento; e
6 - Como será a sustentação da solução na modalidade on-premise.

Por ocasião da POC, realizada no dia 20/10/2023, foi solicitado pela EMPRESA
SANKHYA, gravada em vídeo, que ela apresentasse o requisito 26 (RNF-0047) após
o almoço, o que não foi concedido pela COMISSÃO ESPECIAL. Visto que no
instrumento convocatório não fica definido número de tentativas e tempo para
execução do requisito, solicito que no mesmo dia da apresentação da EMPRESA
MERCADO ELETRÔNICO, a licitante demonstre o requisito não funcional
(RNF-0047).

Informo que a diligência está aberta a qualquer interessado. Caso outros ^
licitantes queiram participar do procedimento, solicito que envie um e-mail para
dabm.licitacao@marinha.mil.br mencionando o nome do representante que
acompanhará o procedimento.

Participo também a todos os licitantes que a próxima sessão pública será
reaberta no dia 27/10/2023 às 14h (horário de Brasília).

Respeitosamente,

Diretoria de Abastecimento da Marinha
Pregoeiro

2of2
14/11/2023, 10:14
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n.° 33/2022 - UASG 771000)

DILIGÊNCIA DA LICITANTE SANKHYA ESUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO.

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, destinada à
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), on
premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte
técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da
Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e
Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii)
Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de
suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta)
meses.

2. A diligência teve como objetivo resolver questões e esclarecer alguns entendimentos para
tomada de decisão do Pregoeiro.

3. Adiligência foi realizada no dia 26 de outubro de 2023, a partir das lOh, nas dependências da
Diretoria de Abastecimento da Marinha, gravada em vídeo, com a presença dos seguintes
representantes, quais sejam:

3.1 Diretoria de Abastecimento da Marinha

CMG (IM-RM1) Luiz Carlos Frota da Silva
CMG (IM) Dalla-Lana

CC (T) Roberto Toledo
CC (T) Lucimar de Andrade Liai Moura
CC (T) Rafael Dutra Cavalcanti
CT (T) Anders
1T (IM) Paulo Vinícius da Silva Belchior
SC Eder Fernandes da Silva

SO (PL-RM1) Luis Fernando Rodrigues Antunes
1SG (ML) Barone

Analista Jorge Silva Pereira
Analista Bruno da Silva Francelino dos Santos

3.2 SANKHYA

Fabrício Henrique Fontes

S
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Valter Monteiro -^ n j' _/-
t,'- .t,

3.3TOTVSS/A v,--"^
Ana Carolina Bizarria Capicote

Cassius Marcellus Martins Bauer

3.4 KWAY

Adhemar Martins

Eduardo Pitombo

3.5 MXM Sistemas

Vanderson Lopes Guidi
José Ribamar de Azevedo Júnior

3.6 Auditor Independente

Paulo Pagliusi

^ 3.7 Centro de Análises de Sistemas Navais
VilcQueupe Rufino
Eduardo André Araújo de Souza

3.8 Diretoria de Comunicação e Tecnologia da Informação da Marinha
Cristiane Rodrigues

4. Foi solicitado que a licitante SANKHYA e o representante da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO
esclarece o seguinte ponto:

a. Épossível operacionalizar o produto em nuvem para on-premise?

5. As empresas apresentaram os seguintes tópicos relacionados à ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO:

f^ a. Fornecedores utilizados;

b. Componentes/Serviços da solução utilizados;

c. Correspondência dos componentes na arquitetura on-premise;

d. Visão macro de esforço e infraestrutura necessários para a instalação e operação on-premise;

e. Necessidades adicionais de licenciamento.

f. Como será a sustentação da solução na modalidade on-premise. (Suporte/Manutenção).

6. Por ocasião da POC, realizada no dia 20/10/2023, foi solicitado pela EMPRESA SANKHYA,
gravada em vídeo, que ela apresentasse o requisito 26 (RNF-0047) após o almoço, o que não
foi concedido pela COMISSÃO ESPECIAL. Visto que no instrumento convocatório não fica
definido número de tentativas e tempo para execução do requisito, e que o requisito estava
presente na estrutura da solução apresentada, foi solicitado que a licitante demonstrasse o

i
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26

requisito não funcional (RNF-0047), bem como fizesse o esclarecimento
entendimento da Licitante quanto ao atendimento ou não do RNF-0023.

RNF Documentação

RNF Usabilídade

1) Consultar informações sobre
um determinado campo de tela,

quando a solução deverá fornecer
informações específicas relativas
ao campo; e 2) Acessar uma tela
de cadastro para inclusão ou

alteração de registro, posicionar o

cursor sobre o campo e

pressionar a tecla de acesso para
obter informações de ajuda, por
exemplo, a tecla Fl.

Configurar o tempo de expiração
de sessão do usuário, por

inatividade para dois minutos, no
respectivo parâmetro do sistema,
que pode considerar ajuste para
grupo de usuários ou um usuário
específico. Após a configuração,
simular o acesso de um usuário

que ficará inativo por um tempo
maior que o tempo configurado.

Nenhuma

informação

apresentada

N/A.

A solução deverá apresentar

informações de ajuda sobre a
utilização do campo ao usuário.

A solução deverá informar ao
usuário a sua desconexão por

inatividade, após ter atingido o
tempo configurado.

Si

RNF-0023

RNF-0047

5. 0 Ordenador de Despesas, no exercício regular de suas atribuições, previstas na Portaria n?
11/DAbM, de 31 de janeiro de 2022, louvando os princípios licitatórios e constitucionaisr^e
considerando que não havia mais pontos aserem questionados, encerrou adiligêntiá?) y\ /

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Matrícula/SIAPE: 79.0022.18

$> m

PAULO VINI0US DA3TEVA BELCHIOR
Prinneiro-Tenente (IM)

Matrícula/SIAPE: 10.0272.11
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n.° 33/2022 - UASG 771000)

PARECER DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA - SANKHYA

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, destinada à
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), on
premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte
técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da
Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e

Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii)
Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de

suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta)
meses.

2. A diligência teve como objetivo resolver questões e esclarecer alguns entendimentos para
tomada de decisão do Pregoeiro.

3. A diligência foi realizada no dia 26 de outubro de 2023, a partir das lOh, nas dependências da
Diretoria de Abastecimento da Marinha, gravada em vídeo, com a presença dos seguintes

representantes, quais sejam:

3.1 Diretoria de Abastecimento da Marinha

CMG (IM-RM1) Luiz Carlos Frota da Silva
CMG (IM) Dalla-Lana

CC (T) Roberto Toledo
CC (T) Lucimar de Andrade Liai Moura
CC (T) Rafael Dutra Cavalcanti
CT (T) Anders
1T (IM) Paulo Vinícius da Silva Belchior
SC Eder Fernandes da Silva

SO (PL-RM1) Luis Fernando Rodrigues Antunes
1SG (ML) Barone

Analista Jorge Silva Pereira
Analista Bruno da Silva Francelino dos Santos

3.2 SANKHYA

Fabrício Henrique Fontes

í
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Valter Monteiro

3.3 TOTVS S/A

Ana Carolina Bizarria Capicote
Cassius Marcellus Martins Bauer

3.4 KWAY

Adhemar Martins

Eduardo Pitombo

3.5 MXM Sistemas

Vanderson Lopes Guidi
José Ribamar de Azevedo Júnior

3.6 Auditor Independente
Paulo Pagliusi

4. Após entrega do relatório pela Comissão Especial, entregue no dia 23/10/2023 ao
Pregoeiro, foi solicitado pelo Pregoeiro e Ordenador de Despesas, que o Departamento de
Informática da Diretoria de Abastecimento da Marinha acompanhasse a diligência marcada
para o dia 26/10/2023 e fizesse uma avaliação acerca dos requistos RNF-0047 e RNF-0023,
ambos reprovados pela COMISSÃO ESPECIAL.

5. Os mesmos solicitaram que fosse avaliado se tais requisitos estavam presentes na
estrutura da ferramenta e se o que foi apresentado pela SANKHYA atende de forma
satisfatória o estado final do que estava descrito no Apêndice V do PR n° 33/2022, desta
Diretoria.

23 RNF Documentação 1) Consultar informações sobre
um determinado campo de tela,
quando a solução deverá fornecer

informações específicas relativas
ao campo; e 2) Acessar uma tela
de cadastro para inclusão ou
alteração de registro, posicionar o
cursor sobre o campo e
pressionar a tecla de acesso para
obter informações de ajuda, por
exemplo, a tecla Fl.

Nenhuma

informação
apresentada

A solução deverá apresentar
informações de ajuda sobre a
utilização do campo ao usuário.

RNF-0023

26 RNF Usabilidade Configurar o tempo de expiração
de sessão do usuário, por
inatividade para dois minutos, no
respectivo parâmetro do sistema,
que pode considerar ajuste para
grupo de usuários ou um usuário

específico. Após a configuração,
simular o acesso de um usuário

que ficará inativo por um tempo
maior que o tempo configurado.

N/A. A solução deverá informar ao

usuário a sua desconexão por
inatividade, após ter atingido o
tempo configurado.

RNF-0047

ü
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5. Após acompanhar visualmente a diligência conduzida pelo Ordenador de Despesa, foi
possível verificar que a licitante SANKHYA apresentou os requisitos RNF-0023 e RNF-0Õ4X de
forma satisfatória, proporcionando a percepção de que a Licitante é capaz de fornecer esses
2 (dois) requisitos na solução própria de software. Ressalta-se que na apresentação do
requisito RNF-0023 foi apresentada uma solução contextualizada com a tela e não ao campo,
conforme descrito no no Apêndice V do PR n° 33/2022, desta Diretoria. Outrossim, a
verificação se restringiu aos requisitos RNF-0023 e RNF-0047, não tendo sido avaliado
qualquer impacto desses requisitos ao desenvolvimento ou utilização do objeto da licitação.
Também, por se tratar de uma avaliação visual, não foi possível avaliar a estrutura do código-
fonte utilizado pela Licitante para cumprir os requisitos supracitados.

Rio de Janeiro, 27 de çutubrp-de 2023

ÍFAE£DUTRA CAVALCANTI

Capitão de Corveta (T)
Matrícula/SIAPE: 99.1925.78





DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO Ne 33/2022

RELAÇÃO DOS PARTICIPANTES DE DILIGENCIA

Local: Diretoria de Abastecimento da Marinha

Dia: 26/10/2023 - 10:00hs
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Compras.gov.br - OSITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/at;

Pregão/Concorrência Eletrônica

Esta licitação possui 1 Ata Complementar

Ver Ata Original

771000.332022 .83527 .4575 .1769013619990

MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha

Diretoria de Abastecimento

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar N° 1
N° 00033/2022

Às 13:30 horas do dia 07 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 07/2023 de 13/01/2023, em atendimento às disposições
contidas na Lei N° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo N° 63079001351202268, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N° 00033/2022. Modo de
disputa: Aberto. Objeto: Contratação de uma Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na
modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção,
visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil., tendo em vista Em virtude de
Decisão da Autoridade Competente, com base na Representação 003.582/2023-0 do TCU..

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador
Descrição Complementar: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de
Computador - Licenças (perpétuas) FLUTUANTES do tipo full (ilimitado) para o uso concorrente da Solução
Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning) que permitam aos usuários acesso de acordo com os
seus perfis, aos seguintes macroprocessos funcionais, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar
Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar
Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das
seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde;
Fardamento; Munição; e Sobressalentes.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 5.194.950,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.559.000,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
Descrição Complementar: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software -
Serviço de implantação da Solução Integrada de Software Enterprise Resource Planning (ERP), o qual corresponde
aos serviços necessários para o funcionamento da referida solução, composto das seguintes fases e/ou subserviços:
Gerenciamento do projeto; Levantamento de processos; Parametrização; Customização; Integrações; Migração de
dados; Validação da Solução; Instalação; Serviço de garantia inicial de operação; e Gestão dos processos técnicos
de TIC.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 15.786.935,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000 .

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

lof21 31/10/2023,10:52



Compras.gov.br - OSITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp7co_uasg..

Descrição Complementar: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software -
Serviço de Gestão de Mudança Organizacional - associado ao desenvolvimento e execução do Plano de Gestão de
Mudança Organizacional, a fim de preparar a organização e áreas diretamente impactadas pela implantação da
Solução Integrada de Software ERP para atuar com a solução contratada de forma eficiente e sustentada,
minimizando os impactos decorrentes das mudanças nos processos e no desempenho da operação das cadeias de
suprimento.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 802.971,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 389.000,0000 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Treinamento Qualificação Profissional
Descrição Complementar: Treinamento Qualificação Profissional - Serviço de capacitação - referente à elaboração
do plano de capacitação, a fim de realizar os treinamentos presenciais e on-line, conforme a necessidade da MB:
Usuários de negócio - capacitação para operação dos processos de negócio, durante a implantação da solução
contratada.

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 611.774,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 %

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 150.000,0000 .

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Treinamento Qualificação Profissional
Descrição Complementar: Treinamento Qualificação Profissional - Serviço de capacitação - referente à elaboração
do plano de capacitação, a fim de realizar os treinamentos presenciais e on-line, conforme a necessidade da MB:
Usuários de TI - Mentoring para transferência de conhecimento para a equipe da DAbM.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 360 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 160.081,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 .

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa)
Descrição Complementar: Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa) - Serviço técnico
especializado - são os serviços técnicos e de consultoria para implementação de requisitos não previstos no
Apêndice II - Especificação dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais, além das manutenções evolutivas
decorrentes de mudanças de requisitos funcionais implantados, (Hora (sob demanda).
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: HORA SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 4.196.607,0000 Situação: Aceito e Habilitado _|
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 ^"^

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.255.000,0000 .

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Sustentação de Software
Descrição Complementar: Sustentação de Software - Serviço de suporte técnico aos usuários e de manutenção
da solução - visa a garantir a operação da Solução Integrada de Software ERP, e inclui serviço de helpdesk e a
realização das manutenções corretivas e evolutivas necessárias para a sustentabilidade dos módulos implantados,
quando decorrentes de evoluções tecnológicas ou de atualizações das versões dos softwares componentes da
solução contratada bem como do ambiente de produção.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: FIXO MENSAL
Valor Estimado: R$ 9.388.836,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 8.358.000,0000 .

Relação de Grupos

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 36.142.154,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 17.811.000,0000 .

Itens do grupo:

" 1 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador

' 2 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

" 3 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

" 4 - Treinamento Qualificação Profissional

" 5 - Treinamento Qualificação Profissional

' 6 - Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa)

• 7 - Sustentação de Software

Histórico

Item: 1 - Grupo 1 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de
Computador

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de fase ^q.^^ Volta de Fase para HabilitaÇao
Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo

Recusa de 14/08/2023 melhor lance de R$ 1.397.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
proposta 13:54:23 1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a

proposta do licitante será recusada.
Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$

Aceite de 14/08/2023 2 7g8.oo0,0000. Motivo: Com o propósito decumprir o Acórdão n° 1391/2023
proposta 13:55:57 /-ncu/pienário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do

licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 2.798.000,0000. Motivo:

Inabilitação 22/09/2023 Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
de 14:26:29 atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
fornecedor ^ doTerm0 de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,

conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Aceite de 27/10/2023 LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 1.559.000,0000.
proposta 14:30:26 Motivo: Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo

com o objeto da licitação.

Habilitação 27/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
de 14-30:53 INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61
fornecedor

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 2 - Grupo 1 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de fase °^q^°^ Volta de Fase Para HabilitaÇao
Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo

Recusa de 14/08/2023 melhor lance de R$ 7.170.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
proposta 13:54:23 1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a

proposta do licitante será recusada.

31/10/2023,10:52
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Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
14/08/2023 INF0RMATICA S/A' CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
13-55-57 6-500-970,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023

/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.500.970,0000. Motivo:

22/09/2023 Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
14:26:29 atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice

V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
27/10/2023 LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000.

14:30:26 Motivo: Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo
com o objeto da licitação.

27/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVATECNOLOGIA E
14:30:53 INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 3 - Grupo 1 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Volta de fase
04/08/2023

10:37:23

Recusa de

proposta
14/08/2023

13:54:23

Aceite de

proposta
14/08/2023

13:55:57

Inabilitação
de

fornecedor

22/09/2023
14:26:29

Aceite de

proposta
27/10/2023

14:30:26

Habilitação
de

fornecedor

27/10/2023
14:30:53

Observações

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo
melhor lance de R$ 400.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a
proposta do licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
401.500,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 401.500,0000. Motivo:
Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 389.000,0000. Motivo:
Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o
objeto da licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 4 - Grupo 1 - Treinamento Qualificação Profissional

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de fase ^q0®^2,3 v°lta de Fase para Habilitação

31/10/2023, 10:52
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Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

14/08/2023
13:54:24

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

27/10/2023
14:30:26

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo
melhor lance de R$ 350.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a
proposta do licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
128.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 128.000,0000. Motivo:
Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 150.000,0000. Motivo:
Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o
objeto da licitação.

27/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
14:30:53 INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 5 - Grupo 1 - Treinamento Qualificação Profissional

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

04/08/2023
10:37:23

14/08/2023
13:54:24

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Observações

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo
melhor lance de R$ 160.079,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a
proposta do licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
74.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 74.000,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000. Motivo:
Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o
objeto da licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 6 - Grupo 1 - Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa)

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

31/10/2023, 10:52
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Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

04/08/2023
10:37:23

14/08/2023
13:54:24

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo
melhor lance de R$ 2.735.514,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a
proposta do licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
1.650.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 1.650.000,0000. Motivo:
Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 1.255.000,0000.
Motivo: Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo
com o objeto da licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 7 - Grupo 1 - Sustentação de Software

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Volta de fase

Observações

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

Volta de Fase para Habilitação
04/08/2023

10:37:23

14/08/2023
13:54:24

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo
melhor lance de R$ 9.388.836,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n°
1391/2023/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a
proposta do licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$
6.000.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000. Motivo:
Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice
V, do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC,
conclui-se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 8.358.000,0000.
Motivo: Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo
com o objeto da licitação.

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
14:30:53 INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

HISTÓRICO DO Grupo 1

Eventos do Grupo

Evento Data Observações

31/10/2023, 10:52
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Abertura do_ prazo 14/08/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE
- Convocação 13:56:24 INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Habilitação de
fornecedor

Registro de
intenção de
recurso

Registro de
intenção de
recurso

Registro de
intenção de
recurso

14/08/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MXM SISTEMAS E
15:39:16 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

14/08/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
15:43:30 INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

14/08/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelofornecedor MXM SISTEMAS E
15:44:16 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedorSANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
13:45:11 INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF:
13:45:16 39.385.463/0001-54.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF:
13:45:20 53.113.791/0001-22.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF:
13:45:23 02.288.055/0001-74.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TOTVS S.A.,
14:55:41 CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelofornecedor BENNER SISTEMAS
15:32:35 S/A, CNPJ/CPF: 02.288.055/0001-74.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANKHYA JIVA
15:36:47 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

27/09/2023 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor K-WAY
12:09:18 LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54.

05/10/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
10:08:06 INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

05/10/2023
10:12:09

27/10/2023
14:30:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANKHYA JIVA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: TOTVS S.A. CNPJ/CPF:
53113791000122. Motivo: TOTVS S.A., respeitosamente manifesta sua intenção de
recurso, contra as razõesque habilitaram a empresa SANKHYA, em razão da
inobservância aos princípios da Legalidade, Vinculação ao Instrumento
Convocatório,

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A CNPJ/CPF: 39847728000199. Motivo: Somos contra a
inabilitação que tivemos, pois temos total capacidade para atender todos os
requisitos exigidos, além de não concordarcom a habilitação da concorrente
Sankhya.

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: K-WAY LOGÍSTICA LTDA CNPJ/CPF:
39385463000154. Motivo: Tendo em que no dia 20/10 a comissão técnica da
marinha reprovou os dois referidos requisitos 23 e 26 na POC, inclusive houve seis
tentativas frustradas da licitante Sankhya em um cumprir um dos requi
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53113791000122.
Motivo: Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer.

27/10/2023
14:37:32

27/10/2023
14:49:23

27/10/2023
14:52:03

Aceite de intenção
de recurso

27/10/2023
16:46:42

31/10/2023, 10:52
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Aceite de intenção
de recurso

27/10/2023
16:47:10

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39847728000199. Motivo: Com fulcro no Art. 44 do
Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019. Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF:
39385463000154. Motivo: Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de
setembro de 2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Aceite de intenção
de recurso

27/10/2023
16:47:48

Intenções de Recurso para o Grupo

CNPJ/CPF

39.385.463/0001-54

CNPJ/CPF

39.847.728/0001-99

CNPJ/CPF

53.113.791/0001-22

Data/Hora do Recurso

27/10/2023 14:52

Data/Hora Admissibilidade Situação

27/10/2023 16:47 Aceito

Motivo Intenção:Tendo em que no dia 20/10 a comissão técnica da marinha reprovou os dois
referidos requisitos 23 e 26 na POC, inclusive houve seis tentativas frustradas da licitante
Sankhya em um cumprir um dos requisitos, deve-se levar em conta que a sugestão da
comissão técnica foi pela inabilitação da licitante Sankhya. Outro ponto, é que o mercado
eletrônico, não demonstrou os onze requisitos na versão on premise, apenas na versão online.
Dito isto a Kway Logística solicita a inabilitação empresa Sankhya.

Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de
2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade

27/10/2023 14:49

Situação

27/10/2023 16:47 Aceito

Motivo Intenção:Somos contra a inabilitação que tivemos, pois temos total capacidade para
atender todos os requisitos exigidos, além de não concordar com a habilitação da concorrente
Sankhya.

Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de
2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, deforma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
27/10/2023 14:37 27/10/2023 16:46 Aceito

Motivo Intenção:TOTVS S.A., respeitosamente manifesta sua intenção de recurso, contra as
razões que habilitaram a empresa SANKHYA, em razão da inobservância aos princípios da
Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório, uma vez que a empresa não atendeu os
requisitos estipulados no item 12.3.3.3.9 do Termo de Referência para o cumprimento do da
Prova de Conceito estipulada no Edital e seus anexos, fatos que serão comprovados nas razões
recursais.

Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de
2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

04/08/2023
10:37:23

04/08/2023
10:37:23

07/08/2023
13:33:08

07/08/2023
13:38:52

07/08/2023
13:39:12

Mensagem

Este pregão foi reagendado para 07/08/2023 13:30.

Sr(s) fornecedor(es), o item Gl está retornando à fase de Habilitação.

Srs licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta para
continuidade do Pregão.

Com o propósito de cumpriro Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, o Pregão
Eletrônico n° 33/2022, retornará à fase de habilitação no certame, fins
avaliar se os profissionais elencados na composição da equipe técnica

designada para a execução do objeto (Planilha de Custos e Formação de
Preço), da MXM, independentemente das denominações dos cargos,

possuem...

as experiências mínimas e as habilidades postuladas no item 4.13
Requisitos de Formação da Equipe - do Termo de Referência.

Dos

31/10/2023,10:52
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

39.847.728/0001-99

39.847.728/0001-99

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

07/08/2023
13:39:42

07/08/2023
13:40:00

07/08/2023
13:42:36

07/08/2023
13:43:31

07/08/2023
13:46:14

07/08/2023
13:46:48

07/08/2023
13:53:59

14/08/2023
13:41:11

14/08/2023
13:48:19

14/08/2023
13:48:51

14/08/2023
13:56:24

14/08/2023
14:28:59

14/08/2023
14:36:23

14/08/2023
15:32:48

14/08/2023
15:33:19

14/08/2023
15:39:16

14/08/2023
15:43:12

14/08/2023
15:43:30

14/08/2023
15:44:16

39.847.728/0001-99 14/08/2023
15:44:44

Participo que no intuito de realizar diligência, será encaminhado e-mail ao
licitante MXM, com cópia para os demais participantes, solicitando os

currículos dos profissionais envolvidos, considerados na Planilha de Custos e
Formação de Preços.

Por fim, estes documentos que serão solicitados por e-mail, a empresa MXM
deverá anexá-los na próxima reabertura da sessão prevista para o dia 14/08,

às 13h30.

Após o envio do e-mail na data de hoje, demais esclarecimentos acerca da
documentação solicitada poderão ser encaminhados por meio do canal

dabm.licitacao@marinha.mil.br

Para MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A - Prezado licitante,
solicito informar se existe alguma dúvida sobre as informações acima.

Prezado pregoeiro, por hora não temos nenhuma dúvida quanto a solicitação.

*por ora

Informo que a sessão será suspensa neste momento, com reabertura
prevista para o dia 14/08, às 13h30.

Prezados licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta e daremos
continuidade ao Pregão Eletrônico n° 33/2022.

Conforme mencionado na última sessão e e-mail enviado a todos os
licitantes, solicito ao licitante MXM SISTEMAS, no prazo de 2h a partir da
solicitação, o envio do Termo de Compromisso assinado, os currículos dos
funcionários para verificação das experiências mínimas e as habilidades
postuladas no item 4.13 - Dos Requisitos de Formação da Equipe - do

Termo..

... de Referência e a tabela de relação de identificação dos profissionais e
perfis devidamente preenchida.

Senhor fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, solicito o envio do anexo referente ao grupo

Gl.

Srs licitantes, foi enviado o seguinte e-mail da empresa MXM SISTEMAS a
esta Diretoria: "Sr Pregoeiro, boa tarde! Devido ao tamanho, poderiam me

informar se podemos anexar mais de um arquivo com todas as
documentações solicitadas? (Currículos dos profissionais e termo de

compromisso assinado) Fico no aguardo de um breve retorno. Grato!"
Visando viabilizar o envio dos documentos solicitados, devido ao tamanho dos

seus arquivos, a MXM SISTEMAS poderá anexar mais de um arquivo com
todos as documentações solicitadas. Após o primeiro envio a empresa será

convocada para complementar a documentação.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Sr licitante, registro
aqui o recebimento de uma carta datada de hoje enviada pela empresa

SANKHYA na qual cita que os e-mails enviados pela mesma nos dias
05/12/2022 e 06/12/2022 e as cartas dos dias 15/12/2022, 13/01/2023,

28/02/2023 e 08/03/2023 não obtiveram respostas sobre questionamentos
diversos a respeito deste Pregão Eletrônico.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Informo que, em
momento oportuno, na fase de recurso administrativo, esta Diretoria se

pronunciará a respeito das contestações das decisões realizadas.
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, enviou o anexo para o
grupo Gl.

Para MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A - Prezado licitante,
solicito encaminhar a complementação dos documentos.

Senhor fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, solicito o envio do anexo referente ao grupo

Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, enviou o anexo para o

grupo Gl.

Sr Pregoeiro, informo que anexamos toda a documentação solicitada.

31/10/2023, 10:52
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

14/08/2023
15:54:39

14/08/2023
16:00:17

14/08/2023
16:02:23

21/08/2023
13:33:02

21/08/2023
13:34:12

21/08/2023
14:01:16

21/08/2023
14:02:44

21/08/2023
14:03:31

21/08/2023
14:06:05

21/08/2023
14:06:19

24/08/2023
11:08:25

24/08/2023
11:11:58

24/08/2023
11:12:36

24/08/2023
11:14:23

24/08/2023
11:19:24

24/08/2023
14:02:23

24/08/2023
14:04:39

24/08/2023
14:05:03

31/08/2023
15:53:54

31/08/2023
15:56:44

05/09/2023
13:32:30

05/09/2023
13:35:17

14/09/2023
13:35:50

Senhores, informo que os documentos recebidos serão encaminhados à
Comissão Especial de Licitação para análise e emissão de Parecer Técnico.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado licitante,
referentes às cartas endereçadas a essa Diretoria, mencionadas abaixo,

participo que a Licitante deverá se manifestar em momento oportuno, ou
seja, por ocasião da fase recursal.

A sessão será suspensa neste momento para análise dos documentos. A
reabertura está agendada para o dia 21/08, às 13h30.

Boa tarde, Srs licitantes!

Informo que o presente processo está reaberto.

Prezados, por determinação da Autoridade Competente do presente processo,
encaminho a seguinte mensagem:

"O Ordenador de Despesas da Diretoria de Abastecimento da Marinha, CMG
(RM1 - IM) Luiz Carlos Frota da Silva, estabeleceu o dia 24 de Agosto de

2023 as 11:00 hs neste ambiente (Comprasnet), para reabertura do referido
Pregão, ocasião em que baseado na análise do relatório de diligencia

realizado pela Comissão Técnica por determinação do Tribunal de Contas...

... da União e em todos os fatos ocorridos ao longo do Processo, dará a
decisão final quanto ao prosseguimento ou não do referido Pregão."

Em virtude do exposto, informo que a sessão será suspensa neste momento,
com previsão de reabertura para o dia 24/08/2023, às llh.

Boa tarde a todos!

Prezados Licitantes, Bom dia !

Participo que o Pregão Eletrônico foi reaberto!

Em continuidade ao processo, observado o contido no item 12.3.3.3.9 do
Termo de Referência e no Apêndice V, o Licitante MXM SISTEMAS está

convocado para realização da Prova de Conceito, a ser realizada no dia Io de
setembro de 2023, às 9h, no auditório do Edifício Almirante Gastão Motta,

situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

O Licitante que realizará a Prova, bem como os demais que acompanharão o
procedimento, deverão enviar e-mail ao dabm.licitacao@marinha.mil.br, até

o dia 31 de agosto, indicando seus representantes.

Informo, que estaremos retornando às 14hs00.

Srs Licitantes, reforço a realização da Prova de Conceito pela empresa MXM
SISTEMAS no dia Io de setembro de 2023, às 9h, no auditório do Edifício
Almirante Gastão Motta, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro, Rio de

Janeiro/RJ.

No dia 5 de setembro de 2023, às 13h30, retornaremos com a Sessão
pública.

Neste momento a sessão será suspensa.

Prezados licitantes, boa tarde! Por determinação do Ordenador de Despesas,
a Prova de Conceito (POC) prevista para ocorrer amanhã está suspensa para
análise de fatos novos. Solicito a todos acompanhar o sistema Comprasnet

para maiores informações.

No dia 5 de setembro de 2023, às 13h30, retornaremos com a Sessão
pública.

Boa tarde, Srs Licitantes! A sessão está reaberta.

Informo que ainda não temos uma decisão sobre o prosseguimento do
processo. A sessão será suspensa neste momento com reabertura prevista

para o dia 14/09/2023, às 13h30.

Senhores licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta.

31/10/2023, 10:52
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

14/09/2023
13:39:39

14/09/2023
13:48:54

14/09/2023
13:49:38

14/09/2023
13:49:52

14/09/2023
13:52:18

22/09/2023
13:36:56

22/09/2023
14:14:43

22/09/2023
14:16:34

22/09/2023
14:17:25

22/09/2023
14:18:44

22/09/2023
14:19:45

22/09/2023
14:28:23

22/09/2023
14:29:14

22/09/2023
14:31:51

22/09/2023
14:32:09

26/09/2023
13:32:03

26/09/2023
13:32:26

26/09/2023
13:34:04

26/09/2023
13:38:41

26/09/2023
13:44:51

26/09/2023
13:45:11

Por decisão da Administração, em continuidade ao processo, o Licitante MXM
SISTEMAS está convocado para realização da Prova de Conceito, a ser

realizada no dia 20 de setembro de 2023, às 9h, no auditório do Edifício
Almirante Gastão Motta, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro, Rio de

Janeiro/RJ.

O Licitante que realizará a Prova, bem como os demais que acompanharão o
procedimento, deverão enviar e-mail ao dabm.licitacao@marinha.mil.br

indicando seus representantes, até o dia 19 de setembro.

Neste momento a sessão será suspensa.

Boa tarde a todos!

A próxima sessão está agendada para o dia 22 de setembro, às 13h30.

Boa tarde, Srs licitantes! A sessão está reaberta e daremos continuidade ao
processo.

Srs Licitantes, informo que conforme determinado no item 9.4.1 do Acórdão
n° 1391/2023-TCU-Plenário:

Foi anulada a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de
Informática Ltda., bem como todos os demais atos subsequentes. Foi

determinado ainda o retorno do certame à fase de aceitação/julgamento das
propostas, uma vez que tal eliminação foi indevidamente fundamentada no
subitem 9.11.6 do edital, sob o argumento de que o módulo AWMaterial ...

... não o atenderia.

Após o cumprimento do item 9.4.1 do Acórdão supracitado, divulgo o
resultado emitido pela Comissão Técnica acerca da Prova de Conceito

realizada no dia 20/09/2023.

Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM
SISTEMAS não atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados,

conforme previstos no Apêndice V, do Termo de Referência. Em virtude disso,
em cumprimento ao item 10.3 do Edital, restando a empresa reprovada na

POC, conclui-se pela inabilitação do licitante.

Em virtude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não será
solicitado a esta empresa atualização da proposta (validade da proposta)

junto com os demais documentos de habilitação. Dessa forma, retornarei à
fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitação dos

documentos atualizados.

Solicito que todos os licitantes interessados no certame, tenham em posse a
proposta (validade) e os demais documentos de habilitação atualizados para

os próximos passos do certame, para o caso de serem solicitados pelo
pregoeiro.

Informo que a sessão será suspensa neste momento, com reabertura
prevista para o dia 26/09/2023, às 13:30h.

Boa tarde a todos!

Prezados licitantes, boa tarde!

Informo que a sessão está reaberta.

Visando dar continuidade ao processo, solicito aos licitantes SANKHYA JIVA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, K-WAY LOGÍSTICA LTDA, TOTVS S.A. e

BENNER SISTEMAS S/A enviarem as Propostas comerciais e os documentos
de habilitação devidamente atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da

convocação dos anexos.

Cabe ressaltar que o Pregoeiro e a Comissão Especial de Licitaçãoseguirão a
ordem de Classificação do certame para efeito de julgamento das Propostas e

análises dos documentos de habilitação.

As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser
encaminhados concomitantemente dentro do prazo mencionado.

Senhor fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, solicito o envio do anexo referente ao grupo

Gl.

31/10/2023, 10:52
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Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

26/09/2023
13:45:16

26/09/2023
13:45:20

26/09/2023
13:45:23

26/09/2023
13:47:37

26.314.062/0001-61 26/09/2023
13:54:28

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

26/09/2023
14:00:51

26/09/2023
14:55:41

26/09/2023
15:32:35

26/09/2023
15:36:47

26/09/2023
15:52:05

26/09/2023
16:11:25

26/09/2023
16:11:41

27/09/2023
10:06:29

27/09/2023
10:08:15

27/09/2023
10:09:03

27/09/2023
12:09:03

27/09/2023
12:09:18

27/09/2023
12:12:04

27/09/2023
12:13:42

27/09/2023
12:13:52

02/10/2023
14:05:43

02/10/2023
14:09:22

02/10/2023
15:08:18

02/10/2023
15:09:55

Senhor fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54,
solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, solicito o
envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF: 02.288.055/0001-74,
solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Para SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em cumprimento ao
item 7.30 do Edital, convoco o licitante para negociação de redução em 2%

do valor total ofertado pela empresa ao grupo de itens. Caso aceite a
negociação, o valor total será de R$ 17.454.780,00.

Prezado pregoeiro, a nossa proposta mantem-se no valor já apresentado.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Tendo em vista que o
licitante não aceitou negociar o valor, solicito o envio da proposta adequada

ao seu melhor lance ofertado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22,
enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF:
02.288.055/0001-74, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, enviou o anexo para o grupo Gl.

Em virtude de solicitação de licitante, informo que a sessão será suspensa às
16h com reabertura agendada para amanhã 27/09/2023, às lOh, na qual o

prazo para envio dos documentos será prorrogado, até às 12h.

Prezados, a sessão será suspensa neste momento. A reabertura está
agendada para amanhã 27/09/2023, às lOh.

Boa tarde a todos!

Srs licitantes, bom dia! A sessão está aberta para continuidade do pregão.

Para K-WAY LOGÍSTICA LTDA - Em virtude da prorrogação do prazo, solicito
enviar a Proposta comercial e os documentos de habilitação devidamente
atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da convocação dos anexos.

Para K-WAY LOGÍSTICA LTDA - O prazo para envio será encerrado às 12:08h.

Srs licitantes, informo que o prazo para envio dos documentos está
encerrado.

Senhor fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54,
o prazo para envio de anexo para o grupo Gl foi encerrado pelo Pregoeiro.

Visando realizar a fase de julgamento das propostas, a proposta comercial e
a planilha de custos e formação de preços da empresa SANKHYA JIVA

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA serão encaminhados à Comissão Especial de
Licitação para análise e emissão de Parecer.

A sessão será suspensa neste momento para análise de documentos, com a
reabertura agendada para o dia 4 de outubro de 2023, às 13h30.

Boa tarde a todos!

Boa tarde, Srs licitantes! A sessão está reaberta, conforme solicitação da
Comissão Especial de Licitação.

A Comissão Especial de Licitação relacionou algumas observações quanto à
documentação apresentada pela empresa SANKHYA JIVA, apontamentos

estes que estão sendo analisados.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado licitante,
atendendo ao pedido da Comissão Especial de Licitação será realizada

diligência para sanar vícios formais de documentação .
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Com o propósito de

cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, após o retorno do certame à
fase de aceitação/julgamento de propostas, faz-se necessário avaliar se os
profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a

execução do objeto (Planilha de Custos e Formação de Preços),
independentemente das denominações dos cargos, possuem...

31/10/2023, 10:52
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Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... as experiências
mínimas e as habilidades postuladas no item 4.13 - Dos Requisitos de

Formação da Equipe - do Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Solicitada pelo
Pregoeiro nova documentação do Licitantes SANKHYA e, após análise

preliminar da Comissão Especial de Licitação, foi constatado que os currículos
dos profissionais que comporão a equipe do projeto, não atendem as

habilidades adequadas ao perfil que desempenharão.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ademais, considerando
a nova Planilha de Custos e Formação de Preços enviada, foi constatado,
também, que o Licitante SANKHYA encaminhou currículos em quantidade

menor a quantidade de profissionais que comporá a equipe do projeto,
registrada na referida Planilha.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Comissão Especial
de Licitação verificou, ainda, que o Licitante SANKHYA apresentou a

subcontratação da empresa MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da
documentação enviada à época da primeira fase de habilitação/julgamento

das propostas, todavia, não encaminhou o "declaraçãoda Fabricante da
solução explicitando as principais funcionalidades, tendências...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... e prazos previstos
de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como dos sistemas

de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a descontinuidade
destas", de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo

de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Carta de
Credenciamento de que o Licitante está autorizado a comercializar licenças da

solução subcontratada, bem como a prestar serviços de implantação e
suporte no Brasil do software subcontratado, não concede o direito de

utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do software
subcontratado, seja por parametrização, customização...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... ou qualquer outra
forma de modificação, de acordo com a alínea "b" do item 12.3.3.3.2. do

Anexo I - Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Carta de
Credenciamento deve conter, ainda, assinatura, especificando nome, cargo e

função da pessoa que a assina, de acordo com a alínea d.5 do item
12.3.3.3.3 do Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Assim, com o intuito
de superar os vícios formais acima registrados, a Comissão Especial de

Licitação realiza esta diligência, junto ao Licitante SANKHYA.
Para SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ademais, solicita a

assinatura do Termo de Compromisso anexo (que seguirá por e-mail),
aduzindo que o Licitante/Proponente se compromete a formar a equipe de
projeto, para a execução dos serviços de implantação, gestão de mudança

organizacional e capacitação da Solução Integrada de Software ERP, com os
profissionais cujos currículos serão apresentados...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... nesta diligência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Considerando que na
Planilha de Custos e Formação de Preços, para os serviços descritos abaixo,
foram registrados profissionais nas seguintes quantidades, os quais deverão
compor a equipe do projeto, solicita-se que o Licitante SANKHYA, encaminhe

os seus currículos.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA - Éesperado que o
Licitante SANKHYA, preencha a planilha (que seguirá por e-mail),

identificando os profissionais, apresente até 32 currículos, além do Termo de
Compromisso anexo, do Roadmap ASSINADO da ferramenta MERCADO

ELETRÔNICO e que retifique a Carta de credenciamento, de acordo com as
considerações acima registradas.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Sr licitante, visando
sanar os vícios formais de documentação, na quinta-feira dia 05/10/2023, às

lOh, a sessão será reaberta para solicitação dos documentos.
Prezados, será realizado diligência junto à SANKHYA para sanar vícios formais
de documentação, conforme apontado pela Comissão Especial de Licitação.

Em virtude disso, a sessão será suspensa neste momento e a reabertura está
agendada para quinta-feira, dia 05/10/2023, às lOh.

02/10/2023
15:24:13

02/10/2023
15:32:27

jbrita

h
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10:08:06
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10:12:09
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10:29:17

05/10/2023
10:37:07

05/10/2023
10:38:22

09/10/2023
14:08:19

09/10/2023
14:09:08

09/10/2023
14:19:59

09/10/2023
14:21:58

09/10/2023
14:22:34

09/10/2023
14:23:45

09/10/2023
14:24:25

Boa tarde a todos!

Prezados licitantes, bom dia! Informo que a sessão está reaberta.

Visando realizar diligência documental, conforme mencionado na última
sessão, será solicitado à empresa SANKHYA sanar alguns vícios documentais.

Prezado Licitante, solicito encaminhar devidamente preenchido e assinado os
seguintes documentos: a Planilha de identificação dos profissionais que

desempenharão os Perfis previstos no TR, o Termo de Compromisso,
Declaração da Fabricante da solução Roadmap assinado pela subcontratada e

a Carta de Credenciamento que o licitante está autorizado a ...

comercializar licenças de solução subcontratada concedendo o direito de
utilização e modificação do código-fonte.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado Licitante,
solicito encaminhar devidamente preenchido e assinado os seguintes

documentos: a Planilha de identificação dos profissionais que desempenharão
os Perfis previstos no TR, o Termo de Compromisso, Declaração da Fabricante

da solução Roadmap assinado pela subcontratada e a Carta de
Credenciamento que o licitante está autorizado a...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... comercializar
licenças de solução subcontratada concedendo o direito de utilização e

modificação do código-fonte.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - o prazo para envio dos
documentos será de 2h a partir da convocação dos anexos.

Senhor fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, solicito o envio do anexo referente ao grupo

Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhores, neste momento a documentação enviada pela empresa SANKHYA
será encaminhada à Comissão Especial de Licitação para análise.

Em virtude disso, a sessão será suspensa neste momento e a reabertura está
agendada para o dia 09/10/2023, às 14h.

Bom dia a todos! Até segunda-feira.

Boa tarde, Srs licitantes!

Informo que a sessão está reaberta e daremos continuidade ao processo.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado Licitante
SANKHYA, após análise dos documentos solicitados por meio de diligência,

dentre os quais o roadmap da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a
Comissão Especial de Licitação solicita a realização de uma nova diligência

visando a demonstração da ferramenta.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - É esperado que o
Licitante SANKHYA foque na demonstração de que a ferramenta atende aos

11 (onze) Requisitos Funcionais listados a seguir, a saber: RF-0228, RF-0234,
RF-0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241, RF-0242, RF-0243,

RF-0244, RF-0209, conforme documento assinado e encaminhado pelo
próprio Licitante, qual seja, Apêndice II Especificação...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... dos Requisitos.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em face da
documentação apresentada (roadmap MERCADO ELETRÔNICO), não foi

possível constatar que a ferramenta atende a todos os Requisitos Funcionais
listados acima, conforme declarado pelo Licitante, visto que seu roadmap

registra apenas as principais funcionalidades da ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO e não todas as funcionalidades.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA - No dia 17 de outubro,
porocasião da demonstração da ferramenta, o Licitante SANKHYA deverá '

entregar, também, o roadmap COMPLETO e ASSINADO da ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO, listando todas as suas funcionalidades e não

somente as principais, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do
Anexo I - Termo de Referência.

31/10/2023, 10:52
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18/10/2023
14:04:33
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18/10/2023
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14:08:07

18/10/2023
14:08:16

18/10/2023
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18/10/2023
14:08:51
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14:09:17
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Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A demonstração da
ferramenta deverá ser realizada nas dependências da Diretoria de

Abastecimento da Marinha, a partir das 13h30 do dia 17 de outubro de 2023.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A diligência é aberta
aos demais Licitantes que deverão confirmar presença por meio do e-mail

dabm.licitacao@marinha.mil.br até o dia 16 de outubro de 2023.

A diligência é aberta aos demais Licitantes que deverão confirmar presença
por meio do e-mail dabm.licitacao@marinha.mil.br até o dia 16 de outubro de

2023.

Prezados, a sessão será suspensa neste momento, com reabertura prevista
para o dia 18/10/2023, às 14h.

Boa tarde a todos!

Prezados Licitantes, boa tarde!

Participo que a sessão está reaberta e daremos prosseguimento ao certame

Conforme informado no dia de ontem (17/10/2023), em diligência presencial
efetuada nas dependências da Diretoria de Abastecimento da Marinha, está
agendado para o dia 20/10/2023, às 9h30min, o procedimentode Prova de
Conceito a ser realizado pela SANKHYA, no Auditório do Edifício Almirante

Gastão Motta - EAGM, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro...

...Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.091-000.

Participo ainda que a empresa SANKHYA informou não haver nenhum óbice
sobre realização da POC no dia 20/10/2023, às 09h30min (horário de

Brasília).

Informo que a Prova de Conceito está aberta a qualquer interessado. Caso
outros licitantes queiram participar do procedimento solicito que envie um

e-mail para dabm.licitacao@marinha.mil.br mencionando o nome do
representante que acompanhará o procedimento.

Participo também a todos os licitantes que a sessão pública será reaberta no
dia 23/10/2023 às 14h (horário de Brasília)

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante, boa
tarde!

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Solicito que seja
confirmada a ciência da POC e se existe algum óbice em realização da Prova
de Conceito para a sua realização no dia 20/10/2023 às 09:30 - horário de

Brasília.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Corrigindo: Solicito
que seja confirmada a ciência da POC e se existe algum óbice em realização

da Prova de Conceito no dia 20/10/2023 às 09:30 - horário de Brasília.

Prezado Pregoeiro, boa tarde! Confirmamos ciência da POC a ser realizada dia
20/10/2023, às 09:30. Declaramos ainda que estamos de acordo com a data

agendada, não havendo impedimentos para a realização da mesma.
Gostaríamos de agendar uma ida ao ambiente para preparação da estrutura

amanhã pela manhã. Qual seria o melhor horário?
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Estou verificando a

disponibilidade do Auditório e já informo o horário
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante,

informo que o auditório está reservado para o horário de 09h às 12h,
devendo a licitante informar o nome dos responsáveis pela visita por

intermédio do email dabm.licitacao@marinha.br

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ficou clara as
informações?

Prezado Pregoeiro, agradecemos a disponibilidade. Confirmamos o horário da
preparação amanhã. Os respectivos dados dos responsáveis pela visita serão

encaminhados via email.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Agradeço a atenção e
uma boa tarde!

Prezados Licitantes, agradeço a atenção de todos os conectados e uma boa
tarde. Em seguida, as informações disponibilizadas neste canal serão também

encaminhadas por e-mail.

31/10/2023, 10:52



Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp7co_uasg..

16of21

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

18/10/2023
14:51:05

23/10/2023
14:10:25

23/10/2023
14:10:58

23/10/2023
14:12:05

23/10/2023
14:12:21

23/10/2023
14:21:43

23/10/2023
14:21:57

23/10/2023
14:22:12

23/10/2023
14:22:58

23/10/2023
14:23:04

23/10/2023
14:23:25

23/10/2023
14:23:31

23/10/2023
14:23:59

23/10/2023
14:24:20

23/10/2023
14:24:37

23/10/2023
14:24:46

23/10/2023
14:25:08

23/10/2023
14:25:17

23/10/2023
14:25:35

23/10/2023
14:25:44

Participo sessão encerrada e próxima reabertura prevista para o dia
23/10/2023 às 14h - horário de Brasília.

Prezado Licitantes, boa tarde!

Participo sessão reaberta para darmos continuidade ao certame

Dentro de instantes (lOmin) irei divulgar informações do certame

Solicito que todos continuem acompanhando

Participo que no dia 20/10/2023 recebi 2 relatórios da Comissão Especial de
Licitação que serão detalhados a seguir:

1 - Relatório relativo à qualificação técnica da empresa SANKHYA. 2 -
Relatório relativo à Prova de Conceito.

Em análise ao Relatório de qualificação técnica da Comissão Especial, faço
constar no sistema o seguinte trecho da Comissão:

"25. Durante a diligência, o Licitante SANKHYA demonstrou que a ferramenta
atende aos 11 (onze) Requisitos Funcionais a que se dispõe, a saber:
RF-0228, RF-0234, RF- 0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241,

RF-0242, RF-0243, RF-0244, RF-0209, conforme documento assinado e
encaminhado pelo próprio Licitante, qual seja, Apêndice II Especificação...

...dos Requisitos.

26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO, conforme registrado em seus roadmaps e ratificado

em diligência, após pergunta direta ao representante da subcontratada
MERCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende...

...aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a seguir,
e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de
uma Solução Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta

MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

"RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas - Todos os
componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento,

armazenamento e conexão de rede) deverão estar contidos no ambiente
interno da MB."

"RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo
- Asolução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para

acesso externo à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo,
funcionalidades de eProcurement...

...A separação do módulo permitirá o seu isolamento em DMZ específica e
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas para não gerar
riscos aos outros módulos da solução ou à rede interna. O módulo deverá

permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de
certificado digital no servidor....

...O módulo separado não poderá acessar diretamente às bases de dados da
solução sediadas na rede interna da MB." (origem do Requisito: Figura 14 -

Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV - do Estudo Técnico
Preliminar, previsto do Apêndice I do TR).

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não
atende aos Requisitos Não Funcionais acima expostos e ao objeto da

contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta se
dispunha a atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso,
o Licitante SANKHYA extrapola, novamente, o limite editalício de 20% de...

...customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência.

28. Esta Comissão Especial de Licitação somou os 11 (onze) Requisitos
Funcionais, que seriam atendidos pela ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a
outros 57, já classificados como "customizados", o que corresponde a 22,89%

do total,...

...percentual que extrapola o limite editalício de 20% de customização, visto
que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, por somente operar em nuvem,
não pode compor a Solução Integrada de Software ERP a ser contratada.
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

23/10/2023
14:26:01

23/10/2023
14:26:18

23/10/2023
14:27:02

23/10/2023
14:27:19

23/10/2023
14:27:29

23/10/2023
14:27:42

23/10/2023
14:27:56

23/10/2023
14:28:29

23/10/2023
14:30:00

23/10/2023
14:30:38

26.314.062/0001-61 23/10/2023
14:34:07

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

23/10/2023
14:36:31

23/10/2023
14:37:46

23/10/2023
14:38:17

23/10/2023
14:38:30

23/10/2023
14:38:45

23/10/2023
14:38:58

23/10/2023
14:40:08

26.314.062/0001-61 23/10/2023
14:42:25

Pregoeiro 23/10/2023
14:43:43

'Ijon

29. Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos ~
Requisitos Não Funcionais previstos no Instrumento Convocatório, esta

Comissão Especial de Licitação, no exercício regular...

...de suas atribuições, previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro
de 2023, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, com base no
item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante

SANKHYA."

Em seguida será colocada minha análise referente ao parecer

Em que pese a Comissão Especial sugerir a inabilitação em virtude dos 2
requisitos não funcionais supracitados, entendo que a subcontratação

admitida no instrumento convocatório é dos requisitos funcionais (item
12.4.5 do Termo de Referência)...

...que tem o propósito de suprir, externamente a CONTRATADA, lacuna
técnica marginal da CONTRATADA, considerando a amplitude e diversidade do

escopo da Solução Integrada de Software ERP.

Os dois requisitos não funcionais detalhados pela Comissão, devem ser
preenchidos pela licitante SANKHYA, o que em tese foi atendido por ocasião

da apresentação da POC.

Dessa forma, para melhor esclarecer esse ponto que suscitou dúvida em
minha decisão, SOLICITO que a empresa MERCADO ELETRÔNICO e a

SANKHYA monte uma apresentação para o dia 26/10/2023 às lOh,
esclarecendo como se daria a operacionalização do produto SaaS em on-
premise da SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO na arquitetura do

SINGRA GCV.

Tópicos a serem abordados: 1 - Fornecedores utilizados; 2 - Componentes /
Serviços da solução utilizados; 3 - Correspondência dos componentes na

arquitetura on-premise; 4 - Visão macro de esforço e infraestrutura
necessários para instalação e operação on-premise; 5 - Necessidades

adicionais de licenciamento.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante, boa
tarde!

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ficou claro a diligência
quevai ser realizada da SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO?
Prezado pregoeiro, boa tarde! Confirmado ciência da diligência a ser

realizada.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Passarei algumas
informações referente ao relatório da Prova de Conceito

Em análise ao relatório da Prova de Conceito, a Comissão Especial relata que
a Licitante não atendeu aos itens 23 (RNF-0023) e 26 (RNF-0047),

relacionados a Requisitos não funcionais de documentação e usabilidade, e foi
de parecer pela reprovação da POC realizada.

abe destacar que por ocasião da POC, realizada no 20/10/2023, foi solicitado
pela EMPRESA SANKHYA, gravada em vídeo, que ela apresentasse o requisito

26 (RNF-0047) após o almoço, o que não foi concedido pela COMISSÃO
ESPECIAL. Visto que no instrumento convocatório não fica definido número

de tentativas e tempo para execução...

...do requisito, solicito que no mesmo dia da apresentação da EMPRESA
MERCADO ELETRÔNICO, a licitante demonstre o requisito não funcional

(RNF-0047).

Cabe destacar ainda que a Empresa MXM, por ocasião da realização de sua
POC, utilizou-se do período da manhã e da tarde, enquanto que a empresa

SANKHYA realizou sua apresentação apenas no período da manhã.

Outro ponto observado pelo Pregoeiro é que referente ao requisito 26
(RNF-0047), o mesmo constava na estrutura da solução, não sendo algo a

ser desenvolvido pela empresa.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante,
Ficou alguma dúvida nos pontos que deverão ser esclarecidos no dia

26/10/2023 às lOh horário de Brasília.

Prezado Pregoeiro, não restaram pontos de dúvida.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Agradeço a atenção!

31/10/2023,10:52
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

23/10/2023
14:43:56

23/10/2023
14:44:44

23/10/2023
14:46:37

23/10/2023
14:47:06

27/10/2023
14:02:52

27/10/2023
14:04:34

27/10/2023
14:04:54

27/10/2023
14:05:28

27/10/2023
14:05:41

27/10/2023
14:05:50

27/10/2023
14:07:25

27/10/2023
14:07:36

27/10/2023
14:07:48

27/10/2023
14:08:14

27/10/2023
14:08:21

27/10/2023
14:09:52

27/10/2023
14:09:59

27/10/2023
14:10:15

27/10/2023
14:10:26

27/10/2023
14:10:45

A diligência será realizada nas dependências da Diretoria de Abastecimento
da Marinha, agendado para o dia 26/10/2023 às lOh no Auditório do Edifício

Almirante Gastão Motta - EAGM, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro

Caso outros licitantes queiram participar do procedimento solicito que envie
um e-mail para dabm.licitacao@marinha.mil.br mencionando o nome do

representante que acompanhará o procedimento.

Agradeço a atenção de todos os licitantes e informo que a próxima sessão
será realizada no dia 27/10/23 às 14h.

Tenham todos uma ótima semana

Prezados Licitantes, boa tarde!

Declaro reaberta a sessão para divulgação da habilitação da empresa
SANKHYA, bem como o resultado sobre a realização da POC.

a. Convém transcrever alguns dos dispositivos da Lei 8.666/1993 referente
aos critérios a serem adotados para qualificação técnica do Licitante: Art. 27.
Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,

documentação relativa a: 11 - Qualificação técnica; (...)

Art. 30. A documentação relativa a&#768; qualificação técnica limitar-se-á.
(...) II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto...

...da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

Neste sentido, a súmula do TCU 263 estabelece que a comprovação da
capacidade técnico-operacional das licitantes deve limitar-se a&#768;s

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado.

Foi verificado que a justificativa para a sugestão de Inabilitação da Licitante
SANKHYA, baseou-se em uma consideração de característica de parcela do

produto (3,7%) de uma SUBCONTRADA, e não na aptidão do licitante.

Cumpre repisar que a compatibilidade do produto ofertado com os requisitos
do edital deve ser verificada em análise específica, a prova de conceito,

conforme descrito item 10 do edital, que assim dispõe:

10.1 O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que
atender a todos os requisitos de habilitação, será convocado para realizar

Prova de Conceito. 10.2 A Prova de Conceito visa a&#768; aferição da real
capacidade da Solução Tecnológica ofertada pelo licitante e será realizada

conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao presente Edital

O Termo de Referência traz à luz a definição de Prova de Conceito: A
LICITANTE devera&#769; executar a Prova de Conceito para assegurar que a
solução proposta tem a capacidade de atender aos requisitos funcionais e não
funcionais descritos no Apêndice II - Especificação dos Requisitos Funcionais

e Não Funcionais. Para tanto, a LICITANTE...

...devera&#769; demonstrar o funcionamento da solução, cujo escopo
esta&#769; estabelecido no Apêndice V- Prova de Conceito deste Termo.

Repare que o instrumento convocatório em momento algum traz a
obrigatoriedade do atendimento para a SUBCONTRATADA, sendo esse um

critério a ser atendido pela Licitante SANKHYA.

Para melhor esclarecer o assunto, trago os critérios estabelecidos para
subcontratação disposto no item 12.4 do Termo de Referência:

12.4. Da Subcontratação 12.4.1. Conforme dispõe o art. 72 da Lei n°
8.666/93, na execução do contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço
ou subsistemas, módulos ou componentes de software integrados que sejam

fornecidos por outras empresas a&#768; CONTRATADA.

12.4.2. A subcontratação será admitida com o propósito de suprir,
externamente a CONTRATADA, lacuna técnica marginal da CONTRATADA,

considerando a amplitude e diversidade do escopo da Solução Integrada de
Software ERP. 12.4.3. Nenhuma subcontratação poderá gerar custos ou

obrigações adicionais a&#768; CONTRATANTE, além das já previstas neste
termo.

12.4.4. A subcontratação dependera&#769; em quaisquer hipóteses de
autorização previa da CONTRATANTE.

31/10/2023, 10:52
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14:13:05
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14:13:12

27/10/2023
14:13:19

27/10/2023
14:13:40

27/10/2023
14:13:48

27/10/2023
14:14:03

27/10/2023
14:14:17

27/10/2023
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27/10/2023
14:14:42

27/10/2023
14:15:00

27/10/2023
14:15:32

27/10/2023
14:24:39

27/10/2023
14:25:40

27/10/2023
14:25:47

27/10/2023
14:26:06

27/10/2023
14:26:27

12.4.5. Será exigido que, no mínimo, 60% dos requisitos funcionais dos
subsistemas, módulos ou componentes de software integrados que

componham a Solução Integrada de Software ERP definidos no Apêndice II -
Especificação dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais...

....sejam integralmente atendidos por soluções cuja propriedade intelectual
ou os direitos de comercialização ou de representação sejam da

CONTRATADA, cuja validação pela CONTRATANTE ocorrera&#769; por meio
da análise do Apêndice VI - Especificação da Forma de Atendimento da

Solução, preenchido pela CONTRATADA.

12.4.6. A CONTRATADA se responsabilizara&#769; pelo cumprimento pelos
subcontratados das obrigações de qualquer ordem, tais como contratuais,
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica.

12.4.6.1. Os profissionais das empresas subcontratadas são considerados
como profissionais da CONTRATADA, para todos os efeitos previstos neste

termo.

12.4.7. A responsabilidade integral pela perfeita execução contratual
permanece, em qualquer hipótese de subcontratação, da CONTRATADA,
cabendo a&#768; CONTRATADA realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada, bem como...

responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Verifica-se que a subcontratação admitida no instrumento convocatório é dos
requisitos funcionais (item 12.4.5), que tem o propósito de suprir,

externamente a CONTRATADA, lacuna técnica marginal da CONTRATADA,
considerando a amplitude e diversidade do escopo da Solução Integrada de

Software ERP.

Por fim, destaco que a Licitante SANKHYA será responsável por 100% dos
requisitos funcionais da solução, sendo ela a responsável integral pela

perfeita execução contratual.

Dessa forma, declaro a licitante SANKHYA habilitada.

Referente à prova de conceito, faço constar as seguintes informações:

A Prova de Conceito (POC) tem como objetivo assegurar que o Licitante é
capaz de fornecer solução própria de software, a qual atenda, minimamente,

aos requisitos básicos da Solução Integrada de Software ERP, tanto em
aspectos funcionais quanto em não-funcionais.

A POC foi realizada no dia 20 de outubro de 2023, a partir das 9h30, nas
dependências da Diretoria de Abastecimento da Marinha, gravada em vídeo,

foi acompanhada pelo pregoeiro e suscitou dúvida quanto ao não
atendimento dos requisitos supracitados. Foi observado que a Licitante

SANKHYA possuía na estrutura funcional da solução os requisitos 23 e 26.
Cabe destacar ainda que em virtude da reprovação de uma licitante que
apresentou a opção help na tela e solicitou lh30min para solucionar o

problema apresentado durante a POC referente ao RNF-0047, foi gerado um
pedido de esclarecimentos sobre aspectos técnicos coma presença do Chefe

de Departamento de Informática da Diretoria de Abastecimento...

...e um Auditor Independente, que esclareceram a viabilidade técnica e
firmaram entendimento favorável em relação ao cumprimento pela Licitante
dos itens 23 e 26, que foram apresentados pela Licitante SANKHYA no dia

26/10/2023, gravado em vídeo.

Alguns princípios devem ser observados durante o certame licitatorio, dentre
os quais cabem esclarecer:

Deixo registrado que a razoabilidade condiciona a atuação discricionária da
Administração, coibindo a arbitrariedade, pelo excesso ou falta de proporção
entre o ato e a finalidade a que se destina. "Um ato, mesmo observando os
requisitos legais para a sua formação, pode recairna ilegalidade se não for

razoável, exorbitando do poder discricionário".

Razoabilidade e proporcionalidade são princípiosque possuem, na atividade
administrativa, funções axiológicas e teológicas essenciais, permitindo o

controle dos atos administrativos pelos mais elevados valores que os
justificam.

ft
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Pregoeiro 27/10/2023 Ajurisprudência pátria tem, de forma efetiva, cobrado o respeito a esses
14:26:34 princípios, invalidando excessos de disposições editalícias despropositadas ou

comportamentos irrazoáveis praticados por gestores públicos.

Pregoeiro 27/10/2023 Na gestão, o administrador está obrigado a agir buscando como parâmetros a
14:27:27 melhor atuação, tem o compromisso indeclinável de encontrar a solução mais

adequada economicamente na gerência da coisa pública, objetivando...

Pregoeiro 27/10/2023 ...sempre a realização dos atos administrativosde acordo com a relação
14:27:37 custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da

forma mais vantajosa e eficiente.

Pregoeiro 27/10/2023 Dessa forma, declaro a Licitante SANKHYA aprovada na POC e abrirei o prazo
14:27:52 para manifestação de interposição de recurso.

Sistema 27/10/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
14:30:54 para os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no

julgamento'.

Pregoeiro 27/10/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/10/2023
14:31:48 às 15:02:00.

Eventos da Licitação

Evento

Volta de fase

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Data/Hora

04/08/2023
10:37:23

07/08/2023
13:55:37

14/08/2023
13:40:39

14/08/2023
16:04:53

21/08/2023
13:31:00

21/08/2023
14:07:20

24/08/2023
11:05:02

24/08/2023
14:07:08

31/08/2023
15:52:13

31/08/2023
15:58:29

05/09/2023
13:31:21

05/09/2023
13:36:08

14/09/2023
13:33:42

14/09/2023
13:53:17

22/09/2023
13:35:32

22/09/2023
14:37:09

26/09/2023
13:31:11

26/09/2023
16:12:12

27/09/2023
10:05:39

Observações

Em virtude de Decisão da Autoridade Competente, com base na Representação
003.582/2023-0 do TCU.. Reagendado para: 07/08/2023 13:30

Previsão de reabertura: 14/08/2023 13:30:00; Diligências no licitante MXM
SISTEMAS.

Previsão de reabertura: 21/08/2023 13:30:00; Análise de documentos.

Previsão de reabertura: 24/08/2023 11:00:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 05/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa para
realização da Prova de Conceito no dia Io de setembro de 2023.

Previsão de reabertura: 05/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa

Previsão de reabertura: 14/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 22/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa para
realização da Prova de Conceito.

Previsão de reabertura: 26/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 27/09/2023 10:00:00; Suspensão Administrativa
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Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Alteração equipe

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

27/09/2023
12:15:19

02/10/2023
14:02:37

02/10/2023
15:57:16

05/10/2023
10:02:36

05/10/2023
10:38:59

09/10/2023
14:04:14

09/10/2023
14:37:26

16/10/2023
09:46:47

18/10/2023
14:03:10

18/10/2023 Previsão de reabertura: 23/10/2023 14:00:00; Suspensão virtude realização de
14:53:16 Prova de Conceito, com previsão de reabertura para o dia 23/10/2023.

23/10/2023
14:09:20

23/10/2023 Previsão de reabertura: 27/10/2023 14:00:00; Suspensão virtude realização de
14:54:11 diligência no dia 26/10/2023.

27/10/2023
14:00:12

27/10/2023
14:30:54

27/10/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/10/2023 às
14:31:48 15:02:00.

Previsão de reabertura: 04/10/2023 13:30:00; Suspensão administrativa.

Previsão de reabertura: 05/10/2023 10:00:00; Suspensão administrativa.

Previsão de reabertura: 09/10/2023 14:00:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 18/10/2023 14:00:00; Suspensão Administrativa.

Pregoeiro Anterior: 98541919234-GEOVANNY DA SILVA VILAR . Pregoeiro Atual:
13292418780-PAULO VINÍCIUS DA SILVA BELCHIOR. Justificativa: Alteração do
pregoeiro virtude férias administrativa.

Abertura de prazo para intenção de recurso

Data limite para registro de recurso: 01/11/2023.
Data limite para registro de contrarrazão: 06/11/2023.
Data limite para registro de decisão: 13/11/2023.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão
às 16:57 horas do dia 27 de outubro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

PAULO VINÍCIUS DA SILVA BELCHIOR
Pregoeiro Oficial

DAVI DA SILVA BARONE

Equipe de Apoio

VINÍCIUS EDUARDO DE ARRUDA PINTO
Equipe de Apoio
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Pregão/Concorrência Eletrônica

* Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
TOTVS S.A., respeitosamente manifesta sua intenção de recurso, contra as razões que habilitaram a empresa
SANKHYA, em razão da inobservância aos princípios da Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório,
uma vez que a empresa não atendeu os requisitos estipulados no item 12.3.3.3.9 do Termo de Referência para
o cumprimento do da Prova de Conceito estipulada no Edital e seus anexos, fatos que serão comprovados nas
razões recursais.

Fechar

1 0f i 06/11/2023, 09:09
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Pregão/Concorrência Eletrônica «| 'K**-T—
"A "R:Jbrka'~J

* Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões r.

INTENÇÃO DE RECURSO:
Somos contra a inabilitação que tivemos, pois temos total capacidade para atender todos os requisitos exigidos,
além de não concordar com a habilitação da concorrente Sankhya.

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões ''--. 'XJ'or>

INTENÇÃO DE RECURSO: ~
Tendo em que no dia 20/10 a comissão técnica da marinha reprovou os dois referidos requisitos 23 e 26 na
POC, inclusive houve seis tentativas frustradas da licitante Sankhya em um cumprir um dos requisitos, deve-se
levar em conta que a sugestão da comissão técnica foi pela inabilitação da licitante Sankhya. Outro ponto, é
que o mercado eletrônico, não demonstrou os onze requisitos na versão on premise, apenas na versão online.
Dito isto a Kway Logística solicita a inabilitação empresa Sankhya.

Fechar

06/11/2023, 09:09
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Pregão/Concorrência Eletrônica _|_
Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões ny R

13

L
ibrfca

RECURSO:

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA MARINHA DO BRASIL - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Pregão Eletrônico n° 33/2022

TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o n° 53.113.791/0001-22, sediada na Avenida
Braz Leme, n° 1000, Casa Verde, São Paulo - SP, CEP 02.511-000, com endereço eletrônico
licitacao@totvs.com.br, vem, por seu representante abaixo assinado, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO
contra a decisão que habilitou a empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, com fundamento nas
disposições das Leis n° 8.666/93, 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024/2019 e demais
dispositivos que regem a matéria, incluindo o regimento interno desta r. Administração.

t Caso seja negado provimento ao seu recurso, solicita, subsidiariamente, a revogação do procedimento
licitatorio, com aplicação do princípio da AUTOTUTELA, previsto no art. 49 da Lei de Licitações, preservando a
Administração e ao Erário, assim como a Segurança Nacional.

Isso porque, a manutenção da decisão recorrida afronta diretamente os princípios da Legalidade, Vinculação ao
Instrumento Convocatório, e Isonomia, apresentando nítida disparidade de tratamento e condições entre os
participantes.

Requer, desde já, o recebimento deste recurso no efeito suspensivo, assim como a cópia da íntegra dos autos, a
fim de instruir a Publicidade dos atos nos veículos de comunicação nacional e eventuais procedimentos junto ao
Tribunal de Contas e Poder Judiciário.

RAZÕES RECURSAIS

I. LEGITIMIDADE DA RECORRENTE,
CABIMENTO DO RECURSO E EFEITO SUSPENSIVO

Por ter participado do processo licitatorio em epígrafe, a Recorrente tem legitimidade para, servindo-se deste
recurso, questionar a decisão que habilitou a Recorrida, nos termos do instrumento convocatório e
subsidiariamente o art. 44, § Io, do Decreto 10.024/2019.

II. PREFÁCIO

(j^- As razões aqui expostas deverão ser processadas e motivadamente respondidas, após o crivo da douta
autoridade superior, conforme o princípio constitucional do direito de petição (CF/88, art. 5o, LV).

Esse é o ensinamento do ilustre professor José Afonso da Silva:
"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é
dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida
motivação." (g.n.)

Todavia, como não pretende conturbar o processo licitatorio com tal discussão, considerando seu caráter
competitivo, tecerá breves e relevantes ponderações acerca dos fatos e do direito que justificam o incontestável
provimento deste recurso.

III. TEMPESTIVIDADE

O instrumento convocatório, em seu item 12.1.3, estabelece até 03 (três) dias após a admissão da
manifestação para interposição de recurso administrativo:

12.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses, (g.n.)

Dessa forma, considerando que a manifestação restou registrada em 27 de outubro, tempestivo pois, o
presente recurso.

IV. FATOS
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Trata-se de licitação para a contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de
Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade ON PREMISE, na modalidade de licenciamento
perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional,
capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos
funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar
Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar
Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das
seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde;
Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta) meses, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Em 07 de agosto, após prolação do r. acórdão n°. 1.391/2023, proferido pelo Eg. Tribunal de Contas da União,
determinou-se a retomada do processo para realização da Prova de Conceito da Licitante MXM, assim como,
anulação de todos os atos subsequentes.

Seqüencialmente, após apresentação da solução na prova de conceito, a licitante MXM restou assertivamente
inabilitada por não atender o objeto do edital.

Ato contínuo, devido ao lapso transcorrido entre a data limite para apresentação dos documentos de habilitação
e a nova inabilitação da empresa MXM, o r. Pregoeiro solicitou aos demais licitantes participantes do processo o
envio das documentações atualizadas, que eventualmente venceram no curso do processo.

Observada a ordem classificatória das propostas, o r. Pregoeiro procedeu a convocação da Recorrida e após
avaliação dos documentos apresentados, identificou a inclusão de "documento novo", intencionando demonstrar
parceria com e empresa Mercado Eletrônico, responsável pela subcontratação parcial da solução.

Nao obstante, a Recorrida inicialmente informou de forma expressa ser detentora de 100% (cem por cento) da
solução, e quando da convocação de atualização dos documentos vencidos, utilizou-se ilegalmente de manobra
para incluir documento novo no processo, intencionando subcontratar parte da solução, justamente por saber
que novamente restaria inabilitada devido sua incapacidade para o fornecimento da forma indicada quando do
cadastramento da proposta.

Neste ponto, vale relembrar a motivação que ensejou sua primeira inabilitação, justamente por ter excedido
percentual máximo permitido no instrumento convocatório.

Além disso, o documento trazido ainda restou acompanhado de vício de nulidade, pois não comprovava
efetivamente a referida parceria.

Ressalta-se que além da grave irregularidade acima transcrita, a Recorrida ainda apresentou insuficiência
quanto ao teor das permissões na suposta parceria indicada com a empresa Mercado Eletrônico e
concomitantemente, demonstrou insuficiência de aptidão dos perfis técnicos.

Insurge ponderar que são incontestáveis as sucessivas falhas nas apresentações da Recorrida em atender as
etapas de demonstração de aderência requeridas no edital, assim como, a patente ilegalidade no fornecimento
de reiteradas novas oportunidades de reconstruir suas fragilidades de atendimento e macular sua aptidão, ato
que não só põe em risco a Segurança Nacional, como também, põe em pé de desigualdade às demais
concorrentes do processo, haja vista a ausência de Isonomia e previsão editalícia para tais permissões.

Seqüencialmente, desconsiderando a irregularidade da apresentação de documento novo, que inclusive abarcou .^f
condição inexistente quanto a intenção de subcontratar parte do objeto, o r. Pregoeiro ainda oportunizou a
realização de alterações em seu teor para validar a sua veracidade e aderência, fornecendo inclusive, prazo
muito superior ao determinado no edital, demonstrando novamente, disparidade de tratamento entre os
licitantes e fuga da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Ato contínuo, após convocação da recorrida para realização da Prova de Conceito, esta novamente deixou de
comprovar sua capacidade para execução do objeto, falhando catastroficamente na demonstração das
funcionalidades dos requisitos editalícios.

Ademais, compete repisar que em diligenciamento realizado anterior à prova de conceito, objetivando
demonstrar a ferramenta Mercado Eletrônico, evidenciou-se a plena incapacidade de atendimento do requisito
editalício, uma vez que a ferramenta não pode ser implantada em infraestrutura própria privada da Marinha do
Brasil.

Devido a tal ocorrência a Comissão Técnica foi cabal ao opinar pela pronta inabilitação da Recorrida, vejamos:

26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, conforme
registrado em seus roadmaps e ratificado em diligência, após pergunta direta ao representante da
subcontratada MERCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais
RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não atende aos Requisitos Não
Funcionais acima expostos e ao objeto da contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta
se dispunha a atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso, o Licitante SANKHYA extrapola,
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novamente, o limite editalício de 20% de customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência.

28. Esta Comissão Especial de Licitação somou os 11 (onze) Requisitos Funcionais, que seriam atendidos P^^.
ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a outros 57, já classificados como "customizados", o que corresponde a '
22,89% do total percentual que extrapola o limite editalício de 20% de customização, visto que a ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO, por somente operar em nuvem, não pode compor a Solução Integrada de Software
ERP a ser contratada, (g.n.)

29. Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos Requisitos Não Funcionais previstos
no Instrumento Convocatório, esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições,
previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios licitatórios e
constitucionais, com base no item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante
SANKHYA." (g.n.)

No entanto, em novo ato não previsto no edital e contrário ao parecer técnico especializado, o r. Pregoeiro
inovou e forneceu mais uma oportunidade à Recorrida para realizar nova apresentação, objetivando alçar sua
aptidão.

Após a realização dos novos testes, restou ratificada a ausência de capacidade para execução do objeto, uma
vez que mesmo utilizando-se indevidamente de empresa subcontratada, não conseguiu demonstrar a solução
operada e hospedada no Centro de Dados da Marinha do Brasil, contrariando requisito expresso do edital e
desconsiderando a gravidade do tema, uma vez que a ferramenta Mercado Eletrônico é fornecida apenas na
modalidade SaaS (Software como Serviço) e hospedada em Nuvem Pública, o que expõe a risco a preservação
da Segurança Nacional.

Impere ressaltar que estamos tratando de Órgão de Segurança, com papel de defesa da soberania nacional e,
^ portanto, demanda que suas informações sejam tratadas com máxima sensibilidade, além de observar seu

caráter confidencial e sigiloso, justificando a necessidade de manutenção de todos os seus sistemas de
informação hospedados em infraestrutura própria/privada, evitando exposição a riscos e violações, mantendo a
segurança e confidencialidade das informações militares.

Daí a importância dos requisitos de contratação da solução na modalidade Licenciamento de Uso Perpétuo e não
na modalidade Software como Serviço (SaaS) e de implantação da solução completa na Infraestrutura
própria/privada da Marinha do Brasil (On Premise), e não em Nuvem Pública.

Embora o Poder Discricionário da Administração Pública, o fato é que, não se pode invocá-lo para contrariar
normativas legais, a fim de suprir deficiências técnicas de uma solução, ignorando patentemente requisito
estabelecido pela própria Marinha em seu edital, fugindo da finalidade da licitação, devendo considerar todas as
premissas para garantir um processo seguro e isonômico, uma vez que, trazer novas regras ao processo
licitatorio reflete insegurança jurídica, situação repudiada pelas Cortes de Contas e Poder Judiciário.

A partir da síntese fática acima transcrita, será ilustrado seqüencialmente os motivos de fato e de direito que
abarcam a necessidade de urgente revisão da decisão que habilitou a Recorrida (Sankhya), sob pena de
comprometimento da Supremacia do Interesse Público e principalmente da Segurança Nacional.
V. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO (SUBCONTRATADA) - CONDIÇÃO INEXISTENTE - CONTRADIÇÃO
QUANTO ADECLARAÇÃO INICIAL DE ATENDIMENTO INTEGRAL DA SOLUÇÃO

Embora inicialmente a Recorrida tenha declarado atendimento integral da solução, após retomada do processo e
á nova convocação do r. Pregoeiro para atualização da documentação vencida, (que se restringia a documentos
^ vencidos de regularidade fiscal e proposta comercial), utilizou-se de manobra maliciosa para trazer novo

documento ao processo, objetivando demonstrar parceria com a empresa Mercado Eletrônico para subcontratar
parte da solução.

Tal fato, acarretou não só a alteração da substância da proposta inicialmente apresentada, como também
evidenciou afronta as regras editalícias, justamente por alterar as condições inicialmente descritas e prejudicar
a participação de forma igualitária entre as demais licitantes, situação que por si só impossibilitaria a habilitação
da Recorrida.

Em resumo, tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que não houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão.

Nesse contexto, impere ressaltar que a determinação do r. acórdão n°. 1.391/2023 proferido pelo Eg. Tribunal
de Contas da União foi clara ao determinar o retorno do pregão à fase de aceitação e julgamento das propostas
e não a de cadastramento de propostas e documentos de Habilitação, como maliciosamente tentou forçar a
Recorrida, fato que impede a inclusão de qualquer documento novo, estranho ao processo inicial.

Além da inclusão de documento novo, vale frisar que o teor contradiz a própria declaração inicialmente
fornecida pela Recorrida, que informa expressamente ser detentora de 100% (cem por cento) da solução,
vejamos:

"Declaração-Funcionalidades-Com-Roadmap"

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. (SANKHYA), pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 26.314.062/0001-61, com sede no endereço Av. Marcos de
Freitas Costa, n° 369, Bairro Daniel Fonseca, CEP 38400-428, Uberlândia/MG declara que é a desenvolvedora
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dos componentes da Solução Integrada de Software ERP - Sankhya OM, atendendo minimamente as
funcionalidades abaixo, através de soluções e módulos 100% próprios:[...] (g.n.)

Como se vê, a Recorrida pretende prevalecer-se de vantagem indevida perante as demais participantes,
induzindo a erro até mesmo esta d. Comissão de Julgamento para aceitabilidade do novo documento.

Para melhor ilustrar o que se aduz, é importante ponderar que na oportunidade da diligência realizada em 05 de
outubro, de forma errônea, além de aceitar o documento novo, intencionando condição distinta e contraditória à
inicial, o r. Pregoeiro ainda oportunizou a Recorrida a realização de alterações no teor do documento,
demonstrando novamente, afronta ao caráter isonômico do processo, vejamos:

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Comissão Especial de Licitação verificou, ainda, que o
Licitante SANKHYA apresentou a subcontratação da empresa MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da
documentação enviada à época da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas, todavia, não
encaminhou a "declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionalidades, tendências,
(g.n.)

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Carta de Credenciamento de que o Licitante está
autorizado a comercializar licenças da solução subcontratada, bem como a prestar serviços de implantação e
suporte no Brasil do software subcontratado, não concede o direito de utilização e modificação do código-fonte
da parte personalizada do software subcontratado, seja por parametrização, customização... [...] (g.n.)

Veja que é cristalina a irregularidade que, com o devido respeito, padece à errônea habilitação da Recorrida,
pois há a evidência de inclusão indevida de documento novo, abarcando condição de proposta distinta à inicial,
seguida vício reiterado quanto a impossibilidade de acesso ao Direito de utilização e modificação do código-
fonte da parte personalizada do software subcontratado, independentemente de ser por parametrização ou
customização. _\

Ademais, além da não apresentação pela Recorrida de "Roadmap" válido de evolução da ferramenta,
documento que descreve o cronograma de disponibilização de novas funcionalidades do produto, ainda foi
concedido pelo r. Pregoeiro, nova chance para substituição do teor do documento apresentado, contrariando
novamente a isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.

Embora a intenção precípua do r. Pregoeiro em possibilitar eventual saneamento processual, nota-se equívoco
quanto a interpretação dos institutos, uma vez que, difere-se e muito, eventual "documento ausente" de
"documento novo", como se verifica nesta oportunidade.

Nesse contexto, vejamos entendimento do Eg. Tribunal de Contas da União acerca do tema:

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8o,
inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei
14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro; ACÓRDÃO N°. 1.211/2021 -
PLENÁRIO, (g.n.)

Pondera ainda que caso fosse a intenção de utilizar-se de empresa subcontratada, deveria a Recorrida ter ^
demonstrado documentalmente no ato do prazo estipulado para o cadastramento da proposta e documentos de
habilitação, assim como, igualmente fizeram as demais licitantes que utilizaram-se desta possibilidade, à
exemplo da própria MXM (anteriormente inabilitada pelo não atendimento dos requisitos técnicos do edital).

Nota-se que conforme descrito no item 5 (cinco) do edital, é incontroverso o momento correto de apresentação
dos documentos de habilitação das licitantes, vejamos:

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento, (g.n.)
Seqüencialmente, o Termo de Referência assim dispõe:

12.3.3.3.2. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: a LICITANTE deverá apresentar os seguintes documentos:

b) Comprovação de que a LICITANTE é fabricante dos componentes da Solução Integrada de Software ERP
ofertada ou subsidiária brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo fabricante/subsidiária a
comercializar licenças bem como prestar serviços de implantação e suporte no Brasil do software ofertado, bem
como autorizada a conceder o direito de utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do
software ofertado, seja por parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação, (g.n.)

e) Declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionalidades, tendências e prazos previstos
de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como doa sistemas de apoio ofertados, ou seja, o
roadmap planejado até a descontinuidade destas, (g.n.)
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No presente caso, a juntada de documentação da subcontratada Mercado Eletrônico apenas refjjfçá a *"*—
impossibilidade de atendimento integral da solução por parte da Recorrida que sabendo disso, utilizougge de
momento indevido para trazer nova proposta de atendimento da solução ao processo, por meíà dá*ubri.
apresentação de novo documento para subcontratar parcela do objeto. Vx

Como se vê, além da própria Comissão Julgadora declarar que efetivamente trata-se de junção de documento
novo (condição vedada pelo edital, conforme item 5.6), é incontestável que trata-se de condição totalmente
distinta daquela declarada inicialmente, devendo assim, em atenção aos princípios mais comezinhos que regem
os processos licitatórios, ser revista a decisão que equivocadamente, habilitou a Recorrida.
A aceitabilidade de tal condição denota a ocorrência de favorecimento ilegal, contrário não só à legislação como
ao próprio instrumento convocatório, pois finda em alçar ampla desigualdade entre os demais licitantes que
consideraram os prazos e condições do edital para separar e formular suas propostas.

Além da irregularidade acerca da juntada de documentos inexistentes à época da sessão, é importante ressaltar
que, ainda que fosse permitida inclusão de documentação nova, ocasião que por si só já invalidaria a habilitação
da Recorrida, o r. Pregoeiro também não realizou de forma isonômica a concessão de prazo para o cumprimento
da diligência, contrariando disposição expressa do Ato Convocatório, vejamos:

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (g.n.)

Como se vê, o Ato Convocatório somente previa a possibilidade de envio de documento novo para os casos de
confirmação daqueles já efetivamente apresentados, diferentemente do ocorrido nesta oportunidade e ainda
assim, concedeu prazo muito superior (dias, ao invés das duas horas estabelecidas pelo edital) ao fixado no

|^ item 9.3, acima transcrito, violando os princípios mais comezinhos que regem as licitações públicas.
Vale ressaltar que é essencial para o resguardo do interesse público o cumprimento das regras editalícias, o
qual compreende não só os interesses específicos da Administração Pública como também os dos demais
participantes, sendo certo que a medida que se impõe é a pronta desclassificação da Recorrida, uma vez que
descumpriu as exigências previamente estabelecidas no Edital e mesmo após diversas diligências, não
comprovou a qualificação técnica demandada para execução do objeto.

INAPTTDÃO TÉCNICA - INOBSERVÂNCIA DE REQUISITO TÉCNICOS E FUNCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
FORNECIMENTO DA SOLUÇÃO COMPLETA EM INFRAESTRUTURA PRÓPRIA DA MARINHA (ON PREMISE)

Inicialmente, é importante destacar que o Ato convocatório previu a contratação de Solução de tecnologia da
informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade ON
PREMISE.

Nesse contexto, ao elaborar o Termo de Referência, houve a preocupação por parte da Comissão Técnica
quanto à manutenção de dados sensíveis e sigilosos da Marinha do Brasil, oportunidade em que restou
consignada a necessidade da solução ser hospedada em Infraestrutura Própria da contratante, mitigando riscos
de possíveis vazamentos de informações sigilosas.

Em verdade, considerando o subitem 10.1 do item "10. DA PROVA DE CONCEITO" do edital, a Recorrida sequer
poderia ter sido convocada para realização da Prova de Conceito, pois deixou de atender requisito indispensável

_ à sua habilitação, vejamos:
w

10. DA PROVA DE CONCEITO
10.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que atender a todos os requisitos de
habilitação, será convocado para realizar Prova de Conceito, (g.n.)

Nesse ponto, é importante repisar que a Recorrida deixou de atender requisito básico, descrito no próprio
Objeto de Contratação do edital, vejamos:

1 DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Solução de
tecnologia da informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na
modalidade ON PREMISE, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços
de implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e
manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)
Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar
Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de
manter a operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes
e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta)
meses , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, (g.n.)

Como se vê, é incontroverso que a ferramenta Mercado Eletrônico, incluída pela Sankhya em sua proposta é
incompatível com o requisito básico do edital de que a solução completa deve ser fornecida na modalidade ON
PREMISE.

Nesse ponto, compete elucidar que durante a Diligência e a Prova de conceito, a Recorrida não comprovou o
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atendimento aos requisitos do edital, ao contrário, restou devidamente comprovado que além de parte da
solução ofertada não estar hospedada em ambiente local, e sim em Nuvem Pública, também não se verificou o
atendimento dos demais requisitos necessários à demonstração dos itens definidos como obrigatórios para
Prova de Conceito.

Tal fato se torna totalmente relevante, principalmente ante a constatação por parte da equipe técnica acerca do
não atendimento da Recorrida, vejamos:

Em análise ao Relatório de qualificação técnica da Comissão Especial, faço constar no sistema o seguinte trecho
da Comissão:

"25. Durante a diligência, o Licitante SANKHYA demonstrou que a ferramenta atende aos 11 (onze) Requisitos
Funcionais a que se dispõe, a saber: RF-0228, RF-0234, RF- 0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241,
RF-0242, RF-0243, RF-0244, RF-0209, conforme documento assinado e encaminhado pelo próprio Licitante,
qual seja, Apêndice II Especificação dos Requisitos.

26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, conforme
registrado em seus roadmaps e ratificado em diligência, após pergunta direta ao representante da
subcontratada MERCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais
RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas - Todos os componentes necessários para o
funcionamento da solução (processamento, armazenamento e conexão de rede) deverão estar contidos no
ambiente interno da MB."

[...] módulo separado não poderá acessar diretamente às bases de dados da solução sediadas na rede interna ^È
da MB." (origem do Requisito: Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV - do Estudo Técnico
Preliminar, previsto do Apêndice I do TR).

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não atende aos Requisitos Não
Funcionais acima expostos e ao objeto da contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta
se dispunha a atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso, o Licitante SANKHYA extrapola,
novamente, o limite editalício de 20% de customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência,
(g.n.)

[...] ...de suas atribuições, previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os
princípios licitatórios e constitucionais, com base no item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação
do Licitante SANKHYA." (g.n.)

Como se vê, a Comissão Especial, a qual é detentora de conhecimento técnico da solução, após a certificação
quanto ao não atendimento dos requisitos impostos pelo edital, recomendou a inabilitação da Recorrida, fato
que infelizmente foi ignorado pelo r. Pregoeiro.

Além disso, é importante mencionar que durante a realização da prova de conceito, a Recorrida tentou por 06
(seis) vezes demonstrar o atendimento ao requisito RNF-0047, no entanto, todas falharam, em inequívoca
demonstração da ausência de qualificação técnica.

Nesse sentido, é importante ressaltar que a ausência de qualificação técnica nos termos estabelecidos põe em ,.
risco a operação de todo o estoque da Marinha do Brasil e, consequentemente, de sua operação como órgão de ^r
segurança nacional, além de ferir os princípios mais basilares que regem a Administração Pública, em especial
ao da Isonomia e Legalidade.

VI. AUSÊNCIA DE ISONOMIA - CRIAÇÃO DE NOVAS OPORTUNIDADES PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS
FRUSTADOS NA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO

Conforme andamento dos atos processuais, determinou-se para o dia 20 de outubro, a realização da Prova de
conceito - POC da Recorrida, oportunidade em que restou evidenciada de forma clara e objetiva o não
atendimento do quanto demandado no edital, principalmente após a realização de diversas tentativas frustradas
que não alcançaram o cumprimento dos requisitos.

Ressalta-se que mesmo após parecer negativo, emitido pela equipe técnica especializada, responsável pela
avaliação de aptidão ao cumprimento dos requisitos técnicos apresentados pelos Licitantes, o r. Pregoeiro e
Ordenador de Despesas decidiram isoladamente pela concessão de nova chance (quatro dias depois) para
demonstração de atendimento aos requisitos não cumpridos pela Recorrida, oportunidade não prevista no
edital, que além de violar o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, também culmina em inegável
fuga ao caráter isonômico do processo, além de expor insegurança a contratação, colocando em risco a
segurança nacional e a correta destinação dos recursos públicos.

Nesse contexto, vale ressaltar que embora o argumento precípuo do r. Pregoeiro de que concedeu a nova
chance (prazo adicional) para a empresa Sankhya realizar a apresentação dos itens não comprovados na Prova
de Conceito, pelo fato de que a empresa MXM teria se utilizado dos períodos vespertino e matutino, o fato é que
a situação difere-se, e muito, do efetivamente ocorrido, uma vez que a utilização dos dois períodos ocorreu pela
impossibilidade de conclusão da apresentação e não pela concessão de nova chance, devido a tentativa
frustrada.
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J'•' MNo presente caso, é importante distinguir eventual diligência apta a comprovar condição pré-existente^/entre . -/»
oportunizar nova chance ao licitante que falhou na oportunidade em que deveria comprovar sua aptidãóSjétmca. rS~L'r_

4 -__J/_ -iAlém disso, vale mencionar que o Ato Convocatório foi objetivo ao prever que a licitante deveria, durante^abriJa /
prova de conceito, comprovar aptidão na execução dos requisitos funcionais e não funcionais, definidos pelo
edital como obrigatórios para a Prova de Conceito, e qualquer decisão contrária aos termos contidos no editai-
estaria confrontando o princípio do Julgamento Objetivo.

Para comprovar o que se aduz, cabe demonstrar o conceito de diligência, contido no art. 43, § 3o da Lei
8.666/93, vejamos:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, (g.n.)

Conforme se observa, a diligência é destinada à complementação do processo, e objetiva ratificar condição pre
existente, diferentemente do que se verifica neste caso, pois resulta na concessão de nova oportunidade para
demonstração anteriormente frustrada, violando assim os princípios da Isonomia e da Vinculação ao
Instrumento Convocatório.

Como se verifica, a autotutela da Administração para promover eventuais diligenciamentos não se estende à
aplicação inadequada de condições não previstas no Instrumento Convocatório e legislação, principalmente
quando deles se originam violação à legalidade, transparência, isonomia e vinculação ao instrumento
convocatório.

Além da real necessidade de distinção entre diligência e oportunidade para nova demonstração dos requisitos, e
importante também ilustrar as disposições editalícias contidas no Ato Convocatório, vejamos:

APÊNDICE V
1.1. Preparação da solução pela LICITANTE:
LICITANTE terá o prazo de cinco dias úteis para fazer a instalação e a configuração do ambiente computacional
da solução a ser executada na POC, que ocorrerá no sexto dia útil, cujo escopo considera requisitos funcionais e
não funcionais, referenciados na Tabela 1 - Escopo da POC. Ademais, a LICITANTE deverá preparar ambientes
computacionais distintos, sendo um para representar a produção e outro para a homologação, (g.n.)

1.3. Decisão pela aprovação ou não da solução pela DAbM;

Finalizada a realização da POC, será emitido, em um dia útil, o relatório de análise pela DAbM, descrevendo as
atividades realizadas e o parecer de aprovação ou não da POC. O relatório deverá ser assinado por
representantes da DAbM e da LICITANTE. (g.n.)

Ademais, durante a diligência realizada em 26 de outubro, demonstrou-se novamente o não atendimento da
solução, oportunidade em que o r. Ordenador de despesas ressaltou que a Prova de conceito já havia sido
realizada e que os fatos não seriam alterados, no entanto, este entendimento somente prevaleceu para os
requisitos cumpridos, desconsiderando os descumpridos, que também eram elementares à comprovação
demandada.

^ Acerca do tema, vejamos entendimento consolidado proferido pelo Eg. Tribunal de Contas da União:

1.6.2.1. realizar diligência sempre que necessário esclarecer obscuridades ou corrigir pequenos erros,
relativamente às propostas apresentadas pelos licitantes (art. 43, § 3o, da Lei n.° 8.666/1993), desde que
estas não sejam manifestamente inexequíveis e/ou não divirjam do edital, em item essencial para seu
entendimento, apreciação e julgamento. TCU. Acórdão 4.650/2010 - Ia Câmara (BRASIL, 2010k). (g.n.)

9.3. dar ciência à Transpetro de que:
9.3.1. propostas técnicas em desacordo com o projeto básico anexo ao edital deverão, a teor dos arts. 43, IV e
§ 3o, e 48, I, ambos da Lei 8.666/93, ser desclassificadas, exceto se contiverem erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, os quais poderão ser saneados pela própria comissão de licitação; Acórdão
TCU no 300/2016 - Plenário (BRASIL, 2016e). (g.n.)

Como se vê, a promoção de diligências seria aceita apenas para suprir informação ausente, capaz de comprovar
condição anterior e não a oportunidade de nova tentativa para alçar cumprimento aos requisitos de qualificação
técnica, devendo a Recorrente ser inabilitada.

Dessa forma, é cristalino que a condição da licitante não resta favorável à sua habilitação, justamente por não
ter cumprido satisfatoriamente os requisitos vindicados no Edital, merecendo, pois, a anulação do ato para
determinar a pronta inabilitação da Recorrida (SANKHYA).

VII. CONTRARIEDADE AO PARECER TÉCNICO - RISCO ÀSEGURANÇA NACIONAL EDISPERDÍCIO DE RECURSOS
PÚBLICOS

Embora o conceito equivocado descrito pelo r. Pregoeiro de que a Comissão Técnica seria meramente
consultiva, é de rigor mencionar que esta é detentora do conhecimento técnico necessário para avaliação da
conformidade da solução aos Requisitos Funcionais e Não Funcionais e, portanto, a especialista e responsável
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por garantir a validade e a segurança da contratação.
Muito além da construção do Termo de Referência e seus anexos, é de responsabilidade da Comissão Técnica
aferir e emitir parecer acerca das condições atendidas ou não pelos licitantes, justamente porque estamos
diante da contratação de uma solução que objetiva atender todas as necessidades para o controle de estoque
da Marinha do Brasil, que atualmente gerencia mais de 4 (quatro) milhões de itens.

Nesse sentido, é mandatório concluir que a Comissão Técnica, composta por profissionais da área, possui
conhecimento amplo acerca da solução, tendo inclusive realizado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) que deu
suporte e orientação técnica e funcional para a elaboração e realização deste edital, não podendo o r. Pregoeiro
e o Ordenador de Despesas simplesmente ignorarem tal premissa, sobretudo porque o parecer técnico constitui
principal fonte de informação para a tomada de decisão, principalmente quando restar evidenciado que o
Licitante não cumpre os requisitos elementares à contratação.

Aliás, tal premissa alimenta a possibilidade de responsabilização solidária, principalmente quando o agente
desconsidera parecer técnico opinativo no sentido da inaptidão da licitante e a habilita, respondendo de forma
objetiva pelos prejuízos advindos do respectivo ato administrativo equivocado.

A substituição de parecer técnico por manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado
acerca da solução pretendida, resulta em prejuízos e violação aos princípios mais comezinhos da Administração
Pública, em especial aos da Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório e Isonomia.

Daí a importância da avaliação quanto as responsabilidades funcionais dos técnicos, principalmente em
situações em que, ante a rejeição do parecer, origina-se uma irregularidade, como no caso em questão.

VIII. RAZÕES PARA REFORMA

A manutenção da decisão recorrida afronta diretamente o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. j!

Com o devido respeito, a desclassificação da Recorrida é a medida que se impõe, haja vista que o edital é
objetivo, principalmente se tratando de exigência elementar relacionada aos requisitos técnicos a serem
cumpridos.

IX. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Analisando a disposição contida no edital e a importância elementar comprovação da qualificação técnica, resta
cristalino a afronta ao princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

O edital, vale lembrar, é a lei interna da licitação, cuja finalidade é estabelecer regras que garantam a
segurança jurídica, ensejando um dos mais comezinhos princípios do direito administrativo: a Vinculação ao
Instrumento Convocatório.

Por isso, está inserida no art. 3o da Lei de Licitações dentre os princípios básicos da licitação:

"art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da
Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." (g.n.)

AVinculação ao Instrumento Convocatório também está prevista nos arts. 41 e 44 daquele diploma legal: ^

"art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada." (g.n)

"art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no
edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei." (g.n.)

"§ 1° Évedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que
possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes." (g.n.)

Nessa esteira, a legislação específica passou a distinguir os princípios norteadores do processo das licitações.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, ao comentar o artigo 40 da Lei de Licitações, ponderou:

"7.4.1.2^ Edital: o edital é o ato pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da
concorrência, de tomada de preços, de concurso e de leilão, fixa as condições de sua realização e convoca
interessados para apresentação de suas propostas. Como lei interna da concorrência e da tomada de preços,
vincula inteiramente a Administração e os proponentes às suas cláusulas. Todavia, nada se pode exigir ou
decidir além ou aquém do edital, porque é a lei interna da concorrência e da tomada de preços." (Direito
Administrativo Brasileiro, 32a ed., Malheiros, pág. 288) (g.n)

Sobre o tema o citado mestre ensina:

"7.2.2.5 Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia
que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e
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propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei internada da licitação, e, como tal, vincula aos ?eus j tf/r,
termos tanto os licitantes como a Administração que oexpediu." (g.n.) Ç > ~

•:Ji, X
"Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante ^àdo 0a01"1-3
procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua inviabilidade, deverá invalida-la e
reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas:~
prescrições, quer quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento." (obra citada, pág. 274.) (g.n)

Nas palavras do doutrinador Diógenes Gasparine:

"(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu procedimento.
Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela situação." (Direito
Administrativo, 4a ed., São Paulo, Saraiva, 1995. (g.n.)

Nesse sentido também é pacífica a jurisprudência, da qual é exemplo o v. acórdão assim ementado:

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES.
ALTERAÇÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA.
É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no procedimento licitatorio,
constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação, (g.n)

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e viola os
princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia.
(9-n)

A administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, alterar as condições inseridas no
^ instrumento convocatório, desde que, se houver reflexos nas propostas já formuladas, renove a publicação (do

Edital) com igual prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal fim, meros avisos internos
informadores da modificação, (g.n)

Como se vê, trata-se de priorização e observância da Lei.

Portanto, com o devido respeito, não andou bem o r. Pregoeiro ao habilitar a empresa SANKHYA, afrontando
diretamente o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório com a conseqüente violação aos arts. 3o,
41 e 44 da Lei de Licitações.

Da mesma forma que a Constituição Federal e a Lei de Licitações, a jurisprudência de nossos Tribunais não
permite que a Administração Pública viole as regras do Edital:

"Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação, agindo assim,
atacam de morte os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da
moralidade e da isonomia." STJ, MS 5.597/DF, Ia S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998.

"Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei n° 8.666 impõe o dever de
exaustão da discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita
vinculação ao edital e, simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a Comissão
indicar, porocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios e todas as
exigências deverão constar, de modo expresso e exaustivo, no corpo do edital." STJ, REsp 421946/DF, Rei. Min.

ã Francisco Falcão

"A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as condições editalícias, tendo em
vista o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art.41)." STJ, REsp n° 797.179/MT,
Ia T, Rei. Min. Denise Arruda, j. 19.10.06, DJ 07.11.06.(g.n)

Cumpre lembrar, por oportuno, que, para a Administração Pública, a Vinculação ao Instrumento Convocatório é
a linha entre a legalidade e a ilegalidade.

O administrador ou gestor público está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou non facere decorre
da vontade expressa do Estado (com quem os agentes públicos se confundem, segundo a teoria da
representação de Pontes de Miranda), manifestada por lei.

Nesse sentido, Celso Ribeiro Bastos:

"Já quando se trata de analisar o modo de atuar do particular, não se pode fazer aplicação do mesmo princípio,
segundo o qual tudo o que não for proibido é permitido.
É que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. Assim sendo,
cumprirá melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre prevalecer"
(Celso Ribeiro Bastos - Curso de Direito, (g.n.)

Já o princípio do Julgamento Objetivo impede que a parcialidade do agente interfira no resultado do julgamento,
sendo definido pela doutrina da seguinte forma:

Celso Antônio Bandeira de Melo:
"O princípio do julgamento objetivo almeja, como é evidente, impedir que a licitação seja decidida sob o influxo
do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais dos membros da comissão julgadora. Esta
preocupação esta enfatizada no art. 45 da lei."
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José dos Santos Carvalho Filho:

"Se no edital foi previsto o critério de menor preço, não pode ser escolhida a proposta de melhor técnica; se foi
fixado de melhor técnica, não se pode selecionar simplesmente a de menor preço, e assim sucessivamente."

Hely Lopes Meirelles:
"(...) é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos específicos das propostas. É o princípio de
toda licitação que seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com
o ofertado pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite."

Por isso, à luz dos princípios anteriormente invocados, as cláusulas editalícias devem ser claras, não podendo
constituir-se em regras dúbias que possam macular o certame.

Ademais, as minúcias do edital devem ser expressas e não presumíveis.

Esse princípio, de resto, é imprescindível aos processos licitatórios, pois dele se extraem as regras que
garantem a segurança do desenvolvimento do procedimento licitatorio, tanto à Administração quanto aos
participantes.

Através dele, a Administração expõe suas exigências, impondo aos licitantes a apresentação de documentação
formal apta a comprovar e garantir o seu cumprimento e, por conseqüência, demonstrar se estão qualificadas
ao cumprimento do contrato.

Por tudo isso, resta incontroversa a necessidade da inabilitação da empresa SANKHYA, possibilitando as
licitantes que realmente se prepararam, uma competição em condições igualitárias, atendendo os mais
comezinhos princípios da Administração Pública.

VII.a. PRINCÍPIO DA IGUALDADE - ISONOMIA ***

O princípio constitucional da Igualdade ou Isonomia está previsto no artigo 5o, XXII, da CF/88, impondo a
igualdade entre os participantes do procedimento licitatorio.

O já citado Prof. Hely Lopes Meirelles o sintetizou da seguinte forma:

"(...) o que o princípio da igualdade entre os licitantes veda é a cláusula discriminatória ou o julgamento
faccioso que desiguala os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a uns e prejudicando a outros (...)" (g.n.)

No mesmo sentido:

"ISONOMIA significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se na medida em que exista
diferença."

Trata-se da máxima: Todos são iguais perante a lei.

O desrespeito deste princípio configura uma das formas mais capciosas de desvio de poder, comprometendo o
procedimento licitatorio, já que o objetivo da licitação, ao instaurar a competição entre os participantes, é
proporcionar-lhes a possibilidade de disputar a participação nos negócios públicos, dispensando o mesmo
tratamento jurídico a todos os interessados, obedecendo os preceitos do edital.

Por isso, o Poder Judiciário tem anulado diversas licitações por conta da não observância deste princípio entre
os licitantes, combatendo discriminações e favoritismos.

Com efeito, a adoção de decisões diversas daquelas preestabelecidas no ato convocatório compromete de
pronto a licitação e sua legalidade!!!

Nesse sentido, a r. decisão que habilitou a Recorrida contraria as normas e os princípios licitatórios, sendo,
portanto, imperiosa a sua reforma para proceder a sua correta e imediata inabilitação.

VII.b. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

No Direito Administrativo, o princípio da Legalidade expressa regra pela qual a Administração deve agir de
acordo com o Direito.

Na hipótese deste recurso, o princípio da Legalidade incide diretamente sobre o edital, a lei interna do
procedimento licitatorio, ditando a conduta da Administração e dos licitantes, do início ao fim do processo.

Ademais, o proceder do Pregoeiro também afronta o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório,
imprescindível à licitação, pois dele se extraem as regras que garantem a segurança do desenvolvimento do
procedimento licitatorio, tanto à Administração quanto às empresas interessadas a participarem dele.

Para a Administração, a preciosidade do edital não é diferente, já que, por meio dele, são guiadas para uma
competição previamente estabelecida e justa.

Com efeito, o flagrante descumprimento das normas que regem o procedimento licitatorio e do princípio da
Vinculação do Instrumento Convocatório, impõem a inabilitação da SANKHYA.
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X. ATO ILEGAL E AUTOTUTELA ^ i

Por contrariar a legislação que rege os processos licitatórios, o ato praticado pelo r. Pregoeiro está eivado 8éon~a
ilegalidade. ''••--. -d

Sobre os atos ilegais praticados pela Administração pública, a jurisprudência é pacífica, tendo o assunto sido
consolidado pela súmula editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF):

"SÚMULA 473/STF - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem
ilegais, porque DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." (g.n)

O Eg. Tribunal de Contas da União (TCU) não discrepa:

"É nulo de pleno direito o contrato decorrente de licitação que contenha vício ou ilegalidade". A nulidade do
procedimento licitatorio induz à do contrato." (g.n)

A possibilidade da Administração exercer a autotutela, revogando seus próprios atos, é matéria pacífica,
sumulada, inclusive, pelos Tribunais Superiores:
Súmula 346/STJ: "Aadministração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."

Como se vê, é de rigor a inabilitação da Recorrida, em prol do princípio da Isonomia, Legalidade, Vinculação ao
Instrumento Convocatório, Competitividade e interesse Público.

IX. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

c
A lei 8.429/92 define os atos de improbidade, bem como suas sanções:

"art. 10° - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. Io desta lei, e notadamente: (...)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a
sua aplicação irregular;" (g.n)

"art. 12 - (...) II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bensou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;" (g.n)

Desse modo, deve a administração, sempre que tomar conhecimento, por si ou mediante comunicação de
terceiros, como a aqui se faz, rever seus atos, a fim de sanar eventuais irregularidades, sob pena de responder
pelo ato eivado de improbidade, sem prejuízo das demais sanções acima mencionadas.
X. PEDIDO

Por todo o exposto, requer seja o recurso:

t^ (i) recebido no efeito suspensivo, observando a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;
(ii) PROVIDO, para que a decisão recorrida seja reformada, declarando a desclassificação da empresa Sankhya,
em atenção aos princípios que regem as contratações públicas.

Caso este não seja o entendimento deste MD. Pregoeiro, o que se cogita por mero argumento, solicita o
encaminhamento do feito à douta autoridade superior para ciência dos atos praticados.

Solicita, ainda, cópia integral dos autos para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas e ao Poder
Judiciário.

São Paulo, 01 de novembro 2023

TOTVS S.A.

CNPJ: 53.113.791/0001-22

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
.•A

Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões '

RECURSO :

RECURSO ADMINISTRATIVO

MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. ("MXM"), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n. 39.847.728/0001-99, estabelecida no endereço Av. Ernani do Amaral Peixoto, n° 500, salas 1003
a 1008, na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, vem, por seu representante legal, apresentar o presente
RECURSO contra a decisão de habilitação da licitante SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.
("SANKHYA"), sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o n° 26.314.062/0001-61, pelas seguintes razões de fato
e de direito:

I - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA RECONHECIDA PELO TCU

Necessário rememorar que o presente processo licitatorio apenas foi retomado por força de determinação legal
do Tribunal de Contas da União, o qual, nos autos da Representação de n° 003.582/2023-0, de relatoria o i.
Min. Jonathan de Jesus, anulou a inabilitação da Recorrente e determinou "o retorno do PE 33/2022 à fase de
aceitação/julgamento de propostas", conforme Acórdão 1.391/2023 - Plenário.

Mas não foi só isso.

O I. Min. Relator também dispôs ser "pertinente a ciência do órgão sobre as impropriedades aqui verificadas,
com vistas a evitar que se repitam em certames futuros". O eminente Relator se referia às alegações
formuladas pela Recorrente de que o processo licitatorio impugnado vinha sendo conduzido sem a necessária
observância ao princípio da isonomia. Exigências editalícias eram impostas com rigor diferente a depender do
licitante avaliado; critérios utilizados para justificar a inabilitação de determinados licitantes eram, no
julgamento de outros, absolutamente negligenciados.

Foi reconhecendo esta irregularidade que assim consignou o eminente Relator:

"Houve, portanto, evidente e injustificada diferença de interpretação do edital pelo órgão em um e outro caso,
em afronta ao princípio da isonomia, irregularidade que até poderia suscitar a responsabilização dos agentes
públicos que atuaram na licitação. Entretanto, por ora, deixo de propor a audiência dos responsáveis, por
entender que o retorno da licitação à fase de aceitação/julgamento de propostas, ainda que por imposição deste
Tribunal, terá o condão de corrigir os efeitos adversos ao interesse público relacionados à irregularidade"

Pôr-se-á em termos claros, para que não restem dúvidas: o colendo Tribunal de Contas da União reconheceu a
existência de graves irregularidades na presente licitação, as quais poderiam levar à responsabilização dos
agentes públicos envolvidos. Contudo, fez um voto de confiança de que a intervenção daquele Tribunal, ainda
que branda, seria suficiente para que as irregularidades fossem corrigidas, e, por conseqüência, que o processo
retomasse e prosseguisse de forma escorreita.

Não funcionou. Ignorando a competência e a autoridade do Tribunal de Contas da União, o processo permanece
sendo conduzido sem a devida observância ao princípio da isonomia, conforme se demonstrará a seguir.

II - ACÓRDÃO N° 1391/2023 - PLENÁRIO DO TCU

É importante destacar dois pontos, na decisão do Relator e no Acórdão n° 1.391/2023 que, não tendo sido
devidamente observados pelo pregoeiro, tolhem de validade toda uma série de atos praticados após a retomada
do certame.

Primeiramente, vale notar que o Min. Rei. quando chamado pela Auditoria Técnica do Tribunal a manifestar-se
sobre a inabilitação da SANKHYA, confirmou a posição tomada pelo Comissão, manifestando-se favoravelmente
à inabilitação:

"Em suas razões recursais, a Sankhya defende que a extensão por parametrização não deveria ser considerada
customização, destacando que, nesse caso, não haveria alteração do código fonte para atendimento do
requisito. Afirma que o suposto equívoco poderia ter sido facilmente sanado com a realização de simples
diligência. Relata que a parametrização de todos os onze requisitos em questão foi realizada em menos de dois
dias, "o que seria impossível com alteração de código-fonte ou codificação em ambiente de desenvojvimento",
afastando a hipótese de que a extensão por parametrização possa ser considerada customização. 31. O
pregoeiro, ao analisar o recurso, relata a realização de videoconferência com representantes da então
recorrente e das demais empresas licitantes. Na oportunidade, a Sankhya teria esclarecido que o código-fonte
da extensão seria independente daquele da solução principal e que isso não caracterizaria customização. Tal
argumento não foi acolhido, com base na seguinte conclusão: (...). Em que pese a facilidade na implementação
das referidas "extensões" alegada pela Sankhya, o termo de referência estabelece que, na parametrização, os
requisitos devem ser atendidos "sem a necessidade de alteração no código-fonte da Solução Integrada de
Software ERP ou de desenvolvimento de novos módulos de código". Portanto, ainda que a implementação de
"extensão" não exija a alteração na codificação da solução principal, há, de fato, necessidade de
desenvolvimento de módulos, o que, nos termos previstos no instrumento convocatório, impede que tal
mecanismo seja classificado como parametrização."

^
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Nesse sentido, não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da
SANKHYA.

Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi de
retorno do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no
sentido de se permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia
determinado o retorno à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito.

Não obstante, foi exatamente como prosseguiu o pregoeiro. A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a
oportunidade indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em primeiro lugar, apresentando
verdadeiramente uma nova proposta.

Conforme o art. 47 do Decreto n° 10.024/2019, na fase de julgamento da habilitação das propostas, o
pregoeiro poderá "sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas". Jamais poderia, nesse
sentido, requerer que os licitantes apresentassem novas.

III - PROCESSO DE REAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS CONDUZIDO SEM ISONOMIA

Não bastasse ser absolutamente indevida a concessão da possiblidade de reapresentação das propostas aos
licitantes, fato é até neste ponto percebe-se, na conduta do pregoeiro, o signo da não-isonomia.

Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica, sem
ter-lhe sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos.

Apenas após a sua inabilitação - sobre a qual falar-se-á mais adiante - foi que o pregoeiro determinou, a todos
os demais licitantes, excluída apenas a MXM, que apresentassem novamente as propostas e os documentos: 1

"Em virtude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não será solicitado a esta empresa atualização
da proposta (validade da proposta) junto com os demais documentos de habilitação. Dessa forma, retornarei à
fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos atualizados. Solicito que
todos os licitantes interessados no certame, tenham em posse a proposta (validade) e os demais documentos
de habilitação atualizados para os próximos passos do certame, para o caso de serem solicitados pelo
pregoeiro."

A SANKHYA, conforme adiantado, sob o pretexto de "atualização" das propostas e demais documentos, trouxe
ao certame documentos novos, como se ocorrido o completo reinicio do processo licitatorio. Na nova proposta,
chegou-se ao absurdo de incluir na execução do processo uma nova subcontratada, a empresa MERCADO
ELETRÔNICO:

"A Comissão Especial de Licitação verificou, ainda, que o Licitante SANKHYA apresentou a subcontratação da
empresa MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da documentação enviada à época da primeira fase de
habilitação/julgamento das propostas, todavia, não encaminhou o declaração da Fabricante da solução
explicitando as principais funcionalidades, tendências e prazos previstos de evolução tanto da Solução Integrada
de Software ERP como dos sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a descontinuidade
destas, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I Termo de Referência."

Tudo indica que às demais licitantes - e especialmente à SANKHYA - foi conferida uma carta-branca para que
adequassem os seus parâmetros àqueles previamente decididos, com a vantagem do conhecimento prévio de ^0
onde e por que razão foram inabilitadas.

Ainda assim, a SANKHYA procedeu ao descumprimento de uma série de requisitos editalícios, tendo recebido,
em resposta, reiteradas oportunidades para sanar os vícios constatados, de forma claramente desproporcional:

"A Carta de Credenciamento de que o Licitante está autorizado a comercializar licenças da solução
subcontratada, bem como a prestar serviços de implantação e suporte no Brasil do software subcontratado, não
concede o direito de utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do software subcontratado,
seja por parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação, de acordo com a alínea "b" do
item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência. A Carta de Credenciamento deve conter, ainda, assinatura,
especificando nome, cargo e função da pessoa que a assina, de acordo com a alínea d.5 do item 12.3.3.3.3 do
Termo de Referência."

"Solicitada pelo Pregoeiro nova documentação do Licitantes SANKHYA e, após análise preliminar da Comissão
Especial de Licitação, foi constatado que os currículos dos profissionais que comporão a equipe do projeto, não
atendem as habilidades adequadas ao perfil que desempenharão. Ademais, considerando a nova Planilha de
Custos e Formação de Preços enviada, foi constatado, também, que o Licitante SANKHYA encaminhou currículos
em quantidade menor a quantidade de profissionais que comporá a equipe do projeto, registrada na referida
Planilha."

2of5 14/11/2023,08:43



Compras.gov.br -OSITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Re.

3of5

"3, '

Visando realizar diligência documental, conforme mencionado na última sessão, será solicitado à értipresa'''' ^
SANKHYA sanar alguns vícios documentais. Prezado Licitante, solicito encaminhar devidamente preendlído e ^
assinado os seguintes documentos: a Planilha de identificação dos profissionais que desempenharão os Perfis=
previstos no TR, o Termo de Compromisso, Declaração da Fabricante da solução Roadmap assinado pela
subcontratada e a Carta de Credenciamento que o licitante está autorizado a comercializar licenças de solução
subcontratada concedendo o direito de utilização e modificação do código-fonte.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em face da documentação apresentada (roadmap
MERCADO ELETRÔNICO), não foi possível constatar que a ferramenta atende a todos os Requisitos Funcionais
listados acima, conforme declarado pelo Licitante, visto que seu roadmap registra apenas as principais
funcionalidades da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO e não todas as funcionalidades. No dia 17 de outubro,
por ocasião da demonstração da ferramenta, o Licitante SANKHYA deverá entregar, também, o roadmap
COMPLETO e ASSINADO da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, listando todas as suas funcionalidades e não
somente as principais, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência.

Ou seja, mesmo tendo-lhe sido oportunizada, em um processo que já se prolonga há anos, a indevida
reapresentação de todos os documentos - os quais já deveria conhecer como a palma de sua mão - SANKHYA
conseguiu incidir em uma série de graves e reincidentes descumprimentos aos requisitos do edital. Em
resposta, no entanto, recebeu a leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos
equívocos cometidos. Eassim foi possibilitada a realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30.

IV - REQUISITOS N° 23, 25 E28 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MXM - INABILITAÇÃO

Retornando, para efeitos de comparação, à prova técnica da MXM, cumpre informar que a Recorrente foi
inabilitada pelo suposto descumprimento dos Requisitos n° 23, 25 e 28 do Termo de Referência. Trataremos
primeiramente dos Requisitos n° 25 e 28, para então abordar o item faltante. Aliás, fazendo um adendo,
cumpre esclarecer que sequer foi oportunizado à MXM a demonstração do cumprimento ao requisito n° 28 do
Termo de Referência: os responsáveis pela prova técnica, uma vez crédulos de que o Requisito n° 25 havia sido
descumprido, estenderam o descumprimento também ao Requisito n° 28, por se tratar de requisitos
semelhantes.

Nesse sentido, a conclusão exarada pelo órgão responsável foi de descumprimento, pela MXM, do item "1" do
Requisito 25 do Termo de Referência. O item, em sua literalidade, exige a possibilidade de se "[a]plicar algum
filtro pré-existente em algum formulário para limitar o número de registros apresentados". A Recorrente,
durante a prova técnica, demonstrou claramente o cumprimento ao requisito, realizando, em tempo real, a
filtragem de diversos formulários de consulta.

Em uma série de aprofundamentos que jamais constaram enquanto requisitos do edital, a comissão
responsável, primeiramente, exigiu que filtros pré-existentes pudessem ser fixados conjuntamente em um
determinado template - o que, não obstante não constasse enquanto requisito do edital, foi cumprido pela
MXM. Diante do cumprimento, extrapolou-se novamente os limites dos requisitos editalícios: agora, não apenas
aos relatórios de consulta, mas os filtros deveriam ser aplicáveis também aos processos do sistema como um
todo. Novamente, a MXM demonstrou funcionalidades do seu sistema que atenderiam a demanda. Contudo,
novo obstáculo foi erigido: os templates salvos, com os filtros reunidos, deveriam conter uma descrição que
permitiria visualizar quais foram os itens efetivamente reunidos e salvos. Atônica parece clara: diante de um
cumprimento, cria-se um empecilho. Cabe registrar que os acontecimentos estão gravados podendo ser
conferidos.

Não custa relembrar, afinal, que nada disso constou em lugar algum do edital.

Talvez por isso, quando da realização da prova técnica que culminou por habilitar a TOTVS S.A. - licitante que
teria se sagrado como vencedora do certame, não fosse pela justa intervenção do colendo Tribunal de Contas
da União - estes "requisitos" jamais apareceram ou foram exigidos.

ORequisito de n° 23, por sua vez, exige que o Sistema disponibilize ao usuário informações de auxílio quanto
ao preenchimento dos campos disponíveis em cada tela. AMXM, nesse sentido, demonstrou cumprir o requisito
através de um ícone de "ajuda", que permitiria consultar as características dos campos. Isso, contudo, não foi
suficiente e segundo a comissão, seria necessário que as caixas de "ajuda" referente aos campos fossem
disponibilizados apenas com a sobreposição do cursor. Aconclusão, novamente, foi pelo descumprimento do
requisito pela MXM. Vale acrescentar que recurso similar foi apresentado pela Sankhya, e foi validado em uma
oportunidade de nova diligência.

Vale a pena chamar a atenção ao fato de que as exigências supramencionadas, não obstante não constassem
do edital poderiam ser facilmente efetuadas como customizações pela MXM, sem que sequer se chegasse perto
de superar o limite de customização editalício, fixado em 20%. Trata-se de desenvolvimentos extremamente
simples, que não teriam qualquer impacto na usabilidade do sistema. Isso, contudo, jamais foi oportunizado a
Recorrente.
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V- REQUISITOS N° 23 E26 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA SANKHYA - HABILITAÇÃO

A Sankhya, em sua prova técnica, não conseguiu cumprir com os Requisitos de n° 23 e 26 do Termo de
Referência. A postura tomada pela equipe técnica, diante deste descumprimento, foi bem diferente àquela
assumida quando da prova técnica da MXM -n- a qual, lembre-se, foi inabilitada também pelo descumprimento
do Requisito n° 23.

A posição dos condutores do processo, dessa vez, foi pelo prosseguimento da prova técnica, sendo
oportunizado, em diferentes ocasiões, e por sete vezes no total, que a SANKHYA tentasse demonstrar a
adequação do sistema aos requisitos inicialmente descumpridos. Após estas tentativas, foi dada uma hora e
meia à licitante para que se organizasse e demonstrasse finalmente o cumprimento dos requisitos. Não deu
certo, e a SANKHYA teve de concluir a prova técnica sem demonstrar o cumprimento dos requisitos
mencionados. Assim restou assentado o parecer da Comissão Especial de Licitação:

Em análise ao relatório da Prova de Conceito, a Comissão Especial relata que a Licitante não atendeu aos itens
23 (RNF-0023) e 26 (RNF-0047), relacionados a Requisitos não funcionais de documentação e usabilidade, e foi
de parecer pela reprovação da POC realizada.

VI - REQUISITOS N° 163 E 218 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MERCADO ELETRÔNICO
- HABILITAÇÃO

Durante a prova técnica, constatou-se também que a empresa MERCADO ELETRÔNICO, subcontratada pela
SANKHYA, não cumprira com os Requisitos 163 e 218 do Termo de Referência. Odescumprimento dos itens ^1
editalícios foi reconhecido pela Comissão Especial de Licitação, quem assim consignou no processo:

Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, conforme
registrado em seus roadmaps e ratificado em diligência, após pergunta direta ao representante da
subcontratada MERCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais
RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

Trata-se, com efeito, de descumprimento exponencialmente mais grave. Afinal, diferentemente da inabilitação
da MXM, não há solução de contorno minimamente viável a ser concebida com desenvolvimentos simples; seria
necessário, pelo contrário, uma mudança estrutural na solução da empresa subcontratada ,gerando potenciais
riscos irreparáveis a contratante de segurança, performance, suporte, entre outros, e uma que permitiria o
oferecimento da solução na modalidade on premise, conforme exigido no edital.

Ciente disso, a Comissão Permanente de Licitação, corretamente, deu parecer favorável à inabilitação da
SANKHYA, dispondo da seguinte forma:

Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos Requisitos Não Funcionais previstos no
Instrumento Convocatório, esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições,
previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios licitatórios e
constitucionais, com base no item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante ^
SANKHYA.

VII - HABILITAÇÃO DA SANKHYA

Uma vez constatado o descumprimento de todos os requisitos supramencionados, conferiu-se, conforme
exaustivamente exposto neste Recurso, solução à SANKHYA absolutamente contrária àquela imposta à MXM.
Divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela
Habilitação da SANKHYA, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora
seriam de menor relevância considerando-se todo o escopo do projeto licitado.

Quanto a esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os
descumprimentos incorridos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais
requisitos editalícios, e portanto concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral.

O que não se pode admitir é a incongruência do posicionamento, quando verificado que a MXM, licitante que
ofereceu a oferta mais econômica à administração pública, foi inabilitada em função do descumprimento de
requisitos ainda menos relevantes.

Trata-se da mesma cabal inobservância ao princípio da isonomia sobre a qual já alertou o TCU. Violação que
conduziu anteriormente à habilitação da TOTVS e, agora, resulta na habilitação da SANKHYA. Habilitação a qual,
confia-se, será reformada diante da exposição dos argumentos aqui veiculados.

VIII - PEDIDO
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Por todo o quanto exposto, requer-se a reforma de ambas as decisões de inabilitação da MXM e de habi...
da SANKHYA, na medida em que resultado de processo conduzido (i) em desacordo ao disposto no Acórdã
1391/2023, exarado pelo Plenário do TCU; e (ii) estreme da necessária observância ao princípio da isono™i=

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
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Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões

RECURSO :

A KWAY Logística, respeitosamente, através de seu representante legal, interpor recurso administrativo, corrr
base nas normas legais e regulamentares que regem o processo de licitação em questão, em especial o Edital
n. 33/2022, a Lei n° 8.666/93, e demais disposições aplicáveis, em face da decisão que habilitou a empresa
Sankhya, no referido processo licitatorio.

As razões recursais têm como fundamento a inobservância dos princípios da Legalidade e da Vinculação ao
Instrumento Convocatório por parte da empresa Sankhya, bem como a não conformidade desta com os
requisitos estabelecidos no Item 12.3.3.3.9 do Termo de Referência para a execução da Prova de Conceito,
conforme se detalha a seguir:
12.3.3.3.9. Prova de Conceito - A LICITANTE deverá executar a Prova de Conceito para assegurar que a solução
proposta tem a capacidade de atender aos requisitos funcionais e não funcionais descritos no Apêndice II -
Especificação dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais. Para tanto, a LICITANTE deverá demonstrar o
funcionamento da solução, cujo escopo está estabelecido no Apêndice V - Prova de Conceito deste Termo.

Requisitos não atendidos pela Licitante Sankhya

A comissão técnica prontamente informou que a solução do Mercado Eletrônico não atendia ao requisito on-
premise, sendo um dos motivos da inabilitação da Licitante como se dessume do objeto da licitação,
expressamente especificado no item 1.1. do Edital.
O pregoeiro, contudo, indo contra o parecer de não atendimento dos Requisitos RNF0163 e RNF0218 pelo corpo
técnico especializado presente e sem amparo nas normais editalícias ou legais, deu à Licitante Sankhya uma
nova oportunidade através de diligência realizada no dia 26/10/2023, oportunidade esta que não foi permitida
aos demais licitantes, contrariando os princípios da isonomia e da publicidade, previstos no art.2°. da Lei
10.024/19 e art. 3o. da Lei 8.666/93.

RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas Todos os componentes necessários para o
funcionamento da solução (processamento, armazenamento e conexão de rede) deverão estar contidos no
ambiente interno da MB.

RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo A solução deverá permitir a
separação de módulos/funcionalidades para acesso externo à rede interna da MB (portal específico), como por
exemplo, funcionalidades de E-Procurement. A separação do módulo permitirá o seu isolamento em DMZ
específica e deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas para não gerar riscos aos outros módulos
da solução ou à rede interna. O módulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS),
com uso de certificado digital no servidor. O módulo separado não poderá acessar diretamente às bases de
dados da solução sediadas na rede interna da MB.

O corpo técnico explica no chat de mensagens da sessão pública do pregão em questão que para atender os
requisitos acima a licitante Sankhya extrapolaria o total de customizações permitidas previstas no item
3.3.3.3.3 do termo de referência.

Na diligência do dia 26/10/2023, a Licitante Sankhya através da subcontratada Mercado Eletrônico, trouxe uma
alternativa para a operacionalização do seu produto SaaS em on-premise utilizando Rede DMZ e com acesso
dos fornecedores externos via HTTPS. Essa alternativa foi apresentada de forma expositiva, não demonstrando
tecnicamente seu funcionamento. Essa solução não atende ao Termo de Referência tendo em vista que o
software não estará instalado em ambiente fornecido e hospedado pela Contratante, e sua licença não seria
perpétua por estar hospedado em ambiente SaaS.

Vale ressaltar que a subcontratada Mercado Eletrônico não demonstrou os 11 requisitos nesta nova solução
utilizando DMZ, não informou como se dariam as atualizações de versões e ou desenvolvimentos tendo em vista
que os ambientes de desenvolvimento e homologação não estariam na RECIM. O Mercado Eletrônico informou
que utiliza essa solução em apenas 01 (um) cliente (quantidade insuficiente). A licitante Sankhya não
apresentou atestado técnico deste único cliente.
O pregoeiro deu nova oportunidade na diligência sobre o assunto Mercado Eletrônico para que a licitante
Sankhya refizesse os testes não atendidos na POC de 20/10/2023. Asaber: RNF-0023 e RNF-0047.

1) RNF-0023 - Consultar informações sobre um determinado campo de tela, quando a solução deverá fornecer
informações específicas relativas ao campo; e 2) Acessar uma tela de cadastro para inclusão ou alteração de
registro, posicionar o cursor sobre o campo e pressionar a tecla de acesso para obter informações de ajuda, por
exemplo, a tecla Fl.

Na prova de conceito realizada no dia 20/10/2023, a licitante Sankhya ao posicionar o cursor sobre o campo
não tinha tecla de ajuda para consultar informações específicas relativas a este campo. Em nova tentativa no
dia 26/10/2023 a licitante incluiu a tecla Fl como tecla de ajuda, porém continuou sem atender ao requisito
tendo em vista que essa tecla não fornecia informações específicas do campo e sim de todos os campos
presentes nas telas de cadastro. Sendo assim o usuário do sistema teria que procurar a informação especifica
do campo manualmente.

Vale ressaltar que outra licitante (MXM) foi inabilitada por esse mesmo Requisito nãoatendido.
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2) RNF-0047 - Configurar o tempo de expiração de sessão do usuário, por inatividade para dois minutos, no
respectivo parâmetro do sistema, que pode considerar ajuste para grupo de usuários ou um usuário específico.
Após a configuração, simular o acesso de um usuário que ficará inativo por um tempo maior que o tempo
configurado.

Na Prova de Conceito realizada no dia 20/10/2023 a licitante Sankhya segundo informado pelo corpo técnico
não conseguiu atender ao requisito acima. Vale ressaltar que a Licitante teve ampla oportunidade de
demonstrar sua capacidade em atender ao RNF-0047, através de 06 (seis) tentativas sem sucesso.

Com base nos argumentos apresentados, solicito a este órgão que reavalie a habilitação da Licitante Sankhya,
levando em consideração a não conformidade com as cláusulas constantes no Termo de Referência, bem como,
a quebra da isonomia no tratamento dispensado aos licitantes durante a diligência.

Desejamos destacar que a empresa KWAY Logística foi a única que não teve a oportunidade de realizar a Prova
de Conceito (POC). Com a inabilitação da licitante MXM e posteriormente da licitante Sankhya pelo corpo
técnico, solicitamos a convocação para realizar a Prova de Conceito. Tendo em vista que a KWAY apresentou o
melhor custo-benefício no pregão, levando em consideração que a KWAY tem na sua proposta de ERP para o
gerenciamento da informação e dados da Marinha do Brasil, a solução Sage X3 que é do Grupo Sage PLC, o
terceiro editor de software do mundo.

A aderência aos requisitos funcionais, técnicos e de metodologia de implementação do edital é claramente
evidenciado na nossa proposta e segue os mais exigentes padrões e standards do mercado internacional de
ERP's. Estamos a falar de uma plataforma única onde a performance e necessidades funcionais de uma
organização como a Marinha do Brasil sai reforçada pelo valor que acrescenta e visibilidade no tempo de uma
solução ERP premium com referências similares em organizações internacionais.

Por todo o exposto, resta evidenciado que a proposta da licitante Sankhya não atende aos requisitos técnicos
previstos no Edital e demais documentos do instrumento convocatório, devendo, assim, ser desclassificada em
respeito aos princípios que regem o procedimento licitatorio, notadamente a legalidade e a isonomia, de modo a
assegurar a lisura e a transparência do processo licitatorio.

Atenciosamente,

KWAY Logística LTDA.

Fechar
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CONTRARRAZÃO : V ^J
ILMO. SR. ORDENADOR DE DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Att: limo. Sr. Pregoeiro

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022

Ass: CONTRARRAZOES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS

Prezados Senhores,

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ("SANKHYA"), empresa já qualificada nos autos da licitação em
epígrafe vem apresentar suas CONTRARRAZOES aos Recursos Administrativos pelas licitantes MXM SISTEMAS
ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A ("MXM") , TOTVS S.A. ("TOTVS") e K-WAY LOGÍSTICA LTDA. ("K-WAY"), com
fulcro no artigo 4°, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002, no § 2° do artigo 44 do Decreto n° 10.024/2019 e no
item 12.1.3 do Edital, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I. DA TEMPESTIVIDADE

No dia 27/10/2023, o Sr. Pregoeiro declarou a licitante Sankhya habilitada, assim como considerou-a aprovada
na Prova de Conceito, decisão esta seguida de abertura de prazo para registro de intenção de recursos, por
parte dos licitantes. No dia 01/11/2023, as licitantes MXM, TOTVS e K-WAY apresentarem Recursos contra a
decisão proferida, tendo sido assinalada, pelo Sr. Pregoeiro, o dia 06/11/2023 para a apresentação de
Contrarrazoes, conforme determina a lei.

Assim sendo, a SANKHYA apresenta, tempestivamente, suas contrarrazoes aos Recursos Administrativos acima,
reunindo-as em uma só peça, dado que todos versam, em síntese, sobre os mesmos fundamentos.

II - DOS RECURSOS INTERPOSTOS

II. 1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS

As três licitantes acima citadas se insurgiram contra a decisão do Sr. Pregoeiro que declarou a licitante
SANKHYA habilitada e a aprovou na Prova de Conceito. Ressalte-se, quanto ao Recurso da licitante MXM, ela
também se insurge contra a decisão que a reprovou na POC.

Como se verá a seguir, as razões aduzidas nos respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se,
basicamente, nos mesmos fundamentos, quais sejam: supostas violações aos princípios da Vinculação ao Edital
e da Isonomia e, por via de conseqüência, ao princípio da Legalidade.

Não é de se estranhar que as alegações sejam convergentes, pois, no atual contexto, a única alternativa
vislumbrada pelos demais competidores para tentar desconstruir a decisão proferida é a de alegado
favorecimento à SANKHYA, mediante oportunidades que lhe teriam sido dadas indevidamente, não previstas no
Edital.

Ou seja, a obediência às determinações do TCU no sentido de retornar todo o processo à fase de
aceitação/julgamento de propostas, e o incansável zelo da Marinha no sentido de examinar, à exaustão, a
capacidade dos licitantes e as ofertas apresentadas, foram distorcidos e simplesmente taxados de
"favorecimento" a uma das licitantes, no intuito de se obter a anulação do certame, em flagrante detrimento do
interesse público.

De modo a tornar esta petição mais objetiva e de fácil compreensão, ao invés de repetir os mesmos
argumentos técnicos para cada Recurso apresentado, a SANKHYA opta por reunir, em um único item - ITEM II.3
adiante, as contestações de ordem técnica, que são comuns aos três Recursos.

II.2. DAS ALEGAÇÕES DOS RECURSOS ERESPECTIVAS CONTRARRAZOES ORA APRESENTADAS

ALEGAÇÕES DA MXM:

AMXM se insurge não apenas contra a aprovação da SANKHYA, mas também contra sua própria reprovação
decorrente do não atendimento de requisitos da POC, como a seguir exposto:

a) OPregoeiro não poderia ter anulado a inabilitação da SANKHYA (item II do Recurso):

"Não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da SANKHYA".

- RESPOSTA: _ . , .
Ainabilitação da SANKHYA não foi anulada por livre arbítrio do Pregoeiro, mas sim por determinação do próprio
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TCU, que ordenou a anulação da inabilitação da MXM e de todos os demais atos subsequentes.

b) Ao permitir a reapresentação de propostas, a Marinha retrocedeu à fase de apresentação das propostas,
contrariamente ao que foi determinado pelo TCU, que mandou retroceder apensas à fase de
aceitação/julgamento das propostas (item II do Recurso):

" Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi
de retorno do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no
sentido de se permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia
determinado o retorno à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito".

- RESPOSTA:

A Marinha não retrocedeu à fase inicial de apresentação de propostas. Se o tivesse feito, teria, inclusive, de
refazer a fase de lances. Apenas solicitou, corretamente, o encaminhamento das propostas e documentos de
habilitação atualizados, dado o longo decurso de tempo desde sua apresentação, conforme pronunciamento do
Pregoeiro:

"Dessa forma, retornarei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos
atualizados."

c) ASANKHYA teria aproveitado a oportunidade para corrigir erros e reapresentar uma nova proposta (item II
do Recurso):

"A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a oportunidade indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em
primeiro lugar, apresentando verdadeiramente uma nova proposta."

- RESPOSTA:

Primeiramente, cabe destacar que a SANKHYA NÃO FOI INABILITADA, como afirmado. Isso porque, não houve _J
decisão final, por parte da Marinha, sobre a habilitação ou não da SANKHYA, visto que os Recursos
Administrativos interpostos não foram julgados e perderam o objeto em função do retorno do processo à fase
de aceitação/julgamento da proposta.

Igualmente equivocada é a alegação de que a SANKHYA teria apresentado "verdadeiramente uma nova
proposta". ASANKHYA não apresentou uma nova proposta. Apenas revalidou a data da proposta anterior, tendo
mantido todo o conteúdo apresentado no preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de
Custos e Formação de Preços).

Assim sendo, NÃO HOUVE QUALQUER ALTERAÇÃO da proposta, cuja solução ofertada permaneceu idêntica,
assim como foram mantidos o preço total e todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

d) A MXM foi apenas chamada a realizar a POC, não lhe tendo sido facultada a reapresentação de sua proposta
e dos documentos de habilitação (item III do Recurso):

"Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica, sem
ter-lhe sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos".

- RESPOSTA:

Bem se vê que a licitante MXM distorce os fatos, seja porque não os compreende, seja porque o faz com a
intenção de tumultuar a licitação.

OTCU determinou o retorno à fase de aceitação/julgamento das propostas, considerando ter sido indevida a ^J)
inabilitação da MXM. A Marinha, portanto, retrocedeu o processo a essa etapa, invalidando a inabilitação da
MXM.

A Marinha deu, sim, oportunidade à MXM de enviar documentos, conforme solicitações do Pregoeiro no dia
07/08/2023 e no dia 14/08/2023. Tanto assim que a MXM enviou documentos.

e) O Pregoeiro teria sido leniente com a SANKHYA, ao relevar graves e reincidentes descumprimentos do Edital
(item III do Recurso):

"Em resposta, no entanto, recebeu a leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos
equívocos cometidos. Eassim foi possibilitada a realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30."

- RESPOSTA:

Não houve qualquer leniência por parte do Sr. Pregoeiro, em detrimento da isonomia. Muito pelo contrário,
houve um ato de respeito à isonomia, tendo em vista o encerramento indevido da POC da SANKHYA, ainda na
parte da manhã, sem lhe ter sido oportunizado estendê-la na parte da tarde, como foi feito em relação à MXM,
cuja POC perdurou ao longo de todo o dia. Apropósito, durante a POC da MXM, a Comissão Técnica repetiu'
inúmeras vezes, que não havia limite de tempo para sua realização.

Quanto as solicitações de documentos e esclarecimentos, cabe ressaltar que a realização de diligências e
solicitação de documentos complementares, como fez o Sr. Pregoeiro, é perfeitamente admitida.

Ademais, é entendimento pacífico a imperiosidade de afastamento de qualquer rigorismo excessivo em
detrimento da mais ampla competitividade, tese esta sustentada pela própria MXM, em sua representação ao
TCU, e devidamente endossada por esse tribunal.
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f) AMXM teria sido indevidamente reprovada na POC por descumprimento dos requisitos n° 23, 25 do Ter
Referência:

- RESPOSTA: .:
Areprovação da MXM na POC está absolutamente correta no que se refere ao item 25, pois se trata de reajuisitcuo
fundamental. ' x~. ^4"^

O item de número 25 da POC se refere ao RNF-0038. Este requisito não funcional cita que: "Os recursos de
interface (resultados de consultas, filtros, caixas de seleção) devem sempre trazer o menor número de
informações possível, evitando grande tráfego de informações" e finaliza, citando que: "A exigência de filtros e
a limitação do número de registros a serem retomados são algumas funcionalidades desejadas (foco na
otimização do tempo do usuário e no baixo consumo de recursos computacionais)."

DE FATO, É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE OS FILTROS FUNCIONEM DA FORMA MENCIONADA NO RNF-0038,
visto qué, diante da grande extensão da base de dados, se a cada consulta executada por um usuário forem
retornados na tela um grande número de registros, isso sendo executado por vários usuários concorrentes do
sistema, tal fato ocasionará uma lentidão na navegação do ERP, acarretando um atraso para a execução das
operações funcionais, bem como um alto consumo computacional, tanto da máquina local do cliente que está
acessando o sistema, bem como dos servidores da Marinha que hospedam o ERP.

f) ASANKHYA teria descumprido os requisitos n° 23 e 26 do Termo de Referência:

A MXM alega que a SANKHYA não conseguiu comprovar o atendimento desses Requisitos em sua Prova de
Conceito, com a falsa afirmação de que lhe teria sido concedia uma hora e meia a mais para tanto, após as
várias tentativas frustradas:

â "Após estas tentativas, foi dada uma hora e meia à licitante para que se organizasse e demonstrasse finalmente
^*r o cumprimento dos requisitos".

Aafirmação acima é absolutamente inverídica. No dia da POC (20/10/2023), a Comissão Técnica encerrou a
sessão na parteda manhã, sem ter concedido à SANKHYA mais uma hora e meia, conforme lhe foi solicitado.

A MXM, além de faltar com a verdade, omitiu o fato de o atendimento de tais requisitos ter sido devidamente
comprovado na sessão do dia 26/10/2023.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

g) AMercado Eletrônico, subcontratada da SANKHYA, teria descumprido os requisitos RNF-0163 e RNF-0218 do
Termo de Referência:

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que não houve descumprimento desses requisitos.

ALEGAÇÕES DA TOTVS:

O Recurso apresentado pela licitante TOTVS compreende 17 páginas - sua extensão, todavia, não se deve à
riqueza de argumentos, mas sim aos seguintes aspectos:

^ (i) inúmeras redundâncias, onde se constata a repetição de argumentos, como é o caso dojtem IV, que narra
uma série de fatos, depois repetidos nos itens subsequentes, apenas com variações de redação;
(ii) transcrições integrais de registros do Pregoeiro e de inúmeros itens do Edital;
(iii) inserção de incontáveis transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, dispostas nas últimas 6 páginas, todas,
como se diz popularmente, consistindo em "mais do mesmo".

Nada disso seria pontuado aqui caso se tratasse, apenas, de uma questão de estilo. Mas este não é o caso. O
Recurso foi notoriamente concebido nessa extensão e de forma confusa, com a única finalidade de lhe ser
conferir aparente robustez, diante da fragilidade e inconsistência dos argumentos apresentados.

E mais - traz expressas "intimidações" ao Pregoeiro e à Marinha de um modo geral, quando invoca a lei de
improbidade administrativa para falar de responsabilização dos agentes por danos ao Erário, e ainda requer
cópia integral dos autos para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
Judiciário.

Nenhuma dessas estratégias utilizadas, porém, é suficiente para desconstruir os sólidos fundamentos que
embasaram a decisão proferida, como adiante se verá:

Seguem, assim, de forma resumida, as alegações extraídas do Recurso e as respectivas respostas da SANKHYA:

a) Aapresentação da subcontratada Mercado Eletrônico, pela SANKHYA, teria implicado alteração da substância
da proposta inicialmente apresentada e em prejuízo a sua exequibilidade por não ter sido feita a respectiva
previsão de custos (item V):

"Em resumo tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que nao houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão".
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- RESPOSTA:

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO da proposta da SANKHYA, tendo sido mantido todo o conteúdo apresentado no
preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços), com a
preservação do preço total e de todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

Asubcontratação da Mercado Eletrônico foi considerada para atendimento de 11 requisitos funcionais, dentre os
297 exigidos no Edital (o que representa apenas 3,7% do total de requisitos). E mais, se somados os Requisitos
Não Funcionais nessa contagem, o percentual de que se está falando importa em apenas 2,2% do Projeto. Esta
pequena parcela de 11 requisitos, portanto, não implica qualquer mudança substancial da proposta, seja em
relação ao atendimento geral da solução integrada do ERP, seja em relação ao preço ofertado. Note-se que a
subcontratação vem suprir apenas lacuna marginal, sendo certo que, de qualquer forma, a SANKHYA
permanece com a integral responsabilidade pelo Projeto e pleno cumprimento do Contrato.

O valor referente à subcontratação foi integralmente absorvido no orçamento que já havia sido apresentado
pela SANKHYA, não havendo qualquer repasse de custos à Marinha. Trata-se de parcela ínfima no contexto
geral do orçamento, motivo pelo qual é absolutamente inconcebível e leviana a alegação de possível
"inexequibilidade da proposta" pela inexistência de inclusão desses custos.

b) O^ Pregoeiro teria admitido a inclusão de novo documento, relativamente à subcontratação da Mercado
Eletrônico, o que não seria permitido, visto não ter havido retorno à fase de cadastramento de propostas e
documentos de habilitação (item V do Recurso):

- RESPOSTA:

Como já dito acima, a inclusão da Mercado Eletrônico não implicou alteração da proposta da SANKHYA. Ela teve
por finalidade, apenas, conferir à Marinha maior conforto em relação aos 11 requisitos listados, o que foi
devidamente atestado nas diligências efetuadas junto à Mercado Eletrônico. \

Vale lembrar, inclusive, que as licitantes TOTVS e MXM também apresentaram subcontratação nos mesmos
quesitos, para atendimento dos itens de e-Procurement, sem que tenha sido realizada diligência para
constatação da atividade da subcontratada em pleno funcionamento, como ocorreu com a Mercado Eletrônico.
Esse fato só corrobora o excessivo zelo com que a Marinha se houve na avaliação da proposta da SANKHYA, de
modo a afastar quaisquer dúvidas remanescentes.

c) No que tange à Prova de Conceito, a ferramenta Mercado Eletrônico não atende os Requisitos Não Funcionais
(Item 5 do Recurso):

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

d) A SANKHYA teria sido beneficiada pela criação de novas oportunidades para comprovação de requisitos
frustrados na Prova de Conceito - violação ao princípio da isonomia (item VI do Recurso):

- RESPOSTA:

A TOTVS tenta estabelecer uma diferença entre a oportunidade dada à MXM, sendo-lhe facultado utilizar os
períodos matutino e vespertino para realização de sua Prova de Conceito, e aquela dada à SANKHYA, por lhe ter
sido facultado apresentar dois dos requisitos em dia posterior, uma vez que havia sido negada a continuidade
da realização da prova na parte da tarde.

Trata-se de argumento que não se sustenta, sendo injustificável que a Comissão Técnica tenha denegado, à ^à
SANKHYA, a oportunidade de repetir os dois requisitos na parte da tarde, encerrando a sessão ainda na parte
da manhã, quando concedeu à MXM o dia inteiro para a realização de sua POC, neste caso sob o argumento de
que não haveria limite de tempo para tanto.

Se houve violação à isonomia, foi cometida pela Comissão Técnica na POC do dia 20/10/2023, violação essa
devidamente reparada, em tempo, quando o Sr. Pregoeiro concedeu à SANKHYA a oportunidade de demonstrar
o cumprimento dos dois requisitos na sessão seguinte.

e) Adecisão proferida teria ignorado o parecer da Comissão Técnica, sendo substituída por "manifestação
produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado acerca da solução pretendida", o que resulta em
prejuízos e violação aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia.

RESPOSTA:

Acuriosa e inusitada alegação da TOTVS, além de incabível, por se tratar de assunto interno da Marinha, traz
afirmações absolutamente equivocadas.

Em primeiro lugar, não é verdade que o parecerda Comissão Técnica foi ignorado!

Muito pelo contrário, a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro mostra que o parecer foi criteriosamente avaliado e
justamente diante da complexidade técnica do objeto e dos inúmeros registros e questionamentos efetuados
pelos licitantes nas sessões públicas, todas gravadas, o Sr. Pregoeiro e o Ordenador de Despesas houveram por
bem acercar-se de opiniões técnicas adicionais.

Em segundo lugar, afirmar que houve "manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado
acerca da solução pretendida" constitui afirmação leviana e indiscutivelmente desrespeitosa.
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Note-se que, na última sessão pública realizada no dia 26/10/2023, o Sr. Pregoeiro informou que f&ram âí^?V
consultados outros especialistas da própria Marinha, alguns ali presentes na sessão, tendo sido ig^irsfve *BV__"P
mencionado, na decisão proferida, que teriam sido consultados o Chefe da Seção de Informática da DiréSiria de y Jn
Abastecimento e um Auditor Independente. '\ ^ br:8

5of8

i\ >'Por certo a Marinha não haveria de recorrer à opinião de pessoas" desqualificadas e que não conhecessem a-—••<$;
solução pretendida.

A licitante TOTVS ignorou o fato de o objeto dessa licitação ser motivo de estudos internos por parte da
Marinha, que obviamente não ficaram restritos à Comissão Técnica, uma vez que foram tema de exame por
parte de outras instâncias até se decidir pela instauração do certame.

ALEGAÇÕES DA K-WAY:

O Recurso apresentado pela K-WAY, bem mais conciso, também se assenta nas mesmas alegações técnicas de
terem sido relevados descumprimentos do Edital por parte da SANKHYA, como se verá a seguir:

a) Não atendimento dos requisitos RNF 0163 e 0218:

A K-WAY alega que a SANKHYA, por meio da subcontratada Mercado Eletrônico, não atendeu os requisitos on-
premisse exigidos no Edital.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

b) Não atendimento dos requisitos RNF- 0023 e RNF 0047:

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.
c) Alicitante K-WAY foi a única não chamada para realizar a Prova de Conceito:

Alicitante K-WAY requer que lhe seja dada a oportunidade de realizar a Prova de Conceito, alegando ter sido a
única a não ser chamada para tanto. Sustenta que, com a inabilitação da MXM e posterior inabilitação da
SANKHYA pelo corpo técnico, deveria ser chamada.

O argumento em questão é absolutamente equivocado e reflete a falta de compreensão da K-WAY sobre as
etapas da licitação. AProva de Conceito é uma etapa que se sucede à fase de habilitação.

Ocorre que a K-WAY nem sequer atingiu a fase de habilitação, visto que simplesmente deixou de apresentar a
Planilha de Custos e Formação de Preços que deveria acompanhar a proposta apresentada até a data da
primeira sessão pública. Assim sendo, em registro de 15/12/2022, às 13:14:13, o Sr. Pregoeiro informou a
recusa da proposta da K-WAY, tendo em vista o não envio da Planilha de Custos e Formação de Preços.

Aplanilha de preços é parte integrante e essencial da proposta. Não se trata, portanto, de ter enviado uma
planilha incompleta, ou com erros sanáveis. A K-WAY simplesmente deixou de enviar uma parte documento
essencial, integrante da proposta, sem o qual não será possível o exame da oferta comercial apresentada.

II.3 - CONTRARRAZOES DE ORDEM TÉCNICA, COMUNS AOS TRÊS RECURSOS APRESENTADOS

Como mencionado nos esclarecimentos iniciais do item I acima, nos três Recursos há argumentos técnicos
comuns. Assim sendo, as contestações a esses argumentos são apresentadas a seguir:

- RNF-0023 - Suportar ajuda sensível ao contexto
Asolução deverá ter a capacidade de apresentar, em português (pt-br), ajuda on-line relativo aos campos da
tela.

OERP Sankhya possui ajuda on-line, que foi construído com o objetivo de permitir que o usuário obtenha uma
ajuda mais completa do que apenas um campo específico da tela.

ASANKHYA se preocupou em auxiliar os usuários do ERP para que eles consigam cumprir a jornada necessária,
com vistas a executar, com sucesso, uma tarefa determinada.

Como se trata de um sistema integrado, pode-se citar o seguinte exemplo: .......
Um usuário do módulo de compras que necessita realizar um pedido de compra. Este usuário vai digitar
informações no pedido, que terão impactos no módulo financeiro (como, por exemplo, as condições de
pagamento do pedido). Dessa forma, o ajuda on-line do SANKHYA apresenta, em sua documentação, um
formato de guia que informa ao usuário o que significam os campos da tela, bem como faz uma ligação desses
campos com o outro módulo, que possuem relacionamento e relevância para o campo especifico.

Dessa forma o ajuda on-line da SANKHYA atende ao estado final do item de número 23 da POC, onde consta a
seguinte solicitação: Asolução deverá apresentar informações de ajuda sobre a utilização do campo ao usuário.

- RNF-0047 - Possuir o recurso de expiração de sessão
Asolução deverá possuir timeout de sessão (configurável pelo administrador) e sinalizar ao se aproximar a
expiração da sessão, a indicação de timeout, permitindo ao usuário manter sua sessão ativa."
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O ERP Sankhya possui um parâmetro no cadastro do usuário, onde é possível configurar em minutos o Tempo
de Aplicativo inativo para finalizar.

Essa funcionalidade permite que o sistema envie uma mensagem para o usuário informando que a sua sessão
ira expirar, por ter atingido um tempo de inatividade.

Como funciona esse recurso:

Os navegadores de mercado possuem um mecanismo conhecido como Idle Timer. O tempo ocioso é definido
como o tempo em que o usuário não está interagindo com uma página ou aplicativo web, mesmo estando
conectado. Ainteração, neste contexto, pode variar entre movimentos do mouse, cliques na páqina ou uso do
teclado.

Asolução da SANKHYA monitora esse tempo ocioso e verifica se ele ultrapassou os minutos configurados no
parâmetro informado acima. Caso tenha ultrapassado, alguns segundos após é exibida a mensagem informando
que a "Sua sessão irá expirar" . Otempo para exibição da mensagem pode variar em alguns segundos, devido
a fatores como : o navegador e a versão que estão sendo utilizados, a quantidade de memória e velocidade do
processador da máquina do cliente, a quantidade de abas abertas do navegador.

Em diligência realizada no dia 26/10/2023, foi apresentada essa funcionalidade, configurando o tempo de
inatividade para 2 minutos. Para a simulação, foi realizado o login de um usuário, em seguida a abertura de
uma tela, e o usuário paralisou a sua utilização; após atingidos os 2 minutos, em menos de 30 segundos a foi
exibida a mensagem "Sua sessão irá expirar" e, após 10 segundos, o usuário foi desconectado, voltando a ser
exibida a página de login do ERP. %

Desta forma, o mecanismo de desconexão automática de usuário da solução Sankhya atende ao estado final do
item de número 26 da POC, onde consta a seguinte solicitação: A solução deverá informar ao usuário a sua
desconexão por inatividade, após ter atingido o tempo configurado.

Por fim, é importante salientar que essas duas funcionalidades estão rodando há muitos anos em milhares de
clientes da SANKHYA. Além disso, vale observar que esses dois itens do Projeto integram a lista de Requisitos
Nao Funcionais, lista esta que não se prestou à contagem para fins de validação de aderência da solução, pois
so os 297 itens de Requisitos Funcionais fizeram parte do Apêndice II.

- RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas
Todos os componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento, armazenamento e
conexão de rede) deverão estar contidos no ambiente interno da MB.

Asolução subcontratada de e- Procurement da Mercado Eletrônico poderá ser instalada em ambiente interno
no formato On-Premise, com a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados é
Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis
Infraestrutura recomendada:
8 vCPUs Intel(R) Xeon \
20 GB de RAM ^
150 Gb de armazenamento

Servidor de Aplicação
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: Tomcat
Infraestrutura recomendada:
4 vCPUs Intel(R) Xeon
12 GB de RAM

90 Gb de armazenamento

Tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os servidores, são soluções ooen
source, que nao necessitam de nenhum licenciamento adicional.

- RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo
Asolução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para acesso externo
a rede interna da MB (portal específico), como por exemplo, funcionalidades de e-Procurement. Aseparação do
modulo permitira o seu isolamento em DMZ específica e
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas, para não gerar riscos aos outros módulos da solução
ou a rede interna Omodulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de
certificado digital no servidor. O módulo separado não poderá acessar diretamente as bases de dados da
solução sediadas na rede interna da MB.

Asolução da Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede DMZ específica. Oacesso externo dos
fornecedores e feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições passam por camadas de segurança.
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Aintegração entre oe-Procurement eoERP Sankhya se dará através de chamadas de Gateway API no setfíído
unidirecional, partindo do ERP (que se encontra instalado em rede interna local), requisitando informa|Oêfc.ajOl__!_
e-Procurement (que se encontra instalado em subrede DMZ). ^ ___L____ /?

Asolução da Mercado Eletrônico não possui acesso direto à base de dados do ERP localizada na rede interr>a; ^ ^
Afigura abaixo demonstra um diagrama de instalação no formato On-Premise com acesso seguro através dó"
protocolo HTTPS:

É importante deixar claro que a solução de e-Procurement da Mercado Eletrônico pode ser instalada nos
modelos em nuvem ou On-Premise (dentro das instalações do cliente).

Analisando-se os requisitos técnicos de infraestrutura recomendados, apresentados pela Mercado Eletrônico,

l^O^íomponentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil para hospedar
localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27: Compilado da infraestrutura de
hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a solução ERP das empresas participantes
da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto do Apêndice I do TR.
2 A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende aos requisitos
apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo Técnico Preliminar,
previstos no Apêndice I do TR.

Dessa forma, não existe absolutamente qualquer questão técnica limitante que impeça a instalação no
ambiente interno da Marinha do Brasil. Além disso, a SANKHYA declarou que irá instalar todos os sistemas no

Ê formato On-Premise, inclusive a solução de e-Procurement da subcontratada Mercado Eletrônico, atendendo
^" assim, integralmente, os requisitos RNF-0163 e RNF-0218.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como se viu acima, os Recursos apresentados não merecem provimento, porque assentados em afirmativas e
conclusões absolutamente equivocadas. Por via de conseqüência, os argumentos jurídicos aduzidos, quais
sejam, existência de violação aos princípios da Vinculação ao Edital, da Isonomia e da Legalidade, sao de todo
improcedentes.

De fato, no curso da presente licitação, que já completou um ano desde a publicação do Edital, muitos foram os
questionamentos de ordem técnica e jurídica. Houve, sim, diversas críticas à condução do certame que,
inclusive, resultaram no retrocesso à fase de aceitação e julgamento das proposta, por força de determinação
do TCU.

Aprópria SANKHYA protestou, por diversas vezes, ante a quebra da isonomia, ao lhe terem sido negadas várias
oportunidades dadas aos demais licitantes, ao começar pela diferença de tratamento na realização de
determinadas diligências, a última delas, o encerramento abrupto da Prova de Conceito ainda na parte da
manhã, quando à outra licitante havia sido concedido o dia inteiro.

Todas essas ocorrências, porém, foram devidamente reparadas pela Marinha em suas últimas medidas
adotadas. Ao contrário do que se encontra afirmado nos Recursos, o Sr. Pregoeiro procurou zelar ao máximo

L. pela legalidade, pelo respeito à isonomia e pela vinculação ao Edital. Apenas nao permitiu que essa linha de
atuação servisse de pretexto a posturas destituídas da necessária razoabilidade, maculadas por ngonsmo
excessivo e apego ao formalismo exagerado, em detrimento dos objetivos pretendidos pela Administração.

Como bem destacado na decisão, "Um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode
recair na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário".

O que os licitantes cunharam de favorecimento indevido à SANKHYA, consistiu na busca exaustiva de
informações para o necessário convencimento da Marinha quanto à escolha da proposta mais vantajosa, com a
imprescindível garantia da segurança e da confiabilidade do produto a ser implantado.

Não se trará aqui, porque absolutamente dispensável, as incontáveis manifestações doutrinárias e
lurísprudenciais que, ao preconizarem orespeito aos princípios elencados nos Recursos, também desautorizam
comportamentos destituídos de razoabilidade, praticados pelos gestores públicos.

Como bem ressaltado na decisão proferida, objetiva-se «a realização dos atos adminis^^f^e acordo com a
relação custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e
eficiente".

Vale ressaltar que, após a determinação do Tribunal de Contas, a Marinha poderia ter revogado a licitação,
dentro de sua eslra de discricionariedade, para recomeçar oprocesso escolmado das entras que: lhe: haviam
sido efetuadas. Mas não o fez, certamente pela importância e premência da atualização de seu Sistema. Optou
Dor valorizar todo otrabalho e os recursos até então despendidos na condução do processo, corrigindo rumos eaprofundand^anáM efetuadas. Para tanto, agregou, inclusive, aopinião abalizada de outros espec.al.stas
de área técnica.

Oque se constata nos Recursos apresentados é, na verdade, oexercício de um inconformismo injustificável,

14/11/2023,08:
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que beira o abuso do direito de recorrer. Esse fato pode ser bem ilustrado pelas indisfarçáveis intimidações
constantes do Recurso da TOTVS, que não poupou esforços em ameaçar o Sr. Pregoeiro e o Sr. Ordenador de
Despesas, caso a licitação não venha a ser revogada.

Esqueceu-se a TOTVS de que está falando com a Marinha do Brasil, cujos experientes gestores não se deixarão
intimidar por uma licitante que, a bem da verdade, busca uma nova oportunidade de concorrer, visto que o
preço exorbitante de sua proposta torna inviável sua contratação.

Sendo^u*^ ^"V-a C°"duta da MXM' ao se Perder em incontáveis contradições,
decisão ora rícSa. Sa° TrÍbUna' de C°nta$ da Uniã° que corroboram ° acerto dá

Aliás, a despeito das críticas efetuadas à SANKHYA e à suposta condescendência da Marinha, a MXM termina
por confessaro seguinte, no que concerneà habilitação da SANKHYA:

SSÍhÍca^ Pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela
Habilitação da SANHKYA, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora
seriam de menor relevância considerando-se todo o escopo do projeto licitado
Quanto à esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os
descumprimentos mcorr.dos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais
requisitos editalícios, e portanto concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral."

Em que pese o reconhecimento do acerto da decisão proferida em relação à habilitação da SANKHYA as críticas
neSfoírir^1'?0^ T ^^ ^ 3S teSeS P°r e,a defend'd^ tanto no curso dessa licitação quantoperante o TCU (o afastamento de interpretações literais e de rigorismos excessivo, assim como a efetivação de
concessões em prol da competitividade), só são válidas se em proveito dela própria - jamais em benefício de
outros proponentes. •%

Esta postura é bem ilustrada pelo fato de ela não ter impugnado o Edital quanto à exigência de experiência
m.mma de 5 anos e, em sua Representação ao Tribunal de Contas, ter preconizado tratar-se de exigência
excessivamente restritiva, requerendo fosse relevada em seu caso. exigência

LvíTJrL^T5' !.9norando a Ciência de impugnação ao Edital, acatou o argumento e determinou aflexibilização da exigência em relação à MXM, pavimentando, assim, o caminho do não rigorismo em relação à
interpretação das disposições do Edital. leiaçdo a

PntpSmÍndnLaTdhÍIÍ9êrHÍaSr-e 5oncessõe,s efetuadas à SANKHYA nesta última fase, foram legitimadas peloentendimento do Tribunal de Contas, instado pela própria MXM.

Snr^3"1 dúvidas,.de1c'ue a SANKHYA oferece omelhor produto para a Marinha, reunindo aadequada soluçãotécnica e imprescindível segurança, à proposta comercial mais vantajosa. =>°'uçao

loCT^mn^r.T6 3~S maÍS tradid°nais empresas brasileiras do ramo de tecnologia da informação, com 34um1? avel atuação no mercado, inclusive no setor público, contando com 52 Unidades de Negócio e
d™rasil ma'S funcionários que atendem, atualmente, cerca de 20 mil clientes nos 26 estados

PZS^lUJÍ°LaqUÍ eíP°S^ 9_ANKHYA entende nã0 restar quaisquer dúvidas quanto à improcedência das
SaTtenWa^Jio^nS. ReC°rrenteS' reqUerend° ** ^^ Pr°VÍment° 90S ReCUrS0S' c°m aJ
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2023.

SANDRO GATTO

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.

Fechar

8of8

14/11/2023,08:43



Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Re.

lof8

Pregão/Concorrência Eletrônica __, r!s. n$z

Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões

CONTRARRAZÃO : " —

ILMO. SR. ORDENADOR DE DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Att: limo. Sr. Pregoeiro

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022

Ass: CONTRARRAZOES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS

Prezados Senhores,

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ("SANKHYA"), empresa já qualificada nos autos da licitação em
epígrafe, vem apresentar suas CONTRARRAZOES aos Recursos Administrativos pelas licitantes MXM SISTEMAS
ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A ("MXM") , TOTVS S.A. ("TOTVS") e K-WAY LOGÍSTICA LTDA. ("K-WAY"), com
fulcro no artigo 4o, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002, no § 2o do artigo 44 do Decreto n° 10.024/2019 e no
item 12.1.3 do Edital, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I. DA TEMPESTIVIDADE

No dia 27/10/2023, o Sr. Pregoeiro declarou a licitante Sankhya habilitada, assim como considerou-a aprovada
na Prova de Conceito, decisão esta seguida de abertura de prazo para registro de intenção de recursos, por
parte dos licitantes. No dia 01/11/2023, as licitantes MXM, TOTVS e K-WAY apresentarem Recursos contra a
decisão proferida, tendo sido assinalada, pelo Sr. Pregoeiro, o dia 06/11/2023 para a apresentação de
Contrarrazoes, conforme determina a lei.

Assim sendo, a SANKHYA apresenta, tempestivamente, suas contrarrazoes aos Recursos Administrativos acima,
reunindo-as em uma só peça, dado que todos versam, em síntese, sobre os mesmos fundamentos.

II - DOS RECURSOS INTERPOSTOS

II. 1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS

As três licitantes acima citadas se insurgiram contra a decisão do Sr. Pregoeiro que declarou a licitante
SANKHYA habilitada e a aprovou na Prova de Conceito. Ressalte-se, quanto ao Recurso da licitante MXM, ela
também se insurge contra a decisão que a reprovou na POC.

Como se verá a seguir, as razões aduzidas nos respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se,
basicamente, nos mesmos fundamentos, quais sejam: supostas violações aos princípios da Vinculação ao Edital
e da Isonomia e, por via de conseqüência, ao princípio da Legalidade.

Não é de se estranhar que as alegações sejam convergentes, pois, no atual contexto, a única alternativa
vislumbrada pelos demais competidores para tentar desconstruir a decisão proferida é a de alegado
favorecimento à SANKHYA, mediante oportunidades que lhe teriam sido dadas indevidamente, não previstas no
Edital.

Ou seja, a obediência às determinações do TCU no sentido de retornar todo o processo à fase de
aceitação/julgamento de propostas, e o incansável zelo da Marinha no sentido de examinar, à exaustão, a
capacidade dos licitantes e as ofertas apresentadas, foram distorcidos e simplesmente taxados de
"favorecimento" a uma das licitantes, no intuito de se obter a anulação do certame, em flagrante detrimento do
interesse público.

De modo a tornar esta petição mais objetiva e de fácil compreensão, ao invés de repetir os mesmos
argumentos técnicos para cada Recurso apresentado, a SANKHYA opta por reunir, em um único item - ITEM II.3
adiante, as contestações de ordem técnica, que são comuns aos três Recursos.

II.2. DAS ALEGAÇÕES DOS RECURSOS ERESPECTIVAS CONTRARRAZOES ORA APRESENTADAS

ALEGAÇÕES DA MXM:

A MXM se insurge não apenas contra a aprovação da SANKHYA, mas também contra sua própria reprovação
decorrente do não atendimento de requisitos da POC, como a seguir exposto:

a) O Pregoeiro não poderia ter anulado a inabilitação da SANKHYA (item II do Recurso):

"Não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da SANKHYA".

- RESPOSTA: _ .
Ainabilitação da SANKHYA não foi anulada por livre arbítrio do Pregoeiro, mas sim por determinação do próprio

^ .—M—h
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TCU, que ordenou a anulação da inabilitação da MXM e de todos os demais atos subsequentes.

b) Ao permitir a reapresentação de propostas, a Marinha retrocedeu à fase de apresentação das propostas,
contrariamente ao que foi determinado pelo TCU, que mandou retroceder apensas à fase de
aceitação/julgamento das propostas (item II do Recurso):

" Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi
de retorno do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no
sentido de se permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia
determinado o retorno à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito".

- RESPOSTA:

A Marinha não retrocedeu à fase inicial de apresentação de propostas. Se o tivesse feito, teria, inclusive, de
refazer a fase de lances. Apenas solicitou, corretamente, o encaminhamento das propostas e documentos de
habilitação atualizados, dado o longo decurso de tempo desde sua apresentação, conforme pronunciamento do
Pregoeiro:
"Dessa forma, retornarei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos
atualizados."

c) A SANKHYA teria aproveitado a oportunidade para corrigir erros e reapresentar uma nova proposta (item II
do Recurso):

"A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a oportunidade indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em
primeiro lugar, apresentando verdadeiramente uma nova proposta."

- RESPOSTA:

Primeiramente, cabe destacar que a SANKHYA NÃO FOI INABILITADA, como afirmado. Isso porque, não houve %
decisão final, por parte da Marinha, sobre a habilitação ou não da SANKHYA, visto que os Recursos ^m
Administrativos interpostos não foram julgados e perderam o objeto em função do retorno do processo à fase
de aceitação/julgamento da proposta.

Igualmente equivocada é a alegação de que a SANKHYA teria apresentado "verdadeiramente uma nova
proposta". A SANKHYA não apresentou uma nova proposta. Apenas revalidou a data da proposta anterior, tendo
mantido todo o conteúdo apresentado no preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de
Custos e Formação de Preços).

Assim sendo, NÃO HOUVE QUALQUER ALTERAÇÃO da proposta, cuja solução ofertada permaneceu idêntica,
assim como foram mantidos o preço total e todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

d) A MXM foi apenas chamada a realizar a POC, não lhe tendo sido facultada a reapresentação de sua proposta
e dos documentos de habilitação (item III do Recurso):

"Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica, sem
ter-lhe sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos".

- RESPOSTA:

Bem se vê que a licitante MXM distorce os fatos, seja porque não os compreende, seja porque o faz com a
intenção de tumultuar a licitação.

O TCU determinou o retorno à fase de aceitação/julgamento das propostas, considerando ter sido indevida a \
inabilitação da MXM. A Marinha, portanto, retrocedeu o processo a essa etapa, invalidando a inabilitação da ^
MXM.

A Marinha deu, sim, oportunidade à MXM de enviar documentos, conforme solicitações do Pregoeiro no dia
07/08/2023 e no dia 14/08/2023. Tanto assim que a MXM enviou documentos.

e) O Pregoeiro teria sido leniente com a SANKHYA, ao relevar graves e reincidentes descumprimentos do Edital
(item III do Recurso):

"Em resposta, no entanto, recebeu a leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos
equívocos cometidos. Eassim foi possibilitada a realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30."

- RESPOSTA:

Não houve qualquer leniência por parte do Sr. Pregoeiro, em detrimento da isonomia. Muito pelo contrário,
houve um ato de respeito à isonomia, tendo em vista o encerramento indevido da POC da SANKHYA, ainda na
parte da manhã, sem lhe ter sido oportunizado estendê-la na parte da tarde, como foi feito em relação à MXM,
cuja POC perdurou ao longo de todo o dia. A propósito, durante a POC da MXM, a Comissão Técnica repetiu,
inúmeras vezes, que não havia limite de tempo para sua realização.

Quanto às solicitações de documentos e esclarecimentos, cabe ressaltar que a realização de diligências e
solicitação de documentos complementares, como fez o Sr. Pregoeiro, é perfeitamente admitida.

Ademais, é entendimento pacífico a imperiosidade de afastamento de qualquer rigorismo excessivo, em
detrimento da mais ampla competitividade, tese esta sustentada pela própria MXM, em sua representação ao
TCU, e devidamente endossada por esse tribunal.
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>^&f) A MXM teria sido indevidamente reprovada na POC pordescumprimento dos requisitos n° 23, 25 doTerrXo de ^*p
Referência: « Fis._ $ <Q Jfeí

tí?a

-RESPOSTA: \ "-R^rfe~"7'
Areprovação da MXM na POC está absolutamente correta no que se refere ao item 25, pois se trata de requisito /-^
fundamental. "-•- '*$*"

O item de número 25 da POC se refere ao RNF-0038. Este requisito não funcional cita que: "Os recursos de
interface (resultados de consultas, filtros, caixas de seleção) devem sempre trazer o menor número de
informações possível, evitando grande tráfego de informações" e finaliza, citando que: "A exigência de filtros e
a limitação do número de registros a serem retornados são algumas funcionalidades desejadas (foco na
otimização do tempo do usuário e no baixo consumo de recursos computacionais)."

DE FATO, É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE OS FILTROS FUNCIONEM DA FORMA MENCIONADA NO RNF-0038,
visto que, diante da grande extensão da base de dados, se a cada consulta executada por um usuário forem
retornados na tela um grande número de registros, isso sendo executado por vários usuários concorrentes do
sistema, tal fato ocasionará uma lentidão na navegação do ERP, acarretando um atraso para a execução das
operações funcionais, bem como um alto consumo computacional, tanto da máquina local do cliente que está
acessando o sistema, bem como dos servidores da Marinha que hospedam o ERP.

f) A SANKHYA teria descumprido os requisitos n° 23 e 26 do Termo de Referência:

A MXM alega que a SANKHYA não conseguiu comprovar o atendimento desses Requisitos em sua Prova de
Conceito, com a falsa afirmação de que lhe teria sido concedia uma hora e meia a mais para tanto, após as
várias tentativas frustradas:

g "Após estas tentativas, foi dada uma hora e meia à licitante para quese organizasse e demonstrasse finalmente
%p o cumprimento dos requisitos".

A afirmação acima é absolutamente inverídica. No dia da POC (20/10/2023), a Comissão Técnica encerrou a
sessão na parte da manhã, sem ter concedido à SANKHYA mais uma hora e meia, conforme lhe foi solicitado.

A MXM, além de faltar com a verdade, omitiu o fato de o atendimento de tais requisitos ter sido devidamente
comprovado na sessão do dia 26/10/2023.

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

g) A Mercado Eletrônico, subcontratada da SANKHYA, teria descumprido os requisitos RNF-0163 e RNF-0218 do
Termo de Referência:

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que não houve descumprimento desses requisitos.

ALEGAÇÕES DA TOTVS:

O Recurso apresentado pela licitante TOTVS compreende 17 páginas - sua extensão, todavia, não se deve à
riqueza de argumentos, mas sim aos seguintes aspectos:

C(i) inúmeras redundâncias, onde se constata a repetição de argumentos, como é o caso do item IV, que narra
uma série de fatos, depois repetidos nos itens subsequentes, apenas com variações de redação;
(ii) transcrições integrais de registros do Pregoeiro e de inúmeros itens do Edital;
(iü) inserção de incontáveis transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, dispostas nas últimas 6 páginas, todas,
como se diz popularmente, consistindo em "mais do mesmo".

Nada disso seria pontuado aqui caso se tratasse, apenas, de uma questão de estilo. Mas este não é o caso. O
Recurso foi notoriamente concebido nessa extensão e de forma confusa, com a única finalidade de lhe ser
conferir aparente robustez, diante da fragilidade e inconsistência dos argumentos apresentados.

E mais - traz expressas "intimidações" ao Pregoeiro e à Marinha de um modo geral, quando invoca a lei de
improbidade administrativa para falar de responsabilização dos agentes por danos ao Erário, e ainda requer
cópia integral dos autos para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
Judiciário.

Nenhuma dessas estratégias utilizadas, porém, é suficiente para desconstruir os sólidos fundamentos que
embasaram a decisão proferida, como adiante se verá:

Seguem, assim, de forma resumida, as alegações extraídas do Recurso e as respectivas respostas da SANKHYA:

a) Aapresentação da subcontratada Mercado Eletrônico, pela SANKHYA, teria implicado alteração da substância
da proposta inicialmente apresentada e em prejuízo a sua exequibilidade por não ter sido feita a respectiva
previsão de custos (item V):

"Em resumo, tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que não houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão".
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- RESPOSTA:

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO da proposta da SANKHYA, tendo sido mantido todo o conteúdo apresentado no
preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços), com a
preservação do preço total e de todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

A subcontratação da Mercado Eletrônico foi considerada para atendimento de 11 requisitos funcionais, dentre os
297 exigidos no Edital (o que representa apenas 3,7% do total de requisitos). E mais, se somados os Requisitos
Não Funcionais nessa contagem, o percentual de que se está falando importa em apenas 2,2% do Projeto. Esta
pequena parcela de 11 requisitos, portanto, não implica qualquer mudança substancial da proposta, seja em
relação ao atendimento geral da solução integrada do ERP, seja em relação ao preço ofertado. Note-se que a
subcontratação vem suprir apenas lacuna marginal, sendo certo que, de qualquer forma, a SANKHYA
permanece com a integral responsabilidade pelo Projeto e pleno cumprimento do Contrato.

O valor referente à subcontratação foi integralmente absorvido no orçamento que já havia sido apresentado
pela SANKHYA, não havendo qualquer repasse de custos à Marinha. Trata-se de parcela ínfima no contexto
geral do orçamento, motivo pelo qual é absolutamente inconcebível e leviana a alegação de possível
"inexequibilidade da proposta" pela inexistência de inclusão desses custos.

b) O Pregoeiro teria admitido a inclusão de novo documento, relativamente à subcontratação da Mercado
Eletrônico, o que não seria permitido, visto não ter havido retorno à fase de cadastramento de propostas e
documentos de habilitação (item V do Recurso):

- RESPOSTA:

Como já dito acima, a inclusão da Mercado Eletrônico não implicou alteração da proposta da SANKHYA. Ela teve
por finalidade, apenas, conferir à Marinha maior conforto em relação aos 11 requisitos listados, o que foi
devidamente atestado nas diligências efetuadas junto à Mercado Eletrônico. ^

Vale lembrar, inclusive, que as licitantes TOTVS e MXM também apresentaram subcontratação nos mesmos
quesitos, para atendimento dos itens de e-Procurement, sem que tenha sido realizada diligência para
constatação da atividade da subcontratada em pleno funcionamento, como ocorreu com a Mercado Eletrônico.
Esse fato só corrobora o excessivo zelo com que a Marinha se houve na avaliação da proposta da SANKHYA, de
modo a afastar quaisquer dúvidas remanescentes.

c) No que tange à Prova de Conceito, a ferramenta Mercado Eletrônico não atende os Requisitos Não Funcionais
(Item 5 do Recurso):

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

d) A SANKHYA teria sido beneficiada pela criação de novas oportunidades para comprovação de requisitos
frustrados na Prova de Conceito - violação ao princípio da isonomia (item VI do Recurso):

- RESPOSTA:

A TOTVS tenta estabelecer uma diferença entre a oportunidade dada à MXM, sendo-lhe facultado utilizar os
períodos matutino e vespertino para realização de sua Prova de Conceito, e aquela dada à SANKHYA, por lhe ter
sido facultado apresentar dois dos requisitos em dia posterior, uma vez que havia sido negada a continuidade
da realização da prova na parte da tarde.

Trata-se de argumento que não se sustenta, sendo injustificável que a Comissão Técnica tenha denegado, à %
SANKHYA, a oportunidade de repetir os dois requisitos na parte da tarde, encerrando a sessão ainda na parte w
da manhã, quando concedeu à MXM o dia inteiro para a realização de sua POC, neste caso sob o argumento de
que não haveria limite de tempo para tanto.

Se houve violação à isonomia, foi cometida pela Comissão Técnica na POC do dia 20/10/2023, violação essa
devidamente reparada, em tempo, quando o Sr. Pregoeiro concedeu à SANKHYA a oportunidade de demonstrar
o cumprimento dos dois requisitos na sessão seguinte.

e) A decisão proferida teria ignorado o parecer da Comissão Técnica, sendo substituída por "manifestação
produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado acerca da solução pretendida", o que resulta em
prejuízos e violação aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia.

RESPOSTA:

A curiosa e inusitada alegação da TOTVS, além de incabível, por se tratar de assunto interno da Marinha, traz
afirmações absolutamente equivocadas.

Em primeiro lugar, não é verdade que o parecer da Comissão Técnica foi ignorado!

Muito pelo contrário, a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro mostra que o parecer foi criteriosamente avaliado e,
justamente diante da complexidade técnica do objeto e dos inúmeros registros e questionamentos efetuados
pelos licitantes nas sessões públicas, todas gravadas, o Sr. Pregoeiro e o Ordenador de Despesas houveram por
bem acercar-se de opiniões técnicas adicionais.

Em segundo lugar, afirmar que houve "manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado
acerca da solução pretendida" constitui afirmação leviana e indiscutivelmente desrespeitosa.
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que, na última sessão pública realizada no dia 26/10/2023, o Sr. Pregoeiro informou que foram .*ç/ ^
dos outros especialistas da própria Marinha, alguns ali presentes na sessão, tendo sido jrjdiÜive 'J;)'--

Note-se
COnSUltdQOS UUU U3 C3|JC^ICIIIOl.a J WU pi vpnu riu u, ui*jui •-> w>> r. __~. .„...-. . .— —-, ^^ -
mencionado, na decisão proferida, que teriam sido consultados o Chefe da Seção de Informática da Diretoria de ^
Abastecimento e um Auditor Independente. í \ R ibr cs

Por certo a Marinha não haveria de recorrer à opinião de pessoas desqualificadas e que não conhecessem a-;
solução pretendida.

A licitante TOTVS ignorou o fato de o objeto dessa licitação ser motivo de estudos internos por parte da
Marinha, que obviamente não ficaram restritos à Comissão Técnica, uma vez que foram tema de exame por
parte de outras instâncias até se decidir pela instauração do certame.

ALEGAÇÕES DA K-WAY:

O Recurso apresentado pela K-WAY, bem mais conciso, também se assenta nas mesmas alegações técnicas de
terem sido relevados descumprimentos do Edital por parte da SANKHYA, como se verá a seguir:

a) Não atendimento dos requisitos RNF 0163 e 0218:

A K-WAY alega que a SANKHYA, por meio da subcontratada Mercado Eletrônico, não atendeu os requisitos on-
premisse exigidos no Edital.

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

b) Não atendimento dos requisitos RNF- 0023 e RNF 0047:

lir - RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.
c) A licitante K-WAY foi a única não chamada para realizar a Prova de Conceito:

A licitante K-WAY requer que lhe seja dada a oportunidade de realizar a Prova de Conceito, alegando ter sido a
única a não ser chamada para tanto. Sustenta que, com a inabilitação da MXM e posterior inabilitação da
SANKHYA pelo corpo técnico, deveria ser chamada.

O argumento em questão é absolutamente equivocado e reflete a falta de compreensão da K-WAY sobre as
etapas da licitação. A Prova de Conceito é uma etapa que se sucede à fase de habilitação.

Ocorre que a K-WAY nem sequer atingiu a fase de habilitação, visto que simplesmente deixou de apresentar a
Planilha de Custos e Formação de Preços que deveria acompanhar a proposta apresentada até a data da
primeira sessão pública. Assim sendo, em registro de 15/12/2022, às 13:14:13, o Sr. Pregoeiro informou a
recusa da proposta da K-WAY, tendo em vista o não envio da Planilha de Custos e Formação de Preços.

A planilha de preços é parte integrante e essencial da proposta. Não se trata, portanto, de ter enviado uma
planilha incompleta, ou com erros sanáveis. A K-WAY simplesmente deixou de enviar uma parte documento
essencial, integrante da proposta, sem o qual não será possível o exame da oferta comercial apresentada.

II.3 - CONTRARRAZOES DE ORDEM TÉCNICA, COMUNS AOS TRÊS RECURSOS APRESENTADOS

rf Como mencionado nos esclarecimentos iniciais do item I acima, nos três Recursos há argumentos técnicos
'** comuns. Assim sendo, as contestações a esses argumentos são apresentadas a seguir:

- RNF-0023 - Suportar ajuda sensível ao contexto
A solução deverá ter a capacidade de apresentar, em português (pt-br), ajuda on-line relativo aos campos da
tela.

O ERP Sankhya possui ajuda on-line, que foi construído com o objetivo de permitir que o usuário obtenha uma
ajuda mais completa do que apenas um campo específico da tela.

ASANKHYA se preocupou em auxiliar os usuários do ERP para que eles consigam cumprir a jornada necessária,
com vistas a executar, com sucesso, uma tarefa determinada.

Como se trata de um sistema integrado, pode-se citar o seguinte exemplo:
Um usuário do módulo de compras que necessita realizar um pedido de compra. Este usuário vai digitar
informações no pedido, que terão impactos no módulo financeiro (como, por exemplo, as condições de
pagamento do pedido). Dessa forma, o ajuda on-line do SANKHYA apresenta, em sua documentação, um
formato de guia que informa ao usuário o que significam os campos da tela, bem como faz uma ligação desses
campos com o outro módulo, que possuem relacionamento e relevância para o campo específico.

Dessa forma, o ajuda on-line da SANKHYA atende ao estado final do item de número 23 da POC, onde consta a
seguinte solicitação: Asolução deverá apresentar informações de ajuda sobre a utilização do campo ao usuário.

- RNF-0047 - Possuir o recurso de expiração de sessão
A solução deverá possuir timeout de sessão (configurável pelo administrador) e sinalizar ao se aproximar a
expiração da sessão, a indicação de timeout, permitindo ao usuário manter sua sessão ativa."
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O ERP Sankhya possui um parâmetro no cadastro do usuário, onde é possível configurar em minutos o Tempo
de Aplicativo inativo para finalizar.

Essa funcionalidade permite que o sistema envie uma mensagem para o usuário informando que a sua sessão
irá expirar, por ter atingido um tempo de inatividade.

Como funciona esse recurso:

Os navegadores de mercado possuem um mecanismo conhecido como Idle Timer. O tempo ocioso é definido
como o tempo em que o usuário não está interagindo com uma página ou aplicativo web, mesmo estando
conectado. A interação, neste contexto, pode variar entre movimentos do mouse, cliques na página ou uso do
teclado.

A solução da SANKHYA monitora esse tempo ocioso e verifica se ele ultrapassou os minutos configurados no
parâmetro informado acima. Caso tenha ultrapassado, alguns segundos após é exibida a mensagem informando
que a "Sua sessão irá expirar" . O tempo para exibição da mensagem pode variar em alguns segundos, devido
a fatores como : o navegador e a versão que estão sendo utilizados, a quantidade de memória e velocidade do
processador da máquina do cliente, a quantidade de abas abertas do navegador.

Em diligência realizada no dia 26/10/2023, foi apresentada essa funcionalidade, configurando o tempo de
inatividade para 2 minutos. Para a simulação, foi realizado o login de um usuário, em seguida a abertura de
uma tela, e o usuário paralisou a sua utilização; após atingidos os 2 minutos, em menos de 30 segundos a foi
exibida a mensagem "Sua sessão irá expirar" e, após 10 segundos, o usuário foi desconectado, voltando a ser
exibida a página de login do ERP. ~

Desta forma, o mecanismo de desconexão automática de usuário da solução Sankhya atende ao estado final do
item de número 26 da POC, onde consta a seguinte solicitação: A solução deverá informar ao usuário a sua
desconexão por inatividade, após ter atingido o tempo configurado.

Por fim, é importante salientar que essas duas funcionalidades estão rodando há muitos anos em milhares de
clientes da SANKHYA. Além disso, vale observar que esses dois itens do Projeto integram a lista de Requisitos
Não Funcionais, lista esta que não se prestou à contagem para fins de validação de aderência da solução, pois
só os 297 itens de Requisitos Funcionais fizeram parte do Apêndice II.

- RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas
Todos os componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento, armazenamento e
conexão de rede) deverão estar contidos no ambiente interno da MB.

A solução subcontratada de e- Procurement da Mercado Eletrônico poderá ser instalada em ambiente interno,
no formato On-Premise, com a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados e
Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis
Infraestrutura recomendada:

8 vCPUs Intel(R) Xeon %
20 GB de RAM *#
150 Gb de armazenamento

Servidor de Aplicação
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: Tomcat
Infraestrutura recomendada:
4 vCPUs Intel(R) Xeon
12 GB de RAM

90 Gb de armazenamento

Tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os servidores, são soluções open
source, que não necessitam de nenhum licenciamento adicional.

- RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo
A solução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para acesso externo
à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo, funcionalidades de e-Procurement. Aseparação do
módulo permitirá o seu isolamento em DMZ específica e
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas, para não gerar riscos aos outros módulos da solução
ou à rede interna. O módulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de
certificado digital no servidor. O módulo separado não poderá acessar diretamente as bases de dados da
solução sediadas na rede interna da MB.

Asolução da Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede DMZ específica. O acesso externo dos
fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições passam por camadas de segurança.
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Aintegração entre oe-Procurement eo ERP Sankhya se dará através de chamadas de Gateway API no Sentido _^d>
unidirecional, partindo do ERP (que se encontra instalado em rede interna local), requisitando inforrnj^ões. ao|jyS._V
e-Procurement (que se encontra instalado em subrede DMZ). pi j, ]
Asolução da Mercado Eletrônico não possui acesso direto à base de dados do ERP localizada na rede interpa.

Afigura abaixo demonstra um diagrama de instalação no formato On-Premise com acesso seguro através dó"
protocolo HTTPS:

É importante deixar claro que a solução de e-Procurement da Mercado Eletrônico pode ser instalada nos
modelos em nuvem ou On-Premise (dentro das instalações do cliente).

Analisando-se os requisitos técnicos de infraestrutura recomendados, apresentados pela Mercado Eletrônico,
fica claro que:
1. Os componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil para hospedar
localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27: Compilado da infraestrutura de
hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a solução ERP das empresas participantes
da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto do Apêndice I do TR.
2. A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende aos requisitos
apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo Técnico Preliminar,
previstos no Apêndice I do TR.

Dessa forma, não existe absolutamente qualquer questão técnica limitante que impeça a instalação no
ambiente interno da Marinha do Brasil. Além disso, a SANKHYA declarou que irá instalar todos os sistemas no

â formato On-Premise, inclusive a solução de e-Procurement da subcontratada Mercado Eletrônico, atendendo
W assim, integralmente, os requisitos RNF-0163 e RNF-0218.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como se viu acima, os Recursos apresentados não merecem provimento, porque assentados em afirmativas e
conclusões absolutamente equivocadas. Por via de conseqüência, os argumentos jurídicos aduzidos, quais
sejam, existência de violação aos princípios da Vinculação ao Edital, da Isonomia e da Legalidade, são de todo
improcedentes.

De fato, no curso da presente licitação, que já completou um ano desde a publicação do Edital, muitos foram os
questionamentos de ordem técnica e jurídica. Houve, sim, diversas críticas à condução do certame que,
inclusive, resultaram no retrocesso à fase de aceitação e julgamento das proposta, por força de determinação
do TCU.

Aprópria SANKHYA protestou, por diversas vezes, ante a quebra da isonomia, ao lhe terem sido negadas várias
oportunidades dadas aos demais licitantes, ao começar pela diferença de tratamento na realização de
determinadas diligências, a última delas, o encerramento abrupto da Prova de Conceito ainda na parte da
manhã, quando à outra licitante havia sido concedido o dia inteiro.

Todas essas ocorrências, porém, foram devidamente reparadas pela Marinha em suas últimas medidas
adotadas. Ao contrário do que se encontra afirmado nos Recursos, o Sr. Pregoeiro procurou zelar ao máximo

É pela legalidade, pelo respeito à isonomia e pela vinculação ao Edital. Apenas não permitiu que essa linha de
** atuação servisse de pretexto a posturas destituídas da necessária razoabilidade, maculadas por rigorismo

excessivo e apego ao formalismo exagerado, em detrimento dos objetivos pretendidos pela Administração.

Como bem destacado na decisão, "Um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode
recair na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário".

O que os licitantes cunharam de favorecimento indevido à SANKHYA, consistiu na busca exaustiva de
informações para o necessário convencimento da Marinha quanto à escolha da proposta mais vantajosa, com a
imprescindível garantia da segurança e da confiabilidade do produto a ser implantado.

Não se trará aqui, porque absolutamente dispensável, as incontáveis manifestações doutrinárias e
jurisprudenciais que, ao preconizarem o respeito aos princípios elencados nos Recursos, também desautorizam
comportamentos destituídos de razoabilidade, praticados pelos gestores públicos.

Como bem ressaltado na decisão proferida, objetiva-se "a realização dos atos administrativos de acordo com a
relação custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e
eficiente".

Vale ressaltar que, após a determinação do Tribunal de Contas, a Marinha poderia ter revogado a licitação,
dentro de sua esfera de discricionariedade, para recomeçar o processo escoimado das críticas que lhe haviam
sido efetuadas. Mas não o fez, certamente pela importância e premência da atualização de seu Sistema. Optou
por valorizar todo o trabalho e os recursos até então despendidos na condução do processo, corrigindo rumos e
aprofundando as análises efetuadas. Para tanto, agregou, inclusive, a opinião abalizada de outros especialistas
de área técnica.

Oque se constata nos Recursos apresentados é, na verdade, o exercício de um inconformismo injustificável,
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que beira o abuso do direito de recorrer. Esse fato pode ser bem ilustrado pelas indisfarçáveis intimidações
constantes do Recurso da TOTVS, que não poupou esforços em ameaçar o Sr. Pregoeiro e o Sr. Ordenador de
Despesas, caso a licitação não venha a ser revogada.

Esqueceu-se a TOTVS de que está falando com a Marinha do Brasil, cujos experientes gestores não se deixarão
intimidar por uma licitante que, a bem da verdade, busca uma nova oportunidade de concorrer, visto que o
preço exorbitante de sua proposta torna inviável sua contratação.

Não se pode deixar de mencionar, também, a conduta da MXM, ao se perder em incontáveis contradições,
trazendo justamente à baila trechos da decisão do Tribunal de Contas da União que corroboram o acerto da
decisão ora recorrida.

Aliás, a despeito das críticas efetuadas à SANKHYA e à suposta condescendência da Marinha, a MXM termina
por confessar o seguinte, no que concerne à habilitação da SANKHYA:

"Divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela
Habilitação da SANHKYA, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora
seriam de menor relevância considerando-se todo o escopo do projeto licitado.
Quanto à esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os
descumprimentos incorridos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais
requisitos editalícios, e portanto concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral."

Em que pese o reconhecimento do acerto da decisão proferida em relação à habilitação da SANKHYA, as críticas
efetuadas no Recurso da MXM revelam que as teses por ela defendidas, tanto no curso dessa licitação quanto
perante o TCU (o afastamento de interpretações literais e de rigorismos excessivo, assim como a efetivação de
concessões em prol da competitividade), só são válidas se em proveito dela própria - jamais em benefício de
outros proponentes. *

Esta postura é bem ilustrada pelo fato de ela não ter impugnado o Edital quanto à exigência de experiência
mínima de 5 anos e, em sua Representação ao Tribunal de Contas, ter preconizado tratar-se de exigência
excessivamente restritiva, requerendo fosse relevada em seu caso.

A Corte de Contas, ignorando a inexistência de impugnação ao Edital, acatou o argumento e determinou a
flexibilização da exigência em relação à MXM, pavimentando, assim, o caminho do não rigorismo em relação à
interpretação das disposições do Edital.

Ou seja, todas as diligências e concessões efetuadas à SANKHYA nesta última fase, foram legitimadas pelo
entendimento do Tribunal de Contas, instado pela própria MXM.

Não restam dúvidas de que a SANKHYA oferece o melhor produto para a Marinha, reunindo a adequada solução
técnica e imprescindível segurança, à proposta comercial mais vantajosa.

A SANKHYA figura entre as mais tradicionais empresas brasileiras do ramo de tecnologia da informação, com 34
anos de impecável atuação no mercado, inclusive no setor público, contando com 52 Unidades de Negócio e
uma equipe de mais de 2.000 funcionários que atendem, atualmente, cerca de 20 mil clientes nos 26 estados
do Brasil.
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Por tudo o que foi aqui exposto, a SANKHYA entende não restar quaisquer dúvidas quanto à improcedência das
razões apresentadas pelas três Recorrentes, requerendo seja negado provimento aos Recursos, com a
manutenção da decisão proferida.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2023.

SANDRO GATTO

SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.

Fechar

u«
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Pregão/Concorrência Eletrônica

* Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões

CONTRARRAZÃO :

ILMO. SR. ORDENADOR DE DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Att: limo. Sr. Pregoeiro

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022

Ass: CONTRARRAZOES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS

Prezados Senhores,

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ("SANKHYA"), empresa já qualificada nos autos da licitação em
epígrafe, vem apresentar suas CONTRARRAZOES aos Recursos Administrativos pelas licitantes MXM SISTEMAS
ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A ("MXM") , TOTVS S.A. ("TOTVS") e K-WAY LOGÍSTICA LTDA. ("K-WAY"), com
fulcro no artigo 4°, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002, no § 2° do artigo 44 do Decreto n° 10.024/2019 e no
item 12.1.3 do Edital, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I. DA TEMPESTIVIDADE

!•? No dia 27/10/2023, o Sr. Pregoeiro declarou a licitante Sankhya habilitada, assim como considerou-a aprovada
na Prova de Conceito, decisão esta seguida de abertura de prazo para registro de intenção de recursos, por
parte dos licitantes. No dia 01/11/2023, as licitantes MXM, TOTVS e K-WAY apresentarem Recursos contra a
decisão proferida, tendo sido assinalada, pelo Sr. Pregoeiro, o dia 06/11/2023 para a apresentação de
Contrarrazoes, conforme determina a lei.

Assim sendo, a SANKHYA apresenta, tempestivamente, suas contrarrazoes aos Recursos Administrativos acima,
reunindo-as em uma só peça, dado que todos versam, em síntese, sobre os mesmos fundamentos.

II - DOS RECURSOS INTERPOSTOS

11.1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS

As três licitantes acima citadas se insurgiram contra a decisão do Sr. Pregoeiro que declarou a licitante
SANKHYA habilitada e a aprovou na Prova de Conceito. Ressalte-se, quanto ao Recurso da licitante MXM, ela
também se insurge contra a decisão que a reprovou na POC.

Como se verá a seguir, as razões aduzidas nos respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se,
basicamente, nos mesmos fundamentos, quais sejam: supostas violações aos princípios da Vinculação ao Edital
e da Isonomia e, por via de conseqüência, ao princípio da Legalidade.

Não é de se estranhar que as alegações sejam convergentes, pois, no atual contexto, a única alternativa
â vislumbrada pelos demais competidores para tentar desconstruir a decisão proferida é a de alegado
*•* favorecimento à SANKHYA, mediante oportunidades que lhe teriam sido dadas indevidamente, não previstas no

Edital.

Ou seja, a obediência às determinações do TCU no sentido de retornar todo o processo à fase de
aceitação/julgamento de propostas, e o incansável zelo da Marinha no sentido de examinar, à exaustão, a
capacidade dos licitantes e as ofertas apresentadas, foram distorcidos e simplesmente taxados de
"favorecimento" a uma das licitantes, no intuito de se obter a anulação do certame, em flagrante detrimento do
interesse público.

De modo a tornar esta petição mais objetiva e de fácil compreensão, ao invés de repetir os mesmos
argumentos técnicos para cada Recurso apresentado, a SANKHYA opta por reunir, em um único item - ITEM II.3
adiante, as contestações de ordem técnica, que são comuns aos três Recursos.

11.2. DAS ALEGAÇÕES DOS RECURSOS ERESPECTIVAS CONTRARRAZOES ORA APRESENTADAS

ALEGAÇÕES DA MXM:

A MXM se insurge não apenas contra a aprovação da SANKHYA, mas também contra sua própria reprovação
decorrente do não atendimento de requisitos da POC, como a seguir exposto:

a) O Pregoeiro não poderia ter anulado a inabilitação da SANKHYA (item II do Recurso):

"Não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da SANKHYA".

- RESPOSTA: _ J
Ainabilitação da SANKHYA não foi anulada por livre arbítrio do Pregoeiro, mas sim por determinação do próprio
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TCU, que ordenou a anulação da inabilitação da MXM e de todos os demais atos subsequentes.

b) Ao permitir a reapresentação de propostas, a Marinha retrocedeu à fase de apresentação das propostas,
contrariamente ao que foi determinado pelo TCU, que mandou retroceder apensas à fase de
aceitação/julgamento das propostas (item II do Recurso):

" Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi
de retorno do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no
sentido de se permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia
determinado o retorno à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito".

- RESPOSTA:

A Marinha não retrocedeu à fase inicial de apresentação de propostas. Se o tivesse feito, teria, inclusive, de
refazer a fase de lances. Apenas solicitou, corretamente, o encaminhamento das propostas e documentos de
habilitação atualizados, dado o longo decurso de tempo desde sua apresentação, conforme pronunciamento do
Pregoeiro:
"Dessa forma, retornarei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos
atualizados."

c) A SANKHYA teria aproveitado a oportunidade para corrigir erros e reapresentar uma nova proposta (item II
do Recurso):

"A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a oportunidade indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em
primeiro lugar, apresentando verdadeiramente uma nova proposta."

- RESPOSTA:

Primeiramente, cabe destacar que a SANKHYA NÃO FOI INABILITADA, como afirmado. Isso porque, não houve %
decisão final, por parte da Marinha, sobre a habilitação ou não da SANKHYA, visto que os Recursos «*r
Administrativos interpostos não foram julgados e perderam o objeto em função do retorno do processo à fase
de aceitação/julgamento da proposta.

Igualmente equivocada é a alegação de que a SANKHYA teria apresentado "verdadeiramente uma nova
proposta". A SANKHYA não apresentou uma nova proposta. Apenas revalidou a data da proposta anterior, tendo
mantido todo o conteúdo apresentado no preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de
Custos e Formação de Preços).

Assim sendo, NÃO HOUVE QUALQUER ALTERAÇÃO da proposta, cuja solução ofertada permaneceu idêntica,
assim como foram mantidos o preço total e todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

d) A MXM foi apenas chamada a realizar a POC, não lhe tendo sido facultada a reapresentação de sua proposta
e dos documentos de habilitação (item III do Recurso):

"Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica, sem
ter-lhe sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos".

- RESPOSTA:

Bem se vê que a licitante MXM distorce os fatos, seja porque não os compreende, seja porque o faz com a
intenção de tumultuar a licitação.

O TCU determinou o retorno à fase de aceitação/julgamento das propostas, considerando ter sido indevida a \
inabilitação da MXM. A Marinha, portanto, retrocedeu o processo a essa etapa, invalidando a inabilitação da ***
MXM.

A Marinha deu, sim, oportunidade à MXM de enviar documentos, conforme solicitações do Pregoeiro no dia
07/08/2023 e no dia 14/08/2023. Tanto assim que a MXM enviou documentos.

e) O Pregoeiro teria sido leniente com a SANKHYA, ao relevar graves e reincidentes descumprimentos do Edital
(item III do Recurso):

"Em resposta, no entanto, recebeu a leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos
equívocos cometidos. E assim foi possibilitada a realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30."

- RESPOSTA:

Não houve qualquer leniência por parte do Sr. Pregoeiro, em detrimento da isonomia. Muito pelo contrário,
houve um ato de respeito à isonomia, tendo em vista o encerramento indevido da POC da SANKHYA, ainda na
parte da manhã, sem lhe ter sido oportunizado estendê-la na parte da tarde, como foi feito em relação à MXM,
cuja POC perdurou ao longo de todo o dia. A propósito, durante a POC da MXM, a Comissão Técnica repetiu,
inúmeras vezes, que não havia limite de tempo para sua realização.

Quanto às solicitações de documentos e esclarecimentos, cabe ressaltar que a realização de diligências e
solicitação de documentos complementares, como fez o Sr. Pregoeiro, é perfeitamente admitida.

Ademais, é entendimento pacífico a imperiosidade de afastamento de qualquer rigorismo excessivo, em
detrimento da mais ampla competitividade, tese esta sustentada pela própria MXM, em sua representação ao
TCU, e devidamente endossada por esse tribunal.

2of8 14/11/2023,08:44



Compras.gov.br -OSITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Re
-Qf*

f) AMXM teria sido indevidamente reprovada na POC por descumprimento dos requisitos n° 23, 25 do Termo de
Referência: ^ ,Fis. tJ.»V_y>

- RESPOSTA: -4 -jr•-•#,---/3
Areprovação da MXM na POC está absolutamente correta no que se refere ao item 25, pois se trata de r^ijuisitó '-~ y
fundamental. *" -„_-^"f

O item de número 25 da POC se refere ao RNF-0038. Este requisito não funcional cita que: "Os recursos de
interface (resultados de consultas, filtros, caixas de seleção) devem sempre trazer o menor número de
informações possível, evitando grande tráfego de informações" e finaliza, citando que: "A exigência de filtros e
a limitação do número de registros a serem retornados são algumas funcionalidades desejadas (foco na
otimização do tempo do usuário e no baixo consumo de recursos computacionais)."

DE FATO, É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE OS FILTROS FUNCIONEM DA FORMA MENCIONADA NO RNF-0038,
visto que, diante da grande extensão da base de dados, se a cada consulta executada por um usuário forem
retornados na tela um grande número de registros, isso sendo executado por vários usuários concorrentes do
sistema, tal fato ocasionará uma lentidão na navegação do ERP, acarretando um atraso para a execução das
operações funcionais, bem como um alto consumo computacional, tanto da máquina local do cliente que está
acessando o sistema, bem como dos servidores da Marinha que hospedam o ERP.

f) ASANKHYA teria descumprido os requisitos n° 23 e 26 do Termo de Referência:

A MXM alega que a SANKHYA não conseguiu comprovar o atendimento desses Requisitos em sua Prova de
Conceito, com a falsa afirmação de que lhe teria sido concedia uma hora e meia a mais para tanto, após as
várias tentativas frustradas:

m "Após estas tentativas, foi dada uma hora e meia à licitante para que se organizasse e demonstrasse finalmente
Ifcr o cumprimento dos requisitos".

A afirmação acima é absolutamente inverídica. No dia da POC (20/10/2023), a Comissão Técnica encerrou a
sessão na parte da manhã, sem ter concedido à SANKHYA mais uma hora e meia, conforme lhe foi solicitado.

A MXM, além de faltar com a verdade, omitiu o fato de o atendimento de tais requisitos ter sido devidamente
comprovado na sessão do dia 26/10/2023.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

g) A Mercado Eletrônico, subcontratada da SANKHYA, teria descumprido os requisitos RNF-0163 e RNF-0218 do
Termo de Referência:

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que não houve descumprimento desses requisitos.

ALEGAÇÕES DA TOTVS:

O Recurso apresentado pela licitante TOTVS compreende 17 páginas - sua extensão, todavia, não se deve à
riqueza de argumentos, mas sim aos seguintes aspectos:

|, (i) inúmeras redundâncias, onde se constata a repetição de argumentos, como é o caso do item IV, que narra
^,"' uma série de fatos, depois repetidos nos itens subsequentes, apenas com variações de redação;

(ii) transcrições integrais de registros do Pregoeiro e de inúmeros itens do Edital;
(iii) inserção de incontáveis transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, dispostas nas últimas 6 páginas, todas,
como se diz popularmente, consistindo em "mais do mesmo".

Nada disso seria pontuado aqui caso se tratasse, apenas, de uma questão de estilo. Mas este não é o caso. O
Recurso foi notoriamente concebido nessa extensão e de forma confusa, com a única finalidade de lhe ser
conferiraparente robustez, diante da fragilidade e inconsistência dos argumentos apresentados.

E mais - traz expressas "intimidações" ao Pregoeiro e à Marinha de um modo geral, quando invoca a lei de
improbidade administrativa para falar de responsabilização dos agentes por danos ao Erário, e ainda requer
cópia integral dos autos para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
Judiciário.

Nenhuma dessas estratégias utilizadas, porém, é suficiente para desconstruir os sólidos fundamentos que
embasaram a decisão proferida, como adiante se verá:

Seguem, assim, de forma resumida, as alegações extraídas do Recurso e as respectivas respostas da SANKHYA:

a) Aapresentação da subcontratada Mercado Eletrônico, pela SANKHYA, teria implicado alteração da substância
da proposta inicialmente apresentada e em prejuízo a sua exequibilidade por não ter sido feita a respectiva
previsão de custos (item V):

"Em resumo, tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que não houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão".
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- RESPOSTA:

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO da proposta da SANKHYA, tendo sido mantido todo o conteúdo apresentado no
preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços), com a
preservação do preço total e de todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

A subcontratação da Mercado Eletrônico foi considerada para atendimento de 11 requisitos funcionais, dentre os
297 exigidos no Edital (o que representa apenas 3,7% do total de requisitos). E mais, se somados os Requisitos
Não Funcionais nessa contagem, o percentual de que se está falando importa em apenas 2,2% do Projeto. Esta
pequena parcela de 11 requisitos, portanto, não implica qualquer mudança substancial da proposta, seja em
relação ao atendimento geral da solução integrada do ERP, seja em relação ao preço ofertado. Note-se que a
subcontratação vem suprir apenas lacuna marginal, sendo certo que, de qualquer forma, a SANKHYA
permanece com a integral responsabilidade pelo Projeto e pleno cumprimento do Contrato.

O valor referente à subcontratação foi integralmente absorvido no orçamento que já havia sido apresentado
pela SANKHYA, não havendo qualquer repasse de custos à Marinha. Trata-se de parcela ínfima no contexto
geral do orçamento, motivo pelo qual é absolutamente inconcebível e leviana a alegação de possível
"inexequibilidade da proposta" pela inexistência de inclusão desses custos.

b) O Pregoeiro teria admitido a inclusão de novo documento, relativamente à subcontratação da Mercado
Eletrônico, o que não seria permitido, visto não ter havido retorno à fase de cadastramento de propostas e
documentos de habilitação (item V do Recurso):

- RESPOSTA:

Como já dito acima, a inclusão da Mercado Eletrônico não implicou alteração da proposta da SANKHYA. Ela teve
por finalidade, apenas, conferir à Marinha maior conforto em relação aos 11 requisitos listados, o que foi
devidamente atestado nas diligências efetuadas junto à Mercado Eletrônico. %

Vale lembrar, inclusive, que as licitantes TOTVS e MXM também apresentaram subcontratação nos mesmos
quesitos, para atendimento dos itens de e-Procurement, sem que tenha sido realizada diligência para
constatação da atividade da subcontratada em pleno funcionamento, como ocorreu com a Mercado Eletrônico.
Esse fato só corrobora o excessivo zelo com que a Marinha se houve na avaliação da proposta da SANKHYA, de
modo a afastar quaisquer dúvidas remanescentes.

c) No que tange à Prova de Conceito, a ferramenta Mercado Eletrônico não atende os Requisitos Não Funcionais
(Item 5 do Recurso):

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

d) A SANKHYA teria sido beneficiada pela criação de novas oportunidades para comprovação de requisitos
frustrados na Prova de Conceito - violação ao princípio da isonomia (item VI do Recurso):

- RESPOSTA:

A TOTVS tenta estabelecer uma diferença entre a oportunidade dada à MXM, sendo-lhe facultado utilizar os
períodos matutino e vespertino para realização de sua Prova de Conceito, e aquela dada à SANKHYA, por lhe ter
sido facultado apresentar dois dos requisitos em dia posterior, uma vez que havia sido negada a continuidade
da realização da prova na parte da tarde.

Trata-se de argumento que não se sustenta, sendo injustificável que a Comissão Técnica tenha denegado, à
SANKHYA, a oportunidade de repetir os dois requisitos na parte da tarde, encerrando a sessão ainda na parte
da manhã, quando concedeu à MXM o dia inteiro para a realização de sua POC, neste caso sob o argumento de
que não haveria limite de tempo para tanto.

Se houve violação à isonomia, foi cometida pela Comissão Técnica na POC do dia 20/10/2023, violação essa
devidamente reparada, em tempo, quando o Sr. Pregoeiro concedeu à SANKHYA a oportunidade de demonstrar
o cumprimento dos dois requisitos na sessão seguinte.

e) A decisão proferida teria ignorado o parecer da Comissão Técnica, sendo substituída por "manifestação
produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado acerca da solução pretendida", o que resulta em
prejuízos e violação aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia.

RESPOSTA:

A curiosa e inusitada alegação da TOTVS, além de incabível, por se tratar de assunto interno da Marinha, traz
afirmações absolutamente equivocadas.

Em primeiro lugar, não é verdade que o parecer da Comissão Técnica foi ignorado!

Muito pelo contrário, a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro mostra que o parecer foi criteriosamente avaliado e,
justamente diante da complexidade técnica do objeto e dos inúmeros registros e questionamentos efetuados
pelos licitantes nas sessões públicas, todas gravadas, o Sr. Pregoeiro e o Ordenador de Despesas houveram por
bem acercar-se de opiniões técnicas adicionais.

Em segundo lugar, afirmar que houve "manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado
acerca da solução pretendida" constitui afirmação leviana e indiscutivelmente desrespeitosa.
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Note-se que, na última sessão pública realizada no dia 26/10/2023, o Sr. Pregoeiro informou que foram ^£,
consultados outros especialistas da própria Marinha, alguns ali presentes na sessão, tendo sido inclusive .^^ >J»
mencionado, na decisão proferida, que teriam sido consultados oChefe da Seção de Informática da Dire^ia^e W•>«-— r
Abastecimento e um Auditor Independente. 4 _ __jV __/.-

•í\ Ribrfüs. /
Por certo a Marinha não haveria de recorrer à opinião de pessoas desqualificadas e que não conhecessem a ^q
solução pretendida. :,-" %

A licitante TOTVS ignorou o fato de o objeto dessa licitação ser motivo de estudos internos por parte da
Marinha, que obviamente não ficaram restritos à Comissão Técnica, uma vez que foram tema de exame por
parte de outras instâncias até se decidir pela instauração do certame.

ALEGAÇÕES DA K-WAY:

O Recurso apresentado pela K-WAY, bem mais conciso, também se assenta nas mesmas alegações técnicas de
terem sido relevados descumprimentos do Edital por parte da SANKHYA, como se verá a seguir:

a) Não atendimento dos requisitos RNF 0163 e 0218:

A K-WAY alega que a SANKHYA, por meio da subcontratada Mercado Eletrônico, não atendeu os requisitos on-
premisse exigidos no Edital.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

b) Não atendimento dos requisitos RNF- 0023 e RNF 0047:

^r - RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.
c) A licitante K-WAY foi a única não chamada para realizar a Prova de Conceito:

A licitante K-WAY requer que lhe seja dada a oportunidade de realizar a Prova de Conceito, alegando ter sido a
única a não ser chamada para tanto. Sustenta que, com a inabilitação da MXM e posterior inabilitação da
SANKHYA pelo corpo técnico, deveria ser chamada.

O argumento em questão é absolutamente equivocado e reflete a falta de compreensão da K-WAY sobre as
etapas da licitação. AProva de Conceito é uma etapa que se sucede à fase de habilitação.

Ocorre que a K-WAY nem sequer atingiu a fase de habilitação, visto que simplesmente deixou de apresentar a
Planilha de Custos e Formação de Preços que deveria acompanhar a proposta apresentada até a data da
primeira sessão pública. Assim sendo, em registro de 15/12/2022, às 13:14:13, o Sr. Pregoeiro informou a
recusa da proposta da K-WAY, tendo em vista o não envio da Planilha de Custos e Formação de Preços.

A planilha de preços é parte integrante e essencial da proposta. Não se trata, portanto, de ter enviado uma
planilha incompleta, ou com erros sanáveis. A K-WAY simplesmente deixou de enviar uma parte documento
essencial, integrante da proposta, sem o qual não será possível o exame da oferta comercial apresentada.

II.3 - CONTRARRAZOES DE ORDEM TÉCNICA, COMUNS AOS TRÊS RECURSOS APRESENTADOS

£ Como mencionado nos esclarecimentos iniciais do item I acima, nos três Recursos há argumentos técnicos
'•*' comuns. Assim sendo, as contestações a esses argumentos são apresentadas a seguir:

- RNF-0023 - Suportar ajuda sensível ao contexto
Asolução deverá ter a capacidade de apresentar, em português (pt-br), ajuda on-line relativo aos campos da
tela.

O ERP Sankhya possui ajuda on-line, que foi construído com o objetivo de permitir que o usuário obtenha uma
ajuda mais completa do que apenas um campo específico da tela.

ASANKHYA se preocupou em auxiliar os usuários do ERP para que eles consigam cumprir a jornada necessária,
com vistas a executar, com sucesso, uma tarefa determinada.

Como se trata de um sistema integrado, pode-se citar o seguinte exemplo:
Um usuário do módulo de compras que necessita realizar um pedido de compra. Este usuário vai digitar
informações no pedido, que terão impactos no módulo financeiro (como, por exemplo, as condições de
pagamento do pedido). Dessa forma, o ajuda on-line do SANKHYA apresenta, em sua documentação, um
formato de guia que informa ao usuário o que significam os campos da tela, bem como faz uma ligação desses
campos com o outro módulo, que possuem relacionamento e relevância para o campo específico.

Dessa forma, o ajuda on-line da SANKHYA atende ao estado final do item de número 23 da POC, onde consta a
seguinte solicitação: Asolução deverá apresentar informações de ajuda sobre a utilização do campo ao usuário.

- RNF-0047 - Possuir o recurso de expiração de sessão
A solução deverá possuir timeout de sessão (configurável pelo administrador) e sinalizar ao se aproximar a
expiração da sessão, a indicação de timeout, permitindo ao usuário manter sua sessão ativa."
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O ERP Sankhya possui um parâmetro no cadastro do usuário, onde é possível configurar em minutos o Tempo
de Aplicativo inativo para finalizar.

Essa funcionalidade permite que o sistema envie uma mensagem para o usuário informando que a sua sessão
irá expirar, por ter atingido um tempo de inatividade.

Como funciona esse recurso:

Os navegadores de mercado possuem um mecanismo conhecido como Idle Timer. O tempo ocioso é definido
como o tempo em que o usuário não está interagindo com uma página ou aplicativo web, mesmo estando
conectado. A interação, neste contexto, pode variar entre movimentos do mouse, cliques na página ou uso do
teclado.

A solução da SANKHYA monitora esse tempo ocioso e verifica se ele ultrapassou os minutos configurados no
parâmetro informado acima. Caso tenha ultrapassado, alguns segundos após é exibida a mensagem informando
que a "Sua sessão irá expirar" . O tempo para exibição da mensagem pode variar em alguns segundos, devido
a fatores como : o navegador e a versão que estão sendo utilizados, a quantidade de memória e velocidade do
processador da máquina do cliente, a quantidade de abas abertas do navegador.

Em diligência realizada no dia 26/10/2023, foi apresentada essa funcionalidade, configurando o tempo de
inatividade para 2 minutos. Para a simulação, foi realizado o login de um usuário, em seguida a abertura de
uma tela, e o usuário paralisou a sua utilização; após atingidos os 2 minutos, em menos de 30 segundos a foi
exibida a mensagem "Sua sessão irá expirar" e, após 10 segundos, o usuário foi desconectado, voltando a ser
exibida a página de login do ERP.

Desta forma, o mecanismo de desconexão automática de usuário da solução Sankhya atende ao estado final do
item de número 26 da POC, onde consta a seguinte solicitação: A solução deverá informar ao usuário a sua
desconexão por inatividade, após ter atingido o tempo configurado.

Por fim, é importante salientar que essas duas funcionalidades estão rodando há muitos anos em milhares de
clientes da SANKHYA. Além disso, vale observar que esses dois itens do Projeto integram a lista de Requisitos
Não Funcionais, lista esta que não se prestou à contagem para fins de validação de aderência da solução, pois
só os 297 itens de Requisitos Funcionais fizeram parte do Apêndice II.

- RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas
Todos os componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento, armazenamento e
conexão de rede) deverão estar contidos no ambiente interno da MB.

A solução subcontratada de e- Procurement da Mercado Eletrônico poderá ser instalada em ambiente interno,
no formato On-Premise, com a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados e
Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis
Infraestrutura recomendada:
8 vCPUs Intel(R) Xeon .
20 GB de RAM ^
150 Gb de armazenamento

Servidor de Aplicação
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: Tomcat
Infraestrutura recomendada:
4 vCPUs Intel(R) Xeon
12 GB de RAM

90 Gb de armazenamento

Tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os servidores, são soluções open
source, que não necessitam de nenhum licenciamento adicional.

- RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo
A solução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para acesso externo
à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo, funcionalidades de e-Procurement. Aseparação do
módulo permitirá o seu isolamento em DMZ específica e
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas, para não gerar riscos aos outros módulos da solução
ou à rede interna. O módulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de
certificado digital no servidor. O módulo separado não poderá acessar diretamente as bases de dados da
solução sediadas na rede interna da MB.

Asolução da Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede DMZ específica. O acesso externo dos
fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições passam porcamadas de segurança.
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Aintegração entre o e-Procurement e o ERP Sankhya se dará através de chamadas de Gateway API no sentido <i
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A figura abaixo demonstra um diagrama de instalação no formato On-Premise com acesso seguro através do - <*
protocolo HTTPS:

É importante deixar claro que a solução de e-Procurement da Mercado Eletrônico pode ser instalada nos
modelos em nuvem ou On-Premise (dentro das instalações do cliente).

Analisando-se os requisitos técnicos de infraestrutura recomendados, apresentados pela Mercado Eletrônico,
fica claro que:
1. Os componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil para hospedar
localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27: Compilado da infraestrutura de
hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a solução ERP das empresas participantes
da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto do Apêndice I do TR.
2. A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende aos requisitos
apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo Técnico Preliminar,
previstos no Apêndice I do TR.

Dessa forma, não existe absolutamente qualquer questão técnica limitante que impeça a instalação no
ambiente interno da Marinha do Brasil. Além disso, a SANKHYA declarou que irá instalar todos os sistemas no
formato On-Premise, inclusive a solução de e-Procurement da subcontratada Mercado Eletrônico, atendendo
assim, integralmente, os requisitos RNF-0163 e RNF-0218.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como se viu acima, os Recursos apresentados não merecem provimento, porque assentados em afirmativas e
conclusões absolutamente equivocadas. Por via de conseqüência, os argumentos jurídicos aduzidos, quais
sejam, existência de violação aos princípios da Vinculação ao Edital, da Isonomia e da Legalidade, são de todo
improcedentes.

De fato, no curso da presente licitação, que já completou um ano desde a publicação do Edital, muitos foram os
questionamentos de ordem técnica e jurídica. Houve, sim, diversas críticas à condução do certame que,
inclusive, resultaram no retrocesso à fase de aceitação e julgamento das proposta, por força de determinação
do TCU.

A própria SANKHYA protestou, por diversas vezes, ante a quebra da isonomia, ao lhe terem sido negadas várias
oportunidades dadas aos demais licitantes, ao começar pela diferença de tratamento na realização de
determinadas diligências, a última delas, o encerramento abrupto da Prova de Conceito ainda na parte da
manhã, quando à outra licitante havia sido concedido o dia inteiro.

Todas essas ocorrências, porém, foram devidamente reparadas pela Marinha em suas últimas medidas
adotadas. Ao contrário do que se encontra afirmado nos Recursos, o Sr. Pregoeiro procurou zelar ao máximo

Cpela legalidade, pelo respeito à isonomia e pela vinculação ao Edital. Apenas não permitiu que essa linha de
atuação servisse de pretexto a posturas destituídas da necessária razoabilidade, maculadas por rigorismo
excessivo e apego ao formalismo exagerado, em detrimento dos objetivos pretendidos pela Administração.

Como bem destacado na decisão, "Um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode
recair na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário".

O que os licitantes cunharam de favorecimento indevido à SANKHYA, consistiu na busca exaustiva de
informações para o necessário convencimento da Marinha quanto à escolha da proposta mais vantajosa, com a
imprescindível garantia da segurança e da confiabilidade do produto a ser implantado.

Não se trará aqui, porque absolutamente dispensável, as incontáveis manifestações doutrinárias e
jurisprudenciais que, ao preconizarem o respeito aos princípios elencados nos Recursos, também desautorizam
comportamentos destituídos de razoabilidade, praticados pelos gestores públicos.

Como bem ressaltado na decisão proferida, objetiva-se "a realização dos atos administrativos de acordo com a
relação custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e
eficiente".

Vale ressaltar que, após a determinação do Tribunal de Contas, a Marinha poderia ter revogado a licitação,
dentro de sua esfera de discricionariedade, para recomeçar o processo escoimado das críticas que lhe haviam
sido efetuadas. Mas não o fez, certamente pela importância e premência da atualização de seu Sistema. Optou
por valorizar todo o trabalho e os recursos até então despendidos na condução do processo, corrigindo rumos e
aprofundando as análises efetuadas. Para tanto, agregou, inclusive, a opinião abalizada de outros especialistas
de área técnica.

O que se constata nos Recursos apresentados é, na verdade, o exercício de um inconformismo injustificável,
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que beira o abuso do direito de recorrer. Esse fato pode ser bem ilustrado pelas indisfarçáveis intimidações
constantes do Recurso da TOTVS, que não poupou esforços em ameaçar o Sr. Pregoeiro e o Sr. Ordenador de
Despesas, caso a licitação não venha a ser revogada.

Esqueceu-se a TOTVS de que está falando com a Marinha do Brasil, cujos experientes gestores não se deixarão
intimidar por uma licitante que, a bem da verdade, busca uma nova oportunidade de concorrer, visto que o
preço exorbitante de sua proposta torna inviável sua contratação.

Não se pode deixar de mencionar, também, a conduta da MXM, ao se perder em incontáveis contradições,
trazendo justamente à baila trechos da decisão do Tribunal de Contas da União que corroboram o acerto da
decisão ora recorrida.

Aliás, a despeito das críticas efetuadas à SANKHYA e à suposta condescendência da Marinha, a MXM termina
por confessar o seguinte, no que concerne à habilitação da SANKHYA:

"Divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela
Habilitação da SANHKYA, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora
seriam de menor relevância considerando-se todo o escopo do projeto licitado.
Quanto à esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os
descumprimentos incorridos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais
requisitos editalícios, e portanto concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral."

Em que pese o reconhecimento do acerto da decisão proferida em relação à habilitação da SANKHYA, as críticas
efetuadas no Recurso da MXM revelam que as teses por ela defendidas, tanto no curso dessa licitação quanto
perante o TCU (o afastamento de interpretações literais e de rigorismos excessivo, assim como a efetivação de
concessões em prol da competitividade), só são válidas se em proveito dela própria - jamais em benefício de
outros proponentes. *

. ... ^J
Esta postura e bem ilustrada pelo fato de ela não ter impugnado o Edital quanto à exigência de experiência
mínima de 5 anos e, em sua Representação ao Tribunal de Contas, ter preconizado tratar-se de exigência
excessivamente restritiva, requerendo fosse relevada em seu caso.

A Corte de Contas, ignorando a inexistência de impugnação ao Edital, acatou o argumento e determinou a
flexibilização da exigência em relação à MXM, pavimentando, assim, o caminho do não rigorismo em relação à
interpretação das disposições do Edital.

Ou seja, todas as diligências e concessões efetuadas à SANKHYA nesta última fase, foram legitimadas pelo
entendimento do Tribunal de Contas, instado pela própria MXM.

Não restam dúvidas de que a SANKHYA oferece o melhor produto para a Marinha, reunindo a adequada solução
técnica e imprescindível segurança, à proposta comercial mais vantajosa.

A SANKHYA figura entre as mais tradicionais empresas brasileiras do ramo de tecnologia da informação, com 34
anos de impecável atuação no mercado, inclusive no setor público, contando com 52 Unidades de Negócio e
uma equipe de mais de 2.000 funcionários que atendem, atualmente, cerca de 20 mil clientes nos 26 estados
do Brasil.

Por tudo o que foi aqui exposto, a SANKHYA entende não restar quaisquer dúvidas quanto à improcedência das
razões apresentadas pelas três Recorrentes, requerendo seja negado provimento aos Recursos, com a
manutenção da decisão proferida.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2023.

SANDRO GATTO

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.

Fechar

8of8 14/11/2023,08:44



41/026.21.02

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PORTARIA N* 411 Z /DAbM, DE ^ DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, no uso das atribuições e com
fundamento no artigo 5.5 da SGM-105 {(A Revisão) - Normas sobre Documentação
Administrativa e Arquivamento na Marinha (NODAM), e com Inciso XVI do art. 6- e art. 51* da
Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1- Excluir a Comissão Especial de Licitação abaixo designada para a emis
são de parecer técnico relativo ao julgamento das propostas e habilitação dos licitantesdo pro
cesso n* 63079.001351/2022-68 - SINGRA-GCV:

CMG(IM) 06.8748.86 GUSTAVO DASILVA NOGUEIRA;
CF(IM) 00.0049.87 RENATO BELUNN;e

CCfT) 00.118109 LUOMAR DEANDRADE UAL MOURA

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Art. 3a Revoga-se a Portaria n* 148, de,5 de setembro de 2023.

Por ordem:

Distribuição:
DAbM-01.2

DAbM-41

Arquivo

LUIZ CARLOS FROTA-DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas

63O79.003256/2023-8O
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

33/057

63104.002143/2023-11

W 30-102

Rio de Janeiro, RJ, 7 de novembro de 2023.

Do: Diretor

Ao: Diretor de Abastecimento da Marinha

Assunto: Diligência do Tribunal de Contas da União (TCU) -TC 022.588/2023-0

Referência: Of n° 30-64/2023, desta OM.

Anexo: cópia do Of n° 55332/2023-TCU/Seproc, da Secretaria de Apoio à Gestão de
Processos do TCU, e seus apensos.

1. Transmito a essa Diretoria, para conhecimento e providências cabíveis, o
documento anexo, que trata da contratação de solução integrada de Software ERP (Enterprise
Resource Planning), na modalidade on premise, de licenciamento perpétuo e flutuante, com
fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação,
técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos
funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil.

2. Consulto a possibilidade de determinar que seja dispensada especial atenção ao
prazo estipulado no item 1 do ofício em comento.

3. Outrossim, com intuito de atender o prazo estipulado no item
supramencionado do ofício em lide, solicito que as informações, bem como a ciência de
recebimento do referido documento, sejam encaminhadas diretamente àquele Tribunal de
Contas, mantendo este Centro de Controle Interno informado.

4. Por oportuno, participo que o assunto em tela trata-se da mesma demanda
encaminhada anteriormente, por meio do documento em referência.

5. Ressalta-se, ainda, que a apresentação de resposta deverá observar, em
especial, o item 2, das Informações Complementares, constantes do ofício anexo.

ALEXANDRINO MACHADO NETO

Contra-Almirante (IM)

Diretor

ASSINADO DIGITALMENTE

Cópias:
DAdM c/anexo, EMA c/anexo, GCM c/anexo, SGM c/anexo, CCIMAR-10 c/anexo, CCIMAR-11
c/anexo, CCIMAR-12 c/anexo, CCIMAR-01.2 c/anexo, CCIMAR-33 c/anexo e Arquivo s/anexo.

63104.002142/2023-68





#
Tribunal de Contas da União

Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

OFÍCIO 55332/2023-TCU/Seproc
Brasília-DF, 6/11/2023.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/C do Centro de Controle Interno da Marinha - CCIMar

Processo TC 022.588/2023-0 Tipo do processo: Monitoramento

Relator do processo: Ministro Jhonatan de Jesus
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

t Assunto: Diligência.
Anexos: peças 9 e 10 do processo TC 022.588/2023-0.

Senhor(a) Diretor(a),

1. Em atendimento à decisão contida no processo acima indicado, solicito a Vossa
Excelência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta comunicação, encaminhar ao
Tribunal de Contas da União as informações relacionadas na documentação anexa, que integra esta

comunicação.

2. A realização de diligência possui fundamento no art. 11 da Lei 8.443/1992, combinado
com os arts. 157 e 187 do Regimento Interno do TCU.

3. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de
documentos - os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
Portal TCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

4. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem
ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br,
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234no horário das lOh às 17h.

Respeitosamente,

assinado eletronicamente

Maryzely Mariano

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1
(Subdelegação de competência: art. 2?, I, da Portaria-Seproc 1/2020)
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Tribunal de Contas da União

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de
serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Avisualização de processos
e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator.
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento,
podem ser consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.
2) Aapresentação de resposta ou petição deve observar as seguintes orientações:

a) ser dirigida ao Relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;
c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico

disponíveis no Portal TCU;

d) a resposta pode ser apresentada diretamente pelo destinatário do ofício ou por intermédio
de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o art. 145 do
Regimento Interno do TCU;

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes
serão dirigidas a esse representante. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o
nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações.

3) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes
elementos, consoante a Lei de Acesso à Informação (Lei n^ 12.527, de 18 de novembro de 2011),
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à
segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:
b.l) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto);
b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final;
b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere.

4) Nos termos do art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno, a prorrogação de prazo, quando
cabível, contar-se-á a partir do término do prazo inicialmente concedido. O Tribunal não está
obrigado a notificar quanto ao deferimento do pedido. Cabe ao responsável acessar o processo, no
Portal TCU, ou entrar em contato, pelos meios indicados para tomar conhecimento da decisão.
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TJCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

Monitoramento de Acórdão

A. Identificação do Processo

022.588/2023-0 ; Diligência.

Unidade Jurisdicionada \ Uasg

Diretoria de Abastecimento da Marinha 771000

Objeto da Contratação

Contratação de solução integrada deSoftware ERP(Enterprise Resource Planning), na modalidade
on premise, de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação,
gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e
manutenção, visando aapoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil

Procedimento Modalidade Número do Número do TC
Auxiliar de Certame Originário
Contratação

Não se aplica Pregão Eletrônico 33/2022 i 003.582/2023-0

B. Monitoramento

Acórdão a ser Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário, de 5/7/2023 (peça 3)

monitorado

Documentos apresentados pela Unidade Jurisdicionada:

Não há manifestação da UJ.

Item do 9.4 Tipo: Determinação \ Análise: A complementar
Acórdão:

Transcrição:

9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, com fundamento no art. 4o, inciso I, da
Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., bem como
os demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à fase de aceitação/julgamento de
propostas, uma vez que tal eliminação foi indevidamente fundamentada no subitem 9.11.6 do
edital, sob o argumento de que o módulo AWMaterial não o atenderia, valendo-se de requisito de
qualificação técnico-operacional para avaliação das especificações do objeto ofertado, em afronta
aos princípios do julgamento objetivo e davinculação ao instrumento convocatório e em desacordo
com o art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.4.2. avalie se os profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a
execução do objeto, independentemente das denominações dos cargos, possuem as experiências
mínimas e as habilidades postuladas no instrumento convocatório, levando-se em consideração o
dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de gerenciamento de
atribuições, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrada pelo licitante, emvista dos
princípios da razoabilidade e do interesse público.

Resposta da Unidade Jurisdicionada:
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# TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Ç j
Secretaria-Geral de Controle Externo ^\—^fi^ /'
Unidade de Auditoria Especializada em Contratações V\

a) A Unidade Jurisdicionada não se manifestou.

Análise:

1. Muito embora a ciência pela UJ do acórdão em análise (peças 7 e 8), ao consultar o
andamento do certame no Portal de Compras do Governo Federal não foi possível identificar a
anulação da inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços Ltda, bem como a adoção das
demais medidas indicadas no Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário.

2. Isso posto, conclui-se necessária a realização de diligências com vistas a obter
informações atualizadas quanto ao andamento do Pregão Eletrônico 33/2022, bem como quanto às
medidas adotadas com vistas a dar cumprimento ao Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário.

C. Proposta de Encaminhamento

3. Em virtude do exposto, propõe-se:

3.1. diligenciar a Diretoria deAbastecimento daMarinha, com fundamento nos artigos 157
e 187 do Regimento Interno/TCU, para que, no prazo de quinze dias, encaminhe cópia dos
seguintes documentos e/ou esclarecimentos, a fim de comprovar o atendimento ao disposto no
Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário, alertando os gestores que, nos termos do art. 58, inciso IV, da
Lei 8.443/1992, o não cumprimento da decisão desteTribunal sujeita os responsáveis a multa:

a) informe sobre o andamento do Pregão Eletrônico 33/2022, bem como sobre as
medidas adotadas com vistas a dar cumprimento ao Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário;

b) demais informações que julgar necessárias; e
c) designação formal de interlocutor que conheça da matéria para dirimir eventuais

dúvidas, informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato;

3.2. encaminhar cópia da presente instrução à Diretoriade Abastecimento da Marinha, de
maneira a embasar as respostas à diligência.

AudContratações, 3a Diretoria, em 27/10/2023.

(Assinatura Eletrônica)

Gustavo Zerlottini dos Reis

AUFC, matrícula 5663-4
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TC 022.588/2023-0

Apenso:

Tipo de processo: MONITORAMENTO

PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo(a) AUFC GUSTAVO
ZERLOTTINI DOS REIS.

Declaro, ainda, que foi verificado, no que se mostrou aplicável, o atendimento ao
disposto na Resolução - TCU 315/2020.

Com fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria 2/2023, do
Exmo. Ministro-Relator Jhonatan de Jesus, encaminho os autos à Seproc para as providências
constantes da proposta de encaminhamento da instrução à peça 9.

AudContratações, em 6 de novembro de 2023.

(Assinado eletronicamente)

ÍTALO PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
FIGUEIREDO

Matrícula 10168-0

Auditor-Chefe
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(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU)
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Comunicação: Ofício 055.332/2023-SEPROC

Processo: 022.588/2023-0

Órgão/entidade: Marinha - Centro de Controle Interno daMarinha - CCIMAR

C Destinatário: CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

Informo ter tomado ciência, nesta data, da comunicação acima indicada dirigida

à/ao CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA pelo Tribunal de Contas da

União, por meio da plataforma Conecta-TCU.

Data da ciência: 07/11/2023

(Assinado eletronicamente)
MÁRCIO FERREIRA PEREIRA

Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU.
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

Referências:

OFÍCIO ns 55332/2023-TCU/Seproc

OFÍCIO n? 30-102/2023/CCIMAR

C* Processo r\°- TC 022.588/2023-0 ; N^ do TC Originário 003.582/2023-0

ACÓRDÃO n? 1391/2023 - TCU - Plenário

Relator - Ministro Jhonatan de Jesus

Destinatário: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Prezados Senhores,

Informo que a Diretoria de Abastecimento da Marinha, por meio do Ofício N^

30-102/2023/CCIMAR, datado de 07/11/2023, tomou ciência, nesta data, da comunicação acima

, indicada, proferida 55332/2023-TCU/Seproc, acerca do Processo n? TC 022.588/2023-0 ; originário do

TC 003.582/2023-0.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2023. O /^

, ^ -UIZ CARLOS FROTA DA3TÜVA
^Z^' Capitão de Maré Guerra (RM1-IMIM)

Ordenador de Despesas
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XÇjQ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Fiscalização a serviço da sociedade

Comprovante de Entrega

N° do Protocolo: 74.897.958-3

Processo: 022.588/2023-0

Data de Entrega:

09/11/2023

Código do

Documento

74.897.956-9

Hora de Entrega:

16:05:41

Arquivo Associado

Termo de Ciência de

Comunicacao.pdf

Protocolado por Geovanny da Silva Vilar

Local de Entrega: Protocolo

Eletrônico

Validação do Documento *

A374E709326BBA932123D0C11537F797

*Essa seqüência alfanumérica identifica o arquivo deforma exclusiva, por meio deuma função hash,
garantindoa integridade do arquivo enviado.

Usuário: Geovanny da Silva Vilar (X98541919234) IP: 189.125.114.250, 192.168.100.147

Em caso de dúvidas, sugestões ou reclamações entre em contato com aCentral de Atendimento
pelo 3527-5234.

09/11/2023, 16:01
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Pregão/Concorrência Eletrônica yl,.

«Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões Si ._....!/
^ R.ibnds

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE i
MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° ° 63079.001351/2022-68
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022
DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

O Pregoeiro da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no exercício das suas atribuições regimentais
designadas pela Portaria n° 89, de 22 de junho de 2023, desta Diretoria, e por força dos art. 4°, incisos XVIII e
XX da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; art. 17, inciso VII do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, e, subsidiariamente, dos incisos I e II do art. 109 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, apresenta,
para os fins administrativos a que se destinam suas considerações e decisões acerca do recurso administrativo,
em relação ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, que tem por objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise
Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com
fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico
especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento
da Marinha do Brasil.

1) DO(S) ENVOLVIDO(S) NA FASE RECURSAL
Recorrentes: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n° 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
39.385.463/0001-54.
Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n° 26.314.062/0001-61.
2) RECURSO E CONTRARRAZÃO
Recurso e Contrarrazão em anexo.
3) REGISTRO DAS RAZÕES DO RECURSO E DA CONTRARRAZÃO
Os registros estão de acordo com o Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, em seu Art. 44, Do Recurso:
§ Io As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
§ 2o Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazoes, no prazo de três
dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.
§ 3o Aausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do
disposto no caput, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
ao licitante declarado vencedor.
§ 4o O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
Os registros estão de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico n° 33/2022, em seu Inciso 12, que trata dos
recursos:

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
4) DA COMPETÊNCIA DE DECISÃO AOS RECURSOS
Confere ao Pregoeiro, no exercício das suas atribuições, conforme o Inciso VII do Art. 17 do Decreto n°
10.024/2019, decidir os Recursos Administrativos, caso mantenha sua decisão deverá encaminhar à Autoridade
Competente.
Com base na análise das razões Recursais apresentadas, o Pregoeiro discorrerá, a seguir, sobre a conclusão na
qual se chegou.
Salientamos que tal manifestação foi TEMPESTIVA e acolhida a intenção de recurso apresentado no Sistema,
pela Empresa Recorrente, conforme o disposto no Art. 44, do Decreto n° 10.024/2019.
Cabe esclarecer que as razões de Recursos foram objeto de análise pelo Pregoeiro, em atendimento aos
princípios do contraditório e da ampla defesa estatuídos na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

5) ESCLARECIMENTOS
Antes de iniciar a análise dos recursos interpostos pelas licitantes MXM, TOTVS e KWAY, farei um breve resumo
da fase externa anterior à representação no TCU com o fito de esclarecer alguns pontos, para então fazer a
análise acerca dos pontos abordados nos recursos e contrarrazoes.
Será relatado em tópicos um breve histórico acerca das ações adotadas durante a fase externa (antes do
processo sofrer representação junto ao Tribunal de Contas da União) - destacando os principais apontamentos
encontrados na condução do certame ao longo da análise feita pela AudContratações.

I - Inabilitação do licitante MXM SISTEMAS (Ia colocada na fase de lances) - 08/12/2022.
A análise da habilitação técnica foi realizada pela Comissão Especial - CMG (RM1-IM) Renato César, CF (IM)
Bellini e CC (T) Lucimar - e resultou na emissão de Parecer Relativo a Qualificação Técnica, no qual em seu item

\
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12, conclui pela impossibilidade do licitante atender ao requisito previsto em Edital (item 9.11.6), por não
possuir experiência mínima de 5 anos, ainda que por subcontratada.

II - Inabilitação do licitante SANKHYA JIVA (2a colocada na fase de lances) - 14/12/2022.
O motivo pelo qual a Comissão Especial inabilitou a empresa Sankhya, fundamenta-se no não atendimento ao
disposto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as customizações necessárias na
Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a 20% do total de requisitos funcionais previstos no
Apêndice II". Segundo a análise da Comissão Especial, o total de requisitos customizados apresentados pela
licitante representam aproximadamente 21,5% do total, infringindo o dispositivo editalício em comento.

III - Recusa da Proposta da Empresa KWAY LOGÍSTICA (3o colocada na fase de lances) - 15/12/2022.
O licitante teve sua proposta recusada por não encaminhar a Planilha de Custos e Formação de Preços, no prazo
de 2h, e abdicar de solicitar a prorrogação do mesmo. Em virtude da recusa da proposta comercial do Licitante
KWAY, o mesmo não prosperou à fase de Habilitação.

IV - Habilitação da Empresa TOTVS S/A (4a colocada na fase de lances) - 16/12/2022.
Visando auferir a Capacidade Técnico-operacional da Empresa TOTVS, a Comissão Especial de Licitação analisou
os documentos do licitante, concluindo pela sua habilitação, conforme Parecer Relativo a Qualificação Técnica. O
Licitante foi submetido a diligência realizada na sede da Empresa na Av. Braz Leme n° 1000, em São Paulo, no
dia 21 de dezembro, e Prova de Conceito, realizada na sede desta Diretoria, no dia 23 de dezembro, sendo
aprovado em ambos conforme Relatório e Parecer.

V - Recursos Administrativos e Decisão do Pregoeiro
As empresas MXM e SANKHYA interpuseram recursos administrativos questionando a sua inabilitação, sendo a
primeira por entender que o item 9.11.16 do Edital, não se aplica a subcontratada, parcela referente a apenas
um componente da solução integrada; e a segunda, empresa SANKHYA, em seu recurso alega que a Comissão
Especial interpretou o conceito de extensão e customização de maneira errada e por isso a desclassificou.
O Pregoeiro, igualmente à fase de habilitação, devido os recursos administrativos interpostos pelas empresas
MXM e SANKHYA possuírem natureza técnica, a decisão do Pregoeiro se fundamentou em pareceres sobre os
recursos emitidos pela Comissão Especial de Licitação, SEM EMITIR JUÍZO DE VALOR, ratificando a decisão
inicialmente tomada no certame.

VI - Análise do TCU acerca do Processo
Em virtude das decisões adotadas pela Comissão Especial de Licitação, a MXM fez uma representação junto ao
TCU que emitiu um relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da Unidade de Auditoria
Especializada em Contratações - AudContratações. Dentre os principais aspectos analisados pelo corpo técnico
do egrégio Tribunal, foi verificado as seguintes orientações ao longo do processo:
I - Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática
Ltda., com base na exigência contida no item 9.11.6 do edital;
II - A definição do percentual máximo de customização foi matemática, baseada no grau de compatibilidade
das soluções prontamente disponibilizadas pelas licitantes à totalidade do objeto licitado, sem qualquer
avaliação técnica que definisse a partir de qual percentual a execução do objeto poderia ser comprometida;
III - Foi constatado que a empresa SANKHYA, que apresentou a segunda melhor proposta no certame, no valor
de R$ 17.803.875,60 (R$ 3.797.553,40 inferior à da licitante vencedora), foi inabilitada porque ultrapassou o
percentual limite de 20% de customização, apresentando o percentual de 21,5% de customização, uma
diferença que aparentemente não comprometeria a execução do objeto;
IV - Relata que os critérios utilizados pela Comissão Especial de Licitação para a avaliação das ferramentas
subcontratadas partem do referencial de uma solução idêntica à licitada, com diversas alegações subjetivas
acerca das características da solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual requisito técnico ou editalício
teria sido descumprido; \
V - Relata que em que pese as alegações da Comissão Especial de Licitação terem como foco as empresas "*"*
subcontratadas, os itens 12.4.6.1 e 12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que toda a responsabilidade
pela execução do contrato e por eventuais falhas é da contratada;
VI - Ressalta que a Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de profissionais que
participarão da execução contratual, demonstra ingerência indevida na organização empresarial, sendo
injustificada a negativa da UJ em aceitar a estrutura de pessoal pela empresa.
VII - A Comissão Especial de Licitação à época, mesmo após proposta do egrégio TCU, manifestou-se contra a
construção participativa por entender que não foram identificadas ações corretivas a serem tomadas pela
inexistência dos indícios de irregularidade apontados pelo Licitante, sendo a proposta vencedora do certame, à
época a empresa TOTVS, a mais vantajosa para a Administração.
Após o relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da unidade de auditoria especializada em
contratações - AudContratações, foi emitido o acórdão n° 1391/2023 - TCU - Plenário, que por sua vez
determinou que anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., bem como os
demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à fase de ACEITAÇÃO/JULGAMENTO DE
PROPOSTAS, uma vez que tal eliminação foi indevidamente fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob o
argumento de que o módulo AWmaterial não o atenderia, valendo-se de requisito de qualificação técnico-
operacional para avaliação das especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento
objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório e em desacordo com o art. 30, inciso ii, da lei
8.666/1993.

Os demais atos subsequentes foram posteriores ao Acórdão n° 1391/2023 - TCU - Plenário e serão objetos de
análise no item subsequente.

6 - Análise das Razões e Contrarrazoes

Como se observa nos esclarecimentos iniciais realizados pela SANKHYA, as razões aduzidas nos respectivos
recursos, com algumas variações, assentam-se nos mesmos fundamentos. De modo a tornar essa análise mais
objetiva e de fácil compreensão, o Pregoeiro abordará apenas os tópicos identificados que solicitam a reforma
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de sua decisão, não adentrando nos apontamentos realizados por cada empresa, variando apenas o estilo ^\
textual. 'pjg IfAJ >|
Após esclarecimentos iniciais, em síntese, as Licitantes requerem que sejam reavaliados as seguintes dejpsoes "*~ r—'
adotadas pelo Pregoeiro: l •-~ - y

I. CONTRARIEDADE AO PARECER TÉCNICO ^>
As três licitantes alegam a contrariedade do Pregoeiro referente aos 2 Pareceres Técnicos emitido pela v *H*
Comissão Especial de Licitação, seja na diligência realizada na ferramenta SUBCONTRATADA Mercado
Eletrônico, seja na POC da LICITANTE SANKHYA.
Inicialmente, precisamos rememorar os fatos acontecidos até o presente momento do certame e a maneira
como foi conduzido o processo pela Comissão Especial de Licitação. Após assumir a função de Pregoeiro desta
licitação, no dia 16/10/2023, processo já em andamento, e como dito anteriormente, sem nenhum juízo de
valor do Pregoeiro anterior, que acatou TODAS as recomendações da Comissão Especial de Licitação, foi
necessário realizar um estudo detalhado de todos os eventos ocorridos resumidos no item 5 desta decisão. Faço
presente neste relatório alguns pontos identificados ao longo do estudo:
I - Inabilitação da licitante MXM pelo fato da subcontratada não cumprir o item 9.11.6 do edital.
a) Comissão Especial de Licitação: Motivou a inabilitação com fulcro na Vinculação ao Instrumento
Convocatório;
b) Análise do TCU: Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empressa MXM, com base no item
9.11.6 do edital.
II - Manifestações da Comissão Especial de Licitação acerca da SUBCONTRATADA pela MXM.
a) Comissão Especial de Licitação: O sistema de gestão de armazéns (WMS) é atividade fim da Diretoria de
Abastecimento da Marinha e a performance do Sistema é fundamental para a eficiência administrativa. O
relatório da diligência na subcontratada AWTP apresentou três riscos operacionais: i) ferramenta AWMateral
(WMS) sem maturidade de processos; ii) ferramenta AWMateria (WMS) em poucos clientes e de pequeno porte;
iii) empresa sem experência de implantação on premise I Oracle.

ã b) Análise do TCU: As avaliações das ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução idêntica
^>" à licitada, com diversas alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada, sem demonstrar

efetivamente qual requisito técnico ou editalício teria sido descumprido.
III - Manifestação da Comissão Especial de Licitação acerca da MXM:
a) Comissão Especial de Licitação: Foi constatada ausência de perfis técnicos mínimos (Arquiteto de Solução e
Analista de Infraestrutura), exigidos no item 4.13.2 do Termo de Referência, necessários para a contratação de
uma complexa teia de soluções que compõem o objeto da licitação, sem profissional com perfil de Arquiteto de
Software, responsável pelas principais decisões técnicas do projeto, bem como pela atuação como líder de
desenvolvimento.
b) Análise do TCU: O objeto licitado pertence ao ramo de TI, que possui características muito peculiares, e uma
vez que a empresa demonstrou capacidade para executar diversos projetos semelhante ao objeto licitado, a
Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de profissionais que participarão da execução
contratual, demonstra ingerência indevida na organização empresarial, sendo injustificada a negativa da UJ em
aceitar a estrutura de pessoal ofertada pela empresa.
IV) Proposta de construção participativa pelo TCU:
a) Comissão Especial de Licitação: Após todos os questionamentos realizados pela corte, a Comissão Especial
de Licitação se mostrou contrária à proposta de construção participativa do TCU, alegando não ter idenficado
ações corretivas a serem tomadas pelos indícios de irregularidade apontados pelo Licitante, visto que a
Comissão Especial de Licitação foi de parecer favorável que o processo licitatorio em lide encontrava-se legal e
regular, sendo a proposta vencedora do certame (no caso a TOTVS) ser a mais vantajosa para a Administração.
Após essa breve análise, vamos aos acontecimentos recentes no certame em tela:
I - Requisito referente ao item n° 23 da POC, ambas as licitantes (MXM e SANKHYA) foram reprovadas pela
Comissão Especial de Licitação.

|_ a) Em que pese as licitantes não apresentem em sua estrutura o requisito RNF-0023 - EXATAMENTE igual ao
^>ff descrito no evento (Apêndice V do Termo de Referência), qual seja: consultar informações sobre um

determinado campo de tela, quando a solução deverá fornecer informações específicas relativas ao campo. As
licitantes, por ocasião da POC, gravado em vídeo, apresentaram ajuda on-line relativas aos campos da tela, não
se tratando de uma lacuna da solução, mas sim de mera capacitação do usuário no momento de implantação da
Solução.
b) Agora vamos ao conceito de POC descrita no instrumento convocatório: tem como objetivo assegurar que a
LICITANTE é capaz de fornecer solução própria de software, a qual atenda, minimamente, aos requisitos básicos
da Solução Integrada de Software ERP, conforme descritos no Apêndice V do Termo de Referência, tanto em
aspectos funcionais quanto em não-funcionais. Dentro dessa descrição chamo atenção para o seguinte
questionamento: As licitantes tornam-se incapazes de desenvolver a solução própria de software pelo simples
fato da informação não estar sobre o campo de tela, e sim contidas num campo próprio de ajuda on-line?
c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não restou justificado em
seu parecer a reprovação pelo mero argumento de vinculação ao instrumento convocatório, e isso incorrer em
uma contratação de aproximadamente R$ 4.000.000,00 mais onerosa para os cofres públicos.
Destaco que um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode recair na ilegalidade se
não for razoável, exorbitando do poder discricionário. A realização dos atos administrativos devem estar de
acordo com a relação custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma mais
vantajosa e eficiente.
Quando se tem duas grandes licitantes que apresentam o requisito, porém não EXATAMENTE igual ao descrito
no evento, a dúvida que fica registrada para mim é se não se trata de um requisito que pode trazer prejuízos
diretos à competitividade do certame. Sabe-se que o egrégio TCU tem se pronunciado veementemente contra o
formalismo excessivo a fim de impedir a ocorrência de DANO AO ERÁRIO e valorizar a economicidade e
vantajosidade da proposta.
Por fim, referente ao requisito não funcional n° 26 em que a Licitante SANKHYA foi reprovada,_ sou de
entendimento similar aos argumentos supramencionados para o requisito n° 23, embora o requisito não tenha
funcionado no dia da POC, a licitante solicitou lh30min para corrigir o problema, tempo este que não foi dado
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pela Comissão Especial de Licitação sob o argumento de Estado Inicial e Estado final da POC. Acontece que o
mesmo requisito, a meu ver, poderia inclusive ser resolvido pela Comissão Especial de Licitação em sede de
diligência com os clientes da SANKHYA, pois não pareceu ser uma lacuna técnica na solução apresentada por
eles.

II - Não cumprimento pela SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO dos RNF-0163 e RNF-0218.
a) Observem que mais uma vez estamos aqui discorrendo sobre ferramentas SUBCONTRATADAS, partindo do
referencial de que a ferramenta subcontratada seja idêntica à solução licitada.
b) Após Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação, reprovando a ferramenta
SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO por não cumprir os RNF-0163 e RNF-0218, em que a dúvida que se
resultou foi de que a ferramenta opera somente em nuvem e por isso não seria possível integrar a arquitetura
do SINGRA - GCV, faria necessário customizar os 11 requisitos funcionais apresentados pelo Mercado
Eletrônico, e com isso a SANKHYA ultrapassaria o limite de customização.
c) Cabe destacar, que a Comissão Especial de Licitação se limitou em apenas 1 (uma) pergunta ao
representante do Mercado Eletrônico, qual seja: A ferramenta Mercado Eletrônico opera somente em nuvem, e
o mesmo respondeu que sim.
d) O Pregoeiro e o Ordenador de Despesas desconfortáveis com o Parecer emitido pela Comissão Especial de
Licitação, avaliação que transcende o conhecimento técnico de ambos, buscou cercar-se de outras opiniões
técnicas a respeito do assunto. Para dirimir a dúvida, foi solicitada uma diligência com a SANKHYA / MERCADO
ELETRÔNICO em que se buscou entender como se daria essa operacionalização on-premise e se é viável a
solução apresentada por eles.
e) Os técnicos que estavam presentes na diligência do dia 26/10/2023, ressaltaram que a forma de
comercialização para usuários finais, não define uma limitação técnica da solução, cabendo a empresa que
contratou garantir os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em local determinado pela
Marinha. Os técnicos presentes também foram categóricos em discorrer que embora possam haver pontos de
esclarecimentos COMERCIAIS a serem tratados, não foi observado razões técnicas que inviabilizem a oferta
apresentada pela empresa SANKHYA. \
Deixo aqui registrado que a diligência do dia 26/10/2023 não teve por objetivo refazer resultado da POC ou w
oportunizar a empresa SANKHYA conforme alegações das recorrentes, e sim dirimir dúvidas para quem de fato
a Lei atribui o poder de decisão. Ademais, a diligência é um ato administrativo que o Órgão Público possui para
solicitar detalhamentos dos licitantes pertinentes ao processo e pode ser realizada a qualquer tempo, devendo
prevalecer os princípios que regem o processo licitatorio.
Por fim, o parágrafo único, do Art. 17, Decreto 10.024/2019, assim discorre: O Pregoeiro poderá solicitar
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do Órgão ou Entidade, a fim de subsidiar a sua
decisão.

II - FALTA DE ISONOMIA NA REAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO
A licitante MXM foi chamada diretamente para Prova de Conceito, pois o único item que a recorrente foi
inabilitada, o TCU se pronunciou discorrendo que tal eliminação foi indevidamente fundamentada no subitem
9.11.6 do edital, ou seja, o reenvio de documentos de habilitação e da proposta da MXM seria mera
formalização processual antes de efetivamente adjudicar e homologar o certame para a Licitante.
Cabe destacar que no item 10.1 do edital, deixa claro que o licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, que atender a TODOS os requisitos de habilitação, será convocado para realizar a Prova de
Conceito, OU SEJA, não restava dúvida documental quanto ao atendimento da solução ofertada pela MXM,
estava pacificado que o reenvio de documentos de habilitação e da proposta atualizada da Licitante MXM seria
mera formalização processual antes de efetivamente adjudicar e homologar o certame para a Licitante. Da
mesma forma, que após reprovação da MXM na POC, não faria mais sentido solicitar qualquer documentação
para a mesma.

Cumpre-se repisar ainda que para atender o item 9.4.2 do Acórdão, antes da Licitante MXM ser convocada para
a realização da POC, o Pregoeiro e a Comissão Especial de Licitação solicitou o envio de documentos dos _\
profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a execução do objeto. ****
Tendo em vista que os demais atos subsequentes foram anulados, o Pregoeiro e a Comissão Especial de
Licitação solicitou a todas as demais licitantes o reenvio da proposta atualizada e os demais documentos de
habilitação, haja vista que por decurso temporal, alguns documentos já não teria mais validade jurídica.
Destaca-se que a eficiência é princípio que vincula e deve nortear as contratações públicas, o gestor público
deve sempre buscar a melhor e mais adequada solução para os problemas administrativos, tendo como
parâmetro o interesse público, legalidade e a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Por ocasião da proposta atualizada enviada pala SANKHYA, segunda colocada no certame, foi constatada a
subcontratada, empresa MERCADO ELETRÔNICO. Foi entendimento do Pregoeiro e da Equipe de Licitação da
Diretoria de Abastecimento da Marinha, que a opção de customizar ou subcontratar parcela da solução, ambas
previstas no instrumento convocatório, trata-se de uma opção da empresa no modo como vai executar o
serviço e não caracteriza alteração da substância da proposta, ademais, o entendimento estabelecido à época,
foi que os valores das propostas não se alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-se
ainda que a Licitante SANKHYA, segunda melhor proposta do certame, tinha uma proposta no valor de R$
17.803.875,60 (R$ 281.405,60 (1.6% superior a proposta da primeira colocada) e R$ 3.797.553,40 (17,5%
inferior à da licitante seguinte que enviou os documentos atualizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu
razoável inabilitar a segunda melhor proposta mediante a subcontratação de 11 requisitos funcionais (3,7% dos
requisitos funcionais), visto que o instrumento convocatório permite a subcontratação de até 40% dos
requisitos funcionais.
Ao longo deste item percebe-se que as Licitantes tentam traçar um paralelo entre diligência / correção de vícios
formais com favorecimento a Licitante SANKHYA, e de maneira leviana, traz à luz diversas falas do Pregoeiro
direcionadas à Licitante SANKHYA num momento da fase de habilitação da Licitante SANKHYA, que de modo
evidente não poderia estar se retratando à outra Licitante.
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
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formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administradas.
III - REQUISITOS DOS ITENS N° 23 E26 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA SANj^rfifc

5of6

HABILITAÇÃO ~\ \j _ „
As licitantes de um modo geral alegam que a SANKHYA, em sua prova técnica, não conseguiu cumprir .com ôs;&r;fe /
Requisitos de n° 23 e 26 do Termo de Referência e questionam a decisão do Pregoeiro contrária ao Parecer ^
Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação - item esse já abordado anteriormente. -L—^
No entanto, os 2 requisitos constavam na solução apresentada pela empresa SANKHYA, gravada em vídeo, e
gerou dúvida para o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas quanto ao não atendimento desses 2 requisitos
reprovados na POC conduzida pela Comissão Especial de Licitação. Em relação ao requisito do item n° 23, como
detalhado anteriormente, não foi encontrada nenhuma justificativa técnica ao longo do parecer sobre o impacto
no desenvolvimento da solução como um todo, o fato das informações estarem sobre um determinado campo
de tela em vez da ajuda on-line fornecida pela solução SANKHYA.
Em relação ao requisito n° 26, em que pese a configuração timeout não ter funcionado após 6 tentativas, o
Pregoeiro e o Ordenador de Despesas entendeu que a conduta da Comissão Especial de Licitação foi
desarrazoada ao interesse público e com excesso de formalismo em não oportunizar a apresentação do
requisito n° 26 após o almoço (mediante pedido gravado em vídeo pela SANKHYA), item inclusive que poderia
ser esclarecido o seu funcionamento em sede de diligência com qualquer cliente da empresa recorrida.
Por ocasião da diligência realizada na Subcontratada Mercado Eletrônico (26/10/12), com intuito de coletar
informações técnicas de outros especialistas, e não com o objetivo de refazer o resultado da POC conforme as
licitantes alegam, foi solicitado a Licitante SANKHYA que demonstrasse o requisito n° 23 (help) e 26 (Timeout),
momento em que ambos funcionaram. Essa demonstração não teve o fito de refazer ou alterar o resultado da
POC, apenas buscou-se outras opiniões técnicas fim tomada de decisão a respeito desses 2 requisitos
reprovados pela Comissão Especial de Licitação.

IV - REQUISITOS N° 163 E168 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MERCADO ELETRÔNICO
- HABILITAÇÃO
Neste item, as Licitantes alegam que durante a Prova Técnica, foi constatado que a empresa Mercado Eletrônico
subcontratada pela SANKHYA, não cumpria os requisitos 163 e 218 do Termo de Referência e por esse motivo
não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de uma Solução Integrada de Software ERP on-
premise, visto quea ferramenta MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.
Acontece que o pedido de diligência solicitado pelo Pregoeiro e Ordenador de Despesas se deu justamente para
buscaroutras opiniões técnicas sobre o assunto, visto que a Comissão Especial de Licitação se prestou à apenas
uma única pergunta direta ao representante da subcontratada (se a subcontratada Mercado Eletrônico somente
é comercializada/opera em Nuvem), e posteriormente não foi estabelecida uma análise crítica por parte da
Comissão Especial de Licitação na entrega de seu relatório.
Destaca-se que após extensas buscas pela Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da Marinha, não
foi encontrado no edital a restrição de ferramentas complementares que são comercializadas na modalidade
Software como Serviço (SaaS) e que podem ser implatadas on-premise.
Ressalta-se mais uma vez que a forma de comercialização para usuários finais, não define uma limitação
técnica da solução, cabendo a empresa que subcontratou o serviço "MERCADO ELETRÔNICO" garantir todos os
requisitos necessários para que a aplicação seja processada em local determinado pela Marinha.
Em que pese a Comissão Especial de Licitação ter como foco a empresa subcontratada, os itens 12.4.6.1 e
12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que toda a responsabilidade pela execução do contrato e por
eventuais falhas é da contratada.
A recorrida também declara em sede de contrarrazão que a solução subcontratada de e- Procurement da
Mercado Eletrônico será instalada em ambiente interno, no formato On-Premise, com a seguinte configuração
recomendada para os servidores de Banco de Dados e Aplicações:
Bancos de Dados
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis
Infraestrutura recomendada: 8 vCPUs Intel(R) Xeon 20 GB de RAM 150 Gb de armazenamento
Servidor de Aplicação
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: Tomcat
Infraestrutura recomendada: 4 vCPUs Intel(R) Xeon 12 GB de RAM 90 Gb de armazenamento
Discorre que tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os servidores, são
soluções open source, que não necessitam de nenhum licenciamento adicional.
Afirma também que a solução Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede DMZ específica. O
acesso externo dos fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições passam por camadas de
segurança. Aintegração entre o e-Procurement e o ERP Sankhya se dará através de chamadas de Gateway API
no sentido unidirecional, partindo do ERP (que se encontra instalado em rede interna local), requisitando
informações ao e-Procurement (que se encontra instalado em subrede DMZ). Asolução da Mercado Eletrônico
não possui acesso direto à base de dados do ERP localizada na rede interna.
Em análise da contrarrazão da SANKHYA, a Licitante afirma ainda que os requisitos técnicos de infraestrutura
recomendados, apresentados pelo Mercado Eletrônico, fica claro que:
1. Os componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil para hospedar
localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27, compilado da infraestrutura de
hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a solução ERP das empresas participantes
da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto do Apêndice I do TR.
2. A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende aos requisitos
apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo Técnico Preliminar,
previstos no Apêndice I do TR. ,
Ademais, caso a Licitante SANKHYA não cumpra com o objeto da Licitação, esta previsto no item 21 do Edital as
Sanções Administrativas Previstas por inexecução parcial ou total do objeto, a saber: Advertência, Multa,
Suspensão de Licitar e impedimento de contratar com o Órgão e impedimento de licitar e contratar com a
União.
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O egrégio TCU já mencionou anteriormente que os critérios utilizados pela Comissão Especial de Licitação para
a avaliação das ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução idêntica à licitada, com
diversas alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual
requisito técnico ou editalício teria sido descumprido;
Por fim, por ocasião da diligência realizada no dia 26/11/2023, com presença de outros especialistas no
assunto, não foi encontrada nenhuma inviabilidade técnica à oferta apresentada pela empresa SANKHYA.

V - REQUISITOS REFERENTES AOS ITENS N° 23, 25 E 28 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO
PELA MXM - INABILITAÇÃO
A licitante MXM alega que foi inabilitada pelo suposto descumprimento dos requisitos referentes aos itens n° 23,
25 e 28 do Termo de Referência. Conforme já mencionado, a licitante MXM apresenta o requisito n° 23 em seu
estado final na sua solução, logo referente a este item não resta dúvida que a licitante MXM o apresenta e não
caracteriza nenhuma limitação técnica para desenvolvimento do projeto como um todo.
No entanto, durante a POC da MXM, foi entendimento do Pregoeiro e do Ordenador de Despesas o não
atendimento dos itens 25 e 28 do Apêndice V, pois os requisitos não estavam presentes na estrutura da solução
e não foram apresentados o estado final destes itens, e por esse motivo, não foi solicitada diligência visto que
ambos precisariam ser desenvolvidos pela licitante.
A licitante MXM alega que poderia customizar os itens em que ela foi reprovada, de fato entendo que poderiam
ser customizados, porém toda a solução consta de aproximadamente 500 requisitos funcionais e não funcionais,
e a POC faz a análise de apenas 55 requisitos funcionais e não funcionais.

7 - CONCLUSÃO
Após análise, a decisão do Pregoeiro está mantida quanto aos aspectos abordados pelas licitantes em seus
recursos.

Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterior (Inabilitação da MXM), visto que os valores
ofertados pelas licitantes MXM e SANKHYA são muito similares (com uma diferença de apenas 1,6% entre elas),
deixo uma análise mais profunda, a critério da Autoridade Competente, para a inabilitação da MXM, e faço as -_
seguintes observações: ««#
a) A orientação da Comissão Especial de Licitação foi de inabilitação da licitante SANKHYA e prosperar o
certame para a quarta colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a documentação em tempo quando
solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.
b) Entendo que em que pese a KWAY não tenha enviado, à época, a documentação a tempo, não estava na sua
vez, devendo novamente ser convocada para enviar a documentação, caso a Autoridade Competente entenda
por inabilitar a SANKHYA e manter a inabilitação da MXM.
Caso a Autoridade Competente não mantenha a decisão apresentada pelo Pregoeiro acima, de habilitação da
Licitante SANKHYA, sou favorável a uma reavaliação na inabilitação da Licitante MXM, devendo passar por uma
nova análise técnica no que tange aos itens 25 e 28 descumpridos na POC.
Em cumprimento ao contido no Inciso VII do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o presente recurso será
encaminhado à Autoridade Competente.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.

PAULO VINÍCIUS DA SILVA BELCHIOR

Primeiro-Tenente (IM)
Pregoeiro

Fechar
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' Visualização de Recursos, Contrarrazoes e Decisões i
DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: MANTÉM DECISÃO PREGOEIRO $|*
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 63079.001351/2022-68

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1) DOS ENVOLVIDOS NA FASE RECURSAL
Recorrente: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n° 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
39.385.463/0001-54.

Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n° 26.314.062/0001-61.

2) RECURSO E CONTRARRAZOES
Recurso e Contrarrazoes em anexo.

3) ESCLARECIMENTOS
Antes de fazer constar a decisão da Autoridade Competente no presente processo, faço as seguintes
observações:
I - Em que pese ter havido decisão do Pregoeiro no dia 09/01/2023, que ratificou a decisão da Comissão
Especial de Licitação sem emitir nenhum juízo de valor, não houve decisão da minha parte até o total
esclarecimento do processo em tela, dúvidas que foram asseguradas após representação no TCU pela empresa
MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A;
II - A Comissão Especial de Licitação foi designada com a finalidade de prestar assessoria técnica na condução
do processo e emitir parecer técnico relativo ao julgamento das propostas e habilitação, acontece que pelos
motivos elencados nos itens 5 e 6 da decisão do Pregoeiro, a Comissão Especial de Licitação foi excluída por
intermédio da Portaria n° 182 da Diretoria de Abastecimento da Marinha, de 7 de novembro de 2023. Em
virtude das diversas inconsistências apontadas pela Unidade de Auditoria Especializada em Contratações
(AudContratações), buscou-se assessoria de um corpo especializado dentro da Marinha do Brasil fim ratificar ou
retificar entendimento emanado pela Comissão Especial de Licitação em seus pareceres;
III - Destaco que não restou dúvida quanto ao descumprimento dos itens 25 e 28 na solução apresentada pela
Licitante MXM, enquanto que na solução SANKHYA todos os requisitos estavam de fato presentes; e
IV - Por fim, O Ordenador de Despesas, no exercício regular de suas atribuições, previstas na Portaria n°
11/DAbM, de 31 de janeiro de 2022, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, a saber: razoabilidade,
economicidade e moralidade, decido por manter a decisão do Pregoeiro.

4) DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA, Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM), Ordenador de Despesas da Diretoria
Abastecimento da Marinha - DAbM, no exercício da competência administrativa contida no Art. 109, § 2o, da Lei
n° 8.666/93 e com fulcro nos art. 44 e 45 do Decreto n° 10.024/2019, sem nada mais, mantenho a decisão do
Pregoeiro aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 39.385.463/0001-54., no processo licitatorio referente ao Edital
de Pregão Eletrônico n° 33/2022, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo a decisão de HABILITAÇÃO da
empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas

Fechar
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Notas sobre diligência na Diretoria de Abastecimento da Marinha _-^
em 26OUT2023

Vilc Queupe Rufino

rufino@marinha.mil.br

1 Introdução

O presente documento é umaanálise técnica sobre a diligência pública realizada nodia26OUT2023,
napresença dasempresas licitantes e concorrentes docertame, conduzida pormembros dacomissão
de licitação e auxiliados por representantes técnicos da Diretoria de Abastecimento da Marinha
(DAbM). Da qual recebi um convite pessoal por meio da comissão de licitação da DAbM para
participar na qualidade de observador técnico e auxiliar em questões técnicas que porventura a
comissão de licitação pudesse solicitar.

2 Fundamentos

Inicialmente precisamos definir o que seria nuvens computacionais, pois o conceito foi usado para
definir se uma oferta é válida ou não. Cabe ressaltar que o termo pode ser considerado confuso,
Ling Qian1 reconhece que o termo "computação em nuvem" é um conceito vago, e explorado
por empresas interessadas no modelocomercial que os serviços em nuvem podemoferecer, o que
pode aumentar ainda mais a confusão de técnicos e leigos. Contudo precisamos definir o que
vamos chamar de nuvem, e quais as características desse serviço.

Emumartigo recente, Khalid Hamid2 apresenta as nuvens computacionais como o provimento
de serviços computacionais sob demanda no qual é possível atender mais de um cliente simultane
amente. Ainda no mesmo artigo o autor trata as nuvens computacionais como um dos adventos
mais significativos dacomputação moderna. Outra definição apresentada por Nayan B. Ruparelia3
e adotada pelo Instituto Nacional de Padrões e Tecnologia dos Estados Unidos (National Institute
of Standards and Technology - NIST):

A computação em nuvem é um modelo para permitir acesso onipresente, acesso de
rede conveniente e sob demanda a um ambiente compartilhado conjunto de recur
sos de computação configuráveis (por exemplo, redes, servidores, armazenamento,
aplicativos e serviços) que pode ser rapidamente provisionado e liberado com esforço
mínimo de gerenciamento ou provedor de serviços interação. Este modelo de nuvem
promove disponibilidade...

Entretanto destacamos que o conceito de nuvem computacional não define, necessariamente,
onde será feito o processamento, se esse processamento está dentro ou fora do espaço cibernético
definido pelo cliente, apenas define que as aplicações estariam disponíveis remotamente, indepen
dente dos sistemas hospedeiros. CezarTaurion4 apresenta em seu livro a classificação das nuvens
computacionais de acordo com o seu grau de compartilhamento, sendoas nuvens públicas, onde o
serviço é contratado a umservidor externo a organização, e as nuvens privadas, propriedade deuma
únicaempresa, que controlaquais aplicações são executadas e onde. Aindacaracteriza as nuvens
privadas, também chamadas de nuvens empresariais, como servidores localizados internamente ao
firewall.
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A nuvem privada mantém os benefícios das nuvens públicas, como escalabilidade e
provisionamento automático, mas implementa mecanismos de segurança e confiabili
dade mais severos.

E portanto, entende-se que os sistemas que operam em nuvens computacionais podem ser
instalados e operados em nuvens públicas ou privadas, com suas possibilidades e limitações dada
pelo provedor dos serviços computacionais da nuvem.

3 Apresentação da empresa SANKHYA

Foi dada a palavra para que a empresa SANKHYA fizesse uma apresentação, em seguida foram
feitos alguns questionamentos para que se obtivesse maior esclarecimentos, destaco os principais
questionamentos:

• Se o produto, Mercado Eletrônico, apresentado por ocasião da prova de conceito poderia ser
operado on-premise, ou seja, provido por servidores locais, visto que a provedora do serviço
somente disponibiliza comercialmente o serviço em nuvem;

• Se a aplicação apresentava a desconexão por excesso de tempo de inatividade (timeout);

• Se a aplicação proveria uma ajuda (help) contextualizada, de acordo com o campo do for
mulário em foco.
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3.1 Resultados

Em relação ao timeout e o helppude constatar que ambos foram apresentados conforme o esperado
e fora projetado. Cabe ressaltar que houve uma contestação pela empresa concorrente TOTVS, de
que o helpdeveria apresentar a informação exclusivamente do campo e não do contexto, pois seria
conforme estaria descrito no edital. Contudo não houve por parte da equipe técnica da DAbM
qualquer contestação sobre o assunto.

O presente texto se limita a avaliar o que foi apresentado durante a diligência pública, exclusi
vamente sob os aspectos técnicos, e portanto, os detalhes de interpretação do edital estão fora do
escopo da presente análise.

3.2 Contestação

A contestação realizada pelos representantes técnicos da DAbM foi em relação os serviço "Mer
cado Eletrônico" ser apenas oferecido em nuvem e não haver disponibilidade de oferta do serviço
on-premise, e solicitou ao licitante que apresentasse um certificado de que o produto oferecido em
nuvem, pudesse ser instalado on-premise.

Ressalta-se que a forma de comercialização para usuários finais, não define uma limitação
técnica da solução, pois ainda que o serviço seja projetado para operar exclusivamente em nuvem,
o provedor do serviço "MercadoEletrônico" poderiaoferecero mesmo serviço em nuvem privada,
ou seja, oferecer a mesma aplicação operando em uma nuvem empresarial, que estaria sob o con
trole da Marinha. Cabendo a empresa que subcontratou o serviço "Mercado Eletrônico" garantir
todos os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em local determinado pela
Marinha.
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4 Conclusão

Destaca-se que todo o processo público e transparente adotado pela comissão de licitações da
DAbM, o qualpermitiu quetodas as manifestações pudessem serapresentadas, seguindo o princípio
da transparência e legalidade, com o objetivo de se obter a melhor oferta para provimento do
serviços a serem contratados pela Marinha do Brasil, a qualprimapelo uso diligente dos recursos
públicos.

E diante do apresentado exclusivamente na diligência pública realizada no dia 26OUT2023 na
DAbM, embora possam haver pontos de esclarecimentos comerciais a serem tratados, nãoobservei
razões técnicasque inviabilizem a oferta apresentadapela empresa SANKHYA.
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N$ ° 63079.001351/2022-68

PREGÃO ELETRÔNICO N«* 33/2022

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

O Pregoeiro da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no exercício das suas atribuições

^ regimentais designadas pela Portaria n^ 89, de 22 de junho de 2023, desta Diretoria, e por força dos

art. 42, incisos XVIII e XX da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002; art. 17, inciso VII do Decreto n^

10.024, de 20 de setembro de 2019, e, subsidiariamente, dos incisos I e II do art. 109 da Lei n$ 8.666,

de 21 de junho de 1993, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas considerações

e decisões acerca do recurso administrativo, em relação ao Pregão Eletrônico n^ 33/2022, que tem por

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Solução de tecnologia da

informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade

on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de

implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e

manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil.

1) DO(S) ENVOLVIDO(S) NA FASE RECURSAL

Recorrentes: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n^ 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n? 53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n2 39.385.463/0001-54.

Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n3 26.314.062/0001-61.

2) RECURSO ECONTRARRAZÃO

Recurso e Contrarrazão em anexo.

3) REGISTRO DAS RAZÕES DO RECURSO EDA CONTRARRAZÃO





Os registros estão de acordo com o Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, enrweu.AúAt— /•

44, Do Recurso: ^\^__^$
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2e Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazoes,

no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.

^ Os registros estão de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico n° 33/2022, em seu Inciso 12,

que trata dos recursos:

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

12.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

4) DA COMPETÊNCIA DE DECISÃO AOS RECURSOS

g Confere ao Pregoeiro, no exercício das suas atribuições, conforme o Inciso VII do Art. 17 do

Decreto ng 10.024/2019, decidir os Recursos Administrativos, caso mantenha sua decisão deverá

encaminhar à Autoridade Competente.

Com base na análise das razões Recursais apresentadas, o Pregoeiro discorrerá, a seguir, sobre

a conclusão na qual se chegou.

Salientamos que tal manifestação foi TEMPESTIVA e acolhida a intenção de recurso

apresentado no Sistema, pela Empresa Recorrente, conforme o disposto no Art. 44, do Decreto n2

10.024/2019.

Cabe esclarecer que as razões de Recursos foram objeto de análise pelo Pregoeiro, em

atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa estatuídos na Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988.
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5) ESCLARECIMENTOS

Antes de iniciar a análise dos recursos interpostos pelas licitantes MXM, TOTVS e KWAY, farer

um breve resumo da fase externa anterior à representação no TCU com o fito de esclarecer alguns

pontos, para então fazer a análise acerca dos pontos abordados nos recursos e contrarrazoes.

Será relatado em tópicos um breve histórico acerca das ações adotadas durante a fase externa

(antes do processo sofrer representação junto ao Tribunal de Contas da União) - destacando os

principais apontamentos encontrados na condução do certame ao longo da análise feita pela

AudContratações.

I- Inabilitação do licitante MXM SISTEMAS (1? colocada na fase de lances) - 08/12/2022.
A análise da habilitação técnica foi realizada pela Comissão Especial - CMG (RM1-IM) Renato

César, CF (IM) Bellini e CC (T) Lucimar - e resultou na emissão de Parecer Relativo a Qualificação

Técnica, no qual em seu item 12, conclui pela impossibilidade do licitante atender ao requisito previsto

em Edital (item 9.11.6), por não possuir experiência mínima de 5 anos, ainda que por subcontratada.

II - Inabilitação do licitante SANKHYA JIVA (2? colocada na fase de lances) -14/12/2022.
O motivo pelo qual a Comissão Especial inabilitou a empresa Sankhya, fundamenta-se no não

atendimento ao disposto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as

customizações necessárias na Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a 20% do total

de requisitos funcionais previstos no Apêndice II". Segundo a análise da Comissão Especial, o total de

requisitos customizados apresentados pela licitante representam aproximadamente 21,5% do total,

infringindo o dispositivo editalício em comento.

^ III -Recusa da Proposta da Empresa KWAY LOGÍSTICA (32 colocada na fase de lances) -15/12/2022.
O licitante teve sua proposta recusada por não encaminhar a Planilha de Custos e Formação de

Preços, no prazo de 2h, e abdicar de solicitar a prorrogação do mesmo. Em virtude da recusa da

proposta comercial do Licitante KWAY, o mesmo não prosperou à fase de Habilitação.

IV - Habilitação da Empresa TOTVS S/A (4^ colocada na fase de lances) -16/12/2022.
Visando auferir a Capacidade Técnico-operacional da Empresa TOTVS, a Comissão Especial de

Licitação analisou os documentos do licitante, concluindo pela sua habilitação, conforme Parecer

Relativo a Qualificação Técnica. O Licitante foi submetido a diligência realizada na sede da Empresa na

Av. Braz Leme n2 1000, em São Paulo, no dia 21 de dezembro, e Prova de Conceito, realizada na sede

desta Diretoria, no dia 23 de dezembro, sendo aprovado em ambos conforme Relatório e Parecer.

V - Recursos Administrativos e Decisão do Pregoeiro
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As empresas MXM e SANKHYA interpuseram recursos administrativos questionando* a süa*^

inabilitação, sendo a primeira por entender que o item 9.11.16 do Edital, não se aplica á

subcontratada, parcela referente a apenas um componente da solução integrada; e a segunda,

empresa SANKHYA, em seu recurso alega que a Comissão Especial interpretou o conceito de extensão

e customização de maneira errada e por isso a desclassificou.

0 Pregoeiro, igualmente à fase de habilitação, devido os recursos administrativos interpostos

pelas empresas MXM e SANKHYA possuírem natureza técnica, a decisão do Pregoeiro se fundamentou

em pareceres sobre os recursos emitidos pela Comissão Especial de Licitação, SEM EMITIR JUÍZO DE

VALOR, ratificando a decisão inicialmente tomada no certame.

VI - Análise do TCU acerca do Processo

£ Em virtude das decisões adotadas pela Comissão Especial de Licitação, a MXM fez uma

representação junto ao TCU que emitiu um relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da

Unidade de Auditoria Especializada em Contratações - AudContratações. Dentre os principais aspectos

analisados pelo corpo técnico do egrégio Tribunal, foi verificado as seguintes orientações ao longo do

processo:

1- Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços

de Informática Ltda., com base na exigência contida no item 9.11.6 do edital;

II - A definição do percentual máximo de customização foi matemática, baseada no grau de

compatibilidade das soluções prontamente disponibilizadas pelas licitantes à totalidade do objeto

licitado, sem qualquer avaliação técnica que definisse a partir de qual percentual a execução do objeto

poderia ser comprometida;

|̂ir III - Foi constatado que a empresa SANKHYA, que apresentou a segunda melhor proposta no

certame, no valor de R$ 17.803.875,60 (R$ 3.797.553,40 inferior à da licitante vencedora), foi

inabilitada porque ultrapassou o percentual limite de 20% de customização, apresentando o

percentual de 21,5% de customização, uma diferença que aparentemente não comprometeria a

execução do objeto;

IV - Relata que os critérios utilizados pela Comissão Especial de Licitação para a avaliação das

ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução idêntica à licitada, com diversas

alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual

requisito técnico ou editalício teria sido descumprido;
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V- Relata que em que pese as alegações da Comissão Especial de Licitação terem como^toco^a^Jl

empresas subcontratadas, os itens 12.4.6.1 e 12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que todaa =

responsabilidade pela execução do contrato e por eventuais falhas é da contratada;

VI - Ressalta que a Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de

profissionais que participarão da execução contratual, demonstra ingerência indevida na organização

empresarial, sendo injustificada a negativa da UJ em aceitar a estrutura de pessoal pela empresa.

VII - A Comissão Especial de Licitação à época, mesmo após proposta do egrégio TCU,

manifestou-se contra a construção participativa por entender que não foram identificadas ações

corretivas a serem tomadas pela inexistência dos indícios de irregularidade apontados pelo Licitante,

sendo a proposta vencedora do certame, à época a empresa TOTVS, a mais vantajosa para a

Administração.

^ Após o relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da unidade de auditoria

especializada em contratações - AudContratações, foi emitido o acórdão n° 1391/2023 - TCU -

Plenário, que por sua vez determinou que anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de

Informática Ltda., bem como os demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à fase de

ACEITAÇÃO/JULGAMENTO DE PROPOSTAS, uma vez que tal eliminação foi indevidamente

fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob o argumento de que o módulo AWmaterial não o

atenderia, valendo-se de requisito de qualificação técnico-operacional para avaliação das

especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao

instrumento convocatório e em desacordo com o art. 30, inciso ii, da lei 8.666/1993.

Os demais atos subsequentes foram posteriores ao Acórdão n° 1391/2023 - TCU - Plenário e

d serão objetos de análise no item subsequente.

6 - Análise das Razões e Contrarrazoes

Como se observa nos esclarecimentos iniciais realizados pela SANKHYA, as razões aduzidas nos

respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se nos mesmos fundamentos. De modo a

tornar essa análise mais objetiva e de fácil compreensão, o Pregoeiro abordará apenas os tópicos

identificados que solicitam a reforma de sua decisão, não adentrando nos apontamentos realizados

por cada empresa, variando apenas o estilo textual.

Após esclarecimentos iniciais, em síntese, as Licitantes requerem que sejam reavaliados as

seguintes decisões adotadas pelo Pregoeiro:

I. CONTRARIEDADE AO PARECER TÉCNICO
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As três licitantes alegam a contrariedade do Pregoeiro referente aos 2 Pareceres ToçttKQS^Ç-—;

emitido pela Comissão Especial de Licitação, seja na diligência realizada na ferramenta—

SUBCONTRATADA Mercado Eletrônico, seja na POC da LICITANTE SANKHYA.

Inicialmente, precisamos rememorar os fatos acontecidos até o presente momento do certame

e a maneira como foi conduzido o processo pela Comissão Especial de Licitação. Após assumir a função

de Pregoeiro desta licitação, no dia 16/10/2023, processo já em andamento, e como dito

anteriormente, sem nenhum juízo de valor do Pregoeiro anterior, que acatou TODAS as

recomendações da Comissão Especial de Licitação, foi necessário realizar um estudo detalhado de

todos os eventos ocorridos resumidos no item 5 desta decisão. Faço presente neste relatório alguns

pontos identificados ao longo do estudo:

I - Inabilitação da licitante MXM pelo fato da subcontratada não cumprir o item 9.11.6 do edital.

^ a) Comissão Especial de Licitação: Motivou a inabilitação com fulcro na Vinculação ao

Instrumento Convocatório;

b) Análise do TCU: Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empressa

MXM, com base no item 9.11.6 do edital.

II - Manifestações da Comissão Especial de Licitação acerca da SUBCONTRATADA pela MXM.

a) Comissão Especial de Licitação: O sistema de gestão de armazéns (WMS) é atividade

fim da Diretoria de Abastecimento da Marinha e a performance do Sistema é fundamental para a

eficiência administrativa. O relatório da diligência na subcontratada AWTP apresentou três riscos

operacionais: i) ferramenta AWMateral (WMS) sem maturidade de processos; ii) ferramenta

AWMateria (WMS) em poucos clientes e de pequeno porte; iii) empresa sem experência de

g implantação on premise I Oracle.

b) Análise do TCU: As avaliações das ferramentas subcontratadas partem do referencial

de uma solução idêntica à licitada, com diversas alegações subjetivas acerca das características da

solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual requisito técnico ou editalício teria sido

descumprido.

III - Manifestação da Comissão Especial de Licitação acerca da MXM:

a) Comissão Especial de Licitação: Foi constatada ausência de perfis técnicos mínimos

(Arquiteto de Solução e Analista de Infraestrutura), exigidos no item 4.13.2 do Termo de Referência,

necessários para a contratação de uma complexa teia de soluções que compõem o objeto da licitação,

sem profissional com perfil de Arquiteto de Software, responsável pelas principais decisões técnicas do

projeto, bem como pela atuação como líder de desenvolvimento.
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b) Análise do TCU: O objeto licitado pertence ao ramo de TI, que possui característica^;" /

muito peculiares, e uma vez que a empresa demonstrou capacidade para executar diversos projetos- T*

semelhante ao objeto licitado, a Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de

profissionais que participarão da execução contratual, demonstra ingerência indevida na organização

empresarial, sendo injustificada a negativa da UJ em aceitar a estrutura de pessoal ofertada pela

empresa.

IV) Proposta de construção participativa pelo TCU:

a) Comissão Especial de Licitação: Após todos os questionamentos realizados pela corte,

a Comissão Especial de Licitação se mostrou contrária à proposta de construção participativa do TCU,

alegando não ter idenficado ações corretivas a serem tomadas pelos indícios de irregularidade

apontados pelo Licitante, visto que a Comissão Especial de Licitação foi de parecer favorável que o

^ processo licitatorio em lide encontrava-se legal e regular, sendo a proposta vencedora do certame (no

caso a TOTVS) ser a mais vantajosa para a Administração.

Após essa breve análise, vamos aos acontecimentos recentes no certame em tela:

I - Requisito referente ao item n° 23 da POC, ambas as licitantes (MXM e SANKHYA) foram

reprovadas pela Comissão Especial de Licitação.

a) Em que pese as licitantes não apresentem em sua estrutura o requisito RNF-0023 -

EXATAMENTE igual ao descrito no evento (Apêndice V do Termo de Referência), qual seja: consultar

informações sobre um determinado campo de tela, quando a solução deverá fornecer informações

específicas relativas ao campo. As licitantes, por ocasião da POC, gravado em vídeo, apresentaram

ajuda on-line relativas aos campos da tela, não se tratando de uma lacuna da solução, mas sim de mera

g capacitação do usuário no momento de implantaçãoda Solução.
w

b) Agora vamos ao conceito de POC descrita no instrumento convocatório: tem como

objetivo assegurar que a LICITANTE é capaz de fornecer solução própria de software, a qual atenda,

minimamente, aos requisitos básicos da Solução Integrada de Software ERP, conforme descritos no

Apêndice V do Termo de Referência, tanto em aspectos funcionais quanto em não-funcionais. Dentro

dessa descrição chamo atenção para o seguinte questionamento: As licitantes tornam-se incapazes de

desenvolver a solução própria de software pelo simples fato da informação não estar sobre o campo

de tela, e sim contidas num campo próprio de ajuda on-line?

c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não

restou justificado em seu parecer a reprovação pelo mero argumento de vinculação ao instrumento

convocatório, e isso incorrer em uma contratação de aproximadamente R$ 4.000.000,00 mais onerosa

para os cofres públicos.





Destaco que um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode recair,;

na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário. A realização dos atos

administrativos devem estar de acordo com a relação custo-benefício, de maneira que os recursos

públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e eficiente.

Quando se tem duas grandes licitantes que apresentam o requisito, porém não EXATAMENTE

igual ao descrito no evento, a dúvida que fica registrada para mim é se não se trata de um requisito

que pode trazer prejuízos diretos à competitividade do certame. Sabe-se que o egrégio TCU tem se

pronunciado veementemente contra o formalismo excessivo a fim de impedir a ocorrência de DANO

AO ERÁRIO e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta.

Por fim, referente ao requisito não funcional n° 26 em que a Licitante SANKHYA foi reprovada,

sou de entendimento similar aos argumentos supramencionados para o requisito n° 23, embora o

^ requisito não tenha funcionado no dia da POC, a licitante solicitou lh30min para corrigir o problema,

tempo este que não foi dado pela Comissão Especial de Licitação sob o argumento de Estado Inicial e

Estado final da POC. Acontece que o mesmo requisito, a meu ver, poderia inclusive ser resolvido pela

Comissão Especial de Licitação em sede de diligência com os clientes da SANKHYA, pois não pareceu

ser uma lacuna técnica na solução apresentada por eles.

II - Não cumprimento pela SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO dos RNF-0163 e RNF-

0218.

a) Observem que mais uma vez estamos aqui discorrendo sobre ferramentas

SUBCONTRATADAS, partindo do referencial de que a ferramenta subcontratada seja idêntica à solução

_ licitada.

b) Após Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação, reprovando a

ferramenta SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO por não cumprir os RNF-0163 e RNF-0218, em

que a dúvida que se resultou foi de que a ferramenta opera somente em nuvem e por isso não seria

possível integrar a arquitetura do SINGRA - GCV, faria necessário customizar os 11 requisitos

funcionais apresentados pelo Mercado Eletrônico, e com isso a SANKHYA ultrapassaria o limite de

customização.

c) Cabe destacar, que a Comissão Especial de Licitação se limitou em apenas 1 (uma)

pergunta ao representante do Mercado Eletrônico, qual seja: Aferramenta Mercado Eletrônico opera

somente em nuvem, e o mesmo respondeu que sim.

d) O Pregoeiro e o Ordenador de Despesas desconfortáveis com o Parecer emitido pela

Comissão Especial de Licitação, avaliação que transcende o conhecimento técnico de ambos, buscou

J? -1-
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cercar-se de outras opiniões técnicas a respeito do assunto. Para dirimir a dúvida, foi solicitada ura^^

diligência com a SANKHYA / MERCADO ELETRÔNICO em que se buscou entender como se daria essa

operacionalização on-premise e se é viável a solução apresentada por eles.

e) Os técnicos que estavam presentes na diligência do dia 26/10/2023, ressaltaram que

a forma de comercialização para usuários finais, não define uma limitação técnica da solução, cabendo

a empresa que contratou garantir os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em

local determinado pela Marinha. Os técnicos presentes também foram categóricos em discorrer que

embora possam haver pontos de esclarecimentos COMERCIAIS a serem tratados, não foi observado

razões técnicas que inviabilizem a oferta apresentada pela empresa SANKHYA.

Deixo aqui registrado que a diligência do dia 26/10/2023 não teve por objetivo refazer

resultado da POC ou oportunizar a empresa SANKHYA conforme alegações das recorrentes, e sim

^ dirimir dúvidas para quem de fato a Lei atribui o poder de decisão. Ademais, a diligência é um ato

administrativo que o Órgão Público possui para solicitar detalhamentos dos licitantes pertinentes ao

processo e pode ser realizada a qualquer tempo, devendo prevalecer os princípios que regem o

processo licitatorio.

Por fim, o parágrafo único, do Art. 17, Decreto 10.024/2019, assim discorre: O Pregoeiro poderá

solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do Órgão ou Entidade, a fim

de subsidiar a sua decisão.

II - FALTA DE ISONOMIA NA REAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS EAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO

NOVO

g A licitante MXM foi chamada diretamente para Prova de Conceito, pois o único item que a

recorrente foi inabilitada, o TCU se pronunciou discorrendo que tal eliminação foi indevidamente

fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, ou seja, o reenvio de documentos de habilitação e da

proposta da MXM seria mera formalização processual antes de efetivamente adjudicar e homologar o

certame para a Licitante.

Cabe destacar que no item 10.1 do edital, deixa claro que o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, que atender a TODOS os requisitos de habilitação, será convocado para

realizar a Prova de Conceito, OU SEJA, não restava dúvida documental quanto ao atendimento da

solução ofertada pela MXM, estava pacificado que o reenvio de documentos de habilitação e da

proposta atualizada da Licitante MXM seria mera formalização processual antes de efetivamente

adjudicar e homologar o certame para a Licitante. Da mesma forma, que após reprovação da MXM na

POC, não faria mais sentido solicitar qualquer documentação para a mesma.





Cumpre-se repisar ainda que para atender o item 9.4.2 do Acórdão, antes da Licitante MXM ser. ^ /

convocada para a realização da POC, o Pregoeiro e a Comissão Especial de Licitação solicitou o envio de ">í*

documentos dos profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a execução

do objeto.

Tendo em vista que os demais atos subsequentes foram anulados, o Pregoeiro e a Comissão

Especial de Licitação solicitou a todas as demais licitantes o reenvio da proposta atualizada e os demais

documentos de habilitação, haja vista que por decurso temporal, alguns documentos já não teria mais

validade jurídica. Destaca-se que a eficiência é princípio que vincula e deve nortear as contratações

públicas, o gestor público deve sempre buscar a melhor e mais adequada solução para os problemas

administrativos, tendo como parâmetro o interesse público, legalidade e a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública.

^ Por ocasião da proposta atualizada enviada pala SANKHYA, segunda colocada no certame, foi

constatada a subcontratada, empresa MERCADO ELETRÔNICO. Foi entendimento do Pregoeiro e da

Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da Marinha, que a opção de customizar ou

subcontratar parcela da solução, ambas previstas no instrumento convocatório, trata-se de uma opção

da empresa no modo como vai executar o serviço e não caracteriza alteração da substância da

proposta, ademais, o entendimento estabelecido à época, foi que os valores das propostas não se

alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-se ainda que a Licitante SANKHYA,

segunda melhor proposta do certame, tinha uma proposta no valor de R$ 17.803.875,60 (R$

281.405,60 (1.6% superior a proposta da primeira colocada) e R$ 3.797.553,40 (17,5% inferior à da

licitante seguinte que enviou os documentos atualizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu razoável

* inabilitar a segunda melhor proposta mediante a subcontratação de 11 requisitos funcionais (3,7% dos

requisitos funcionais), visto que o instrumento convocatório permite a subcontratação de até 40% dos

requisitos funcionais.

Ao longo deste item percebe-se que as Licitantes tentam traçar um paralelo entre diligência /

correção de vícios formais com favorecimento a Licitante SANKHYA, e de maneira leviana, traz à luz

diversas falas do Pregoeiro direcionadas à Licitante SANKHYA num momento da fase de habilitação da

Licitante SANKHYA, que de modo evidente não poderia estar se retratando à outra Licitante.

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio

do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à

proteção das prerrogativas dos administrados.





- REQUISITOS DOS ITENS N° 23 E 26 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELAÇ; "/'

SANKHYA - HABILITAÇÃO

As licitantes de um modo geral alegam que a SANKHYA, em sua prova técnica, não conseguiu

cumprir com os Requisitos de n9 23 e 26 do Termo de Referência e questionam a decisão do Pregoeiro

contrária ao Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação - item esse já abordado

anteriormente.

No entanto, os 2 requisitos constavam na solução apresentada pela empresa SANKHYA, gravada

em vídeo, e gerou dúvida para o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas quanto ao não atendimento

desses 2 requisitos reprovados na POC conduzida pela Comissão Especial de Licitação. Em relação ao

requisito do item n2 23, como detalhado anteriormente, não foi encontrada nenhuma justificativa

técnica ao longo do parecer sobre o impacto no desenvolvimento da solução como um todo, o fato das

f^ informações estarem sobre um determinado campo de tela em vez da ajuda on-line fornecida pela

solução SANKHYA.

Em relação ao requisito n9 26, em que pese a configuração timeout não ter funcionado após 6

tentativas, o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas entendeu que a conduta da Comissão Especial de

Licitação foi desarrazoada ao interesse público e com excesso de formalismo em não oportunizar a

apresentação do requisito ng 26 após o almoço (mediante pedido gravado em vídeo pela SANKHYA),

item inclusive que poderia ser esclarecido o seu funcionamento em sede de diligência com qualquer

cliente da empresa recorrida.

Por ocasião da diligência realizada na Subcontratada Mercado Eletrônico (26/10/12), com

intuito de coletar informações técnicas de outros especialistas, e não com o objetivo de refazer o

/ resultado da POCconforme as licitantes alegam, foi solicitado a Licitante SANKHYA que demonstrasse o

requisito n° 23 (help) e 26 (Timeout), momento em que ambos funcionaram. Essa demonstração não

teve o fito de refazer ou alterar o resultado da POC, apenas buscou-se outras opiniões técnicas fim

tomada de decisão a respeito desses 2 requisitos reprovados pela Comissão Especial de Licitação.

IV - REQUISITOS N? 163 E 168 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MERCADO

ELETRÔNICO - HABILITAÇÃO

Neste item, as Licitantes alegam que durante a Prova Técnica, foi constatado que a empresa

Mercado Eletrônico subcontratada pela SANKHYA, não cumpria os requisitos 163 e 218 do Termo de

Referência e por esse motivo não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de uma

Solução Integrada de Software ERP on-premise, visto que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO

somente opera em nuvem.





Acontece que o pedido de diligência solicitado pelo Pregoeiro e Ordenador de Despesas se deu/g

justamente para buscar outras opiniões técnicas sobre o assunto, visto que a Comissão Especial de «

Licitação se prestou à apenas uma única pergunta direta ao representante da subcontratada (se a

subcontratada Mercado Eletrônico somente é comercializada/opera em Nuvem), e posteriormente não

foi estabelecida uma análise crítica por parte da Comissão Especial de Licitação na entrega de seu

relatório.

Destaca-se que após extensas buscas pela Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da

Marinha, não foi encontrado no edital a restrição de ferramentas complementares que são

comercializadas na modalidade Software como Serviço (SaaS) e que podem ser implatadas on-premise.

Ressalta-se mais uma vez que a forma de comercialização para usuários finais, não define uma

limitação técnica da solução, cabendo a empresa que subcontratou o serviço "MERCADO ELETRÔNICO"

^ garantir todos os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em local determinado

pela Marinha.

Em que pese a Comissão Especial de Licitação ter como foco a empresa subcontratada, os itens

12.4.6.1 e 12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que toda a responsabilidade pela execução do

contrato e por eventuais falhas é da contratada.

A recorrida também declara em sede de contrarrazão que a solução subcontratada de e-

Procurement da Mercado Eletrônico será instalada em ambiente interno, no formato On-Premise, com

a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados e Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux

g Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis

Infraestrutura recomendada: 8 vCPUs Intel(R) Xeon 20 GB de RAM 150 Gb de armazenamento

Servidor de Aplicação

Sistema Operacional: Linux

Tecnologia: Tomcat

Infraestrutura recomendada: 4 vCPUs Intel(R) Xeon 12 GB de RAM 90 Gb de armazenamento

Discorre que tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os

servidores, são soluções open source, que não necessitam de nenhum licenciamento adicional.

Afirma também que a solução Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede

DMZ específica. O acesso externo dos fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições

passam por camadas de segurança. A integração entre o e-Procurement e o ERP Sankhya se dará

através de chamadas de Gateway API no sentido unidirecional, partindo do ERP (que se encontra





instalado em rede interna local), requisitando informações ao e-Procurement (que se e^con^ra^, 7"
Â

instalado em subrede DMZ). A solução da Mercado Eletrônico não possui acesso direto à base de "v

dados do ERP localizada na rede interna.

Em análise da contrarrazão da SANKHYA, a Licitante afirma ainda que os requisitos técnicos de

infraestrutura recomendados, apresentados pelo Mercado Eletrônico, fica claro que:

1. Os componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil

para hospedar localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27,

compilado da infraestrutura de hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a

solução ERP das empresas participantes da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto do Apêndice Ido

TR.

2. A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende

^ aos requisitos apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo

Técnico Preliminar, previstos no Apêndice I do TR.

Ademais, caso a Licitante SANKHYA não cumpra com o objeto da Licitação, está previsto no

item 21 do Edital as Sanções Administrativas Previstas por inexecução parcial ou total do objeto, a

saber: Advertência, Multa, Suspensão de Licitar e impedimento de contratar com o Órgão e

impedimento de licitar e contratar com a União.

O egrégio TCU já mencionou anteriormente que os critérios utilizados pela Comissão Especial

de Licitação para a avaliação das ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução

idêntica à licitada, com diversas alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada,

sem demonstrar efetivamente qual requisito técnico ou editalício teria sido descumprido;

_ Por fim, por ocasião da diligência realizada no dia 26/11/2023, com presença de outros

especialistas no assunto, não foi encontrada nenhuma inviabilidade técnica à oferta apresentada pela

empresa SANKHYA.

V - REQUISITOS REFERENTES AOS ITENS N° 23, 25 E 28 DO TERMO DE REFERÊNCIA -

DESCUMPRIMENTO PELA MXM - INABILITAÇÃO

A licitante MXM alega que foi inabilitada pelo suposto descumprimento dos requisitos

referentes aos itens n° 23, 25 e 28 do Termo de Referência. Conforme já mencionado, a licitante MXM

apresenta o requisito n° 23 em seu estado final na sua solução, logo referente a este item não resta

dúvida que a licitante MXM o apresenta e não caracteriza nenhuma limitação técnica para

desenvolvimento do projeto como um todo.





No entanto, durante a POC da MXM, foi entendimento do Pregoeiro e do Orde^dor^deK
Despesas o não atendimento dos itens 25 e 28 do Apêndice V, pois os requisitos não estavam «^ '

presentes na estrutura da solução e não foram apresentados o estado final destes itens, e por esse

motivo, não foi solicitada diligência visto que ambos precisariam ser desenvolvidos pela licitante.

A licitante MXM alega que poderia customizar os itens em que ela foi reprovada, de fato

entendo que poderiam ser customizados, porém toda a solução consta de aproximadamente 500

requisitos funcionais e não funcionais, e a POC faz a análise de apenas 55 requisitos funcionais e não

funcionais.

7 - CONCLUSÃO

Após análise, a decisão do Pregoeiro está mantida quanto aos aspectos abordados pelas

á^ licitantes em seus recursos.

Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterior (Inabilitação da MXM),

visto que os valores ofertados pelas licitantes MXM e SANKHYA são muito similares (com uma

diferença de apenas 1,6% entre elas), deixo uma análise mais profunda, a critério da Autoridade

Competente, para a inabilitação da MXM, e faço as seguintes observações:

a) A orientação da Comissão Especial de Licitação foi de inabilitação da licitante

SANKHYA e prosperar o certame para a quarta colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a

documentação em tempo quando solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.

b) Entendo que em que pese a KWAY não tenha enviado, à época, a documentação a

tempo, não estava na sua vez, devendo novamente ser convocada para enviar a documentação, caso a

Autoridade Competente entenda por inabilitar a SANKHYA e manter a inabilitação da MXM.

Caso a Autoridade Competente não mantenha a decisão apresentada pelo Pregoeiro

acima, de habilitação da Licitante SANKHYA, sou favorável a uma reavaliação na inabilitação da

Licitante MXM, devendo passar por uma nova análise técnica no que tange aos itens 25 e 28

descumpridos na POC.

Em cumprimento ao contido no Inciso VII do Art. 17 do Decreto n9 10.024/2019, o

presente recurso será encaminhado à Autoridade Competente.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.

PAULO VINIOfUS DA SILVA BELCHIOR

Prirn4iro-Tenente (IM)
Pregoeiro





MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N9 63079.001351/2022-68

PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2022

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

â 1) DOS ENVOLVIDOS NA FASE RECURSAL

Recorrente: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n9 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n9 53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n9 39.385.463/0001-54.

Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n9 26.314.062/0001-61.

2) RECURSO E CONTRARRAZOES

Recurso e Contrarrazoes em anexo.

3) ESCLARECIMENTOS

Antes de fazer constar a decisão da Autoridade Competente no presente processo, faço as

seguintes observações:

I - Em que pese ter havido decisão do Pregoeiro no dia 09/01/2023, que ratificou a

decisão da Comissão Especial de Licitação sem emitir nenhum juízo de valor, não houve decisão da

minha parte até o total esclarecimento do processo em tela, dúvidas que foram asseguradas após

representação no TCU pela empresa MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A;

II - AComissão Especial de Licitaçãofoi designada com a finalidade de prestar assessoria

técnica na condução do processo e emitir parecer técnico relativo ao julgamento das propostas e

habilitação, acontece que pelos motivos elencados nos itens 5 e 6 da decisão do Pregoeiro, a Comissão





LUIZ CARLOS FROTA D/

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas

L im
Especial de Licitação foi excluída por intermédio da Portaria n° 182 da Diretoria de Abastecinjentç:f^;jg-•- -''

Marinha, de 7 de novembro de 2023. Em virtude das diversas inconsistências apontadas pela Unidade-^"

de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações), buscou-se assessoria de um corpo

especializado dentro da Marinha do Brasil fim ratificar ou retificar entendimento emanado pela

Comissão Especial de Licitação em seus pareceres;

III - Destaco que não restou dúvida quanto ao descumprimento dos itens 25 e 28 na

solução apresentada pela Licitante MXM, enquanto que na solução SANKHYA todos os requisitos

estavam de fato presentes; e

IV - Por fim, O Ordenador de Despesas, no exercício regular de suas atribuições,

previstas na Portaria n° 11/DAbM, de 31 de janeiro de 2022, louvando os princípios licitatórios e

constitucionais, a saber: razoabilidade, economicidade e moralidade, decido por manter a decisão do

|^ Pregoeiro.

4) DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA, Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM), Ordenador de Despesas da

Diretoria Abastecimento da Marinha - DAbM, no exercício da competência administrativa contida no

Art. 109, § 22, da Lei n9 8.666/93 e com fulcro nos art. 44 e 45 do Decreto n9 10.024/2019, sem nada

mais, mantenho a decisão do Pregoeiro aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas:

MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n2 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2

53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2

39.385.463/0001-54., no processo licitatorio referente ao Edital de Pregão Eletrônico n2 33/2022, e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo a decisão de HABILITAÇÃO da empresa SANKHYA JIVA

TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA.

Rs.

/ Rio de/íarJaneiro, 13 de novembro de 2023.
/





MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Os créditos orçamentários destinados a despesa relativa ao objeto deste Pregão,

NUP: 63079.001351/2022-68, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: - Ação

orçamentária: 2000 - Administração da Unidade; - Plano orçamentário: 0001 - Manutenção

Geral; - Naturezas de Despesa: 44904006 (aquisição de software sob encomenda ou

customizado); 33904021 (serviços técnicos profissionais de TIC); e 33904007 (manutenção

corretiva/adaptativa e sustentação softwares), oriundos do Orçamento-Geral da União,

consoante o valor de R$ RS 17.811.000,00 (Dezessete milhões, oitocentos e onze mil reais).

Ratifico:

Rio de Janeiro, RJ, em M de KJodeyvMo de 2023.

VAGNElTFRANCISCO DE FARIA

Capitão-Tenente (AA)
Agente Financeiro

Rio de uaneiro, RJ, em ik de

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas

e 2023.^&APd
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 33/2022

Processo n° 63079.001351/2022-68

UASG 771000

Declaro paraos devidos fins que o objeto do presente processo paraescolha da proposta
mais vantajosa para a contratação de Solução de tecnologia da informação e
comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na
modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com
fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional,
capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, se enquadra na
condição de atividade de custeio, art. 3, da Portaria n° 249/MPOG, de 13 de junho de
2012 revogada pela Portaria 1.948, de 7 de março de 2022.

Rio de Janeiro, em iQ, de pp^íH %I\Q de otCS/)

\

ÚJ
LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

SEÇÃO DE OBTENÇÃO

DESPACHO

Que o presente Processo n° 63079.001351/2022-68, seja encaminhado à Assessoria
para Assuntos Jurídicos da Diretoria de Abastecimento da Marinha para manifestação técnica
acerca do atendimento e/ou justificativas do Parecer da CJU, em atendimento à alínea III, a) do
subitem 4.4., da Circular n° 8/2023, da SGM.

, Rio deJaneiro, RJ, em Jb de novembro de 2023.

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (RM1 - IM)
Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
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DESPACHO

Junte-se aos autos a MT n° 6/2023, desta Assessoria e encaminhe o presente

processo à Seção de Obtenção.

Rio de Janeiro, RJ, 17 de nove 2023.

ROBERT©J0LEDO

Capitão de Corve/ta (T)
Analista
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
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TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇAO

Em 17/11/2023, faço anexarao presente Processo a Manifestação Técnica n° 6/2023,
da Assessoria de Justiça e Disciplina.

LETÍCIA DA COSTA CUNHA

Terceiro-sargetítp (AD)
Auxiliar da Assessoria de Justiça e Disciplina

r

s
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

ASSESSORIA DE JUSTIÇA E DISCIPLINA

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA N° 6/2023

^- D5f%
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1. ANÁLISE JURÍDICA

Esta manifestação técnica tem por objetivo verificar o atendimento das orientações do
Parecer n° 02842/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (fls. 428/448), acerca do Processo n°

63079.001351/2022-68, conforme item 4.4, alínea a, subitem III, da Circular n° 8/2023, da

Secretaria Geral da Marinha (SGM).

Dessa maneira, participo que foi verificado nos autos do referido processo que as
orientações do Parecer n° 02842/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU foram atendidas
integralmente, conforme consta nas folhas 449 a 453.

Rio de Janeiro, RJ, em 17 de novembro de 2023.

ROBERTÜTOLBDO

Capitão de Corveta (T)
Analista
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
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TERMO DE REMESSA

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2023, faço a remessa dos autos do

Processo n° 63079.001351/2022-68, constituído de '^folhas, à Seção de Obtenção.

Recebi em / /_

Servidor/Matrícula

LETÍCIADA ÚQSTA CUNHA

Terceiro-sarèento (AD)
Auxiliar da Assessoria de Justiça e Disciplina

%£
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TC& TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Fiscalização a serviço da sociedade

Comprovante de Entrega

N° do Protocolo: 74.970.018-6

Processo: 022.588/2023-0

Data de Entrega:

21/11/2023

Hora de Entrega:

19:46:06

Código do

Documento

74.970.007-0

74.970.008-7

74.970.009-4

74.970.010-0

74.970.011 -7

74.970.012-4

74.970.013-1

74.970.014-8

74.970.015-5

74.970.017-9

Arquivo Associado

OfExt 478-2023-DAbM.pdf

ANEXO - ATA COMPLEMENTAR

N 1.pdf

ANEXO -PARECER PROVA DE

CONCEITO MXM.pdf

ANEXO - RECURSO KWAY.pdf

ANEXO - RECURSO MXM.pdf

ANEXO - RECURSO TOTVS.pdf

ANEXO - CONTRARRAZÃO

SANKHYA.pdf

ANEXO - DECISÃO RECURSO

ADMINISTRATIVO

PREGOEIRO.pdf

ANEXO - DECISÃO DA

AUTORIDADE

COMPETENTE.pdf

ANEXO - SESSÃO N 2 - ULTIMA

SESSÃO DO PREGAO.pdf

Protocolado por Geovanny da Silva Vilar

Local de Entrega: Protocolo

Eletrônico

Validação do Documento *

10BA207B4CF9648C9B5A9602FF13556B

5D693A8CD8938A4D5943452438B35B1E

390AF6CF57FE3D8C0119A1AA66AD4560

2A698C4BCC81A332CBC766F4960B0160

3AD919AF1BDD40915BBDA63B7B8BA008

0074EC6680E7F5E26C76394175084ECE

5994E87AAA988247CC2AAB4AE296AFA3

AB1B8CBCD654B51B4DD94B8FA4C7E83D

E803E07BA94D37D77FA487CB70F27354

9BBD249BC4AA0E301A2565883F03D0AE

*Essa seqüência alfanumérica identifica oarquivo de forma exclusiva, por meio de uma função hash,
garantindo a integridade do arquivo enviado.

•ò

Usuário: Geovanny da Silva Vilar (X98541919234) IP: 189.125.114.244, 192.168.100.147

Em caso de dúvidas, sugestões ou reclamações entre em contato coma Central de Atendimento
pelo 3527-5234.

21/11/2023, 19:41
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fc& TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Fiscalização a serviço da sociedade

Comprovante de Entrega

N° do Protocolo: 74.971.288-2

Processo: 022.588/2023-0

Data de Entrega:

22/11/2023

Hora de Entrega:

09:32:08

Arquivo Associado

Protocolado por Geovanny da Silva Vilar

Local de Entrega: Protocolo

Eletrônico

Validação do DocumentoCódigo do

Documento

74.971.282-0

74.971.287-5

ANEXO -SESSÃO N2- ULTIMA 56487E7DD3AB518D6B773F6065DC1385
SESSÃO DO PREGAO.pdf

ANEXO -ATA COMPLEMENTAR 9BBD249BC4AA0E301A2565883F03D0AE
N 1.pdf

*Essa seqüência alfanumérica identifica o arquivo de forma exclusiva, por meio de uma função hash,
garantindo a integridade do arquivo enviado.

Usuário: Geovanny da Silva Vilar (X98541919234) IP: 189.125.114.244, 192.168.100.147

Á
~$

Em caso de dúvidas, sugestões oureclamações entre emcontato com aCentral de Atendimento
pelo 3527-5234.

22/11/2023,09:27
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Ilha das Cobras, s/n - Ed. Almirante Gastão Motta - 4» andar
20.091-000 - Rio de Janeiro - RJ

Tel.: (21) 2104-5055 - dabm.licitacao@marinha.mil.br

Ofício n« 4 ítf/DAbM-MB
41/057 RÍ0 dejaneiro, Mdenovembro de2023.

Ao Senhor

JHONATAN DE JESUS

Ministro Relator do Processo TC022.588/2023-0
SAFS Quadra 4, Lote 1

70042-900 - Brasília/DF

Assunto: Diligência ao processo TC 022.588/2023-0

Senhor Ministro-Relator,

1. Incumbiu-me o SENHOR DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, em
atenção ao Monitoramento do Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário, de transmitir as informações
atinentes ao Pregão Eletrônico n« 33/2022, desta Diretoria:

a) Em atendimento ao item 3.1 da TC 022.588/2023-0, informo que esta
Diretoria, cumprindo ao determinado no item 9.4 do supracitado Acórdão,
retornou à fase de habilitação no dia 04/08/2023, conforme registrado (p. 3,
4, 5, 8 e 10, da Ata Complementar N° 1). Ato contínuo, em 14/08/2023, foi
rejeitada a proposta vencedora à época, da licitante TOTVS S.A., sendo
realizado o aceite da proposta da Licitante MXM SISTEMAS ESERVIÇOS LTDA
conforme registrado (p. 3, 4, 5 e 8, da Ata Complementar N* 1), bem como
foram solicitados documentos complementares para avaliação dos
profissionais elencados na composição da equipe técnica da licitante, item
9.4.2, do Acórdão 1391/2023, e realizada a análise dos documentos de
habilitação, conforme transcrito (p. 8, da Ata Complementar N' 1).
Em evento complementar à habilitação da licitante MXM SISTEMAS E
SERVIÇOS LTDA, cabe mencionar que na Prova de Conceito realizada pela
Licitante, no dia 20/09/2023 (p. 10, da Ata Complementar N* 1), a Comissão
Especial de Licitação concluiu pela reprovação da referida empresa, por
descumprimento a critérios objetivos constantes no Instrumento

63079.003344/2023-81

3



consideração.

Continuação do Ofício Externo n° _____/2023, da DAbM.

Convocatório, conforme Parecer sobre a Prova de Conceito, em anexo,
resultando na sua inabilitação.
Em virtude dos demais atos subsequentes terem sido anulados, conforme
item 9.4.1 do Acórdão supramencionado, em continuidade ao processo,
passou-se para análise da proposta e dos documentos de habilitação da
licitante SANKHYA JIVA LTDA, classificada em segundo lugar no certame. Após
a referida licitante concluir a Prova de Conceito, foi realizada sua habilitação
em 27/10/2023 (p. 3, 4, 5 e 17, da Ata Complementar N° 1), tendo sido
observado o prazo às empresas manifestarem intenções recursais, quando
foram apresentadas pelas empresas MXM SISTEMAS ESERVIÇOS LTDA, KWAY
LOGÍSTICA LTDA e TOTVS S.A, bem como a apresentação da contrarrazão pela
empresa recorrida, conforme documentos anexos.

No dia 13 de novembro de 2023, após análise das peças apresentadas, as
decisões do Pregoeiro e do Ordenador de Despesas, em anexo, foram
divulgadas no sistema Comprasnet, decidindo pela manutenção da^
habilitação, conforme registro disponível no sistema Comprasnet, em anexo
(Sessão n° 2 - última sessão do Pregão).

b) Resta informar que, decorrido o rito processual, o Pregão Eletrônico
encontra-se adjudicado e homologado, em 14 de novembro de 2023, à
licitante SANKHYA JIVA LTDA. Ademais, é importante destacar que esta
Diretoria encontra-se realizando os trâmites para prosseguir com a assinatura
do contrato.

c) Indicação para interlocutor: Capitão de Coverta (IM) Marlon Pinheiro de
Souza, Primeiro-Tenente (IM) Paulo Vinícius da Silva Belchior, Pregoeiros,
e-mails: marlon.pinheiro@marinha.mil.br / vinicius.belchior@marinha.mil.br
e telefones: (21) 2104-6089, (21) 99807-5978 e (21) 99536-3783; e CF (IM)
Marcelo Dalla-Lana, Chefe Geral de Serviços, e-mail: dalla-
lana@marinha.mil.bre telefones: (21) 2104-5326 ou (21) 98222-9197. \

2. Por oportuno, sirvo-me deste documento para externar votos de estima e

Atenciosamente,

/

ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA CORTES

Capitão de Mar e Guerra (IM)
Vice-Diretor/Ordenador de Despesas Substituto

63079.003344/2023-81
2 de 2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n.° 33/2022 - UASG 771000)

PARECERSOBRE A PROVA DE CONCEITO DO LICITANTE MXM S/A.

1. Trata-se de procedimento licitatorio na modalidade pregão, na forma eletrônica, destinada à
contratação de uma Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), on
premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte
técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da
Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e
Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii)
Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de
suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta)
meses.

2. A Prova de Conceito (POC) tem como objetivo assegurar que o Licitante é capaz de fornecer
solução própria de software, a qual atenda, minimamente, aos requisitos básicos da Solução
Integrada de Software ERP, tanto em aspectos funcionais quanto em não-funcionais.

3. A POC foi realizada no dia 20 de setembro de 2023, a partir das 9h, nas dependências da

Diretoria de Abastecimento da Marinha, com a presença dos seguintes representantes, quais

sejam:

3.1 Diretoria de Abastecimento da Marinha

CMG (IM) Gustavo da Silva Nogueira
CMG (IM-RM1) Luiz Carlos Frota da Silva
CMG (T-RM1) Marcelo Corsino Ferreira

CF (IM) Renato Bellini
CF (T-RM1) Glauco Cabral Monteiro de Castro
CC (T) Lucimar de Andrade Liai Moura
1T (IM) Paulo Vinícius da Silva Belchior
SC Eder Fernandes da Silva

SO (PL-RM1) Luis Fernando Rodrigues Antunes

Analista Jorge Silva Pereira
Analista Bruno da Silva Francelino dos Santos

3.2 MXM Sistemas

Vagner da Silva Camargo
Thiago de Oliveira Almeida %

&





José Ribamar de Azevedo Júnior

Leandro Bomfim da Silva

3.3 TOTVS S/A
Cassius Marcellus Martins Bauer

Ana Carolina Bizarria Capicote

3.4 SANKHYA

Sandro Gatto

Solange Majella Jone
Valter Monteiro

M
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4. Foram executados os seguintes itens, em consonância ao Apêndice Vdo Termo de Referência, a
saber:

Nü( b» Tipo
tF/RNF)

Fluxo Descrição do Evento Estado

Inicial

Estado Final Referência

(Apêndice

•D

Atende

(Sim/

Não)

1 RF Cadastros Cadastrar no mínimo dois

usuários ao qual deverão ser
vinculados a grupos de acessos
diferentes. Um deverá ter acesso

ao Módulo de Compras e outro ao

Módulo Financeiro.

Sem dados

iniciais.

Acessar o sistema, Módulo

Financeiro com o usuário que

tenha perfil de acesso para o
Módulo de Compras. A solução
não poderá permitir o acesso.

RF-0012 Sim

2 RF Cadastros Cadastrar no mínimo duas

condições de pagamentos, como:

à vista, parcelado em duas
parcelas sendo uma para 30 dias e
outra para 45 dias.

Sem dados

iniciais.

Consultar o cadastro de

condições de pagamento e

localizar os registros

cadastrados.

RF-0001 Sim

3 RF Cadastros Cadastrar o Produto "XPTO",

tendo como unidade de medida

"UNIDADE" e categorizar como

"Gêneros Alimentícios". Este

produto deverá ter Estoque
mínimo de 500 unidades.

Sem dados

iniciais.

Consultar o cadastro do

Produto, identificando sua

categorização como "Gêneros
Alimentícios".

RF-0003 /

RF-0301

Sim

4 RF Cadastros Associar ao cadastro do Produto

"XPTO" um outro Produto "OTPX"

ao qual seja equivalente, tendo
como objetivo ser substituto em
caso de indisponibilidade do
produto "XPTO" no estoque.

Sem dados

iniciais.

Consultar o cadastro do

Produto "XPTO" e identificar a

associação do produto "OTPX"
como substituto.

RF-0005 Sim

5 RF Cadastros Efetuar o bloqueio do Produto

"XPTO".

Produto

"XPTO"

desbloquea

do.

A solução deverá bloquear o
Produto "XPTO" e não

disponibilizá-lo para
movimentação.

RF-0129 Sim

6 RF Compras Realizar uma Solicitação de
Compras de um produto que
deverá ser adquirido no mercado
Internacional.

Solicitação

de Compras

iniciada

A solução deverá gerar uma
Solicitação de Compras para
aquisição de um produto no
mercado Internacional, tendo o

"Dólar Americano" como

moeda estrangeira.

RF-0201/

RF-0203

Sim

B^
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7 RF Compras Realizar uma Solicitação de
Compras de um produto que deve
ser adquirido no mercado
Nacional.

Solicitação

de Compras

iniciada.

A solução deverá^ gerar uma
Solicitação de Compras: pã0
aquisição do produto "XPTO",
que deverá iniciar um processo
de obtenção vinculado a um
contrato de fornecimento no

mercado Nacional.

^RF4201/~
" RF-0203 -.:•

-3. /
Sim/.

8 RF Compras Registro de um Contrato de
Obtenção (Nacional) - Deverá ser
criado um Contrato de Compras

com o Fornecedor "ABCD", para o
fornecimento de 1000 unidades

de "XPTO", com unidade de
fornecimento "UNIDADE" ao

preço de R$ 1,00 por unidade.
Valor do contrato R$ 1.000,00.

Nenhum

contrato em

vigor.

Consultar Contrato com os

dados do objeto contratado:
Produto "XPTO"; Unidade de

Medida: "UNIDADE"; Preço

Unitário: R$ 1,00; Unidades

Fornecidas: 0; Unidades a

Fornecer: 1000; Valor do

Contrato: R$ 1.000,00.

RF-0202 /
RF-0206 /

RF-0003

Sim

9 RF Compras Solicitar o Pedido de Obtenção de

500 unidades do Produto "XPTO"

referentes ao Contrato

estabelecido com a Empresa

"ABCD", para entrega no

Armazém "1".

Produto

"XPTO"

bloqueado.

A solução deverá informar que
o Pedido de Obtenção não

poderá ser concluído, pois o
Produto "XPTO" está bloqueado
e não é possível realizar
nenhuma movimentação.

RF-0129 Sim

10 RF Compras Desbloquear o produto "XPTO". Produto

"XPTO"

bloqueado.

A solução deverá desbloquear
o Produto "XPTO" e possibilitar

que o mesmo possa ser

movimentado.

RF-0129 Sim

11 RF Compras Gerar Pedido de Obtenção de 500
unidades do Produto "XPTO"

referentes ao Contrato

estabelecido com a Empresa

"ABCD", para entrega no

Armazém "1".

Contrato

em vigor

com

disponibiiid

ade de

saldo

contratual.

A solução deverá gerar Pedido
de Obtenção, considerando
saldo contratual, tendo como

moeda a ser utilizada o "Real".

O Pedido de Obtenção deverá
ser feito com 500 unidades a

serem fornecidas e com

condição de Pagamento
"Parcelado" em duas parcelas

para 30 e 45 dias.

RF-0001 /

RF-0215 /
RF-0206

Sim

12 cRF Compras Após realizar Pedido de Obtenção,
este pedido deverá ser aprovado
pelo responsável.

Pedido de

Obtenção

referente ao

contrato,

passivo de
aprovação.

Pedido de Obtenção aprovado
por, pelo menos, dois níveis de
aprovação. Após a aprovação, a
quantidade solicitada deverá
ser reservada, considerando o

saldo contratual.

RF-0705

RF-0701

Sim

13 RF Compras Realizar alteração de quantidade
do Pedido de Obtenção aprovado
para 600 unidades.

Pedido de

Obtenção

aprovado.

A solução deverá,
obrigatoriamente, submeter o
Pedido de Obtenção alterado a
um novo fluxo de aprovação.

RF-0705 Sim

14 RF Compras Realizar nova aprovação do
Pedido de Obtenção alterado,
sendo necessário que haja um
responsável aprovador substituto
para um dos níveis de aprovação.

Pedido de

Obtenção

aprovado e
editado,

passivo a

nova

aprovação.

Pedido de Obtenção novamente

aprovado, sendo que a
aprovação de um dos níveis
deverá ser executada por um

aprovador substituto.

RNF-0159/

RF-0707

Sim

15 RF Compras/
Estoque/WMS

Registrar entrada manual de Nota
Fiscal e entrega de 600 unidades

Entrada de

Nota Fiscal.

Com a entrada da Nota-Fõ§cal, a
solução deverá/ g^rar

RF-0205 Sim

^ gv^





16 RF

17 RF

18 RF

19 RF

20 RF

21 RF

Financeiro/

Contábil

Estoque

Estoque

Estoque

Compras

Compras

do Produto "XPTO" no Armazém

Consultar Título Financeiro a

Pagar e Contabilização da
Movimentação de entrada de 600
unidades no estoque.

Usuário com perfil de Compras /
Estoque deverá registrar uma
Requisição de Material de 100
unidades do produto "XPTO" para
o departamento "A".

Gerar relatório demonstrativo de

Movimentação de Estoque.

Realizar um

Inventário Parcial

processo de

Realizar uma Solicitação de

Compras de um produto que
deverá ser adquirido em mercado
Internacional.

Realizar uma Solicitação de
Compras de um produto que deve

Dados

financeiros

e contábeis

deverão

estar

disponíveis
para

consulta em

navegador

"browser" e

por meio de
relatório.

O Estoque

deverá ter

disponível a
quantidade
solicitada.

Gerar

Relatório.

Iniciar

Inventário.

Solicitação

de Compras

iniciada

Solicitação

de Compras

\%.,-M

%
% - : Y

automaticamente titulo á-pagar

no valor de R$ 600,00; inclusa^
de 600 unidades do Produto1
"XPTO" no Estoque; e

contabilização referente à
entrada do material no

Estoque/Armazém.

i&.

U3]

<">

Consultar Módulo Financeiro

para identificar a geração de
título a pagar em duas parcelas
referentes à Nota Fiscal gerada
por meio de Pedido de
Obtenção. Consultar no Módulo
de Contabilidade a provisão

contábil referente à entrada da

Nota Fiscal. Após verificação,
gerar Relatório de
Contas a Pagar e Relatório
Razão Contábil, para verificar os
lançamentos consultados
anteriormente.

A solução deverá apresentar
que a Requisição de Material
será atendida de forma parcial,

liberando apenas 50 unidades
do produto solicitado.

Aferir as movimentações de

entrada de 600 unidades do

Produto "XPTO" e o

Fornecimento de 50 unidades

do Produto "XPTO",

demonstrando a

disponibilidade de 550
unidades do Produto "XPTO" no

Armazém "1".

Iniciar um processo de
Inventário para a categoria de
Produto "Gêneros

Alimentícios". A solução deverá
produzir um processo padrão
de inventário que vai desde o
bloqueio dos produtos para
realização da contagem até a
análise das divergências.
Obrigatoriamente, deverá ser
apresentada uma divergência
na contagem com o objetivo de
realizar o ajuste do estoque.

A solução deverá gerar uma
solicitação de compras par
aquisição de um produto em
mercado Internacional, tendo o

"Dólar Americano" como

moeda estrangeira.

A solução deverá gerar uma
Solicitação de Compfãs\ par

RF-0175 /
RF-0436

RF-0205 /

RF-0811 /

RF-0810

RF-0205 /

RF-0810

RF-0171 /

RF-0128 /

RF-0119

RF-0201 /

RF-0203

RF-0201/

RF-0203

4>

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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23 RNF Documentação

24 RNF Implementação

25 RNF Usabilidade

26 RNF Usabilidade

27 RNF Usabilidade

ser adquirido em mercado
Nacional.

Apresentar o conjunto de
manuais e tutoriais existentes da

solução.

1) Consultar informações sobre
um determinado campo de tela,
quando a solução deverá fornecer
informações específicas relativas
ao campo; e 2) Acessar uma tela
de cadastro para inclusão ou
alteração de registro, posicionar o
cursor sobre o campo e

pressionar a tecla de acesso para
obter informações de ajuda, por

exemplo, a tecla Fl.

1) Gerar um arquivo para a
importação de informações para a
solução, em algum dos formatos
XLS, TXT ou CSV. No arquivo
deverá constar informações

completas, faltantes, porém
obrigatórias, e duplicadas; 2)
Importar as informações
utilizando o arquivo gerado.

1) Aplicar algum filtro pre
existente em algum formulário
para limitar o número de registros
apresentados; 2) Consultar um
dos registros filtrados
anteriormente; 3) Navegar entre
os campos e acessar um campo

que contenha informações de
outro cadastro, que não seja da
entidade filtrada, e alterá-lo; 4)

Atualizar informações de um

campo obrigatório deixando-o em
branco, se possível; e 5) Gravar o

registro.

Configurar o tempo de expiração
de sessão do usuário, por

inatividade para dois minutos, no
respectivo parâmetro do sistema,
que pode considerar ajuste para
grupo de usuários ou um usuário
específico. Após a configuração,
simular o acesso de um usuário

que ficará inativo por um tempo
maior que o tempo configurado.

Simular o acesso de um usuário

cadastrado, inicialmente no
ambiente de desenvolvimento e

iniciada.

N/A.

Nenhuma

informação

apresentada

N/A.

Nenhum

registro

filtrado

alterado.

N/A.

N/A.

taquisição de um produto ffi
mercado Nacional.

Manuais e tutoriais de negócio
e técnicos apresentados.

A solução deverá apresentar
informações de ajuda sobre a
utilização do campo ao usuário.

A solução deverá apresentar
registros inseridos oriundos da
importação e demonstrar
arquivo de "Log" gerado com
os erros encontrados durante a

importação.

A solução deverá aplicar o filtro
criado. No formulário são

apresentados, de forma clara,
os campos obrigatórios.
Durante a navegação entre os

campos, uma ordem lógica e
contínua é apresentada e, no
momento do acesso ao campo,

que obtém informações de
outro cadastro, um novo

formulário é apresentado,

possibilitando filtro e seleção da
informação desejada. Após a
solicitação de gravação, a
solução deverá apresentar
mensagem de erro, informando
que um campo obrigatório não
foi informado.

A solução deverá informar ao
usuário a sua desconexão por

inatividade, após ter atingido o
tempo configurado.

A solução deverá apresentar de
forma clara ao usuário qual o

ambiente que esta\ sendo

É
á^

RNF-0019 Sim

RNF-0023 NAO

RNF-0033 Sim

RNF-0038 NAO

RNF-0047 Sim

RNF-0064 Sim

bBA





28 RNF

29 RNF

30 RNF

31 RNF

32 RNF

33 RNF

34 RNF

35 RNF

jw

36 RNF

37 RNF

Usabilidade

Conformidade

Controle

acesso

Controle

acesso

Controle

acesso

Controle

acesso

Integração

Software

arquitetura

de

de

de

de

Confiabilidade

Extração e
análise de dados

depois no ambiente de produção.

Criar diversos filtros, utilizando-se

diversos critérios de seleção, com

múltiplos campos nativos do
sistema ou criados pelo usuário.

Acessar uma informação

considerada pessoal e sensível por
um usuário não autorizado.

1) Configurar a solução para
bloquear um usuário após três
tentativas erradas de digitação da
senha; e 2) Simular o acesso de
um usuário, que erra a senha um
número maior de vezes que o

configurado anteriormente.

O usuário com permissionamento

deverá bloquear um grupo de
usuários ou um usuário específico

O usuário com permissionamento

deverá desconectar um usuário

conectado.

Gerar relatório padrão do
histórico de acessos dos usuários.

Apresentar a documentação on
line para o acesso às APIs
disponíveis da solução.

1) Criar um campo novo, do tipo
texto, para um formulário de
cadastro qualquer; 2) Configurar o
formulário para apresentar o novo

campo; 3) Abrir o formulário de
cadastro para a inserção ou
alteração de um registro; e 4)
Inserir a informação no novo

campo criado e gravar o registro.

1) Consultar um documento
finalizado como um pagamento

liquidado, uma ordem de compra
finalizada ou uma movimentação

de estoque concluída; e 2) Simular
a tentativa de alteração de
qualquer informação do
documento.

1) Acessar um cadastro com
informações armazenadas; e 2)
Exportar integralmente os dados
para um arquivo em formato TXT,
CSV ou XLS.

Registros

não

filtrados.

N/A.

Usuário

desbloquea

do.

Usuário/

grupo

desbloquea

do.

Usuário

conectado.

N/A.

N/A.

Campo

inexistente.

Documento

finalizado.

N/A

íljü,
•^y

^

utilizado.

vs\.A solução deverá apresenta^ RNF-0066^
registros filtrados, segundo
filtro aplicado.

A solução deverá mascarar ou
não permitir a visualização da
informação pelo usuário.

A solução deverá apresentar
mensagem de usuário
bloqueado e gerar "Log" de
acesso com mensagem genérica
para a negação do acesso.

Simular acesso à solução pelo

usuário bloqueado, que deverá
apresentar usuário/grupo
bloqueado.

A solução deverá apresentar ao
usuário conectado a mensagem

de que ele foi desconectado
pela solução.

A solução deverá gerar relatório
contendo o histórico de acessos

dos usuários.

A documentação das APIs

disponíveis é apresentada.

1) A solução deverá apresentar
a mensagem de campo criado
com informações armazenadas;
e 2) Consultar cadastro para
verificar o campo criado.

A solução deverá impedir a
alteração do documento
finalizado e apresentar

mensagem ao usuário.

A solução deverá gerar arquivo
com os dados relacionados ao

cadastro selecionado em

formato TXT, CSV ou XLS.

RNF-0095

RNF-0115,

RNF-0224

RNF-0118

RNF-0127

RNF-0130

RNF-0144

RNF-0177

RNF-0197

RNF-0235

•^
%

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

G-Òn^
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5. AComissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições, peites jte^rtaga-^
n5 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios licitatórios e CQns|pciolnais, e
considerando que o Licitante não atendeu aos itens 23, 25 e 28 acima registrados, relacionados~ã"
Requisitos Não Funcionais de documentação e usabilidade, é de parecer pela reprovação da POC
realizada.

6. Registre-se que o mesmo funcionário do Licitante MXM que, inclusive, executou os 37 (trinta e
sete) itens da POC, qual seja, Vagner da Silva Camargo, também, participou da POC realizada no
Licitante TOTVS em momento anterior, não sendo possível alegar desconhecimento ou falta de
entendimento dos itens não cumpridos.

7. E o parecer.

SJJíi^rNOGÜE«AJ'
'Capitão deJVTar e Guerra (IM)

Matrícula/SIAPE: 06.8748.86

RENATO BELLINI

Capitão de Fragata (IM)
Matrícula/SIAPE: 00.00.49.87

Representante MXM

CIMAR DE ANDRADILUCIMAR DE ANDR^DEYlAL MOURA
Capitão de^Corveta (T)-'

Matrícula/SIAPE: 00.1181.09
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Pregão/Concorrência Eletrônica

• Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

RECURSO:

RECURSO ADMINISTRATIVO

MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. ("MXM"), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
0 n 39 847.728/0001-99, estabelecida no endereço Av. Ernani do Amaral Peixoto, n° 500, salas 1003 a 1008, na cidade
de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, vem, por seu representante legal, apresentar o presente RECURSO contra a
decisão de habilitação da licitante SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ("SANKHYA"), sociedade limitada
inscrita no CNPJ sob o n° 26.314.062/0001-61, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA RECONHECIDA PELO TCU

Necessário rememorar que o presente processo licitatorio apenas foi retomado por força de determinação legal do
Tribunal de Contas da União, o qual, nos autos da Representação de n° 003.582/2023-0, de relatoria o i. Min. Jonathan
de Jesus, anulou a inabilitação da Recorrente e determinou "o retorno do PE 33/2022 à fase de aceitação/julgamento de
propostas", conforme Acórdão 1.391/2023 - Plenário.

Mas não foi só isso.

OI Min Relator também dispôs ser "pertinente a ciência do órgão sobre as impropriedades aqui verificadas, com vistas
a evitar que se repitam em certames futuros". Oeminente Relator se referia às alegações formuladas pela Recorrente
de que o processo licitatorio impugnado vinha sendo conduzido sem a necessária observância ao principio da isonomia.
Exigências editalícias eram impostas com rigor diferente a depender do licitante avaliado; critérios utilizados para
justificar a inabilitação de determinados licitantes eram, no julgamento de outros, absolutamente negligenciados.

Foi reconhecendo esta irregularidade que assim consignou o eminente Relator:

"Houve portanto, evidente e injustificada diferença de interpretação do edital pelo órgão em um e outro caso, em
afronta ao princípio da isonomia, irregularidade que até poderia suscitar a responsabilização dos agentes públicos que
atuaram na licitação. Entretanto, por ora, deixo de propor a audiência dos responsáveis, por entender que o retorno da
licitação à fase de aceitação/julgamento de propostas, ainda que por imposição deste Tribunal, terá o condao de corrigir
os efeitos adversos ao interesse público relacionados à irregularidade"

Pôr-se-á em termos claros, para que não restem dúvidas: o colendo Tribunal de Contas da União reconheceu a
existência de graves irregularidades na presente licitação, as quais poderiam levar à responsabilização dos agentes
públicos envolvidos. Contudo, fez um voto de confiança de que a intervenção daquele Tribunal, ainda que branda, seria
suficiente para que as irregularidades fossem corrigidas, e, por conseqüência, que o processo retomasse e prosseguisse
de forma escorreita.

Não funcionou. Ignorando a competência e a autoridade do Tribunal de Contas da União, o processo permanece sendo
conduzido sem a devida observância ao princípio da isonomia, conforme se demonstrará a seguir.

II - ACÓRDÃO N° 1391/2023 - PLENÁRIO DO TCU

Éimportante destacar dois pontos, na decisão do Relator e no Acórdão n° 1.391/2023 que, não tendo sido devidamente
observados pelo pregoeiro, tolhem de validade toda uma série de atos praticados após a retomada do certame.

Primeiramente, vale notar que o Min. Rei. quando chamado pela Auditoria Técnica do Tribunal a manifestar-se sobre a
inabilitação da SANKHYA, confirmou a posição tomada pelo Comissão, manifestando-se favoravelmente a inabilitação:

"Em suas razões recursais, a Sankhya defende que a extensão por parametrização não deveria ser considerada
customização, destacando que, nesse caso, não haveria alteração do código fonte para atendimento do requisito. Afirma
que o suposto equívoco poderia ter sido facilmente sanado com a realização de simples diligencia. Relata que a
parametrização de todos os onze requisitos em questão foi realizada em menos de dois dias, "o que seria impossível
com alteração de código-fonte ou codificação em ambiente de desenvolvimento", afastando a hipótese de que a
extensão por parametrização possa ser considerada customização. 31. O pregoeiro, ao analisar o recurso, relata a
realização de videoconferência com representantes da então recorrente e das demais empresas icitantes Na
oportunidade, a Sankhya teria esclarecido que o código-fonte da extensão seria independente daquele da solução
principal e que isso não caracterizaria customização. Tal argumento não foi acolhido, com base na seguinte conclusão:
( ) Em que pese a facilidade na implementação das referidas "extensões" alegada pela Sankhya, o termo de
referência estabelece que, na parametrização, os requisitos devem ser atendidos "sem a necessidade de alteração no
código-fonte da Solução Integrada de Software ERP ou de desenvolvimento de novos módulos de código . Portanto,
ainda que a implementação de "extensão" não exija a alteração na codificação da solução principal, ha, de fato
necessidade de desenvolvimento de módulos, oque, nos termos previstos no instrumento convocatório, impede que tal
mecanismo seja classificado como parametrização."

16/11/2023,10:53
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Nesse sentido, não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da SANKHYA.

Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi de retorno
do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no sentido de se
permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia determinado o retorno
à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito.

Não obstante, foi exatamente como prosseguiu o pregoeiro. A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a oportunidade
indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em primeiro lugar, apresentando verdadeiramente uma nova proposta.

Conforme o art. 47 do Decreto n° 10.024/2019, na fase de julgamento da habilitação das propostas, o pregoeiro poderá
"sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas". Jamais poderia, nesse sentido, requerer que os
licitantes apresentassem novas.

III - PROCESSO DE REAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS CONDUZIDO SEM ISONOMIA

Não bastasse ser absolutamente indevida a concessão da possiblidade de reapresentação das propostas aos licitantes,
fato é até neste ponto percebe-se, na conduta do pregoeiro, o signo da não-isonomia.

Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica, sem ter-lhe
sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos.

Apenas após a sua inabilitação - sobre a qual falar-se-á mais adiante - foi que o pregoeiro determinou, a todos os ^J
demais licitantes, excluída apenas a MXM, que apresentassem novamente as propostas e os documentos:

"Em virtude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não será solicitado a esta empresa atualização da
proposta (validade da proposta) junto com os demais documentos de habilitação. Dessa forma, retornarei à fase de
aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos atualizados. Solicito que todos os licitantes
interessados no certame, tenham em posse a proposta (validade) e os demais documentos de habilitação atualizados
para os próximos passos do certame, para o caso de serem solicitados pelo pregoeiro."

A SANKHYA, conforme adiantado, sob o pretexto de "atualização" das propostas e demais documentos, trouxe ao
certame documentos novos, como se ocorrido o completo reinicio do processo licitatorio. Na nova proposta, chegou-se
ao absurdo de incluir na execução do processo uma nova subcontratada, a empresa MERCADO ELETRÔNICO:

"A Comissão Especial de Licitação verificou, ainda, que o Licitante SANKHYA apresentou a subcontratação da empresa
MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da documentação enviada à época da primeira fase de habilitação/julgamento
das propostas, todavia, não encaminhou o declaração da Fabricante da solução explicitando as principais
funcionalidades, tendências e prazos previstos de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como dos
sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a descontinuidade destas, de acordo com a alínea "e" do
item 12.3.3.3.2. do Anexo I Termo de Referência."

Tudo indica que às demais licitantes - e especialmente à SANKHYA - foi conferida uma carta-branca para que
adequassem os seus parâmetros àqueles previamente decididos, com a vantagem do conhecimento prévio de onde e
por que razão foram inabilitadas.

Ainda assim, a SANKHYA procedeu ao descumprimento de uma série de requisitos editalícios, tendo recebido, em w
resposta, reiteradas oportunidades para sanar os vícios constatados, de forma claramente desproporcional:

"A Carta de Credenciamento de que o Licitante está autorizado a comercializar licenças da solução subcontratada, bem
como a prestar serviços de implantação e suporte no Brasil do software subcontratado, não concede o direito de
utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do software subcontratado, seja por parametrização,
customização ou qualquer outra forma de modificação, de acordo com a alínea "b" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I -
Termo de Referência. ACarta de Credenciamento deve conter, ainda, assinatura, especificando nome, cargo e função da
pessoa que a assina, de acordo com a alínea d.5 do item 12.3.3.3.3 do Termo de Referência."

"Solicitada^ pelo Pregoeiro nova documentação do Licitantes SANKHYA e, após análise preliminar da Comissão Especial
de Licitação, foi constatado que os currículos dos profissionais que comporão a equipe do projeto, não atendem as
habilidades adequadas ao perfil que desempenharão. Ademais, considerando a nova Planilha de Custos e Formação de
Preços enviada, foi constatado, também, que o Licitante SANKHYA encaminhou currículos em quantidade menor a
quantidade de profissionais que comporá a equipe do projeto, registrada na referida Planilha."

16/11/2023, 10:53
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Visando realizar diligência documental, conforme mencionado na última sessão, será solicitado à empresa SANKHYA
sanar alguns vícios documentais. Prezado Licitante, solicito encaminhar devidamente preenchido e assinado os
seguintes documentos: a Planilha de identificação dos profissionais que desempenharão os Perfis previstos no TR, o
Termo de Compromisso, Declaração da Fabricante da solução Roadmap assinado pela subcontratada e a Carta de
Credenciamento que o licitante está autorizado a comercializar licenças de solução subcontratada concedendo o direito
de utilização e modificação do código-fonte.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em face da documentação apresentada (roadmap MERCADO
ELETRÔNICO), não foi possível constatar que a ferramenta atende a todos os Requisitos Funcionais listados acima,
conforme declarado pelo Licitante, visto que seu roadmap registra apenas as principais funcionalidades da ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO e não todas as funcionalidades. No dia 17 de outubro, por ocasião da demonstração da
ferramenta, o Licitante SANKHYA deverá entregar, também, o roadmap COMPLETO e ASSINADO da ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO, listando todas as suas funcionalidades e não somente as principais, de acordo com a alínea "e"
do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência.

Ou seja, mesmo tendo-lhe sido oportunizada, em um processo que já se prolonga há anos, a indevida reapresentação
de todos os documentos - os quais já deveria conhecer como a palma de sua mão - SANKHYA conseguiu incidir em
uma série de graves e reincidentes descumprimentos aos requisitos do edital. Em resposta, no entanto, recebeu a
leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos equívocos cometidos. E assim foi possibilitada a
realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30.

IV - REQUISITOS N° 23, 25 E28 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MXM - INABILITAÇÃO

Retornando, para efeitos de comparação, à prova técnica da MXM, cumpre informar que a Recorrente foi inabilitada pelo
suposto descumprimento dos Requisitos n° 23, 25 e 28 do Termo de Referência. Trataremos primeiramente dos
Requisitos n° 25 e 28, para então abordar o item faltante. Aliás, fazendo um adendo, cumpre esclarecer que sequer foi
oportunizado à MXM a demonstração do cumprimento ao requisito n° 28 do Termo de Referência: os responsáveis pela
prova técnica, uma vez crédulos de que o Requisito n° 25 havia sido descumprido, estenderam o descumprimento
também ao Requisito n° 28, por se tratar de requisitos semelhantes.

Nesse sentido, a conclusão exarada pelo órgão responsável foi de descumprimento, pela MXM, do item "1" do Requisito
25 do Termo de Referência. O item, em sua literalidade, exige a possibilidade de se "[ajplicar algum filtro pré-existente
em algum formulário para limitar o número de registros apresentados". A Recorrente, durante a prova técnica,
demonstrou claramente o cumprimento ao requisito, realizando, em tempo real, a filtragem de diversos formulários de
consulta.

Em uma série de aprofundamentos que jamais constaram enquanto requisitos do edital, a comissão responsável,
primeiramente, exigiu que filtros pré-existentes pudessem ser fixados conjuntamente em um determinado template - o
que, não obstante não constasse enquanto requisito do edital, foi cumprido pela MXM. Diante do cumprimento,
extrapolou-se novamente os limites dos requisitos editalícios: agora, não apenas aos relatórios de consulta, mas os
filtros deveriam ser aplicáveis também aos processos do sistema como um todo. Novamente, a MXM demonstrou
funcionalidades do seu sistema que atenderiam a demanda. Contudo, novo obstáculo foi erigido: os templates salvos,
com os filtros reunidos, deveriam conter uma descrição que permitiria visualizar quais foram os itens efetivamente
reunidos e salvos. A tônica parece clara: diante de um cumprimento, cria-se um empecilho. Cabe registrar que os
acontecimentos estão gravados podendo ser conferidos.

Não custa relembrar, afinal, que nada disso constou em lugar algum do edital.

Talvez por isso, quando da realização da prova técnica que culminou por habilitar a TOTVS S.A. - licitante que teria se
sagrado como vencedora do certame, não fosse pela justa intervenção do colendo Tribunal de Contas da União - estes
"requisitos" jamais apareceram ou foram exigidos.

O Requisito de n° 23, por sua vez, exige que o Sistema disponibilize ao usuário informações de auxílio quanto ao
preenchimento dos campos disponíveis em cada tela. AMXM, nesse sentido, demonstrou cumprir o requisito através de
um ícone de "ajuda", que permitiria consultar as características dos campos. Isso, contudo, nao foi suficiente, e,
segundo a comissão, seria necessário que as caixas de "ajuda" referente aos campos fossem disponibilizados apenas
com a sobreposição do cursor. A conclusão, novamente, foi pelo descumprimento do requisito pela MXM. Vale
acrescentar que recurso similar foi apresentado pela Sankhya, e foi validado em uma oportunidade de nova diligencia.

Vale a pena chamar a atenção ao fato de que as exigências supramencionadas, não obstante não constassem do edital,
poderiam ser facilmente efetuadas como customizações pela MXM, sem que sequer se chegasse perto de superar o
limite de customização editalício, fixado em 20%. Trata-se de desenvolvimentos extremamente simples, que nao teriam
qualquer impacto na usabilidade do sistema. Isso, contudo, jamais foi oportunizado à Recorrente.

16/11/2023,
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V- REQUISITOS N° 23 E26 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA SANKHYA - HABILITAÇÃO

A Sankhya, em sua prova técnica, não conseguiu cumprir com os Requisitos de n° 23 e 26 do Termo de Referência. A
postura tomada pela equipe técnica, diante deste descumprimento, foi bem diferente àquela assumida quando da prova
técnica da MXM -i-i- a qual, lembre-se, foi inabilitada também pelo descumprimento do Requisito n° 23.

A posição dos condutores do processo, dessa vez, foi pelo prosseguimento da prova técnica, sendo oportunizado, em
diferentes ocasiões, e por sete vezes no total, que a SANKHYA tentasse demonstrar a adequação do sistema aos
requisitos inicialmente descumpridos. Após estas tentativas, foi dada uma hora e meia à licitante para que se
organizasse e demonstrasse finalmente o cumprimento dos requisitos. Não deu certo, e a SANKHYA teve de concluir a
prova técnica sem demonstrar o cumprimento dos requisitos mencionados. Assim restou assentado o parecer da
Comissão Especial de Licitação:

Em análise ao relatório da Prova de Conceito, a Comissão Especial relata que a Licitante não atendeu aos itens 23
(RNF-0023) e 26 (RNF-0047), relacionados a Requisitos não funcionais de documentação e usabilidade, e foi de parecer
pela reprovação da POC realizada.

VI - REQUISITOS N° 163 E 218 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MERCADO ELETRÔNICO -
HABILITAÇÃO

Durante a prova técnica, constatou-se também que a empresa MERCADO ELETRÔNICO, subcontratada pela SANKHYA,
não cumprira com os Requisitos 163 e 218 do Termo de Referência. O descumprimento dos itens editalícios foi
reconhecido pela Comissão Especial de Licitação, quem assim consignou no processo:

Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, conforme registrado
em seus roadmaps e ratificado em diligência, após pergunta direta ao representante da subcontratada MERCADO
ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a
seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de uma Solução Integrada de
Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

Trata-se, com efeito, de descumprimento exponencialmente mais grave. Afinal, diferentemente da inabilitação da MXM,
não há solução de contorno minimamente viável a ser concebida com desenvolvimentos simples; seria necessário, pelo
contrário, uma mudança estrutural na solução da empresa subcontratada ,gerando potenciais riscos irreparáveis a
contratante de segurança, performance, suporte, entre outros, e uma que permitiria o oferecimento da solução na
modalidade on premise, conforme exigido no edital.

Ciente disso, a Comissão Permanente de Licitação, corretamente, deu parecer favorável à inabilitação da SANKHYA,
dispondo da seguinte forma:

Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos Requisitos Não Funcionais previstos no
Instrumento Convocatório, esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições, previstas na
Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, com base no
item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante SANKHYA. 1

VII - HABILITAÇÃO DA SANKHYA

Uma vez constatado o descumprimento de todos os requisitos supramencionados, conferiu-se, conforme
exaustivamente exposto neste Recurso, solução à SANKHYA absolutamente contrária àquela imposta à MXM. Divergindo
de ambos os pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela Habilitação da SANKHYA,
sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora seriam de menor relevância
considerando-se todo o escopo do projeto licitado.

Quanto a esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os descumprimentos
incorridos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais requisitos editalícios, e portanto
concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral.

Oque não se pode admitir é a incongruência do posicionamento, quando verificado que a MXM, licitante que ofereceu a
oferta mais econômica à administração pública, foi inabilitada em função do descumprimento de requisitos ainda menos
relevantes.

Trata-se da mesma cabal inobservância ao princípio da isonomia sobre a qual já alertou o TCU. Violação que conduziu
anteriormente à habilitação da TOTVS e, agora, resulta na habilitação da SANKHYA. Habilitação a qual, confia-se, será
reformada diante da exposição dos argumentos aqui veiculados.

16/11/2023, 10:53
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VIII - PEDIDO

Por todo o quanto exposto, requer-se a reforma de ambas as decisões de inabilitação da MXM e de habilitação da
SANKHYA, na medida em que resultado de processo conduzido (i) em desacordo ao disposto no Acórdão n° 1391/2023,
exarado pelo Plenário do TCU; e (ii) estreme da necessária observância ao princípio da isonomia.

Fechar

;>
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Pregão/Concorrência Eletrônica

* Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

RECURSO:

AKWAY Logística, respeitosamente, através de seu representante legal, interpor recurso administrativo, com base nas
normas legais e regulamentares que regem o processo de licitação em questão, em especial o Edital n. 33/2022, a Lei
n° 8.666/93, e demais disposições aplicáveis, em face da decisão que habilitou a empresa Sankhya, no referido
processo licitatorio.

As razões recursais têm como fundamento a inobservância dos princípios da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento
Convocatório por parte da empresa Sankhya, bem como a não conformidade desta com os requisitos estabelecidos no
Item 12.3.3.3.9 do Termo de Referência para a execução da Prova de Conceito, conforme se detalha a seguir:
12.3.3.3.9. Prova de Conceito - A LICITANTE deverá executar a Prova de Conceito para assegurar que a solução
proposta tem a capacidade de atender aos requisitos funcionais e não funcionais descritos no Apêndice II -
Especificação dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais. Para tanto, a LICITANTE deverá demonstrar o funcionamento
da solução, cujoescopo está estabelecido no Apêndice V- Prova de Conceito deste Termo.

Requisitos não atendidos pela Licitante Sankhya

Acomissão técnica prontamente informou que a solução do Mercado Eletrônico não atendia ao requisito on-premise,
sendo um dos motivos da inabilitação da Licitante como se dessume do objeto da licitação, expressamente especificado
no item 1.1. do Edital. , .
Opregoeiro, contudo, indo contra o parecer de não atendimento dos Requisitos RNF0163 e RNF0218 pelo corpo técnico
especializado presente e sem amparo nas normais editalícias ou legais, deu à Licitante Sankhya uma nova oportunidade
através de diligência realizada no dia 26/10/2023, oportunidade esta que não foi permitida aos demais licitantes,
contrariando os princípios da isonomia e da publicidade, previstos no art.2°. da Lei 10.024/19 e art. 3o. da Lei
8.666/93.

RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas Todos os componentes necessários para o funcionamento da
solução (processamento, armazenamento e conexão de rede) deverão estarcontidos no ambiente interno da MB.

RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo Asolução deverá permitir a separação de
módulos/funcionalidades para acesso externo à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo,
funcionalidades de E-Procurement. A separação do módulo permitirá o seu isolamento em DMZ especifica e devera
adotar todas as medidas de segurança adequadas para não gerar riscos aos outros módulos da solução ou à rede
interna. O módulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de certificado digital
no servidor. O módulo separado não poderá acessar diretamente às bases de dados da solução sediadas na rede interna
da MB.

Ocorpo técnico explica no chat de mensagens da sessão pública do pregão em questão que para atender os requisitos
acima a licitante Sankhya extrapolaria o total de customizações permitidas previstas no item 3.3.3.3.3 do termo de
referência.

Na diligência do dia 26/10/2023, a Licitante Sankhya através da subcontratada Mercado Eletrônico, trouxe uma
alternativa para a operacionalização do seu produto SaaS em on-premise utilizando Rede DMZ e com acesso dos
fornecedores externos via HTTPS. Essa alternativa foi apresentada de forma expositiva, nao demonstrando
tecnicamente seu funcionamento. Essa solução não atende ao Termo de Referência tendo em vista que o software nao
estará instalado em ambiente fornecido e hospedado pela Contratante, e sua licença não seria perpetua por estar
hospedado em ambiente SaaS.

Vale ressaltar que a subcontratada Mercado Eletrônico não demonstrou os 11 requisitos nesta nova solução utilizando
DMZ não informou como se dariam as atualizações de versões e ou desenvolvimentos tendo em vista que os ambientes
de desenvolvimento e homologação não estariam na RECIM. O Mercado Eletrônico informou que utiliza essa solução em
apenas 01 (um) cliente (quantidade insuficiente). A licitante Sankhya não apresentou atestado técnico deste único
clienteO pregoeiro deu nova oportunidade na diligência sobre o assunto Mercado Eletrônico para que a licitante Sankhya
refizesse os testes não atendidos na POC de 20/10/2023. Asaber: RNF-0023 e RNF-0047.

1) RNF-0023 - Consultar informações sobre um determinado campo de tela, quando a solução deverá fornecer
informações específicas relativas ao campo; e 2) Acessar uma tela de cadastro para inclusão ou alteração de registro,
posicionar o cursor sobre o campo e pressionar a tecla de acesso para obter informações de ajuda, por exemplo, a tecla
Fl.

Na prova de conceito realizada no dia 20/10/2023, a licitante Sankhya ao posicionar o cursor sobre o campo não tinha
tecla de ajuda para consultar informações específicas relativas a este campo. Em nova tentativa no dia 26/10/2023 a
licitante incluiu a tecla Fl como tecla de ajuda, porém continuou sem atenderao requisito tendo em vista que essa tecla
não fornecia informações específicas do campo e sim de todos os campos presentes nas telas de cadastro. Sendo assim
o usuário do sistema teria que procurara informação específica do campo manualmente.

• J
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Vale ressaltar que outra licitante (MXM) foi inabilitada por esse mesmo Requisito não atendido.

2) RNF-0047 - Configurar o tempo de expiração de sessão do usuário, por inatividade para dois minutos, no respectivo
parâmetro^do sistema, que pode considerar ajuste para grupo de usuários ou um usuário específico. Após a
configuração, simular o acesso de um usuário que ficará inativo porum tempo maior que o tempo configurado.

Na Prova de Conceito realizada no dia 20/10/2023 a licitante Sankhya segundo informado pelo corpo técnico não
conseguiu atender ao requisito acima. Vale ressaltar que a Licitante teve ampla oportunidade de demonstrar sua
capacidade em atender ao RNF-0047, através de 06 (seis) tentativas sem sucesso.

Com base nos argumentos apresentados, solicito a este órgão que reavalie a habilitação da Licitante Sankhya, levando
em consideração a não conformidade com as cláusulas constantes no Termo de Referência, bem como, a quebra da
isonomia no tratamento dispensado aos licitantes durante a diligência.

Desejamos destacar que a empresa KWAY Logística foi a única que não teve a oportunidade de realizar a Prova de
Conceito (POC). Com a inabilitação da licitante MXM e posteriormente da licitante Sankhya pelo corpo técnico,
solicitamos a convocação para realizar a Prova de Conceito. Tendo em vista que a KWAY apresentou o melhor custo-
benefício no pregão, levando em consideração que a KWAY tem na sua proposta de ERP para o gerenciamento da
informação e dados da Marinha do Brasil, a solução Sage X3 que é do Grupo Sage PLC, o terceiro editor de software do
mundo.

Aaderência aos requisitos funcionais, técnicos e de metodologia de implementação do edital é claramente evidenciado _1
na nossa proposta e segue os mais exigentes padrões e standards do mercado internacional de ERP's. Estamos a falar """^
de uma plataforma única onde a performance e necessidades funcionais de uma organização como a Marinha do Brasil
sai reforçada pelo valorque acrescenta e visibilidade no tempo de uma solução ERP premium com referências similares
em organizações internacionais.

Por todo o exposto, resta evidenciado que a proposta da licitante Sankhya não atende aos requisitos técnicos previstos
no Edital e demais documentos do instrumento convocatório, devendo, assim, ser desclassificada em respeito aos
princípios que regem o procedimento licitatorio, notadamente a legalidade e a isonomia, de modo a assegurar a lisura e
a transparência do processo licitatorio.

Atenciosamente,

KWAY Logística LTDA.

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

lofl2

» Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

RECURSO:

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA MARINHA DO BRASIL - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Pregão Eletrônico n° 33/2022

TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o n° 53.113.791/0001-22, sediada na Avenida Braz Leme,
n° 1000 Casa Verde, São Paulo - SP, CEP 02.511-000, com endereço eletrônico licitacao@totvs.com.br, vem, por seu
representante abaixo assinado, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que habilitou a empresa
SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, com fundamento nas disposições das Leis n° 8.666/93, 10.520 de 17
de julho de 2002, Decreto n° 10.024/2019 e demais dispositivos que regem a matéria, incluindo o regimento interno
desta r. Administração.

Caso seja negado provimento ao seu recurso, solicita, subsidiariamente, a revogação do procedimento licitatorio, com
aplicação do princípio da AUTOTUTELA, previsto no art. 49 da Lei de Licitações, preservando a Administração e ao
Erário, assim como a Segurança Nacional.

Isso porque, a manutenção da decisão recorrida afronta diretamente os princípios da Legalidade, Vinculação ao
Instrumento Convocatório, e Isonomia, apresentando nítida disparidade de tratamento e condições entre os
participantes.

Requer, desde já, o recebimento deste recurso no efeito suspensivo, assim como a cópia da íntegra dos autos, a fim de
instruir a Publicidade dos atos nos veículos de comunicação nacional e eventuais procedimentos junto ao Tribunal de
Contas e Poder Judiciário.

RAZÕES RECURSAIS

I. LEGITIMIDADE DA RECORRENTE,
CABIMENTO DO RECURSO E EFEITO SUSPENSIVO

Por ter participado do processo licitatorio em epígrafe, a Recorrente tem legitimidade para, servindo-se deste recurso,
questionar a decisão que habilitou a Recorrida, nos termos do instrumento convocatório e subsidiariamente o art. 44, §
Io, do Decreto 10.024/2019.

II. PREFÁCIO

As razões aqui expostas deverão ser processadas e motivadamente respondidas, após o crivo da douta autoridade
superior, conforme o princípio constitucional do direito de petição (CF/88, art. 5o, LV).

Esse é o ensinamento do ilustre professor José Afonso da Silva:
"É importante frisar que o direito de |
escusar-se de pronunciar sobre a peti
"É"importante frisar que o direito de petição não pode serdestituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido

ição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação, (g.n.)

Todavia como não pretende conturbar o processo licitatorio com tal discussão, considerando seu caráter competitivo,
tecerá breves e relevantes ponderações acerca dos fatos e do direito que justificam o incontestável provimento deste
recurso.

III. TEMPESTIVIDADE

Oinstrumento convocatório, em seu item 12.1.3, estabelece até 03 (três) dias após a admissão da manifestação para
interposição de recurso administrativo:

12 1 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões' pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, (g.n.)

Dessa forma, considerando que a manifestação restou registrada em 27 de outubro, tempestivo pois, o presente

'•J
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IV. FATOS

Trata-se de licitação para a contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de Software
ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade ON PREMISE, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante,
com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e
suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a
saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar
Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a
operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta) meses, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Em 07 de agosto, após prolação do r. acórdão n°. 1.391/2023, proferido pelo Eg. Tribunal de Contas da União,
determinou-se a retomada do processo para realização da Prova de Conceito da Licitante MXM, assim como, anulação
de todos os atos subsequentes.

Seqüencialmente, após apresentação da solução na prova de conceito, a licitante MXM restou assertivamente inabilitada
por não atender o objeto do edital.

Ato contínuo, devido ao lapso transcorrido entre a data limite para apresentação dos documentos de habilitação e a
nova inabilitação da empresa MXM, o r. Pregoeiro solicitou aos demais licitantes participantes do processo o envio das _
documentações atualizadas, que eventualmente venceram no curso do processo. •*&

Observada a ordem classificatória das propostas, o r. Pregoeiro procedeu a convocação da Recorrida e após avaliação
dos documentos apresentados, identificou a inclusão de "documento novo", intencionando demonstrar parceria com e
empresa Mercado Eletrônico, responsável pela subcontratação parcial da solução.

Não obstante, a Recorrida inicialmente informou de forma expressa serdetentora de 100% (cem por cento) da solução,
e quando da convocação de atualização dos documentos vencidos, utilizou-se ilegalmente de manobra para incluir
documento novo no processo, intencionando subcontratar parte da solução, justamente por saber que novamente
restaria inabilitada devido sua incapacidade para o fornecimento da forma indicada quando do cadastramento da
proposta.

Neste ponto, vale relembrar a motivação que ensejou sua primeira inabilitação, justamente por ter excedido percentual
máximo permitido no instrumento convocatório.

Além disso, o documento trazido ainda restou acompanhado de vício de nulidade, pois não comprovava efetivamente a
referida parceria.

Ressalta-se que além da grave irregularidade acima transcrita, a Recorrida ainda apresentou insuficiência quanto ao
teor das permissões na suposta parceria indicada com a empresa Mercado Eletrônico e concomitantemente demonstrou
insuficiência de aptidão dos perfis técnicos.

Insurge ponderar que são incontestáveis as sucessivas falhas nas apresentações da Recorrida em atender as etapas de
demonstração de aderência requeridas no edital, assim como, a patente ilegalidade no fornecimento de reiteradas novas
oportunidades de reconstruir suas fragilidades de atendimento e macular sua aptidão, ato que não só põe em risco a -_#
Segurança Nacional, como também, põe em pé de desigualdade às demais concorrentes do processo haja vista a
ausência de Isonomia e previsão editalícia para tais permissões.

Seqüencialmente, desconsiderando a irregularidade da apresentação de documento novo, que inclusive abarcou
condição inexistente quanto a intenção de subcontratar parte do objeto, o r. Pregoeiro ainda oportunizou a realização de
alterações em seu teor para validar a sua veracidade e aderência, fornecendo inclusive, prazo muito superior ao
determinado no edital, demonstrando novamente, disparidade de tratamento entre os licitantes e fuga da Vinculação ao
Instrumento Convocatório. v

Ato contínuo, após convocação da recorrida para realização da Prova de Conceito, esta novamente deixou de comprovar
sua capacidade para execução do objeto, falhando catastroficamente na demonstração das funcionalidades dos
requisitos editalícios.

Ademais, compete repisar que em diligenciamento realizado anterior à prova de conceito, objetivando demonstrar a
ferramenta Mercado Eletrônico, evidenciou-se a plena incapacidade de atendimento do requisito editalício, uma vez que
a ferramenta nao pode ser implantada em infraestrutura própria privada da Marinha do Brasil.

Devido a tal ocorrência a Comissão Técnica foi cabal ao opinar pela pronta inabilitação da Recorrida, vejamos:

26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO conforme
Sa™ l?JnZ,rr^dTapS ! ratifica<?° em diligência, após pergunta direta ao representante da subcontratada
MtRCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218
transcritos a seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de uma Solução
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Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não atende aos Requisitos Não Funcionais
acima expostos e ao objeto da contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta se dispunha a
atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso, o Licitante SANKHYA extrapola, novamente, o limite
editalício de 20% de customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência.

28. Esta Comissão Especial de Licitação somou os 11 (onze) Requisitos Funcionais, que seriam atendidos pela
ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a outros 57, já classificados como"customizados", o que corresponde a 22,89% do
total percentual que extrapola o limite editalício de 20% de customização, visto que a ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO, por somente operar em nuvem, não pode compor a Solução Integrada de Software ERP a ser contratada,
(g.n.)

29. Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos Requisitos Não Funcionais previstos no
Instrumento Convocatório, esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições, previstas na
Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, com base no
item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante SANKHYA." (g.n.)

No entanto, em novo ato não previsto no edital e contrário ao parecer técnico especializado, o r. Pregoeiro inovou e
forneceu mais uma oportunidade à Recorrida para realizar nova apresentação, objetivando alçar sua aptidão.

Após a realização dos novos testes, restou ratificada a ausência de capacidade para execução do objeto,_uma vez que
mesmo utilizando-se indevidamente de empresa subcontratada, não conseguiu demonstrar a solução operada e
hospedada no Centro de Dados da Marinha do Brasil, contrariando requisito expresso do edital e desconsiderando a
gravidade do tema, uma vez que a ferramenta Mercado Eletrônico é fornecida apenas na modalidade SaaS (Software
como Serviço) e hospedada em Nuvem Pública, o que expõe a risco a preservação da Segurança Nacional.

Impere ressaltar que estamos tratando de Órgão de Segurança, com papel de defesa da soberania nacional e, portanto,
demanda que suas informações sejam tratadas com máxima sensibilidade, além de observar seu caráter confidencial e
sigiloso, justificando a necessidade de manutenção de todos os seus sistemas de informação hospedados em
infraestrutura própria/privada, evitando exposição a riscos e violações, mantendo a segurança e confidencialidade das
informações militares.

Daí a importância dos requisitos de contratação da solução na modalidade Licenciamento de Uso Perpétuo e não na
modalidade Software como Serviço (SaaS) e de implantação da solução completa na Infraestrutura própria/privada da
Marinha do Brasil (On Premise), e não em Nuvem Pública.

Embora o Poder Discricionário da Administração Pública, o fato é que, não se pode invocá-lo para contrariar normativas
legais a fim de suprir deficiências técnicas de uma solução, ignorando patentemente requisito estabelecido pela própria
Marinha em seu edital, fugindo da finalidade da licitação, devendo considerar todas as premissas para garantir um
processo seguro e isonômico, uma vez que, trazer novas regras ao processo licitatorio reflete insegurança jurídica,
situação repudiada pelas Cortes de Contase PoderJudiciário.

Apartir da síntese fática acima transcrita, será ilustrado seqüencialmente os motivos de fato e de direito que abarcam a
necessidade de urgente revisão da decisão que habilitou a Recorrida (Sankhya), sob pena de comprometimento da
Supremacia do Interesse Público e principalmente da Segurança Nacional. _ ,„Ar.T^í„ „,,«.,-r^ a
V APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO (SUBCONTRATADA) - CONDIÇÃO INEXISTENTE - CONTRADIÇÃO QUANTO A
DECLARAÇÃO INICIAL DE ATENDIMENTO INTEGRAL DA SOLUÇÃO

Embora inicialmente a Recorrida tenha declarado atendimento integral da solução, após retomada do processo e nova
convocação do r. Pregoeiro para atualização da documentação vencida, (que se restringia a documentos vencidos de
regularidade fiscal e proposta comercial), utilizou-se de manobra maliciosa para trazer novo documento ao processo,
objetivando demonstrar parceria com a empresa Mercado Eletrônico para subcontratar parte da solução.

Tal fato acarretou não só a alteração da substância da proposta inicialmente apresentada, como também evidenciou
afronta as regras editalícias, justamente por alterar as condições inicialmente descritas e prejudicar a participação de
forma igualitária entre as demais licitantes, situação que por si só impossibilitaria a habilitação da Recorrida.

Em resumo tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda_ há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que nao houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão.

Nesse contexto, impere ressaltar que a determinação do r. acórdão n°. 1.391/2023 proferido pelo Eg. Tribunal de
Contas da União foi clara ao determinar o retorno do pregão à fase de aceitação e julgamento das propostas e nao a de
cadastramento de propostas e documentos de Habilitação, como maliciosamente tentou forçar a Recorrida, fato que
impede a inclusão dequalquer documento novo, estranho ao processo inicial.

Além da inclusão de documento novo, vale frisar que o teor contradiz a própria declaração inicialmente fornecida pela
Recorrida, que informa expressamente ser detentora de 100% (cem por cento) da solução, vejamos:

"Declaração-Funcionalidades-Com-Roadmap"

5»>
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SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. (SANKHYA), pessoa jurídica de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 26.314.062/0001-61, com sede no endereço Av. Marcos de Freitas Costa, n° 369,
Bairro Daniel Fonseca, CEP 38400-428, Uberlândia/MG declara que é a desenvolvedora dos componentes da Solução
Integrada de Software ERP - Sankhya OM, atendendo minimamente as funcionalidades abaixo, através de soluções e
módulos 100% próprios:[...] (g.n.)

Como se vê, a Recorrida pretende prevalecer-se de vantagem indevida perante as demais participantes, induzindo a
erro até mesmo esta d. Comissão de Julgamento para aceitabilidade do novo documento.

Para melhor ilustrar o que se aduz, é importante ponderar que na oportunidade da diligência realizada em 05 de
outubro, de forma errônea, além de aceitar o documento novo, intencionando condição distinta e contraditória à inicial,
o r. Pregoeiro ainda oportunizou a Recorrida a realização de alterações no teor do documento, demonstrando
novamente, afronta ao caráter isonômico do processo, vejamos:

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA - AComissão Especial de Licitação verificou, ainda, que o Licitante
SANKHYA apresentou a subcontratação da empresa MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da documentação enviada
à época da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas, todavia, não encaminhou a "declaração da Fabricante
da solução explicitando as principais funcionalidades, tendências, (g.n.)

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ACarta de Credenciamento de que o Licitante está autorizado a
comercializar licenças da solução subcontratada, bem como a prestar serviços de implantação e suporte no Brasil do
software subcontratado, não concede o direito de utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do _
software subcontratado, seja por parametrização, customização... [...] (g.n.) -^0

Veja que é cristalina a irregularidade que, com o devido respeito, padece à errônea habilitação da Recorrida, pois há a
evidência de inclusão indevida de documento novo, abarcando condição de proposta distinta à inicial, seguida vício
reiterado quanto a impossibilidade de acesso ao Direito de utilização e modificação do código-fonte da parte
personalizada do software subcontratado, independentemente de ser por parametrização ou customização.

Ademais, além da não apresentação pela Recorrida de "Roadmap" válido de evolução da ferramenta, documento que
descreve o cronograma de disponibilização de novas funcionalidades do produto, ainda foi concedido pelo r. Pregoeiro,
nova chance para substituição do teor do documento apresentado, contrariando novamente a isonomia e vinculação ao
instrumento convocatório.

Embora a intenção precípua do r. Pregoeiro em possibilitar eventual saneamento processual, nota-se equívoco quanto a
interpretação dos institutos, uma vez que, difere-se e muito, eventual "documento ausente" de "documento novo"
como se verifica nesta oportunidade. '

Nesse contexto, vejamos entendimento do Eg. Tribunal de Contas da União acerca do tema:

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8o, inciso XII alínea
"h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista'no art
43, §3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente
comprobatono de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo _J
pregoeiro; ACÓRDÃO N°. 1.211/2021 - PLENÁRIO, (g.n.) "•*

Pondera ainda que caso fosse a intenção de utilizar-se de empresa subcontratada, deveria a Recorrida ter demonstrado
documentalmente no ato do prazo estipulado para o cadastramento da proposta e documentos de habilitação assim
como, igualmente fizeram as demais licitantes que utilizaram-se desta possibilidade, à exemplo da própria MXM
(anteriormente inabilitada pelo nãoatendimento dos requisitos técnicos do edital).

Nota-se que conforme descrito no item 5 (cinco) do edital, é incontroverso o momento correto de apresentação dos
documentos de habilitação das licitantes, vejamos:

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

rj-1 °s «citantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habihtaçao exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse
documento, (g.n.)
Seqüencialmente, o Termo de Referência assim dispõe:

12.3.3.3.2. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: a LICITANTE deverá apresentar osseguintes documentos:

b) Comprovação de que a LICITANTE é fabricante dos componentes da Solução Integrada de Software ERP ofertada ou
subsidiaria brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo fabricante/subsidiária a comercializar licenças
bem como prestar serviços de implantação e suporte no Brasil do software ofertado, bem como autorizada a conceder o
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direito de utilização e modificação do código-fonte da parte_ personalizada do software ofertado, seja por
parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação, (g.n.)

e) Declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionalidades, tendências e prazos previstos de
evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como doa sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap
planejado até a descontinuidade destas, (g.n.)

No presente caso, a juntada de documentação da subcontratada Mercado Eletrônico apenas reforça a impossibilidade de
atendimento integral da solução por parte da Recorrida que sabendo disso, utilizou-se de momento indevido para trazer
nova proposta de atendimento da solução ao processo, por meio da apresentação de novo documento para subcontratar
parcela do objeto.

Como se vê, além da própria Comissão Julgadora declarar que efetivamente trata-se de junção de documento novo
(condição vedada pelo edital, conforme item 5.6), é incontestável que trata-se de condição totalmente distinta daquela
declarada inicialmente, devendo assim, em atenção aos princípios mais comezinhos que regem os processos licitatórios,
ser revista a decisão que equivocadamente, habilitou a Recorrida. _ , _
Aaceitabilidade de tal condição denota a ocorrência de favorecimento ilegal, contrario nao so a legislação como ao
próprio instrumento convocatório, pois finda em alçar ampla desigualdade entre os demais licitantes que consideraram
os prazos e condições do edital para separar e formular suas propostas.

Além da irregularidade acerca da juntada de documentos inexistentes à época da sessão, é importante ressaltar que,
ainda que fosse permitida inclusão de documentação nova, ocasião que por si so ja invalidaria a habilitação da
Recorrida, o r. Pregoeiro também não realizou de forma isonômica a concessão de prazo para o cumprimento da
diligência,' contrariando disposição expressa do Ato Convocatório, vejamos:
9 3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (g.n.)

Como se vê, o Ato Convocatório somente previa a possibilidade de envio de documento novo para os casos de
confirmação daqueles já efetivamente apresentados, diferentemente do ocorrido nesta oportunidade e ainda assim,
concedeu prazo muito superior (dias, ao invés das duas horas estabelecidas pelo edital) ao fixado no item 9.3, acima
transcrito, violando os princípios mais comezinhos que regem as licitações públicas.

Vale ressaltar que é essencial para o resguardo do interesse público o cumprimento das regras editalícias, o qual
compreende não só os interesses específicos da Administração Pública como também os dos demais participantes,
sendo certo que a medida que se impõe é a pronta desclassificação da Recorrida, uma vez que descumpnu as
exigências previamente estabelecidas no Edital e mesmo após diversas diligências, nao comprovou a qualificação
técnica demandada para execução do objeto.

INAPTIDÃO TÉCNICA - INOBSERVÂNCIA DE REQUISITO TÉCNICOS E FUNCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
FORNECIMENTO DA SOLUÇÃO COMPLETA EM INFRAESTRUTURA PRÓPRIA DA MARINHA (ON PREMISE)

inicialmente, é importante destacar que o Ato convocatório previu a contratação de Soluçãc, de tecnologia da
informação ecomunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade ON PREMISE.

Nesse contexto, ao elaborar o Termo de Referência, houve a preocupação por parte da Comissão Técnica quanto à
manutenção de dados sensíveis e sigilosos da Marinha do Brasil, oportunidade em que restou consignada a necessidade
da solução ser hospedada em Infraestrutura Própria da contratante, mitigando riscos de possíveis vazamentos de
informações sigilosas.

Em verdade, considerando osubitem 10.1 do item "10. DA PROVA DE CONCEITO" do edital, a Recorrida sequer poderia
S? sído convocada para realização da Prova de Conceito, pois deixou de atender requisito indispensável a sua
habilitação, vejamos:

luiíVfdteíte^Sítor™ proposta classificada em primeiro lugar, que atender atodos os requisitos de habilitação,
será convocado para realizar Prova de Conceito, (g.n.)

Nesse ponto, é importante repisar que a Recorrida deixou de atender requisito básico, descrito no próprio Objeto de
Contratação do edital, vejamos:

l.ío^etoda presente licitação éaescolha da proposta mais vantajosa para acontratação de Solução Je tecnologia
H* informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade ON PREMISE,na modT,íSe de "ceSel perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de Jmplantaç-o gestão de
mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoia os
macroorocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; n) Obter, i )
Controlar Estoque e Dis ribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; v„)

f^
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Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das
seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde-
Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta) meses , conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, (g.n.)

6ofl2

Como se vê, é incontroverso que a ferramenta Mercado Eletrônico, incluída pela Sankhya em sua proposta é
incompatível com o requisito básico do edital de que a solução completa deve ser fornecida na modalidade ON PREMISE.

Nesse ponto, compete elucidar que durante a Diligência e a Prova de conceito, a Recorrida não comprovou o
atendimento aos requisitos do edital, ao contrário, restou devidamente comprovado que além de parte da solução
ofertada não estar hospedada em ambiente local, e sim em Nuvem Pública, também não se verificou o atendimento dos
demais requisitos necessários à demonstração dos itens definidos como obrigatórios para Prova de Conceito.
Tal fato se torna totalmente relevante, principalmente ante a constatação por parte da equipe técnica acerca do não
atendimento da Recorrida, vejamos:

Em análise ao Relatório de qualificação técnica da Comissão Especial, faço constar no sistema o seguinte trecho da
Comissão:

"25. Durante a diligência, o Licitante SANKHYA demonstrou que a ferramenta atende aos 11 (onze) Requisitos
Funcionais a que se dispõe, a saber: RF-0228, RF-0234, RF- 0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241, RF-0242,
RF-0243, RF-0244, RF-0209, conforme documento assinado e encaminhado pelo próprio Licitante, qual seja' Apêndice
II Especificação dos Requisitos. '

26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, conforme w
registrado em seus roadmaps e ratificado em diligência, após pergunta direta ao representante da subcontratada
MERCADO ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218
transcritos a seguir, e também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de uma Solução
Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas - Todos os componentes necessários para o funcionamento da
solução (processamento, armazenamento e conexão de rede) deverãoestar contidos no ambiente interno da MB."

[...] módulo separado não poderá acessardiretamente às bases de dados da solução sediadas na rede interna da MB"
(origem do Requisito: Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV - do Estudo Técnico Preliminar
previsto do Apêndice I do TR).

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não atende aos Requisitos Não Funcionais
acima expostos e ao objeto da contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta se dispunha a
atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso, o Licitante SANKHYA extrapola, novamente o limite
editalício de 20% de customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência, (g.n.)

[...] ...de suas atribuições, previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os princípios
™™s,,^ constitucionais, com base no item 3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante
SANKHYA. (g.n.)

Como se vê, a Comissão Especial, a qual é detentora de conhecimento técnico da solução, após a certificação quanto ao
nao atendimento dos requisitos impostos pelo edital, recomendou a inabilitação da Recorrida, fato que infelizmente foi
ignorado pelo r. Pregoeiro. 1

Além disso, é importante mencionar que durante a realização da prova de conceito, a Recorrida tentou por 06 (seis)
vezes demonstrar o atendimento ao requisito RNF-0047, no entanto, todas falharam, em inequívoca demonstração da
ausência de qualificação técnica. v

Nesse sentido, é importante ressaltar que a ausência de qualificação técnica nos termos estabelecidos põe em risco a
operação de todo o estoque da Marinha do Brasil e, consequentemente, de sua operação como órgão de segurança
nacional alem de ferir os princípios mais basilares que regem a Administração Pública, em especial ao da Isonomia e
Legalidade.

VI. AUSÊNCIA DE ISONOMIA - CRIAÇÃO DE NOVAS OPORTUNIDADES PARA COMPROVAÇÃO DOS REOUISITOS
FRUSTADOS NA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO V KtQUIMIOS

COon^-rme andament0 dos atos Processuais, determinou-se para o dia 20 de outubro, a realização da Prova de conceito
- POC da Recorrida, oportunidade em que restou evidenciada de forma clara e objetiva o não atendimento do quanto
demandado no edital, principalmente após a realização de diversas tentativas frustradas que não alcançaram o
cumprimento dos requisitos. v

Ressalta-se que mesmo após parecer negativo, emitido pela equipe técnica especializada, responsável pela avaliação de
aptidão ao cumprimento dos requisitos técnicos apresentados pelos Licitantes, o r. Pregoeiro e Ordenador de Despesas
decidiram isoladamente pela concessão de nova chance (quatro dias depois) para demonstração de atendimento aos
requisitos nao cumpridos pela Recorrida, oportunidade não prevista no edital, que além de violar o princípio da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, também culmina em inegável fuga ao caráter isonômico do processo além de
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expor insegurança a contratação, colocando em risco a segurança nacional e a correta destinação dos recursos públicos.

Nesse contexto, vale ressaltar que embora o argumento precípuo do r. Pregoeiro de que concedeu a nova chance (prazo
adicional) para a empresa Sankhya realizar a apresentação dos itens não comprovados na Prova de Conceito, pelo fato
de que a empresa MXM teria se utilizado dos períodos vespertino e matutino, o fato é que a situação difere-se, e muito,
do efetivamente ocorrido, uma vez que a utilização dos dois períodos ocorreu pela impossibilidade de conclusão da
apresentação e não pela concessão de nova chance, devido a tentativa frustrada.

No presente caso, é importante distinguir eventual diligência apta a comprovar condição pré-existente, entre
oportunizar nova chance ao licitante que falhou na oportunidade em que deveria comprovar sua aptidão técnica.

Além disso vale mencionar que o Ato Convocatório foi objetivo ao prever que a licitante deveria, durante a prova de
conceito comprovar aptidão na execução dos requisitos funcionais e não funcionais, definidos pelo edital como
obrigatórios para a Prova de Conceito, e qualquer decisão contrária aos termos contidos no edital estaria confrontando o
princípio do Julgamento Objetivo.

Para comprovar o que se aduz, cabe demonstrar o conceito de diligência, contido no art. 43, § 3o da Lei 8.666/93,
vejamos:

Art. 43. Alicitação será processada e julgada com observância dosseguintes procedimentos:

§ 3o Éfacultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta, (g.n.)

Conforme se observa, a diligência é destinada à complementação do processo, e objetiva ratificar condição pré-
existente, diferentemente do que se verifica neste caso, pois resulta na concessão de nova oportunidade para
demonstração anteriormente frustrada, violando assim os princípios da Isonomia e da Vinculação ao Instrumento
Convocatório.

Como se verifica, a autotutela da Administração para promover eventuais diligenciamentos não se estende à aplicação
inadequada de condições não previstas no Instrumento Convocatório e legislação, principalmente quando deles se
originam violação à legalidade, transparência, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.

Além da real necessidade de distinção entre diligência e oportunidade para nova demonstração dos requisitos, é
importante também ilustrar as disposições editalícias contidas no Ato Convocatório, vejamos:

APÊNDICE V
1.1. Preparação da solução pela LICITANTE: _ .
LICITANTE terá o prazo de cinco dias úteis para fazer a instalação e a configuração do ambiente computacional da
solução a ser executada na POC, que ocorrerá no sexto dia útil, cujo escopo considera requisitos funcionais e nao
funcionais, referenciados na Tabela 1 - Escopo da POC. Ademais, a UCITANTE deverá preparar ambientes
computacionais distintos, sendo um para representar a produção e outro para a homologação, (g.n.)

1.3. Decisão pela aprovação ou não da solução pela DAbM;

Finalizada a realização da POC, será emitido, em um dia útil, o relatório de análise pela DAbM, descrevendo as
atividades realizadas e o parecer de aprovação ou não da POC. O relatório deverá ser assinado por representantes da
DAbM e da LICITANTE. (g.n.)

Ademais durante a diligência realizada em 26 de outubro, demonstrou-se novamente o não atendimento da solução,
oportunidade em que o r. Ordenador de despesas ressaltou que a Prova de conceito já havia sido realizada e que os
fatos não seriam alterados, no entanto, este entendimento somente prevaleceu para os requisitos cumpridos,
desconsiderando os descumpridos, que também eram elementares à comprovação demandada.

Acerca do tema, vejamos entendimento consolidado proferido pelo Eg. Tribunal de Contas da União:

16 2 1 realizar diliqência sempre que necessário esclarecer obscuridades ou corrigir pequenos erros, relativamente às
propostas apresentadas pelos licitantes (art. 43, § 3°, da Lei n.° 8.666/1993), desde que estas nao sejam
manifestamente inexequíveis e/ou não divirjam do edital, em item essencial para seu entendimento, apreciação e
julgamento. TCU. Acórdão 4.650/2010 - Ia Câmara (BRASIL, 2010k). (g.n.)

9.3. dar ciência à Transpetro de que: _
9 3 1 propostas técnicas em desacordo com o projeto básico anexo ao edital deverão, a teor dos arts. 43, IV eJ 3°, e
48,'l,' ambos da Lei 8.666/93, ser desclassificadas, exceto se contiverem erros ou falhas que nao alterem a substancia
das propostas, os quais poderão ser saneados pela própria comissão de licitação; Acórdão TCU no 300/2016 - Plenário
(BRASIL, 2016e). (g.n.)

Como se vê, a promoção de diligências seria aceita apenas para suprir informação ausente capaz de comprovar
condição anterior e não a oportunidade de nova tentativa para alçar cumprimento aos requisitos de qualificação técnica,
devendo a Recorrente ser inabilitada.
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Dessa forma, é cristalino que a condição da licitante não resta favorável à sua habilitação, justamente por não ter
cumprido satisfatoriamente os requisitos vindicados no Edital, merecendo, pois, a anulação do ato para determinar a
pronta inabilitação da Recorrida (SANKHYA).

VII. CONTRARIEDADE AO PARECER TÉCNICO - RISCO À SEGURANÇA NACIONAL E DISPERDÍCIO DE RECURSOS
PÚBLICOS

Embora o conceito equivocado descrito pelo r. Pregoeiro de que a Comissão Técnica seria meramente consultiva, é de
rigor mencionar que esta é detentora do conhecimento técnico necessário para avaliação da conformidade da solução
aos Requisitos Funcionais e Não Funcionais e, portanto, a especialista e responsável por garantir a validade e a
segurança da contratação.
Muito além da construção do Termo de Referência e seus anexos, é de responsabilidade da Comissão Técnica aferir e
emitir parecer acerca das condições atendidas ou não pelos licitantes, justamente porque estamos diante da
contratação de uma solução que objetiva atender todas as necessidades para o controle de estoque da Marinha do
Brasil, que atualmente gerencia mais de 4 (quatro) milhões de itens.

Nesse sentido, é mandatório concluir que a Comissão Técnica, composta porprofissionais da área, possui conhecimento
amplo acerca da solução, tendo inclusive realizado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) que deu suporte e orientação
técnica e funcional para a elaboração e realização deste edital, não podendo o r. Pregoeiro e o Ordenador de Despesas
simplesmente ignorarem tal premissa, sobretudo porque o parecer técnico constitui principal fonte de informação para a
tomada de decisão, principalmente quando restar evidenciado que o Licitante não cumpre os requisitos elementares à
contratação. v

Aliás, tal premissa alimenta a possibilidade de responsabilização solidária, principalmente quando o agente desconsidera
parecer técnico opinativo no sentido da inaptidão da licitante e a habilita, respondendo de forma objetiva pelos prejuízos
advindos do respectivo ato administrativo equivocado.

A substituição de parecer técnico por manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado acerca
da solução pretendida, resulta em prejuízos e violação aos princípios mais comezinhos da Administração Pública, em
especial aos da Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório e Isonomia.

Daí a importância da avaliação quanto as responsabilidades funcionais dos técnicos, principalmente em situações em
que, ante a rejeição do parecer, origina-se uma irregularidade, como no caso em questão.

VIII. RAZÕES PARA REFORMA

A manutenção da decisão recorrida afronta diretamente o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Com o devido respeito, a desclassificação da Recorrida é a medida que se impõe, haja vista que o edital é objetivo,
principalmente se tratando de exigência elementar relacionada aos requisitos técnicos a serem cumpridos.

IX. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Analisando a disposição contida no edital e a importância elementar comprovação da qualificação técnica, resta
cristalino a afronta ao princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Oedital, vale lembrar, é a lei interna da licitação, cuja finalidade é estabelecer regras que garantam a segurança ^è
jurídica, ensejando um dos mais comezinhos princípios do direito administrativo: a Vinculação ao Instrumento
Convocatório.

Por isso, está inserida no art. 3o da Lei de Licitações dentre os princípios básicos da licitação:

"art. 3°. Alicitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do julgamento objetivo e dos'aue
lhes são correlatos." (g.n.)

AVinculação ao Instrumento Convocatório também está prevista nos arts. 41 e 44daquele diploma legal:

"art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada." (g.n)

"art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou
convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei." (g.n.)

"§ 1° Évedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa
ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes." (g.n.)

Nessa esteira, a legislação específica passou a distinguir os princípios norteadores do processo das licitações.
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Osaudoso mestre Hely Lopes Meirelles, ao comentar o artigo 40 da Lei de Licitações, ponderou:

"7412 Edital: o edital é o ato pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da concorrência, de
tomada de preços, de concurso e de leilão, fixa as condições de sua realização e convoca interessados para
apresentação de suas propostas. Como lei interna da concorrência e da tomada de preços, vincula inteiramente a
Administração e os proponentes às suas cláusulas. Todavia, nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital,
porque é a lei interna da concorrência e da tomada de preços." (Direito Administrativo Brasileiro, 32a ed., Malheiros,
pág. 288) (g.n)

Sobre o tema o citado mestre ensina:

"7225 Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a
Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o
solicitado. O edital é a lei internada da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a
Administração que o expediu." (g.n.)

"Assim estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento.
Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes,
mas, enquanto vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto a tramitação, quer
quanto ao julgamento." (obra citada, pág. 274.) (g.n)

Nas palavras do doutrinador Diógenes Gasparine:

"( ) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu procedimento. Nada
justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela situação." (Direito Administrativo, 4*
ed., São Paulo, Saraiva, 1995. (g.n.)

Nesse sentido também é pacífica a jurisprudência, da qual é exemplo o v. acórdão assim ementado:

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES.
ALTERAÇÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA.
É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no procedimento licitatorio, constitui lei
entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação, (g.n)

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e viola os princípios que
direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia. (g.n)

A administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, alterar as condições inseridas no
instrumento convocatório, desde que, se houver reflexos nas propostas já formuladas, renove a publicação (do Edital)
com igual prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal fim, meros avisos internos informadores da
modificação, (g.n)

Como se vê, trata-se de priorização e observância da Lei.

Portanto, com o devido respeito, não andou bem o r. Pregoeiro ao habilitar a empresa SANKHYA, apontando
diretamente o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório com a conseqüente violação aos arts. 3°, 41 e 44
da Lei de Licitações.

Da mesma forma que a Constituição Federal e a Lei de Licitações, a jurisprudência de nossos Tribunais não permite que
a Administração Pública viole as regras do Edital:

"Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação, agindo assim atacam de
morte os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da
isonomia." STJ, MS 5.597/DF, Ia S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998.

"Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório a Lei n° 8.666 impõe odever de exaustão
da discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a Comissão indicar, por ocasião do
Xmento dealguma das fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios etodas as exigências deverão constar,
de modo expresso e exaustivo, no corpo do edital." STJ, REsp 421946/DF, Rei. Min. Francisco Falcão

"A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as condições^editalícias tendo em vista, o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art.41)." STJ, REsp n° 797.179/MT, Ia T, Rei. Min.
Denise Arruda, j. 19.10.06, DJ 07.11.06.(g.n)

Cumpre lembrar, por oportuno, que, para a Administração Pública, a Vinculação ao Instrumento Convocatório éa linha
entre a legalidade e a ilegalidade.

Oadministrador ou gestor público está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou non facere decorre da
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vontade expressa do Estado (com quem os agentes públicos se confundem, segundo a teoria da representação de
Pontes de Miranda), manifestada por lei.

Nesse sentido, Celso Ribeiro Bastos:

"Já quando se trata de analisar o modo de atuar do particular, não se pode fazer aplicação do mesmo princípio sequndo
o qual tudo o que não for proibido é permitido.
Eque, com relação à Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. Assim sendo cumprirá
melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre prevalecer" (Celso Ribeiro
Bastos - Curso de Direito, (g.n.)

Já o princípio do Julgamento Objetivo impede que a parcialidade do agente interfira no resultado do julgamento sendo
definido pela doutrina da seguinte forma:

Celso Antônio Bandeira de Melo:

"O princípio do julgamento objetivo almeja, como é evidente, impedir que a licitação seja decidida sob o influxo do
subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais dos membros da comissão julqadora Esta
preocupação esta enfatizada no art. 45 da lei."

José dos Santos Carvalho Filho:

"Se no edital foi previsto o critério de menor preço, não pode ser escolhida a proposta de melhor técnica; se foi fixado
de melhor técnica, nao se pode selecionarsimplesmente a de menor preço, e assim sucessivamente."

Hely Lopes Meirelles: *i«r

"(...) é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos específicos das propostas. Éo princípio de toda
licitação que seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com o ofertado
pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite."

Por isso, à luz dos princípios anteriormente invocados, ascláusulas editalícias devem serclaras, não podendo constituir-
se em regras dúbias que possam macular o certame.

Ademais, as minúcias do edital devem ser expressas e não presumíveis.

Esse princípio de resto, é imprescindível aos processos licitatórios, pois dele se extraem as regras que garantem a
segurança do desenvolvimento do procedimento licitatorio, tanto à Administração quanto aos participantes.

Através dele, a Administração expõe suas exigências, impondo aos licitantes a apresentação de documentação formal
apta a comprovar e garantir oseu cumprimento e, por conseqüência, demonstrar seestão qualificadas ao cumprimento
qo contrato.

Por tudo isso, resta incontroversa a necessidade da inabilitação da empresa SANKHYA, possibilitando as licitantes que
realmente se prepararam, uma competição em condições igualitárias, atendendo os mais comezinhos princípios da
Administração Publica. v

VII.a. PRINCÍPIO DA IGUALDADE - ISONOMIA

Oprincípio constitucional da Igualdade ou Isonomia está previsto no artigo 5°, XXII, da CF/88, impondo a iqualdade ^
entre os participantes do procedimento licitatorio.

Ojá citado Prof. Hely Lopes Meirelles o sintetizou da seguinte forma:

"(...) o que o princípio da igualdade entre os licitantes veda é a cláusula discriminatória ou o julgamento faccioso oue
desiguala os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a uns e prejudicando a outros (...)" (g.n.)
No mesmo sentido:

diríeía1"* SÍ9nÍflCa ° tratament0 uniforme para situações uniformes, distinguindo-se na medida em que exista

Trata-se da máxima: Todos são iguais perante a lei.

Ldr!HiSt°1df^Prin-CÍPÍ0 conufi9ura uma das formas ™is capciosas de desvio de poder, comprometendo o
mes a"oossibilKTdlZ6 ° 'T° '- 'ÍCÍtaÇã°' 3° inStaUrar acomPetiÇã° entr* os participantes, /proporcionaro.: fn?P~c«HÍ t f 5 participação nos negócios públicos, dispensando o mesmo tratamento jurídico a todos
os interessados, obedecendo os preceitos do edital.

licitante rnmhXnH^H3"0 *" ?nUla?° diV6rSaS lidtaÇÕeS P°r COnta da não observância deste princípio entre oslicitantes, combatendo discriminações e favoritismos.

Com efeito, a adoção de decisões diversas daquelas preestabelecidas no ato convocatório compromete de pronto a
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licitação e sua legalidade!!!

Nesse sentido, a r. decisão que habilitou a Recorrida contraria as normas e os princípios licitatórios, sendo, portanto,
imperiosa a sua reforma para proceder a sua correta e imediata inabilitação.

VII.b. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

No Direito Administrativo, o princípio da Legalidade expressa regra pela qual a Administração deve agirde acordo com o
Direito.

Na hipótese deste recurso, o princípio da Legalidade incide diretamente sobre o edital, a lei interna do procedimento
licitatorio, ditando a conduta da Administração e dos licitantes, do início ao fim do processo.

Ademais o proceder do Pregoeiro também afronta o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório,
imprescindível à licitação, pois dele se extraem as regras que garantem a segurança do desenvolvimento do
procedimento licitatorio, tanto à Administração quanto às empresas interessadas a participarem dele.

Para a Administração, a preciosidade do edital não é diferente, já que, por meio dele, são guiadas para uma competição
previamente estabelecida e justa.

Com efeito, o flagrante descumprimento das normas que regem o procedimento licitatorio e do princípio da Vinculação
M do Instrumento Convocatório, impõem a inabilitação da SANKHYA.

X. ATO ILEGAL E AUTOTUTELA

Por contrariar a legislação que rege os processos licitatórios, o ato praticado pelo r. Pregoeiro está eivado de ilegalidade.

Sobre os atos ilegais praticados pela Administração pública, a jurisprudência é pacífica, tendo o assunto sido
consolidado pela súmula editada peloSupremo Tribunal Federal (STF):

"SÚMULA 473/STF - AAdministração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais,
porque DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." (g.n)

O Eg. Tribunal de Contas da União (TCU) não discrepa:

"É nulo de pleno direito o contrato decorrente de licitação que contenha vício ou ilegalidade". A nulidade do
procedimento licitatorio induz à do contrato." (g.n)

Apossibilidade da Administração exercer a autotutela, revogando seus próprios atos, é matéria pacífica, sumulada,
inclusive, pelos Tribunais Superiores:
Súmula 346/STJ: "A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Como se vê, é de rigor a inabilitação da Recorrida, em prol do princípio da Isonomia, Legalidade, Vinculação ao
Instrumento Convocatório, Competitividade e interesse Público.

L. IX. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A lei 8.429/92 define os atos de improbidade, bem como suas sanções:

"art 10° - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. Io desta lei, e notadamente: (...)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua
aplicação irregular;" (g.n)

"art 12 - ( ) II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de
cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta^ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;" (g.n)

Desse modo, deve a administração, sempre que tomar conhecimento, por si ou mediante comunicação de terceiros,
como a aqui se faz, rever seus atos, a fim de sanar eventuais irregularidades, sob pena de responder pelo ato eivado de
improbidade, sem prejuízo das demais sanções acima mencionadas.
X. PEDIDO

Por todo o exposto, requer seja o recurso:

(i) recebido no efeito suspensivo, observando a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;
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(ii) PROVIDO, para que a decisão recorrida seja reformada, declarando a desclassificação da empresa Sankhya, em
atenção aos princípios que regem as contratações públicas.

Caso este não seja o entendimento deste MD. Pregoeiro, o que se cogita por mero argumento, solicita o
encaminhamento do feito à douta autoridade superior para ciência dos atos praticados.

Solicita, ainda, cópia integral dos autos para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas e ao Poder
Judiciário.

São Paulo, 01 de novembro 2023

TOTVS S.A.

CNPJ: 53.113.791/0001-22

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

• Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

CONTRA RAZÃO:

ILMO. SR. ORDENADOR DE DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Att: limo. Sr. Pregoeiro

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022

Ass: CONTRARRAZOES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS

Prezados Senhores,

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ("SANKHYA"), empresa já qualificada nos autos da licitação em
epígrafe vem apresentar suas CONTRARRAZOES aos Recursos Administrativos pelas licitantes MXM SISTEMAS E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A ("MXM") , TOTVS S.A. ("TOTVS") e K-WAY LOGÍSTICA LTDA. ("K-WAY"), com fulcro no
artigo 4o, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002, no § 2o do artigo 44 do Decreto n° 10.024/2019 e no item 12.1.3 do
Edital, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I. DA TEMPESTIVIDADE

No dia 27/10/2023, o Sr. Pregoeiro declarou a licitante Sankhya habilitada, assim como considerou-a aprovada na Prova
de Conceito, decisão esta seguida de abertura de prazo para registro de intenção de recursos, por parte dos licitantes.
No dia 01/11/2023, as licitantes MXM, TOTVS e K-WAY apresentarem Recursos contra a decisão proferida, tendo sido
assinalada, pelo Sr. Pregoeiro, o dia 06/11/2023 para a apresentação de Contrarrazoes, conforme determina a lei.

Assim sendo, a SANKHYA apresenta, tempestivamente, suas contrarrazoes aos Recursos Administrativos acima,
reunindo-as em uma só peça, dado que todos versam, em síntese, sobre os mesmos fundamentos.

II - DOS RECURSOS INTERPOSTOS

II.1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS

As três licitantes acima citadas se insurgiram contra a decisão do Sr. Pregoeiro que declarou a licitante SANKHYA
habilitada e a aprovou na Prova de Conceito. Ressalte-se, quanto ao Recurso da licitante MXM, ela também se insurge
contra a decisão que a reprovou na POC.

Como se verá a seguir, as razões aduzidas nos respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se,
basicamente, nos mesmos fundamentos, quais sejam: supostas violações aos princípios da Vinculação ao Edital e da
Isonomia e, por via de conseqüência, ao princípio da Legalidade.

Não é de se estranhar que as alegações sejam convergentes, pois, no atual contexto, a única alternativa vislumbrada
pelos demais competidores para tentar desconstruir a decisão proferida é a de alegado favorecimento a SANKHYA,
mediante oportunidades que lhe teriam sido dadas indevidamente, não previstas no Edital.

Ou seja a obediência às determinações do TCU no sentido de retornar todo o processo à fase de aceitação/julgamento
de propostas e o incansável zelo da Marinha no sentido de examinar, à exaustão, a capacidade dos licitantes e as
ofertas apresentadas, foram distorcidos e simplesmente taxados de "favorecimento" a uma das licitantes, no intuito de
se obter a anulação do certame, em flagrante detrimento do interesse público.

De modo a tornar esta petição mais objetiva e de fácil compreensão, ao invés de repetir os mesmos argumentos
técnicos para cada Recurso apresentado, a SANKHYA opta por reunir, em um único item - ITEM II.3 adiante, as
contestações de ordem técnica, que são comunsaos três Recursos.

II.2. DAS ALEGAÇÕES DOS RECURSOS ERESPECTIVAS CONTRARRAZOES ORA APRESENTADAS

ALEGAÇÕES DA MXM:

AMXM se insurge não apenas contra a aprovação da SANKHYA, mas também contra sua própria reprovação decorrente
do não atendimento de requisitos da POC, como a seguir exposto:

a)OPregoeiro não poderia teranulado a inabilitação da SANKHYA (item II do Recurso):

"Não há justificativa mínima na conduta tomada pelo pregoeiro de anular a inabilitação da SANKHYA".
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- RESPOSTA:

Ainabilitação da SANKHYA não foi anulada por livre arbítrio do Pregoeiro, mas sim por determinação do próprio TCU,
que ordenou a anulação da inabilitação da MXM e de todos os demais atos subsequentes.

b) Ao permitir a reapresentação de propostas, a Marinha retrocedeu à fase de apresentação das propostas,
contrariamente ao que foi determinado pelo TCU, que mandou retroceder apensas à fase de aceitação/julgamento das
propostas (item II do Recurso):

" Pior ainda - e já entrando no segundo ponto de atenção, no Acórdão - a determinação exarada pelo TCU foi de retorno
do certame à "fase de aceitação/julgamento" das propostas. Não houve qualquer determinação no sentido de se
permitir a reapresentação das propostas, muito menos a sua re-confecção. Nesse caso, ter-se-ia determinado o retorno
à fase de apresentação das propostas, o que evidentemente não foi feito".

- RESPOSTA:

AMarinha não retrocedeu à fase inicial de apresentação de propostas. Se o tivesse feito, teria, inclusive, de refazer a
fase de lances. Apenas solicitou, corretamente, o encaminhamento das propostas e documentos de habilitação
atualizados, dado o longo decurso de tempo desde sua apresentação, conforme pronunciamento do Pregoeiro:
"Dessa forma, retornarei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitações dos documentos
atualizados."

c) A SANKHYA teria aproveitado a oportunidade para corrigir erros e reapresentar uma nova proposta (item II do
Recurso):

"A SANKHYA, dessa maneira, aproveitou a oportunidade indevida para corrigir os erros que a inabilitaram em primeiro _J
lugar, apresentando verdadeiramente uma nova proposta." 'mã*

- RESPOSTA:

Primeiramente, cabe destacar que a SANKHYA NÃO FOI INABILITADA, como afirmado. Isso porque, não houve decisão
final, por parte da Marinha, sobre a habilitação ou não da SANKHYA, visto que os Recursos Administrativos interpostos
nao foram julgados e perderam oobjeto em função do retorno do processo à fase de aceitação/julgamento da proposta.

Igualmente equivocada é a alegação de que a SANKHYA teria apresentado "verdadeiramente uma nova proposta" A
SANKHYA nao apresentou uma nova proposta. Apenas revalidou a data da proposta anterior, tendo mantido todo o
conteúdo apresentado no preenchimento dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de
Preços).

Assim sendo, NÃO HOUVE QUALQUER ALTERAÇÃO da proposta, cuja solução ofertada permaneceu idêntica, assim como
foram mantidos o preço total e todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

d) AMXM foi apenas chamada a realizar a POC, não lhe tendo sido facultada a reapresentação de sua proposta e dos
documentos de habilitação (item III do Recurso):

"Isso porque, após a retomada do certame, a MXM foi diretamente convocada para refazer a prova técnica sem ter-lhe
sido oportunizada a possibilidade de reapresentação de quaisquer propostas ou documentos".

- RESPOSTA:

Bem se vê que a licitante MXM distorce os fatos, seja porque não os compreende, seja porque o faz com a intenção de
tumultuar a licitação. %

? TMVMe!eLrnin0u ° ret0m° à faSe de aceitação/julgamento das propostas, considerando ter sido indevida a inabilitação
da MXM. AMarinha, portanto, retrocedeu o processo a essa etapa, invalidando a inabilitação da MXM.

AMarinha deu, sim, oportunidade à MXM de enviar documentos, conforme solicitações do Pregoeiro no dia 07/08/2023
e no dia 14/08/2023. Tanto assim que a MXM enviou documentos.

do ítec^reoV™ ^^ ^ 'enÍente C°m aSANKHYA' ao relevar graves ereincidentes descumprimentos do Edital (item III

"Em resposta, no entanto, recebeu a leniência fraternal do direito à correção irrestrita e indiscriminada dos equívocos
cometiaos. Eassim foi possibilitada a realização da sua prova técnica, no dia 20/10/2023, às 09:30."

- RESPOSTA:

Não houve qualquer leniência por parte do Sr. Pregoeiro, em detrimento da isonomia. Muito pelo contrário, houve um
ato de respeito a isonomia, tendo em vista o encerramento indevido da POC da SANKHYA, ainda na parte da manhã
fZL a ^^.Sld0 °P°rtunizado estendê-la na parte da tarde, como foi feito em relação à MXM, cuja POC perdurou aó
Sh% ° P">Pos.to durante a POC da MXM, a Comissão Técnica repetiu, inúmeras vezes, que não havia
limite de tempo para sua realização. ' H

S solicitações de documentos e esclarecimentos, cabe ressaltar que a realização de diligências e solicitação de
documentos complementares, como fez o Sr. Pregoeiro, é perfeitamente admitida.
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Ademais, é entendimento pacífico a imperiosidade de afastamento de qualquer rigorismo excessivo, em detrimento da
mais ampla competitividade, tese esta sustentada pela própria MXM, em sua representação ao TCU, e devidamente
endossada por esse tribunal.

f) A MXM teria sido indevidamente reprovada na POC por descumprimento dos requisitos n° 23, 25 do Termo de
Referência:

- RESPOSTA:

A reprovação da MXM na POC está absolutamente correta no que se refere ao item 25, pois se trata de requisito
fundamental.

O item de número 25 da POC se refere ao RNF-0038. Este requisito não funcional cita que: "Os recursos de interface
(resultados de consultas, filtros, caixas de seleção) devem sempre trazer o menor número de informações possível,
evitando grande tráfego de informações" e finaliza, citando que: "A exigência de filtros e a limitação do número de
registros a serem retornados são algumas funcionalidades desejadas (foco na otimização do tempo do usuário e no
baixo consumo de recursos computacionais)."

DE FATO, É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE OS FILTROS FUNCIONEM DA FORMA MENCIONADA NO RNF-0038, visto
que, diante da grande extensão da base de dados, se a cada consulta executada por um usuário forem retornados na
tela um grande número de registros, isso sendo executado por vários usuários concorrentes do sistema, tal fato
ocasionará uma lentidão na navegação do ERP, acarretando um atraso para a execução das operações funcionais, bem
como um alto consumo computacional, tanto da máquina local do cliente que está acessando o sistema, bem como dos
servidores da Marinha que hospedam o ERP.

f) A SANKHYA teria descumprido os requisitos n° 23 e 26 do Termo de Referência:

A MXM alega que a SANKHYA não conseguiu comprovar o atendimento desses Requisitos em sua Prova de Conceito,
com a falsa afirmação de que lhe teria sido concedia uma hora e meia a mais para tanto, após as várias tentativas
frustradas:

"Após estas tentativas, foi dada uma hora e meia à licitante para que se organizasse e demonstrasse finalmente o
cumprimento dos requisitos".

Aafirmação acima é absolutamente inverídica. No dia da POC (20/10/2023), a Comissão Técnica encerrou a sessão na
parte da manhã, sem ter concedido à SANKHYA mais uma hora e meia, conforme lhe foi solicitado.

A MXM, além de faltar com a verdade, omitiu o fato de o atendimento de tais requisitos ter sido devidamente
comprovado na sessão do dia 26/10/2023.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

g) AMercado Eletrônico, subcontratada da SANKHYA, teria descumprido os requisitos RNF-0163 e RNF-0218 do Termo
de Referência:

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que não houve descumprimento desses requisitos.

ALEGAÇÕES DA TOTVS:

ORecurso apresentado pela licitante TOTVS compreende 17 páginas - sua extensão, todavia, não se deve à riqueza de
argumentos, mas sim aos seguintes aspectos: ,
(i) inúmeras redundâncias, onde se constata a repetição de argumentos, como é ocaso do item IV, que narra uma serie
de fatos, depois repetidos nos itens subsequentes, apenas com variações de redação;
(ii) transcrições integrais de registros do Pregoeiro e de inúmeros itens do Edital;
(iii) inserção de incontáveis transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, dispostas nas últimas 6 paginas, todas, como se
diz popularmente, consistindo em "mais do mesmo".

Nada disso seria pontuado aqui caso se tratasse, apenas, de uma questão de estilo. Mas este não é o caso. O Recurso
foi notoriamente concebido nessa extensão e de forma confusa, com a única finalidade de lhe ser conferir aparente
robustez, diante da fragilidade e inconsistência dos argumentos apresentados.

Emais - traz expressas "intimidações" ao Pregoeiro e à Marinha de um modo geral, quando invoca a lei de improbidade
administrativa para falar de responsabilização dos agentes por danos ao Erário, e ainda requer cópia integral dos autos
para instruir eventuais medidas junto ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário.

Nenhuma dessas estratégias utilizadas, porém, é suficiente para desconstruir os sólidos fundamentos que embasaram a
decisão proferida, como adiante se verá:

Seguem, assim, de forma resumida, asalegações extraídas do Recurso e as respectivas respostas da SANKHYA:

<i»'
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a) A apresentação da subcontratada Mercado Eletrônico, pela SANKHYA, teria implicado alteração da substância da
proposta inicialmente apresentada e em prejuízo a sua exequibilidade por não ter sido feita a respectiva previsão de
custos (item V):

"Em resumo, tem-se que além de incluir um fornecedor adicional para composição da solução, alterando
substancialmente a condição da proposta, ainda há prejudicial a sua exequibilidade, uma vez que não houve a
respectiva previsão de custos para suprir tal inclusão".

- RESPOSTA:

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO da proposta da SANKHYA, tendo sido mantido todo o conteúdo apresentado no preenchimento
dos Anexos III e IV (Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços), com a preservação do preço total
e de todos os custos indicados na respectiva planilha orçamentária.

A subcontratação da Mercado Eletrônico foi considerada para atendimento de 11 requisitos funcionais, dentre os 297
exigidos no Edital (o que representa apenas 3,7% do total de requisitos). E mais, se somados os Requisitos Não
Funcionais nessa contagem, o percentual de que se está falando importa em apenas 2,2% do Projeto. Esta pequena
parcela de 11 requisitos, portanto, não implica qualquer mudança substancial da proposta, seja em relação ao
atendimento geral da solução integrada do ERP, seja em relação ao preço ofertado. Note-se que a subcontratação vem
suprir apenas lacuna marginal, sendo certo que, de qualquer forma, a SANKHYA permanece com a integral
responsabilidade pelo Projeto e pleno cumprimento do Contrato.

O valor referente à subcontratação foi integralmente absorvido no orçamento que já havia sido apresentado pela
SANKHYA, não havendo qualquer repasse de custos à Marinha. Trata-se de parcela ínfima no contexto geral do %
orçamento, motivo pelo qual é absolutamente inconcebível e leviana a alegação de possível "inexequibilidade da
proposta" pela inexistência de inclusão desses custos.

b) O Pregoeiro teria admitido a inclusão de novo documento, relativamente à subcontratação da Mercado Eletrônico, o
que não seria permitido, visto não ter havido retorno à fase de cadastramento de propostas e documentos de
habilitação (item V do Recurso):

- RESPOSTA:

Como já dito acima, a inclusão da Mercado Eletrônico não implicou alteração da proposta da SANKHYA. Ela teve por
finalidade, apenas, conferir à Marinha maior conforto em relação aos 11 requisitos listados, o que foi devidamente
atestado nas diligências efetuadas junto à Mercado Eletrônico.

Vale lembrar, inclusive, que as licitantes TOTVS e MXM também apresentaram subcontratação nos mesmos quesitos,
para atendimento dos itens de e-Procurement, sem que tenha sido realizada diligência para constatação da atividade dá
subcontratada em pleno funcionamento, como ocorreu com a Mercado Eletrônico. Esse fato só corrobora o excessivo
zelo com que a Marinha se houve na avaliação da proposta da SANKHYA, de modo a afastar quaisquer dúvidas
remanescentes.

c) No que tange à Prova de Conceito, a ferramenta Mercado Eletrônico nãoatende os Requisitos Não Funcionais (Item 5
do Recurso):

- RESPOSTA:

No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

d) ASANKHYA teria sido beneficiada pela criação de novas oportunidades para comprovação de requisitos frustrados na W
Prova de Conceito - violação ao princípio da isonomia (item VI do Recurso):

- RESPOSTA:

ATOTVS tenta estabelecer uma diferença entre a oportunidade dada à MXM, sendo-lhe facultado utilizar os períodos
matutino e vespertino para realização de sua Prova de Conceito, e aquela dada à SANKHYA, por lhe ter sido facultado
apresentar dois dos requisitos em dia posterior, uma vez que havia sido negada a continuidade da realização da prova
na parte da tarde.

Trata-se de argumento que não se sustenta, sendo injustificável que a Comissão Técnica tenha denegado, à SANKHYA
a oportunidade de repetir os dois requisitos na parte da tarde, encerrando a sessão ainda na parte da manhã, quando
concedeu a MXM o dia inteiro para a realização de sua POC, neste caso sob o argumento de que não haveria limite de
tempo para tanto.

Se houve violação à isonomia, foi cometida pela Comissão Técnica na POC do dia 20/10/2023, violação essa
devidamente reparada, em tempo, quando o Sr. Pregoeiro concedeu à SANKHYA a oportunidade de demonstrar o
cumprimento dos dois requisitos na sessão seguinte.

e) Adecisão proferida teria ignorado o parecer da Comissão Técnica, sendo substituída por "manifestação produzida por
quem nao ostenta conhecimento consolidado acerca da solução pretendida", o que resulta em prejuízos e violação aos
princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia.

RESPOSTA:
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A curiosa e inusitada alegação da TOTVS, além de incabível, por se tratar de assunto interno da Marinha, traz
afirmações absolutamente equivocadas.

Em primeiro lugar, não é verdade que o parecer da Comissão Técnica foi ignorado!

Muito pelo contrário, a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro mostra que o parecer foi criteriosamente avaliado e,
justamente diante da complexidade técnica do objeto e dos inúmeros registros e questionamentos efetuados pelos
licitantes nas sessões públicas, todas gravadas, o Sr. Pregoeiro e o Ordenador de Despesas houveram por bem acercar-
se de opiniões técnicas adicionais.

Em segundo lugar, afirmar que houve "manifestação produzida por quem não ostenta conhecimento consolidado acerca
da solução pretendida" constitui afirmação leviana e indiscutivelmente desrespeitosa.

Note-se que, na última sessão pública realizada no dia 26/10/2023, o Sr. Pregoeiro informou que foram consultados
outros especialistas da própria Marinha, alguns ali presentes na sessão, tendo sido inclusive mencionado, na decisão
proferida, que teriam sido consultados o Chefe da Seção de Informática da Diretoria de Abastecimento e um Auditor
Independente.

Por certo a Marinha não haveria de recorrer à opinião de pessoas desqualificadas e que não conhecessem a solução
pretendida.

A licitante TOTVS ignorou o fato de o objeto dessa licitação ser motivo de estudos internos por parte da Marinha, que
obviamente não ficaram restritos à Comissão Técnica, uma vez que foram tema de exame por parte de outras
instâncias até se decidir pela instauração do certame.

ALEGAÇÕES DA K-WAY:

O Recurso apresentado pela K-WAY, bem mais conciso, também se assenta nas mesmas alegações técnicas de terem
sido relevados descumprimentos do Edital por parte da SANKHYA, como se verá a seguir:

a) Não atendimento dos requisitos RNF 0163 e 0218:

A K-WAY alega que a SANKHYA, por meio da subcontratada Mercado Eletrônico, não atendeu os requisitos on-premisse
exigidos no Edital.

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.

b) Não atendimento dos requisitos RNF- 0023 e RNF 0047:

- RESPOSTA:
No item II.3 adiante, será demonstrado que a SANKHYA atendeu plenamente esses requisitos.
c) A licitante K-WAY foi a única não chamada para realizar a Prova de Conceito:

Alicitante K-WAY requerque lhe seja dada a oportunidade de realizar a Prova de Conceito, alegando ter sido a única a
não ser chamada para tanto. Sustenta que, com a inabilitação da MXM e posterior inabilitação da SANKHYA pelo corpo
técnico, deveria ser chamada.

Oargumento em questão é absolutamente equivocado e reflete a falta de compreensão da K-WAY sobre as etapas da
licitação. AProva de Conceito é uma etapa que se sucede à fase de habilitação.

Ocorre que a K-WAY nem sequer atingiu a fase de habilitação, visto que simplesmente deixou de apresentar a Planilha
de Custos e Formação de Preços que deveria acompanhar a proposta apresentada até a data da primeira sessão
pública. Assim sendo, em registro de 15/12/2022, às 13:14:13,0 Sr. Pregoeiro informou a recusa da proposta da
K-WAY, tendo em vista o não envio da Planilha de Custos e Formação de Preços.

Aplanilha de preços é parte integrante e essencial da proposta. Não se trata, portanto, de ter enviado uma planilha
incompleta, ou com erros sanáveis. AK-WAY simplesmente deixou de enviar uma parte documento essencial, integrante
da proposta, sem o qual não será possível o exameda oferta comercial apresentada.

II.3 - CONTRARRAZOES DE ORDEM TÉCNICA, COMUNS AOS TRÊS RECURSOS APRESENTADOS

Como mencionado nos esclarecimentos iniciais do item I acima, nos três Recursos há argumentos técnicos comuns.
Assim sendo, as contestações a esses argumentos são apresentadas a seguir:

- RNF-0023 - Suportar ajuda sensível ao contexto
Asolução deverá ter a capacidade deapresentar, em português (pt-br), ajuda on-line relativo aos campos da tela.

OERP Sankhya possui ajuda on-line, que foi construído com o objetivo de permitir que o usuário obtenha uma ajuda
mais completa do que apenas um campo específico da tela.

16/11/2023, 10:55



Compras.gov.br - O SITE DECOMPRAS DOGOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Termojulg2.asp7prgCodH0941

A SANKHYA se preocupou em auxiliar os usuários do ERP para que eles consigam cumprir a jornada necessária, com
vistas a executar, com sucesso, uma tarefa determinada.

Como se trata de um sistema integrado, pode-se citar o seguinte exemplo:
Um usuário do módulo de compras que necessita realizar um pedido de compra. Este usuário vai digitar informações no
pedido, que terão impactos no módulo financeiro (como, por exemplo, as condições de pagamento do pedido). Dessa
forma, o ajuda on-line do SANKHYA apresenta, em sua documentação, um formato de guia que informa ao usuário o
que significam os campos da tela, bem como faz uma ligação desses campos com o outro módulo, que possuem
relacionamento e relevância para o campo específico.

Dessa forma, o ajuda on-line da SANKHYA atende ao estado final do item de número 23 da POC, onde consta a seguinte
solicitação: A solução deverá apresentar informações de ajuda sobre a utilização do campo ao usuário.

- RNF-0047 - Possuir o recurso de expiração de sessão
Asolução deverá possuir timeout de sessão (configurável pelo administrador) e sinalizar ao se aproximar a expiração da
sessão, a indicação de timeout, permitindo ao usuário manter sua sessão ativa."

O ERP Sankhya possui um parâmetro no cadastro do usuário, onde é possível configurar em minutos o Tempo de
Aplicativo inativo para finalizar.

6of9

Essa funcionalidade permite que o sistema envie uma mensagem para o usuário informando que a sua sessão irá
expirar, por ter atingido um tempo de inatividade.

Como funciona esse recurso:

Os navegadores de mercado possuem um mecanismo conhecido como Idle Timer. O tempo ocioso é definido como o
tempo em que o usuário não está interagindo com uma página ou aplicativo web, mesmo estando conectado. A
interação, neste contexto, pode variar entre movimentos do mouse, cliques na página ou uso do teclado.

Asolução da SANKHYA monitora esse tempo ocioso e verifica se ele ultrapassou os minutos configurados no parâmetro
informado acima. Caso tenha ultrapassado, alguns segundos após é exibida a mensagem informando que a "Sua sessão
irá expirar" . O tempo para exibição da mensagem pode variar em alguns segundos, devido a fatores como : o
navegador e a versão que estão sendo utilizados, a quantidade de memória e velocidade do processador da máquina do
cliente, a quantidade de abas abertas do navegador.

Em diligência realizada no dia 26/10/2023, foi apresentada essa funcionalidade, configurando o tempo de inatividade
para 2 minutos. Para a simulação, foi realizado o login de um usuário, em seguida a abertura de uma tela, e o usuário
paralisou a sua utilização; após atingidos os 2 minutos, em menos de 30 segundos a foi exibida a mensagem "Sua
sessão irá expirar" e, após 10 segundos, o usuário foi desconectado, voltando a ser exibida a página de login do ERP.

Desta forma, o mecanismo de desconexão automática de usuário da solução Sankhya atende ao estado final do item de
número 26 da POC, onde consta a seguinte solicitação: A solução deverá informar ao usuário a sua desconexão por
inatividade, após ter atingido o tempo configurado.

Por fim, é importante salientar que essas duas funcionalidades estão rodando há muitos anos em milhares de clientes %
da SANKHYA. Além disso, vale observar que esses dois itens do Projeto integram a lista de Requisitos Não Funcionais, w
lista esta que não se prestou à contagem para fins de validação de aderência da solução, pois só os 297 itens de
Requisitos Funcionais fizeram parte do Apêndice II.

- RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas
Todos os componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento, armazenamento e conexão de
rede) deverão estar contidos no ambiente interno da MB.

A solução subcontratada de e- Procurement da Mercado Eletrônico poderá ser instalada em ambiente interno, no
formato On-Premise, com a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados e Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis
Infraestrutura recomendada:
8 vCPUs Intel(R) Xeon
20 GB de RAM

150 Gb de armazenamento

Servidor de Aplicação
Sistema Operacional: Linux
Tecnologia: Tomcat
Infraestrutura recomendada:
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4 vCPUs Intel(R) Xeon
12 GB de RAM

90 Gb de armazenamento

Tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os servidores, são soluções open source, que
não necessitam de nenhum licenciamento adicional.

- RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo
Asolução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para acesso externo
à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo, funcionalidades de e-Procurement. Aseparação do modulo
permitirá o seu isolamento em DMZ específica e , _
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas, para não gerar riscos aos outros módulos da solução ou a
rede interna O módulo deverá permitir acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de certificado
digital no servidor. Omódulo separado não poderá acessar diretamente as bases de dados da solução sediadas na rede
interna da MB.

Asolução da Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede DMZ específica. O acesso externo dos
fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições passam por camadas de segurança.

A inteqração entre o e-Procurement e o ERP Sankhya se dará através de chamadas de Gateway API no sentido
unidirecional, partindo do ERP (que se encontra instalado em rede interna local), requisitando informações ao
e-Procurement (que se encontra instalado em subrede DMZ).

Asolução da Mercado Eletrônico não possui acesso direto à base de dados do ERP localizada na rede interna.

Afigura abaixo demonstra um diagrama de instalação no formato On-Premise com acesso seguro através do protocolo
HTTPS:

Éimportante deixar claro que a solução de e-Procurement da Mercado Eletrônico pode ser instalada nos modelos em
nuvem ou On-Premise (dentro das instalações do cliente).

Analisando-se os requisitos técnicos de infraestrutura recomendados, apresentados pela Mercado Eletrônico, fica claro

Tos componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil para hospedar localmente
as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27: Compilado da infraestrutura de hardware estimada
para o ambiente produtivo com vistas a suportar a solução ERP das empresas participantes da RFI do Estudo Técnico
Preliminar, previsto do Apêndice I do TR. .
2 A arquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende aos requisitos
apresentados na Figura 14 - Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo Técnico Preliminar, previstos
no Apêndice I do TR.

Dessa forma, não existe absolutamente qualquer questão técnica limitante que impeça a instalação no ambiente interno
da Marinha do Brasil. Além disso, a SANKHYA declarou que irá instalar todos os sistemas no formato On-Premise,
inclusive a solução de e-Procurement da subcontratada Mercado Eletrônico, atendendo assim, integralmente, os
requisitos RNF-0163 e RNF-0218.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como se viu acima, os Recursos apresentados não merecem provimento, porque assentados em afirmativas e
condusões absolutamente equivocadas. Por via de conseqüência, os argumentos jurídicos aduzidos, quais sejam,
existênciadl'violação aos princípios da Vinculação ao Edital, da Isonomia eda Legalidade, sao de todo improcedentes.
De fato no curso da presente licitação, que já completou um ano desde a publicação do Edital, muitos foram os
queSonamentos de ordem técnica e jurídica. Houve, sim, diversas críticas à condução do certame que, inclusive,
resultaram no retrocesso à fase de aceitação e julgamento das proposta, por força de determinação do TCU.

Aprópria SANKHYA protestou, por diversas vezes, ante a quebra da isonomia, ao lhe terem sido negadas várias
oportunidades dadas aos demais licitantes, ao começar pela diferença de tratamento na ™h^°d*^™n**l
diligências, a última delas, oencerramento abrupto da Prova de Conceito ainda na parte da manha, quando a outra
licitante havia sido concedido o dia inteiro.

Todas essas ocorrências, porém, foram devidamente reparadas pela Marinha em suas últimas medidas adotadas. Ao
contrário do que se encontra afirmado nos Recursos, o Sr. Pregoeiro procurou zelar ao máximo pela legalidade, pelo
rSeito àisonomiae pela vinculação ao Edital. Apenas não permitiu que essa linha de atuação servisse de pretexto a
posturas déstítuSas da necessária razoabilidade, maculadas por rigorismo excessivo eapego ao formalismo exagerado,
em detrimento dos objetivos pretendidos pela Administração.

Como bem destacado na decisão, "Um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode recair na
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ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário".

O que os licitantes cunharam de favorecimento indevido à SANKHYA, consistiu na busca exaustiva de informações para
o necessário convencimento da Marinha quanto à escolha da proposta mais vantajosa, com a imprescindível garantia da
segurança e da confiabilidade do produto a ser implantado.

Não se trará aqui, porque absolutamente dispensável, as incontáveis manifestações doutrinárias e jurisprudenciais que,
ao preconizarem o respeito aos princípios elencados nos Recursos, também desautorizam comportamentos destituídos
de razoabilidade, praticados pelos gestores públicos.

Como bem ressaltado na decisão proferida, objetiva-se "a realização dos atos administrativos de acordo com a relação
custo-benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e eficiente".

Vale ressaltar que, após a determinação do Tribunal de Contas, a Marinha poderia ter revogado a licitação, dentro de
sua esfera de discricionariedade, para recomeçar o processo escoimado das críticas que lhe haviam sido efetuadas. Mas
não o fez, certamente pela importância e premência da atualização de seu Sistema. Optou porvalorizar todo o trabalho
e os recursos até então despendidos na condução do processo, corrigindo rumos e aprofundando as análises efetuadas.
Para tanto, agregou, inclusive, a opinião abalizada de outros especialistas de área técnica.

Oque se constata nos Recursos apresentados é, na verdade, o exercício de um inconformismo injustificável, que beira o
abuso do direito de recorrer. Esse fato pode ser bem ilustrado pelas indisfarçáveis intimidações constantes do Recurso
da TOTVS, que não poupou esforços em ameaçar o Sr. Pregoeiro e o Sr. Ordenador de Despesas, caso a licitação não
venha a ser revogada.

Esqueceu-se a TOTVS de que está falando com a Marinha do Brasil, cujos experientes gestores não se deixarão
intimidar por uma licitante que, a bem da verdade, busca uma nova oportunidade de concorrer, visto que o preço
exorbitante de sua proposta torna inviável sua contratação.

Não se pode deixar de mencionar, também, a conduta da MXM, ao se perder em incontáveis contradições, trazendo
justamente à baila trechos da decisão do Tribunal de Contas da União que corroboram o acerto da decisão ora recorrida.

Aliás, a despeito das críticas efetuadas à SANKHYA e à suposta condescendência da Marinha, a MXM termina por
confessar o seguinte, no que concerne à habilitação da SANKHYA:

"Divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados pela Comissão Especial de Licitação, decidiu-se pela Habilitação
da SANHKYA, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante vencedora seriam de menor
relevância considerando-se todo o escopo do projeto licitado.
Quanto à esta legítima conclusão, não há muito o que se dizer. É possível sim considerar que os descumprimentos
incorridos pela SANKHYA foram de menor relevância tendo por parâmetro os demais requisitos editalícios, e portanto
concluir que não comprometeriam a execução do projeto de forma geral."

Em que pese o reconhecimento do acerto da decisão proferida em relação à habilitação da SANKHYA as críticas
efetuadas no Recurso da MXM revelam que as teses por ela defendidas, tanto no curso dessa licitação quanto perante o
TCU (o afastamento de interpretações literais e de rigorismos excessivo, assim como a efetivação de concessões em
prol da competitividade), só são válidas se em proveito dela própria - jamais em benefício de outros proponentes.

Esta postura é bem ilustrada pelo fato de ela não ter impugnado o Edital quanto à exigência de experiência mínima de 5
anos e, em sua Representação ao Tribunal de Contas, ter preconizado tratar-se de exigência excessivamente restritiva \
requerendo fosse relevada em seu caso. ' 'tm

ACorte de Contas, ignorando a inexistência de impugnação ao Edital, acatou o argumento e determinou a flexibilização
da exigência em relação a MXM, pavimentando, assim, o caminho do não rigorismo em relação à interpretação das
disposições do Edital.

Ou seja, todas as diligências e concessões efetuadas à SANKHYA nesta última fase, foram legitimadas pelo
entendimento do Tribunal de Contas, instado pela própria MXM.

Não restam dúvidas de que a SANKHYA oferece o melhor produto para a Marinha, reunindo a adequada solução técnica
e imprescindível segurança, à proposta comercial mais vantajosa.

ASANKHYA figura entre as mais tradicionais empresas brasileiras do ramo de tecnologia da informação, com 34 anos de
impecável atuação no mercado, inclusive no setorpúblico, contando com 52 Unidades de Negócio e uma equipe de mais
de 2.000 funcionários que atendem, atualmente, cerca de 20 mil clientes nos 26 estados do Brasil.

Por tudo o que foi aqui exposto, a SANKHYA entende não restar quaisquer dúvidas quanto à improcedência das razões
apresentadas pelas três Recorrentes, requerendo seja negado provimento aos Recursos, com a manutenção da decisão
proferiu3.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2023.
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SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N? ° 63079.001351/2022-68

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 33/2022

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

O Pregoeiro da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no exercício das suas atribuições

^£ regimentais designadas pela Portaria n? 89, de 22 de junho de 2023, desta Diretoria, epor força dos
art. 42, incisos XVIII e XX da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002; art. 17, inciso VII do Decreto ne

10.024, de 20 de setembro de 2019, e, subsidiariamente, dos incisos Ie II do art. 109 da Lei n? 8.666,

de 21 dejunho de 1993, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas considerações

e decisões acerca do recurso administrativo, em relação ao Pregão Eletrônico ns 33/2022, que tem por

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Solução de tecnologia da

informação e comunicação Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade

on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado esuporte técnico e
manutenção, visando aapoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil.

%r !) D°(s) ENVOLVIDO(S) NA FASE RECURSAL

Recorrentes: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n? 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ ne 53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n2 39.385.463/0001-54.

Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ ne 26.314.062/0001-61.

2) RECURSO ECONTRARRAZÃO

Recurso e Contrarrazão em anexo.

3) REGISTRO DAS RAZÕES DO RECURSO EDA CONTRARRAZÃO



Os registros estão de acordo com o Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, enrjâeu ArLJ/__
44, Do Recurso: v\

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazoes,

no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.

C* Os registros estão de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico n° 33/2022, em seu Inciso 12,
que trata dos recursos:

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

12.1. Havendoquem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificara tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidirse admite ou não o recurso, fundamentadamente.

4) DA COMPETÊNCIA DE DECISÃO AOS RECURSOS

â Confere ao Pregoeiro, no exercício das suas atribuições, conforme o Inciso VII do Art. 17 do

Decreto n2 10.024/2019, decidir os Recursos Administrativos, caso mantenha sua decisão deverá

encaminhar à Autoridade Competente.

Com base na análise das razões Recursais apresentadas, o Pregoeiro discorrerá, a seguir, sobre

a conclusão na qual se chegou.

Salientamos que tal manifestação foi TEMPESTIVA e acolhida a intenção de recurso

apresentado no Sistema, pela Empresa Recorrente, conforme o disposto no Art. 44, do Decreto n2

10.024/2019.

Cabe esclarecer que as razões de Recursos foram objeto de análise pelo Pregoeiro, em

atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa estatuídos na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.
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Antes de iniciar a análise dos recursos interpostos pelas licitantes MXM, TOTVS e KWAY, farei--^

um breve resumo da fase externa anterior à representação no TCU com o fito de esclarecer alguns

pontos, para então fazer a análise acerca dos pontos abordados nos recursos e contrarrazoes.

Será relatado em tópicos um breve histórico acerca das ações adotadas durante a fase externa

(antes do processo sofrer representação junto ao Tribunal de Contas da União) - destacando os

principais apontamentos encontrados na condução do certame ao longo da análise feita pela

AudContratações.

I- Inabilitação do licitante MXM SISTEMAS (ia colocada na fase de lances) - 08/12/2022.
A análise da habilitação técnica foi realizada pela Comissão Especial - CMG (RM1-IM) Renato

César, CF (IM) Beilini e CC (T) Lucimar - e resultou na emissão de Parecer Relativo a Qualificação

^"' Técnica, no qual em seu item 12, conclui pela impossibilidade do licitante atender ao requisito previsto
em Edital (item 9.11.6), por não possuir experiência mínima de 5 anos, ainda que por subcontratada.

II - Inabilitação do licitante SANKHYA JIVA (2^ colocada na fase de lances) - 14/12/2022.
O motivo pelo qual a Comissão Especial inabilitou a empresa Sankhya, fundamenta-se no não

atendimento ao disposto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as

customizações necessárias na Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a 20% do total

de requisitos funcionais previstos no Apêndice II". Segundo a análise da Comissão Especial, o total de

requisitos customizados apresentados pela licitante representam aproximadamente 21,5% do total,

infringindo o dispositivo editalício em comento.

F* III - Recusa da Proposta da Empresa KWAY LOGÍSTICA (32 colocada na fase de lances) - 15/12/2022.
Olicitante teve sua proposta recusada por não encaminhar a Planilha de Custos e Formação de

Preços, no prazo de 2h, e abdicar de solicitar a prorrogação do mesmo. Em virtude da recusa da

proposta comercial do Licitante KWAY, o mesmo não prosperou à fase deHabilitação.

IV - Habilitação da Empresa TOTVS S/A (4§ colocada na fase de lances) -16/12/2022.
Visando auferir a Capacidade Técnico-operacional da Empresa TOTVS, a Comissão Especial de

Licitação analisou os documentos do licitante, concluindo pela sua habilitação, conforme Parecer
Relativo a Qualificação Técnica. OLicitante foi submetido a diligência realizada na sede da Empresa na

Av. Braz Leme n2 1000, em São Paulo, no dia 21 de dezembro, e Prova de Conceito, realizada na sede

desta Diretoria, no dia 23 de dezembro, sendo aprovado em ambos conforme Relatório e Parecer.

V - Recursos Administrativos e Decisão do Pregoeiro



As empresas MXM e SANKHYA interpuseram recursos administrativos questionando* a "sitafe" '

inabilitação, sendo a primeira por entender que o item 9.11.16 do Edital, não se aplica ã^"

subcontratada, parcela referente a apenas um componente da solução integrada; e a segunda,

empresa SANKHYA, em seu recurso alega que a Comissão Especial interpretou o conceito de extensão

e customização de maneira errada e por isso a desclassificou.

0 Pregoeiro, igualmente à fase de habilitação, devido os recursos administrativos interpostos

pelas empresas MXM e SANKHYA possuírem natureza técnica, a decisão do Pregoeiro se fundamentou

em pareceres sobre os recursos emitidos pela Comissão Especial de Licitação, SEM EMITIR JUÍZO DE

VALOR, ratificando a decisão inicialmente tomada no certame.

VI - Análise do TCU acerca do Processo

á Em virtude das decisões adotadas pela Comissão Especial de Licitação, a MXM fez uma J
representação junto ao TCU que emitiu um relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da

Unidade deAuditoria Especializada em Contratações - AudContratações. Dentre os principais aspectos

analisados pelo corpo técnico do egrégio Tribunal, foi verificado as seguintes orientações ao longo do
processo:

1- Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços

de Informática Ltda., com base na exigência contida no item 9.11.6do edital;

II - Adefinição do percentual máximo de customização foi matemática, baseada no grau de

compatibilidade das soluções prontamente disponibilizadas pelas licitantes à totalidade do objeto

licitado, sem qualquer avaliação técnica que definisse a partir de qual percentual a execução do objeto
poderia ser comprometida;

III - Foi constatado que a empresa SANKHYA, que apresentou a segunda melhor proposta no 3
certame, no valor de R$ 17.803.875,60 (R$ 3.797.553,40 inferior à da licitante vencedora), foi

inabilitada porque ultrapassou o percentual limite de 20% de customização, apresentando o

percentual de 21,5% de customização, uma diferença que aparentemente não comprometeria a
execução do objeto;

IV - Relata que os critérios utilizados pela Comissão Especial de Licitação para a avaliação das

ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução idêntica à licitada, com diversas

alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual
requisitotécnico ou editalícioteria sido descumprido;
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V- Relata que em que pese as alegações da Comissão Especial de Licitação terem ç(^^pcot;aj5iil ~
* ' Y " í

empresas subcontratadas, os itens 12.4.6.1 e 12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que todaa fy

responsabilidade pela execução do contrato e por eventuais falhas é da contratada;

VI - Ressalta que a Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de

profissionais que participarão da execução contratual, demonstra ingerência indevida na organização

empresarial, sendo injustificada a negativa da UJ em aceitar a estrutura de pessoal pela empresa.

VII - A Comissão Especial de Licitação à época, mesmo após proposta do egrégio TCU,

manifestou-se contra a construção participativa por entender que não foram identificadas ações

corretivas a serem tomadas pela inexistência dos indícios de irregularidade apontados pelo Licitante,

sendo a proposta vencedora do certame, à época a empresa TOTVS, a mais vantajosa para a

Administração.

Após o relatório que contou com a chancela do corpo dirigente da unidade de auditoria

especializada em contratações - AudContratações, foi emitido o acórdão n° 1391/2023 - TCU -

Plenário, que porsua vez determinou que anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de

Informática Ltda., bem como os demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à fase de

ACEITAÇÃO/JULGAMENTO DE PROPOSTAS, uma vez que tal eliminação foi indevidamente

fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob o argumento de que o módulo AWmaterial não o

atenderia, valendo-se de requisito de qualificação técnico-operacional para avaliação das

especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao

instrumento convocatório e em desacordo com o art. 30, inciso ii, da lei 8.666/1993.

Os demais atos subsequentes foram posteriores ao Acórdão n° 1391/2023 - TCU - Plenário e

serão objetos de análise no item subsequente.

6 - Análise das Razões e Contrarrazoes
Como se observa nos esclarecimentos iniciais realizados pela SANKHYA, as razões aduzidas nos

respectivos recursos, com algumas variações, assentam-se nos mesmos fundamentos. De modo a

tornar essa análise mais objetiva e de fácil compreensão, o Pregoeiro abordará apenas os tópicos

identificados que solicitam a reforma de sua decisão, não adentrando nos apontamentos realizados

porcadaempresa,variando apenas o estilo textual.

Após esclarecimentos iniciais, em síntese, as Licitantes requerem que sejam reavaliados as

seguintes decisões adotadas pelo Pregoeiro:

I. CONTRARIEDADE AO PARECER TÉCNICO

t



As três licitantes alegam a contrariedade do Pregoeiro referente aos 2 Pareceres Têçmco$:~r—/'

emitido pela Comissão Especial de Licitação, seja na diligência realizada na ferramèhta—--$

SUBCONTRATADA Mercado Eletrônico, seja na POC da LICITANTE SANKHYA.

Inicialmente, precisamos rememorar os fatos acontecidos até o presente momento do certame

e a maneira como foi conduzido o processo pela Comissão Especial de Licitação. Após assumir a função

de Pregoeiro desta licitação, no dia 16/10/2023, processo já em andamento, e como dito

anteriormente, sem nenhum juízo de valor do Pregoeiro anterior, que acatou TODAS as

recomendações da Comissão Especial de Licitação, foi necessário realizar um estudo detalhado de

todos os eventos ocorridos resumidos no item 5 desta decisão. Faço presente neste relatório alguns

pontos identificados ao longo do estudo:

I- Inabilitação da licitante MXM pelofato da subcontratada não cumpriro item 9.11.6do edital.

W a) Comissão Especial de Licitação: Motivou a inabilitação com fulcro na Vinculação ao ^
Instrumento Convocatório;

b) Análise do TCU: Não restou justificada a desclassificação/inabilitação da empressa

MXM, com base no item 9.11.6 do edital.

II - Manifestações da Comissão Especial de Licitação acerca da SUBCONTRATADA pela MXM.

a) Comissão Especial de Licitação: O sistema de gestão de armazéns (WMS) é atividade

fim da Diretoria de Abastecimento da Marinha e a performance do Sistema é fundamental para a

eficiência administrativa. O relatório da diligência na subcontratada AWTP apresentou três riscos

operacionais: i) ferramenta AWMateral (WMS) sem maturidade de processos; ii) ferramenta

AWMateria (WMS) em poucos clientes e de pequeno porte; iii) empresa sem experência de

m implantação on premise I Oracle.

b) Análise do TCU: As avaliações das ferramentas subcontratadas partem do referencial 3
de uma solução idêntica à licitada, com diversas alegações subjetivas acerca das características da

solução ofertada, sem demonstrar efetivamente qual requisito técnico ou editalício teria sido

descumprido.

III - Manifestação da Comissão Especial de Licitação acerca da MXM:

a) Comissão Especial de Licitação: Foi constatada ausência de perfis técnicos mínimos

(Arquiteto de Solução e Analista de Infraestrutura), exigidos no item 4.13.2 do Termo de Referência,

necessários para a contratação de uma complexa teia de soluções que compõem o objeto da licitação,

sem profissional com perfil de Arquiteto de Software, responsável pelas principais decisões técnicas do

projeto, bem como pela atuação como líder de desenvolvimento.
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b) Análise do TCU: Oobjeto licitado pertence ao ramo de TI, que possui ca(^ct!?rístíc^:feV /
muito peculiares, e uma vez que a empresa demonstrou capacidade para executar diversos projetos-'̂
semelhante ao objeto licitado, a Comissão Especial de Licitação, ao buscar estabelecer o número de

profissionais que participarão da execução contratual, demonstra ingerência indevida na organização

empresarial, sendo injustificada a negativa da UJ em aceitar a estrutura de pessoal ofertada pela

empresa.

IV) Proposta de construção participativa pelo TCU:

a) Comissão Especial de Licitação: Após todosos questionamentos realizados pela corte,

a Comissão Especial de Licitação se mostrou contrária à proposta de construção participativa do TCU,

alegando não ter idenficado ações corretivas a serem tomadas pelos indícios de irregularidade

apontados pelo Licitante, visto que a Comissão Especial de Licitação foi de parecer favorável que o

^ processo licitatorio em lide encontrava-se legal eregular, sendo aproposta vencedora do certame (no
caso a TOTVS) ser a mais vantajosa para a Administração.

Após essa breve análise, vamos aos acontecimentos recentes no certame em tela:

I- Requisito referente ao item n° 23 da POC, ambas as licitantes (MXM e SANKHYA) foram

reprovadas pelaComissão Especial de Licitação.

a) Em que pese as licitantes não apresentem em sua estrutura o requisito RNF-0023 -

EXATAMENTE igual ao descrito no evento (Apêndice Vdo Termo de Referência), qual seja: consultar

informações sobre um determinado campo de tela, quando a solução deverá fornecer informações

específicas relativas ao campo. As licitantes, por ocasião da POC, gravado em vídeo, apresentaram

ajuda on-line relativas aos campos da tela, não se tratando de uma lacuna da solução, mas sim de mera

capacitação do usuário no momento de implantação da Solução.

W b) Agora vamos ao conceito de POC descrita no instrumento convocatório: tem como

objetivo assegurar que a UCITANTE é capaz de fornecer solução própria de software, a qual atenda,
minimamente, aos requisitos básicos da Solução Integrada de Software ERP, conforme descritos no
Apêndice Vdo Termo de Referência, tanto em aspectos funcionais quanto em não-funcionais. Dentro
dessa descrição chamo atenção para o seguinte questionamento: As licitantes tornam-se incapazes de
desenvolver a solução própria de software pelo simples fato da informação não estar sobre o campo

de tela, e sim contidas num campo próprio de ajuda on-line?
c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não

restou justificado em seu parecer a reprovação pelo mero argumento de vinculação ao instrumento
convocatório, e isso incorrer em uma contratação de aproximadamente R$ 4.000.000,00 mais onerosa

para os cofres públicos.



Destaco que um ato, mesmo observando os requisitos legais para asua formação, pode reGaif,^ 7'
na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricionário. A realização dos atos- •$°
administrativos devem estar de acordo com a relação custo-benefício, de maneira que os recursos

públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e eficiente.

Quando se tem duas grandes licitantes que apresentam o requisito, porém não EXATAMENTE

igual ao descrito no evento, a dúvida que fica registrada para mim é se não se trata de um requisito

que pode trazer prejuízos diretos à competitividade do certame. Sabe-se que o egrégio TCU tem se

pronunciado veementemente contra o formalismo excessivo a fim de impedir a ocorrência de DANO

AO ERÁRIO e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta.

Por fim, referente ao requisito não funcional n° 26 em que a Licitante SANKHYA foi reprovada,

sou de entendimento similar aos argumentos supramencionados para o requisito n" 23, embora o

V requisito não tenha funcionado no dia da POC, a licitante solicitou lh30min para corrigir o problema, -^

tempo este que não foi dado pela Comissão Especial de Licitação sob o argumento de Estado Inicial e

Estado final da POC. Acontece que o mesmo requisito, a meu ver, poderia inclusive ser resolvido pela

Comissão Especial de Licitação em sede de diligência com os clientes da SANKHYA, pois não pareceu

ser uma lacuna técnica na solução apresentada por eles.

II - Não cumprimento pela SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO dos RNF-0163 e RNF-

0218.

a) Observem que mais uma vez estamos aqui discorrendo sobre ferramentas

SUBCONTRATADAS, partindo do referencial de que a ferramenta subcontratada seja idêntica à solução
g licitada. I

b) Após Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação, reprovando a jg|
ferramenta SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO por não cumprir os RNF-0163 e RNF-0218, em

que a dúvida que se resultou foi de que a ferramenta opera somente em nuvem e por isso não seria

possível integrar a arquitetura do SINGRA - GCV, faria necessário customizar os 11 requisitos

funcionais apresentados pelo Mercado Eletrônico, e com isso a SANKHYA ultrapassaria o limite de
customização.

c) Cabe destacar, que a Comissão Especial de Licitação se limitou em apenas 1 (uma)

pergunta ao representante do Mercado Eletrônico, qual seja: Aferramenta Mercado Eletrônico opera

somente em nuvem, e o mesmo respondeu que sim.

d) OPregoeiro e o Ordenador de Despesas desconfortáveis com o Parecer emitido pela

Comissão Especial de Licitação, avaliação que transcende o conhecimento técnico de ambos, buscou

í
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cercar-se de outras opiniões técnicas a respeito do assunto. Para dirimir a dúvida, foi^soli^ada uraa^ ~
diligência com a SANKHYA / MERCADO ELETRÔNICO em que se buscou entender como se daria essa ^

operacionalização on-premise e se é viável a solução apresentada por eles.

e) Os técnicos que estavam presentes na diligência do dia 26/10/2023, ressaltaram que

a forma de comercialização para usuários finais, não define uma limitação técnica da solução, cabendo

a empresa que contratou garantir os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em
local determinado pela Marinha. Os técnicos presentes também foram categóricos em discorrer que

embora possam haver pontos de esclarecimentos COMERCIAIS a serem tratados, não foi observado

razões técnicas que inviabilizem a oferta apresentada pela empresa SANKHYA.

Deixo aqui registrado que a diligência do dia 26/10/2023 não teve por objetivo refazer

resultado da POC ou oportunizar a empresa SANKHYA conforme alegações das recorrentes, e sim

dirimir dúvidas para quem de fato a Lei atribui o poder de decisão. Ademais, a diligência é um ato

administrativo que o Órgão Público possui para solicitar detalhamentos dos licitantes pertinentes ao

processo e pode ser realizada a qualquer tempo, devendo prevalecer os princípios que regem o

processo licitatorio.

Por fim, oparágrafo único, do Art. 17, Decreto 10.024/2019, assim discorre: OPregoeiro poderá

solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do Órgão ou Entidade, a fim

de subsidiar a sua decisão.

II - FALTA DE ISONOMIA NA REAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS EAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO

NOVO

Alicitante MXM foi chamada diretamente para Prova de Conceito, pois o único item que a

' recorrente foi inabilitada, o TCU se pronunciou discorrendo que tal eliminação foi indevidamente
fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, ou seja, o reenvio de documentos de habilitação e da
proposta da MXM seria mera formalização processual antes de efetivamente adjudicar ehomologar o
certame para a Licitante.

Cabe destacar que no item 10.1 do edital, deixa claro que o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, que atender aTODOS os requisitos de habilitação, será convocado para
realizar a Prova de Conceito, OU SEJA, não restava dúvida documental quanto ao atendimento da
solução ofertada pela MXM, estava pacificado que o reenvio de documentos de habilitação e da
proposta atualizada da Licitante MXM seria mera formalização processual antes de efetivamente
adjudicar ehomologar ocertame para aLicitante. Da mesma forma, que após reprovação da MXM na
POC, não faria mais sentido solicitar qualquer documentação para a mesma.
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Cumpre-se repisar ainda que para atender o item 9.4.2 do Acórdão, antes da Licitante MXM ser-.M ,

convocada para a realização da POC, oPregoeiro eaComissão Especial de Licitação solicitou oenvio de ^
documentos dos profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a execução

do objeto.

Tendo em vista que os demais atos subsequentes foram anulados, o Pregoeiro e a Comissão

Especial de Licitação solicitou a todas as demais licitantes o reenvio da proposta atualizada e os demais

documentos de habilitação, haja vista que por decurso temporal, alguns documentos já não teria mais

validade jurídica. Destaca-se que a eficiência é princípio que vincula e deve nortear as contratações

públicas, o gestor público deve sempre buscar a melhor e mais adequada solução para os problemas

administrativos, tendo como parâmetro o interesse público, legalidade e a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública.

%, Por ocasião da proposta atualizada enviada pala SANKHYA, segunda colocada no certame, foi w

constatada a subcontratada, empresa MERCADO ELETRÔNICO. Foi entendimento do Pregoeiro e da

Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da Marinha, que a opção de customizar ou

subcontratar parcela da solução, ambas previstas no instrumento convocatório, trata-se de uma opção

da empresa no modo como vai executar o serviço e não caracteriza alteração da substância da

proposta, ademais, o entendimento estabelecido à época, foi que os valores das propostas não se

alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-se ainda que a Licitante SANKHYA,

segunda melhor proposta do certame, tinha uma proposta no valor de R$ 17.803.875,60 (R$

281.405,60 (1.6% superior a proposta da primeira colocada) e R$ 3.797.553,40 (17,5% inferior à da

licitante seguinte que enviou os documentos atualizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu razoável

á inabilitar a segunda melhor proposta mediante a subcontratação de 11 requisitos funcionais (3,7% dos

requisitos funcionais), visto que o instrumento convocatório permite a subcontratação de até 40% dos

requisitos funcionais.

Ao longo deste item percebe-se que as Licitantes tentam traçar um paralelo entre diligência /

correção de vícios formais com favorecimento a Licitante SANKHYA, e de maneira leviana, traz à luz

diversas falas do Pregoeiro direcionadas à Licitante SANKHYA num momento da fase de habilitação da

Licitante SANKHYA, que de modo evidente não poderia estar se retratando à outra Licitante.

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio

do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à

proteção das prerrogativas dos administrados.

i
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III - REQUISITOS DOS ITENS N" 23 E26 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIJVj^jfto PELfc-fc "/'
SANKHYA - HABILITAÇÃO

As licitantes de um modo geral alegam que a SANKHYA, em sua prova técnica, não conseguiu

cumprir com os Requisitos de n2 23 e 26 do Termo de Referência e questionam a decisão do Pregoeiro

contrária ao Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Licitação - item esse já abordado

anteriormente.

No entanto, os 2 requisitos constavam na solução apresentada pela empresa SANKHYA, gravada

em vídeo, e gerou dúvida para o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas quanto ao não atendimento

desses 2 requisitos reprovados na POC conduzida pela Comissão Especial de Licitação. Em relação ao

requisito do item n2 23, como detalhado anteriormente, não foi encontrada nenhuma justificativa

técnica ao longo do parecer sobre o impacto no desenvolvimento da solução como um todo, ofato das

informações estarem sobre um determinado campo de tela em vez da ajuda on-line fornecida pela

solução SANKHYA.

Em relação ao requisito n2 26, em que pese a configuração timeout não ter funcionado após 6

tentativas, o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas entendeu que a conduta da Comissão Especial de

Licitação foi desarrazoada ao interesse público e com excesso de formalismo em não oportunizar a

apresentação do requisito n2 26 após o almoço (mediante pedido gravado em vídeo pela SANKHYA),
item inclusive que poderia ser esclarecido o seu funcionamento em sede de diligência com qualquer

cliente da empresa recorrida.

Por ocasião da diligência realizada na Subcontratada Mercado Eletrônico (26/10/12), com

intuito de coletar informações técnicas de outros especialistas, e não com o objetivo de refazer o

á resultado da POC conforme as licitantes alegam, foi solicitado aLicitante SANKHYA que demonstrasse o
^"r requisito n° 23 (help) e26 (Timeout), momento em que ambos funcionaram. Essa demonstração não

teve o fito de refazer ou alterar o resultado da POC, apenas buscou-se outras opiniões técnicas fim

tomada de decisão a respeito desses 2 requisitos reprovados pela Comissão Especial de Licitação.

IV - REQUISITOS N« 163 E168 DO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCUMPRIMENTO PELA MERCADO

ELETRÔNICO - HABILITAÇÃO

Neste item, as Licitantes alegam que durante a Prova Técnica, foi constatado que a empresa

Mercado Eletrônico subcontratada pela SANKHYA, não cumpria os requisitos 163 e 218 do Termo de
Referência e por esse motivo não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, acontratação de uma
Solução Integrada de Software ERP on-premise, visto que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO
somente opera em nuvem.
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Acontece que o pedido de diligência solicitado pelo Pregoeiro e Ordenador de Despesas se$leu£ -/'

justamente para buscar outras opiniões técnicas sobre o assunto, visto que a Comissão Especial de ^'/

Licitação se prestou à apenas uma única pergunta direta ao representante da subcontratada (se a

subcontratada Mercado Eletrônicosomente é comercializada/opera em Nuvem), e posteriormente não

foi estabelecida uma análise crítica por parte da Comissão Especial de Licitação na entrega de seu

relatório.

Destaca-se que após extensas buscas pela Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da

Marinha, não foi encontrado no edital a restrição de ferramentas complementares que são

comercializadas na modalidade Software como Serviço (SaaS) e que podem ser implatadas on-premise.

Ressalta-se mais uma vez que a forma de comercialização para usuários finais, não define uma

limitação técnica da solução, cabendo a empresa que subcontratou o serviço "MERCADO ELETRÔNICO"

I*, garantir todos os requisitos necessários para que a aplicação seja processada em local determinado «J

pela Marinha.

Em que pese a Comissão Especial de Licitação ter como foco a empresa subcontratada, os itens

12.4.6.1 e 12.4.7 do Termo de Referência deixam claro que toda a responsabilidade pela execução do

contrato e por eventuais falhas é da contratada.

A recorrida também declara em sede de contrarrazão que a solução subcontratada de e-

Procurement da Mercado Eletrônico será instalada em ambiente interno, no formato On-Premise, com

a seguinte configuração recomendada para os servidores de Banco de Dados e Aplicações:

Bancos de Dados

Sistema Operacional: Linux

g Tecnologia: PostgreSQL, Neo4j, MongoDB, Elasticsearch e Redis

Infraestrutura recomendada: 8 vCPUs Intel(R) Xeon 20 GB de RAM 150 Gb de armazenamento w

Servidor de Aplicação

Sistema Operacional: Linux

Tecnologia: Tomcat

Infraestrutura recomendada: 4 vCPUs Intel(R) Xeon 12 GB de RAM 90 Gb de armazenamento

Discorre que tanto o sistema operacional, quanto as tecnologias utilizadas em ambos os

servidores, são soluções open source, que não necessitam de nenhum licenciamento adicional.

Afirma também que a solução Mercado Eletrônico será instalada de forma isolada em Rede

DMZ específica. O acesso externo dos fornecedores é feito, exclusivamente, por HTTPS e as requisições

passam por camadas de segurança. A integração entre o e-Procurement e o ERP Sankhya se dará

através de chamadas de Gateway API no sentido unidirecional, partindo do ERP (que se encontra
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instalado em rede interna local), requisitando informações ao e-Procurement (que se^d^pn$i#r£a ./'
instalado em subrede DMZ). Asolução da Mercado Eletrônico não possui acesso direto à base de - ^

dados do ERP localizada na rede interna.

Em análise da contrarrazão da SANKHYA, a Licitante afirma ainda que os requisitos técnicos de

infraestrutura recomendados, apresentados pelo Mercado Eletrônico, fica claro que:

1. Os componentes se encaixam dentro do ambiente que foi ofertado pela Marinha do Brasil

para hospedar localmente as soluções do ERP e do e-Procurement apresentados no Quadro 27,

compilado da infraestrutura de hardware estimada para o ambiente produtivo com vistas a suportar a

solução ERP das empresas participantes da RFI do Estudo Técnico Preliminar, previsto doApêndice Ido

TR.

2. Aarquitetura de instalação da Mercado Eletrônico, apresentada no diagrama acima, atende

^•^ aos requisitos apresentados na Figura 14 -Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV do Estudo
Técnico Preliminar, previstos no Apêndice I do TR.

Ademais, caso a Licitante SANKHYA não cumpra com o objeto da Licitação, está previsto no

item 21 do Edital as Sanções Administrativas Previstas por inexecução parcial ou total do objeto, a

saber: Advertência, Multa, Suspensão de Licitar e impedimento de contratar com o Órgão e

impedimento de licitar e contratar com a União.

O egrégio TCU já mencionou anteriormente que os critérios utilizados pela Comissão Especial

de Licitação para a avaliação das ferramentas subcontratadas partem do referencial de uma solução

idêntica à licitada, com diversas alegações subjetivas acerca das características da solução ofertada,

sem demonstrar efetivamente qual requisito técnicoou editalício teria sidodescumprido;

Por fim, por ocasião da diligência realizada no dia 26/11/2023, com presença de outros

*" especialistas no assunto, não foi encontrada nenhuma inviabilidade técnica à oferta apresentada pela

empresa SANKHYA.

V - REQUISITOS REFERENTES AOS ITENS N* 23, 25 E 28 DO TERMO DE REFERÊNCIA -

DESCUMPRIMENTO PELA MXM - INABILITAÇÃO

A licitante MXM alega que foi inabilitada pelo suposto descumprimento dos requisitos

referentes aos itens n° 23, 25 e 28 do Termo de Referência. Conforme já mencionado, a licitante MXM

apresenta o requisito n° 23 em seu estado final na sua solução, logo referente a este item não resta
dúvida que a licitante MXM o apresenta e não caracteriza nenhuma limitação técnica para

desenvolvimento do projeto como um todo.
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No entanto, durante a POC da MXM, foi entendimento do Pregoeiro e do Ordewjdor dei
f\ P'-i0r'-"

Despesas o não atendimento dos itens 25 e 28 do Apêndice V, pois os requisitos não estavam

presentes na estrutura da solução e não foram apresentados o estado final destes itens, e por esse

motivo, não foi solicitada diligência visto que ambos precisariam ser desenvolvidos pela licitante.

A licitante MXM alega que poderia customizar os itens em que ela foi reprovada, de fato

entendo que poderiam ser customizados, porém toda a solução consta de aproximadamente 500

requisitos funcionais e não funcionais, e a POC faz a análise de apenas 55 requisitos funcionais e não

funcionais.

7 - CONCLUSÃO

Após análise, a decisão do Pregoeiro está mantida quanto aos aspectos abordados pelas

licitantes em seus recursos.

Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterior (Inabilitação da MXM),

visto que os valores ofertados pelas licitantes MXM e SANKHYA são muito similares (com uma

diferença de apenas 1,6% entre elas), deixo uma análise mais profunda, a critério da Autoridade

Competente, para a inabilitação da MXM, e faço as seguintes observações:

a) A orientação da Comissão Especial de Licitação foi de inabilitação da licitante

SANKHYA e prosperar o certame para a quarta colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a

documentação em tempo quando solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.

b) Entendo que em que pese a KWAY não tenha enviado, à época, a documentação a

tempo, não estava na sua vez, devendo novamente ser convocada para enviar a documentação, caso a

Autoridade Competente entenda por inabilitar a SANKHYA e manter a inabilitação da MXM.

Caso a Autoridade Competente não mantenha a decisão apresentada pelo Pregoeiro

acima, de habilitação da Licitante SANKHYA, sou favorável a uma reavaliação na inabilitação da

Licitante MXM, devendo passar por uma nova análise técnica no que tange aos itens 25 e 28

descumpridos na POC.

Em cumprimento ao contido no Inciso VII do Art. 17 do Decreto n2 10.024/2019, o

presente recurso será encaminhado à Autoridade Competente.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.

PAULO VINIGÍUS DA SILVA BELCHIOR

Prirr/eiro-Tenente (IM)
Pregoeiro
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ANEXO

2)RECURSO ECONTRARRAZOES

Recurso e Contrarrazoes em anexo.

'ò •••Stf$\ ^-4

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N2 63079.001351/2022-68

PREGÃO ELETRÔNICO NS 33/2022

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1) DOS ENVOLVIDOS NA FASE RECURSAL

Recorrente: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n2 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n2 53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n2 39.385.463/0001-54.

Recorrida: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n2 26.314.062/0001-61.

3) ESCLARECIMENTOS

Antes de fazer constar a decisão da Autoridade Competente no presente processo, faço as

seguintes observações:

I- Em que pese ter havido decisão do Pregoeiro no dia 09/01/2023, que ratificou a

decisão da Comissão Especial de Licitação sem emitir nenhum juízo de valor, não houve decisão da
minha parte até o total esclarecimento do processo em tela, dúvidas que foram asseguradas após
representação no TCU pela empresa MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A;

II - AComissão Especial de Licitação foi designada com afinalidade de prestar assessoria

técnica na condução do processo e emitir parecer técnico relativo ao julgamento das propostas e
habilitação, acontece que pelos motivos elencados nos itens 5e6da decisão do Pregoeiro, aComissão
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Especial de Licitação foi excluída por intermédio da Portaria n° 182 da Diretoria de Abastecn$ente d

Marinha, de 7de novembro de 2023. Em virtude das diversas inconsistências apontadas pela Unidade--^-*
de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações), buscou-se assessoria de um corpo

especializado dentro da Marinha do Brasil fim ratificar ou retificar entendimento emanado pela

Comissão Especial de Licitação em seus pareceres;

III - Destaco que não restou dúvida quanto ao descumprimento dos itens 25 e 28 na

solução apresentada pela Licitante MXM, enquanto que na solução SANKHYA todos os requisitos

estavam de fato presentes; e

IV - Por fim, O Ordenador de Despesas, no exercício regular de suas atribuições,

previstas na Portaria n° 11/DAbM, de 31 de janeiro de 2022, louvando os princípios licitatórios e

constitucionais, a saber: razoabilidade, economicidade e moralidade, decido por manter a decisão do

^ Pregoeiro. ^

4) DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA, Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM), Ordenador de Despesas da

Diretoria Abastecimento da Marinha - DAbM, no exercício da competência administrativa contida no

Art. 109, § 22, da Lei n2 8.666/93 e com fulcro nos art. 44 e 45 do Decreto n2 10.024/2019, sem nada

mais, mantenho a decisão do Pregoeiro aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas:

MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n2 39.847.728.0001-99 / TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2

53.113.791/0001-22 e KWAY LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2

39.385.463/0001-54., no processo licitatorio referente ao Edital de Pregão Eletrônico ns 33/2022, e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo a decisão de HABILITAÇÃO da empresa SANKHYA JIVA J
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA.

LUIZ CARLOS FROTA D/

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM)
Ordenador de Despesas

Rio de/Janeiro, 13 de novembro de 2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha
Diretoria de Abastecimento

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar N° 1
N° 00033/2022

Às 13:30 horas do dia 07 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 07/2023 de 13/01/2023, em atendimento às disposições

£ contidas na Lei N° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
^-Processo N° 63079001351202268, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N° 00033/2022. Modo de disputa:

Aberto. Objeto: Contratação de uma Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade
on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação,
gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar
os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil., tendo em vista Em virtude de Decisão da
Autoridade Competente, com base na Representação 003.582/2023-0 do TCU..

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador
Descrição Complementar: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de
Computador - Licenças (perpétuas) FLUTUANTES do tipo full (ilimitado) para o uso concorrente da Solução Integrada
de Software ERP (Enterprise Resource Planning) que permitam aos usuários acesso de acordo com os seus perfis, aos
seguintes macroprocessos funcionais, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e
Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e
viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de
material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e
Sobressalentes.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 5.194.950,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

WAceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.559.000,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
Descrição Complementar: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software - Serviço
de implantação da Solução Integrada de Software Enterprise Resource Planning (ERP), o qual corresponde aos serviços
necessários para o funcionamento da referida solução, composto das seguintes fases e/ou subserviços: Gerenciamento
do projeto; Levantamento de processos; Parametrização; Customização; Integrações; Migração de dados; Validação da
Solução; Instalação; Serviço de garantia inicial de operação; e Gestão dos processos técnicos deTIC.
Tratamento Diferenciado: - ,,„„
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 15.786.935,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000 .

Item: 3 - Grupo 1 -.,--».
Descrição: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
Descrição Complementar: Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software - Serviço
de Gestão de Mudança Organizacional - associado ao desenvolvimento e execução do Plano de Gestão de Mudança
Organizacional, a fim de preparar a organização e áreas diretamente impactadas pela implantação da Solução
Integrada de Software ERP para atuar com a solução contratada de forma eficiente e sustentada, minimizando os
impactos decorrentes das mudanças nos processos e no desempenho da operação das cadeias de suprimento.

QuatSnde:IiÍferenCÍad0: " Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 802.971,0000 Situação: Aceito e Habilitado

, ,_n 08/11/2023, 13:30
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Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 389.000,0000 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Treinamento Qualificação Profissional
DescriçãoComplementar: Treinamento Qualificação Profissional - Serviço de capacitação - referente à elaboração do
plano de capacitação, a fim de realizar os treinamentos presenciais e on-line, conforme a necessidade da MB: Usuários
de negócio - capacitação para operação dos processos de negócio, durante a implantação da solução contratada.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 611.774,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 150.000,0000 .

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Treinamento Qualificação Profissional
DescriçãoComplementar: Treinamento Qualificação Profissional - Serviço de capacitação - referente à elaboração do
plano de capacitação, a fim de realizar os treinamentos presenciais e on-line, conforme a necessidade da MB: Usuários
de TI - Mentoring para transferência de conhecimento para a equipe da DAbM.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 360 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 160.081,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 . ***

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa)
Descrição Complementar: Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa) - Serviço técnico
especializado - são os serviços técnicos e de consultoria para implementação de requisitos não previstos no Apêndice II
- Especificação dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais, além das manutenções evolutivas decorrentes de
mudanças de requisitos funcionais implantados, (Hora (sob demanda).
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: HORA SERVIÇO TÉCNICO
Valor Estimado: R$ 4.196.607,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.255.000,0000 .

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Sustentação de Software
Descrição Complementar: Sustentação de Software - Serviço de suporte técnico aos usuários e de manutenção da
solução - visa a garantir a operação da Solução Integrada de Software ERP, e inclui serviço de helpdesk e a realização
das manutenções corretivas e evolutivas necessárias para a sustentabilidade dos módulos implantados, quando
decorrentes de evoluções tecnológicas ou de atualizações das versões dos softwares componentes da solução
contratada bem como do ambiente de produção. \
Tratamento Diferenciado: - ***

Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: FIXO MENSAL
Valor Estimado: R$ 9.388.836,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 8.358.000,0000 .

Relação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 36.142.154,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aceito para: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA, pelo melhor lance de R$ 17.811.000,0000 .
Itens do grupo:

' 1- Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de Computador
' 2 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

' 3 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
' 4 - Treinamento Qualificação Profissional

" 5 - Treinamento Qualificação Profissional
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' 6 - Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa) ;

" 7 - Sustentação de Software

•y'

Histórico

Item: 1 - Grupo 1 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de OutrosSoftwares / Programas de
Computador

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

; -'^*

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
lance de R$ 1.397.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 2.798.000,0000. Motivo:
Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento
ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.
Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 2.798.000,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V,
do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 1.559.000,0000. Motivo:
Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto
da licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

' Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

04/08/2023
10:37:23

14/08/2023
13:54:23

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 2 - Grupo 1 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

\, •. j r 04/08/2023Volta de fase 1Q. 37.23

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

14/08/2023
13:54:23

14/08/2023
13:55:57

Inabilitação 22/09/2023
_e J 14:26:29
fornecedor

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Observações

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
lancede R$ 7.170.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.500.970,0000. Motivo:
Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento
ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.
Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.500.970,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V,
do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.
Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000. Motivo:
Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto
da licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intençãode recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

3of20
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Item: 3 - Grupo 1 - Serviços de Instalação, Transição e Configuração / Parametrização de Software

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

04/08/2023

Observações

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

10:37:23

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
14/08/2023 lance de R$ 400.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023

13:54:23 /TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 401.500,0000. Motivo: Com
o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao
Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 401.500,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V,
do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.

14/08/2023
13:55:57

Volta de Fase para Habilitação

Inabilitação
de fornecedor

22/09/2023
14:26:29

Aceite de

proposta

Habilitação
de fornecedor

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Aceite individual da proposta. Fornecedor
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 389.000,0000. Motivo: Conforme
definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto da
licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, \

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 4 - Grupo 1 - Treinamento Qualificação Profissional

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

04/08/2023

Observações

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

10:37:23

14/08/2023
13:54:24

14/08/2023
13:55:57

Inabilitação 22/09/2023
de fornecedor 14:26:29

Aceite de

proposta
27/10/2023

14:30:26

Habilitação 27/10/2023
de fornecedor 14:30:53

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
lance de R$ 350.000,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 128.000,0000. Motivo: Com
o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao
Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 128.000,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V,
do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 150.000,0000. Motivo: Conforme
definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto da
licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 5 - Grupo 1 - Treinamento Qualificação Profissional

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

4of20
08/11/2023, 13:30
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Observações "q T j
<•, ~^~z~~r /'

Volta de Fase para Habilitação \ "v--v-a ,

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor^
lancede R$ 160.079,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 74.000,0000. Motivo: Com o
propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento ao
Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.
Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 74.000,0000. Motivo: Em Parecer
emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não atendeu aos
itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V, do Termo de
Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-se pela
inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lancede R$ 100.000,0000. Motivo: Conforme
definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto da
licitação.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Eventos do Item

Evento

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de fornecedor

Data

04/08/2023
10:37:23

14/08/2023
13:54:24

14/08/2023
13:55:57

22/09/2023
14:26:29

Aceite de

proposta

Habilitação
t de fornecedor

27/10/2023
14:30:26

27/10/2023
14:30:53

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 6 - Grupo 1 - Manutenção de Software (Corretiva, Preventiva, Adaptativa)
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Volta de fase

Recusa de

proposta

Aceite de

proposta

Inabilitação
de

fornecedor

Aceite de

proposta

04/08/2023
10:37:23

14/08/2023
13:54:24

Observações

Volta de Fase para Habilitação

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
lance de R$ 2.735.514,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
14/08/2023 S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 1.650.000,0000. Motivo:

13:55:57 Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento
ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.
Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 1.650.000,0000. Motivo: Em

22/09/2023 Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
14:26:29 atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos noApêndice V,

do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.
Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,

27/10/2023 CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 1.255.000,0000. Motivo:
14:30:26 Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto

da licitação.

Habilitação 27/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO
de 14:30:53 LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61
fornecedor

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 7 - Grupo 1 - Sustentação de Software

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

Volta de fase ^q0^" Volta de Fase para Habilitação

5of20

Observações
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Recusa de

proposta
14/08/2023

13:54:24

Recusa da proposta. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, pelo melhor
lance de R$ 9.388.836,0000. Motivo: Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023
/TCU/Plenário e dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do
licitante será recusada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000. Motivo:
Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, e dar prosseguimento
ao Pregão Eletrônico n° 33/2022, a proposta do licitante será aceita.

Inabilitação da proposta. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, pelo melhor lance de R$ 6.000.000,0000. Motivo: Em
Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM SISTEMAS não
atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conforme previstos no Apêndice V,
do Termo de Referência. Em virtude disso, restando a empresa reprovada na POC, conclui-
se pela inabilitação do licitante.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
27/10/2023 CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, pelo melhor lance de R$ 8.358.000,0000. Motivo:

14:30:26 Conforme definido pelo Instrumento convocatório, a proposta está de acordo com o objeto
da licitação.

Aceite de

proposta
14/08/2023

13:55:57

Inabilitação
de

fornecedor

22/09/2023
14:26:29

Aceite de

proposta

Habilitação
de

fornecedor

27/10/2023
14:30:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

HISTÓRICO DO Grupo 1

Eventos do Grupo

Evento

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

6of20

Data Observações

14/08/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
13:56:24 INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

14/08/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MXM SISTEMAS E
15:39:16 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

14/08/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
15:43:30 INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

14/08/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MXM SISTEMAS E
15:44:16 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
13:45:11 INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF-
13:45:16 39.385.463/0001-54.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF:
13:45:20 53.113.791/0001-22.

26/09/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF:
13:45:23 02.288.055/0001-74.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF1
14:55:41 53.113.791/0001-22.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BENNER SISTEMAS S/A
15:32:35 CNPJ/CPF: 02.288.055/0001-74.

26/09/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANKHYA JIVA
15:36:47 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

27/09/2023 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor K-WAY
12:09:18 LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54.

05/10/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E
10:08:06 INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

08/11/2023, 13:30
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Encerramento do 05/10/2023
Prazo" . 10:12:09
Convocação anexo

Habilitação de 27/10/2023
fornecedor 14:30:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANKHYA JIVA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANKHYA JIVA TECNOLOGIA^
INOVAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61 •' .
Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: TOTVS S.A. CNPJ/CPF: r
53113791000122. Motivo: TOTVS S.A., respeitosamente manifesta sua intenção de
recurso, contra as razões que habilitaram a empresa SANKHYA, em razão da
inobservância aos princípios da Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório,
Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A CNPJ/CPF: 39847728000199. Motivo: Somos contra a inabilitação
que tivemos, pois temos total capacidade para atender todos os requisitos exigidos,
além de não concordar com a habilitação da concorrente Sankhya.

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: K-WAY LOGÍSTICA LTDA CNPJ/CPF:
39385463000154. Motivo: Tendo em que no dia 20/10 a comissão técnica da marinha
reprovou os dois referidos requisitos 23 e 26 na POC, inclusive houve seis tentativas
frustradas da licitante Sankhya em um cumprir um dos requi

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53113791000122.
Motivo: Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA S/A, CNPJ/CPF: 39847728000199. Motivo: Com fulcro no Art. 44 do
Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF:
39385463000154. Motivo: Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de
setembro de 2019. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Registro de
intenção de
recurso

Registro de
intenção de
recurso

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2023
14:37:32

27/10/2023
14:49:23

27/10/2023
14:52:03

Aceite de intenção 27/10/2023
de recurso 16:46:42

-Aceite de intenção
de recurso

27/10/2023
16:47:10

Aceite de intenção
de recurso

27/10/2023
16:47:48

Intenções de Recurso para o Grupo

CNPJ/CPF

39.385.463/0001-54

CNPJ/CPF

39.847.728/0001-99

CNPJ/CPF

53.113.791/0001-22

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade

27/10/2023 14:52 27/10/2023 16:47

Motivo Intenção:Tendo em que no dia 20/10 a comissão técnica da marinha reprovou os dois
referidos requisitos 23 e 26 na POC, inclusive houve seis tentativas frustradas da licitante Sankhya
em um cumprir um dos requisitos, deve-se levar em conta que a sugestão da comissão técnica foi
pela inabilitação da licitante Sankhya. Outro ponto, é que o mercado eletrônico, não demonstrou
os onze requisitos na versão on premise, apenas na versão online. Dito isto a Kway Logística
solicita a inabilitação empresa Sankhya.

Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
27/10/2023 14:49 27/10/2023 16:47 Aceito

Motivo Intenção:Somos contra a inabilitação que tivemos, pois temos total capacidade para
atender todos os requisitos exigidos, além de não concordar com a habilitação da concorrente
Sankhya.

Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
27/10/2023 14:37 27/10/2023 16:46 Aceito

Motivo Intenção:TOTVS S.A., respeitosamente manifesta sua intenção de recurso, contra as
razões que habilitaram a empresa SANKHYA, em razão da inobservância aos princípios da
Legalidade, Vinculação ao Instrumento Convocatório, uma vez que a empresa não atendeu os
requisitos estipulados no item 12.3.3.3.9doTermo de Referência para o cumprimento do da Prova
de Conceito estipulada no Edital e seus anexos, fatos que serão comprovados nas razões recursais.
Motivo Aceite ou Recusa:Com fulcro no Art. 44 do Decreto 10024, de 20 de setembro de 2019.
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Situação

Aceito

•€*,<

••3)

*°
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Data

04/08/2023
10:37:23

04/08/2023
10:37:23

07/08/2023
13:33:08

07/08/2023
13:38:52

07/08/2023
13:39:12

07/08/2023
13:39:42

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

07/08/2023
13:40:00

07/08/2023
13:42:36

07/08/2023
13:43:31

39.847.728/0001-99 07/08/2023
13:46:14
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13:56:24

14/08/2023
14:28:59

14/08/2023

14:36:23

14/08/2023
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14/08/2023
15:33:19

14/08/2023
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14/08/2023
15:43:12

Mensagem

Este pregão foi reagendado para 07/08/2023 13:30.

Sr(s) fornecedor(es), o item Gl está retornando à fase de Habilitação.

Srs licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta para continuidade
do Pregão.

Com o propósito de cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, o Pregão
Eletrônico n° 33/2022, retornará à fase de habilitação no certame, fins avaliar

se os profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a
execução do objeto (Planilha de Custos e Formação de Preço), da MXM,

independentemente das denominações dos cargos, possuem...

... as experiências mínimas e as habilidades postuladas no item 4.13 - Dos
Requisitos de Formação da Equipe - do Termo de Referência.

Participo que no intuito de realizar diligência, será encaminhado e-mail ao
licitante MXM, com cópia para os demais participantes, solicitando os currículos
dos profissionais envolvidos, considerados na Planilha de Custos e Formação de

Preços.

Por fim, estes documentos que serão solicitados por e-mail, a empresa MXM
deverá anexá-los na próxima reabertura da sessão prevista para o dia 14/08, às

13h30.

Após o envio do e-mail na data de hoje, demais esclarecimentos acerca da
documentação solicitada poderão ser encaminhados por meio do canal

dabm.licitacao@marinha.mil.br

Para MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A - Prezado licitante,
solicito informar se existe alguma dúvida sobre as informações acima.

Prezado pregoeiro, por hora não temos nenhuma dúvida quanto a solicitação.

*por ora

Informo que a sessão será suspensa neste momento, com reabertura prevista
para o dia 14/08, às 13h30.

Prezados licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta e daremos
continuidade ao Pregão Eletrônico n° 33/2022.

Conforme mencionado na última sessão e e-mail enviado a todos os licitantes,
solicito ao licitante MXM SISTEMAS, no prazo de 2h a partir da solicitação, o

envio do Termo de Compromisso assinado, os currículos dos funcionários para
verificação das experiências mínimas e as habilidades postuladas no item 4.13 -

Dos Requisitos de Formação da Equipe - do Termo..

... de Referência e a tabela de relação de identificação dos profissionais e perfis
devidamente preenchida.

Senhor fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A,
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, solicito o envio do anexo referente ao grupo

Gl.

Srs licitantes, foi enviado o seguinte e-mail da empresa MXM SISTEMAS a esta
Diretoria: "Sr Pregoeiro, boa tarde! Devido ao tamanho, poderiam me informar

se podemos anexar mais de um arquivo com todas as documentações
solicitadas? (Currículos dos profissionais e termo de compromisso assinado) Fico

no aguardo de um breve retorno. Grato!"

Visando viabilizar o envio dos documentos solicitados, devido ao tamanho dos
seus arquivos, a MXM SISTEMAS poderá anexar mais de um arquivo com todos
as documentações solicitadas. Após o primeiro envio a empresa será convocada

para complementar a documentação.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Sr licitante, registro aqui
o recebimento de uma carta datada de hoje enviada pela empresa SANKHYA na

qual cita que os e-mails enviados pela mesma nos dias 05/12/2022 e
06/12/2022 e as cartas dos dias 15/12/2022, 13/01/2023, 28/02/2023 e

08/03/2023 não obtiveram respostas sobre questionamentos diversos a respeito
deste Pregão Eletrônico.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Informo que, em
momento oportuno, na fase de recurso administrativo, esta Diretoria se

pronunciará a respeito das contestações das decisões realizadas.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, enviou o anexo para o grupo Gl.

Para MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A - Prezado licitante,
solicito encaminhar a complementação dos documentos.

08/11/2023, 13:30
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14/08/2023
15:43:30

14/08/2023
15:44:16

14/08/2023
15:44:44

14/08/2023
15:54:39

14/08/2023
16:00:17

14/08/2023
16:02:23

21/08/2023
13:33:02

21/08/2023
13:34:12

21/08/2023
14:01:16

21/08/2023
14:02:44

21/08/2023
14:03:31

21/08/2023
14:06:05

21/08/2023
14:06:19

24/08/2023
11:08:25

24/08/2023
11:11:58

24/08/2023
11:12:36

24/08/2023
11:14:23

24/08/2023
11:19:24

24/08/2023
14:02:23

24/08/2023
14:04:39

24/08/2023
14:05:03

31/08/2023
15:53:54

31/08/2023
15:56:44

05/09/2023
13:32:30

05/09/2023
13:35:17

14/09/2023
13:35:50
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Senhor fornecedor MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A/
CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, solicito o envio do anexo referente ap.gFupo \f\X\. -$

Gl. -f-í li
Senhor Pregoeiro, ofornecedor MXM SISTEMAS ESERVIÇOS DE INFORBAnc^,;^-—)'

S/A, CNPJ/CPF: 39.847.728/0001-99, enviou o anexo para o grupo Çl. " ,/.„
Sr Pregoeiro, informo que anexamos toda a documentação solicitada. '~~r-^ ••$*

Senhores, informo que os documentos recebidos serão encaminhados à
Comissão Especial de Licitação para análise e emissão de Parecer Técnico.
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado licitante,
referentes às cartas endereçadas a essa Diretoria, mencionadas abaixo,

participo que a Licitante deverá se manifestar em momento oportuno, ou seja,
por ocasião da fase recursal.

A sessão será suspensa neste momento para análise dos documentos. A
reabertura está agendada para o dia 21/08, às 13h30.

Boa tarde, Srs licitantes!

Informo que o presente processo está reaberto.

Prezados, por determinação da Autoridade Competente do presente processo,
encaminho a seguinte mensagem:

"O Ordenador de Despesas da Diretoria de Abastecimento da Marinha, CMG
(RM1 - IM) Luiz Carlos Frota da Silva, estabeleceu o dia 24 de Agosto de 2023
as 11:00 hs neste ambiente (Comprasnet), para reabertura do referido Pregão,

ocasião em que baseado na análise do relatório de diligencia realizado pela
Comissão Técnica por determinação do Tribunal de Contas...

... da União e em todos os fatos ocorridos ao longo do Processo, dará a decisão
final quanto ao prosseguimento ou não do referido Pregão."

Em virtude do exposto, informo que a sessão será suspensa neste momento,
com previsão de reabertura para o dia 24/08/2023, às llh.

Boa tarde a todos!

Prezados Licitantes, Bom dia !

Participo que o Pregão Eletrônico foi reaberto!

Em continuidade ao processo, observado o contido no item 12.3.3.3.9 do Termo
de Referência e no Apêndice V, o Licitante MXM SISTEMAS está convocado para
realização da Prova de Conceito, a ser realizada no dia Io de setembro de 2023,

às 9h, no auditório do Edifício Almirante Gastão Motta, situado na Ilha das
Cobras, s/n, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

O Licitante que realizará a Prova, bem como os demais que acompanharão o
procedimento, deverão enviare-mail ao dabm.licitacao@marinha.mil.br, até o

dia 31 de agosto, indicando seus representantes.

Informo, que estaremos retornando às 14hs00.

Srs Licitantes, reforço a realização da Prova de Conceito pela empresa MXM
SISTEMAS no dia Io de setembro de 2023, às 9h, no auditório do Edifício
Almirante Gastão Motta, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro, Rio de

Janeiro/RJ.

No dia 5 de setembro de 2023, às 13h30, retornaremos com a Sessão pública.

Neste momento a sessão será suspensa.

Prezados licitantes, boa tarde! Por determinação do Ordenador de Despesas, a
Prova de Conceito (POC) prevista para ocorrer amanhã está suspensa para

análise de fatos novos. Solicito a todos acompanhar o sistema Comprasnet para
maiores informações.

No dia 5 de setembro de 2023, às 13h30, retornaremos com a Sessão pública.

Boa tarde, Srs Licitantes! A sessão está reaberta.

Informo que ainda não temos uma decisão sobre o prosseguimento do processo.
A sessão será suspensa neste momento com reabertura prevista para o dia

14/09/2023, às 13h30.

Senhores licitantes, boa tarde! Informo que a sessão está reaberta.

08/11/2023, 13:30
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14/09/2023
13:52:18

22/09/2023
13:36:56

22/09/2023
14:14:43

22/09/2023
14:16:34

22/09/2023
14:17:25

22/09/2023
14:18:44

22/09/2023
14:19:45

22/09/2023
14:28:23

22/09/2023
14:29:14

22/09/2023
14:31:51

22/09/2023
14:32:09

26/09/2023
13:32:03

26/09/2023
13:32:26

26/09/2023
13:34:04

Pregoeiro 26/09/2023
13:38:41

Pregoeiro 26/09/2023
13:44:51

Sistema 26/09/2023
13:45:11

Sistema 26/09/2023
13:45:16

Sistema 26/09/2023
13:45:20

Sistema 26/09/2023
13:45:23

Por decisão da Administração, em continuidade ao processo, o Licitante MXM
SISTEMAS está convocado para realização da Prova de Conceito, a ser realizada
no dia 20 de setembro de 2023, às 9h, no auditório do Edifício Almirante Gastão

Motta, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

O Licitante que realizará a Prova, bem como os demais que acompanharão o
procedimento, deverão enviar e-mail ao dabm.licitacao@marinha.mil.br

indicando seus representantes, até o dia 19 de setembro.

Neste momento a sessão será suspensa.

Boa tarde a todos!

A próxima sessão está agendada para o dia 22 de setembro, às 13h30.

Boa tarde, Srs licitantes! A sessão está reaberta e daremos continuidade ao
processo.

Srs Licitantes, informo que conforme determinado no item 9.4.1 do Acórdão n°
1391/2023-TCU-Plenário:

Foi anulada a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática
Ltda., bem como todos os demais atos subsequentes. Foi determinado ainda o

retorno do certame à fase de aceitação/julgamento das propostas, uma vez que
tal eliminação foi indevidamente fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob

o argumento de que o módulo AWMaterial ...

... não o atenderia.

Após o cumprimento do item 9.4.1 do Acórdão supracitado, divulgo o resultado
emitido pela Comissão Técnica acerca da Prova de Conceito realizada no dia

20/09/2023.

Em Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitante MXM
SISTEMAS não atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados,

conforme previstos no Apêndice V, do Termo de Referência. Em virtude disso,
em cumprimento ao item 10.3 do Edital, restando a empresa reprovada na POC,

conclui-se pela inabilitação do licitante.

Em virtude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não será solicitado
a esta empresa atualização da proposta (validade da proposta) junto com os

demais documentos de habilitação. Dessa forma, retornarei à fase de
aceitação/julgamento das propostas e farei as solicitação dos documentos

atualizados.

Solicito que todos os licitantes interessados no certame, tenham em posse a
proposta (validade) e os demais documentos de habilitação atualizados para os
próximos passos do certame, para o caso de serem solicitados pelo pregoeiro.
Informo que a sessão será suspensa neste momento, com reabertura prevista

para o dia 26/09/2023, às 13:30h.

Boa tarde a todos!

Prezados licitantes, boa tarde!

Informo que a sessão está reaberta.

Visando dar continuidade ao processo, solicito aos licitantes SANKHYA JIVA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, K-WAY LOGÍSTICA LTDA, TOTVS S.A. e

BENNER SISTEMAS S/A enviarem as Propostas comerciais e os documentos de
habilitação devidamente atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da

convocação dos anexos.

Cabe ressaltar que o Pregoeiro e a Comissão Especial de Licitação seguirão a
ordem de Classificação do certame para efeito de julgamento das Propostas e

análises dos documentos de habilitação.

As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser
encaminhados concomitantemente dentro do prazo mencionado.

Senhor fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF:
26.314.062/0001-61, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54,
solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22, solicito o envio
do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF: 02.288.055/0001-74,
solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

08/11/2023, 13:30
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13:47:37

26/09/2023
13:54:28

26/09/2023
14:00:51

26/09/2023
14:55:41

26/09/2023
15:32:35

26/09/2023
15:36:47

26/09/2023
15:52:05

26/09/2023
16:11:25

26/09/2023
16:11:41

27/09/2023
10:06:29

27/09/2023
10:08:15

27/09/2023
10:09:03

27/09/2023
12:09:03

27/09/2023
12:09:18

27/09/2023
12:12:04

27/09/2023
12:13:42

27/09/2023
12:13:52

02/10/2023
14:05:43

02/10/2023
14:09:22
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15:08:18
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15:09:55
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Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em cumprimento ao item >
7.30 do Edital, convoco o licitante para negociação de redução em 2% çfcç) valor l* )y 'y

total ofertado pela empresa ao grupo de itens. Caso aceite a negociação,- o valor .
total será de R$ 17.454.780,00. . , ; /

Prezado pregoeiro, a nossa proposta mantem-se no valor já apresentado. / "j

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Tendo em vista que o
licitante não aceitou negociar o valor, solicito o envio da proposta adequada ao

seu melhor lance ofertado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor TOTVS S.A., CNPJ/CPF: 53.113.791/0001-22,
enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor BENNER SISTEMAS S/A, CNPJ/CPF:
02.288.055/0001-74, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, enviou o anexo para o grupo Gl.

Em virtude de solicitação de licitante, informo que a sessão será suspensa às
16h com reabertura agendada para amanhã 27/09/2023, às lOh, na qual o

prazo para envio dos documentos será prorrogado, até às 12h.
Prezados, a sessão será suspensa neste momento. A reabertura está agendada

para amanhã 27/09/2023, às lOh.

Boa tarde a todos!

Srs licitantes, bom dia! A sessão está aberta para continuidade do pregão.

Para K-WAY LOGÍSTICA LTDA - Em virtude da prorrogação do prazo, solicito
enviar a Proposta comercial e os documentos de habilitação devidamente
atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da convocação dos anexos.

Para K-WAY LOGÍSTICA LTDA - O prazo para envio será encerrado às 12:08h.

Srs licitantes, informo que o prazo para envio dos documentos está encerrado.

Senhor fornecedor K-WAY LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/CPF: 39.385.463/0001-54, o
prazo para envio de anexo para o grupo Gl foi encerrado pelo Pregoeiro.

Visando realizar a fase de julgamento das propostas, a proposta comercial e a
planilha de custos e formação de preços da empresa SANKHYA JIVA

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA serão encaminhados à Comissão Especial de
Licitação para análise e emissão de Parecer.

A sessão será suspensa neste momento para análise de documentos, com a
reabertura agendada para o dia 4 de outubro de 2023, às 13h30.

Boa tarde a todos!

Boa tarde, Srs licitantes! A sessão está reaberta, conforme solicitação da
Comissão Especial de Licitação.

AComissão Especial de Licitação relacionou algumas observações quanto à
documentação apresentada pela empresa SANKHYA JIVA, apontamentos estes

que estão sendo analisados.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado licitante,
atendendo ao pedido da Comissão Especial de Licitação será realizada diligência

para sanar vícios formais de documentação .
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Com o propósito de

cumprir o Acórdão n° 1391/2023/TCU/Plenário, após o retorno do certame à
fase de aceitação/julgamento de propostas, faz-se necessário avaliar se os
profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a

execução do objeto (Planilha de Custos e Formação de Preços),
independentemente das denominações dos cargos, possuem...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... as experiências
mínimas e as habilidades postuladas no item 4.13 - Dos Requisitos de Formação

da Equipe - do Termo de Referência.
Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Solicitada pelo Pregoeiro

nova documentação do Licitantes SANKHYA e, após análise preliminar da
Comissão Especial de Licitação, foi constatado que os currículos dos profissionais

que comporão a equipe do projeto, não atendem as habilidades adequadas ao
perfil que desempenharão.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ademais, considerando a
nova Planilha de Custos e Formação de Preços enviada, foi constatado, também,

que o Licitante SANKHYA encaminhou currículos em quantidade menor a
quantidade de profissionais que comporá a equipe do projeto, registrada na

sO

08/11/2023, 13:3C
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,^Ê

referida Planilha.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Comissão Especial de
Licitação verificou, ainda, que o Licitante SANKHYA apresentou a subcontratação
da empresa MERCADO ELETRÔNICO, diferentemente da documentação enviada
à época da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas, todavia, não
encaminhou o "declaração da Fabricante da solução explicitando as principais

funcionalidades, tendências...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... e prazos previstos de
evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como dos sistemas de

apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a descontinuidade destas", de
acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Carta de
Credenciamento de que o Licitante está autorizado a comercializar licenças da
solução subcontratada, bem como a prestar serviços de implantação e suporte

no Brasil do software subcontratado, não concede o direito de utilização e
modificação do código-fonte da parte personalizada do software subcontratado,

seja por parametrização, customização...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... ou qualquer outra
forma de modificação, de acordo com a alínea "b" do item 12.3.3.3.2. do Anexo

I - Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A Carta de
Credenciamento deve conter, ainda, assinatura, especificando nome, cargo e

função da pessoa que a assina, de acordo com a alínea d.5 do item 12.3.3.3.3
do Termo de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Assim, com o intuito de
superar os vícios formais acima registrados, a Comissão Especial de Licitação

realiza esta diligência, junto ao Licitante SANKHYA.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ademais, solicita a
assinatura do Termo de Compromisso anexo (que seguirá por e-mail), aduzindo
que o Licitante/Proponente se compromete a formar a equipe de projeto, para a

execução dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional e
capacitação da Solução Integrada de Software ERP, com os profissionais cujos

currículos serão apresentados...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... nesta diligência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Considerando que na
Planilha de Custos e Formação de Preços, para os serviços descritos abaixo,
foram registrados profissionais nas seguintes quantidades, os quais deverão

compor a equipe do projeto, solicita-se que o Licitante SANKHYA, encaminhe os
seus currículos.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - É esperado que o
Licitante SANKHYA, preencha a planilha (que seguirá por e-mail), identificando
os profissionais, apresente até 32 currículos, além do Termo de Compromisso
anexo, do Roadmap ASSINADO da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO e que
retifique a Carta de credenciamento, de acordo com as considerações acima

registradas.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Sr licitante, visando
sanar os vícios formais de documentação, na quinta-feira dia 05/10/2023, às

lOh, a sessão será reaberta para solicitação dos documentos.

Prezados, será realizado diligência junto à SANKHYA para sanar vícios formais
de documentação, conforme apontado pela Comissão Especial de Licitação. Em

virtude disso, a sessão será suspensa neste momento e a reabertura está
agendada para quinta-feira, dia 05/10/2023, às lOh.

Boa tarde a todos!

Prezados licitantes, bom dia! Informo que a sessão está reaberta.

Visando realizar diligência documental, conforme mencionado na última sessão,
será solicitado à empresa SANKHYA sanar alguns vícios documentais.

Prezado Licitante, solicito encaminhar devidamente preenchido e assinado os
seguintes documentos: a Planilha de identificação dos profissionais que

desempenharão os Perfis previstos no TR, o Termo de Compromisso, Declaração
da Fabricante da solução Roadmap assinado pela subcontratada e a Carta de

Credenciamento que o licitante está autorizado a ...

comercializar licenças de solução subcontratada concedendo o direito de
utilização e modificação do código-fonte.
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Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA EINOVAÇÃO LTDA - Prezado Licitante, sdtícito ^^
encaminhar devidamente preenchido e assinado os seguintes documenjoí: a_ J.1^ j»

Planilha de identificação dos profissionais que desempenharão os Perfis previstos
no TR, o Termo de Compromisso, Declaração da Fabricante da solução Ràádmap
assinado pela subcontratada e a Carta de Credenciamento que o licitante, está

autorizado a...

V

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... comercializar licenças
de solução subcontratada concedendo o direito de utilização e modificação do

código-fonte.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - o prazo para envio dos
documentos será de 2h a partir da convocação dos anexos.

Senhor fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF:
26.314.062/0001-61, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 26.314.062/0001-61, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhores, neste momento a documentação enviada pela empresa SANKHYA
será encaminhada à Comissão Especial de Licitação para análise.

Em virtude disso, a sessão será suspensa neste momento e a reabertura está
agendada para o dia 09/10/2023, às 14h.

Bom dia a todos! Até segunda-feira.

Boa tarde, Srs licitantes!

Informo que a sessão está reaberta e daremos continuidade ao processo.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezado Licitante
SANKHYA, após análise dos documentos solicitados por meio de diligência,

dentre os quais o roadmap da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a Comissão
Especial de Licitação solicita a realização de uma nova diligência visando a

demonstração da ferramenta.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - É esperado que o
Licitante SANKHYA foque na demonstração de que a ferramenta atende aos 11

(onze) Requisitos Funcionais listados a seguir, a saber: RF-0228, RF-0234,
RF-0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241, RF-0242, RF-0243, RF-0244,
RF-0209, conforme documento assinado e encaminhado pelo próprio Licitante,

qual seja, Apêndice II Especificação...

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - ... dos Requisitos.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Em face da
documentação apresentada (roadmap MERCADO ELETRÔNICO), não foi possível

constatar que a ferramenta atende a todos os Requisitos Funcionais listados
acima, conforme declarado pelo Licitante, visto que seu roadmap registra

apenas as principais funcionalidades da ferramenta MERCADO ELETRÔNICO e
não todas as funcionalidades.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - No dia 17 de outubro, por
ocasião da demonstração da ferramenta, o Licitante SANKHYA deverá entregar,

também, o roadmap COMPLETO e ASSINADO da ferramenta MERCADO
ELETRÔNICO, listando todas as suas funcionalidades e não somente as

principais, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo
de Referência.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A demonstração da
ferramenta deverá ser realizada nas dependências da Diretoria de

Abastecimento da Marinha, a partir das 13h30 do dia 17 de outubro de 2023.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - A diligência é aberta aos
demais Licitantes que deverão confirmar presença por meio do e-mail

dabm.licitacao@marinha.mil.br até o dia 16 de outubro de 2023.

A diligência é aberta aos demais Licitantes que deverão confirmar presença por
meio do e-mail dabm.licitacao@marinha.mil.br até o dia 16 de outubro de 2023.

Prezados, a sessão será suspensa neste momento, com reabertura prevista para
o dia 18/10/2023, às 14h.

Boa tarde a todos!

Prezados Licitantes, boa tarde!

Participo que a sessão está reaberta e daremos prosseguimento ao certame

•t-
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Conforme informado no dia de ontem (17/10/2023), em diligência presencial
efetuada nas dependências da Diretoria de Abastecimento da Marinha, está
agendado para o dia 20/10/2023, às 9h30min, o procedimento de Prova de
Conceito a ser realizado pela SANKHYA, no Auditório do Edifício Almirante

Gastão Motta - EAGM, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro...

...Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.091-000.

Participo ainda que a empresa SANKHYA informou não haver nenhum óbice
sobre realização da POC no dia 20/10/2023, às 09h30min (horário de Brasília).

Informo que a Prova de Conceito está aberta a qualquer interessado. Caso
outros licitantes queiram participar do procedimento solicito que envie um

e-mail para dabm.licitacao@marinha.mil.br mencionando o nome do
representante que acompanhará o procedimento.

Participo também a todos os licitantes que a sessão pública será reaberta no dia
23/10/2023 às 14h (horário de Brasília)

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante, boa
tarde!

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Solicito que seja
confirmada a ciência da POC e se existe algum óbice em realização da Prova de
Conceito para a sua realização no dia 20/10/2023 às 09:30 - horário de Brasília.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Corrigindo: Solicito que
seja confirmada a ciência da POC e se existe algum óbice em realização da

Prova de Conceito no dia 20/10/2023 às 09:30 - horário de Brasília.

Prezado Pregoeiro, boa tarde! Confirmamos ciência da POC a ser realizada dia
20/10/2023, às 09:30. Declaramos ainda que estamos de acordo com a data

agendada, não havendo impedimentos para a realização da mesma.
Gostaríamos de agendar uma ida ao ambiente para preparação da estrutura

amanhã pela manhã. Qual seria o melhor horário?

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Estou verificando a
disponibilidade do Auditório e já informo o horário

Para SANKHYA JIVATECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante,
informo que o auditório está reservado para o horário de 09h às 12h, devendo a
licitante informar o nome dos responsáveis pela visita por intermédio do email

dabm.licitacao@marinha.br

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ficou clara as
informações?

Prezado Pregoeiro, agradecemos a disponibilidade. Confirmamos o horário da
preparação amanhã. Os respectivos dados dos responsáveis pela visita serão

encaminhados via email.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA
uma boa tarde!

Prezados Licitantes, agradeço a atenção de todos os conectados e uma boa
tarde. Em seguida, as informações disponibilizadas neste canal serão também

encaminhadas por e-mail.

Participo sessão encerrada e próxima reabertura prevista para o dia 23/10/2023
às 14h - horário de Brasília.

Prezado Licitantes, boa tarde!

Participo sessão reaberta para darmos continuidade ao certame

Dentro de instantes (lOmin) irei divulgar informações do certame

Solicito que todos continuem acompanhando

Participo que no dia 20/10/2023 recebi 2 relatórios da Comissão Especial de
Licitação que serão detalhados a seguir:

1 - Relatório relativo à qualificação técnica da empresa SANKHYA. 2 - Relatório
relativo à Prova de Conceito.

Em análise ao Relatório de qualificação técnica da Comissão Especial, faço
constar no sistema o seguinte trecho da Comissão:

"25. Durante a diligência, o Licitante SANKHYA demonstrou que a ferramenta
atende aos 11 (onze) Requisitos Funcionais a que se dispõe, a saber: RF-0228
RF-0234, RF- 0237, RF-0238, RF-0239, RF-0240, RF-0241, RF-0242, RF-0243,
RF-0244, RF-0209, conforme documento assinado e encaminhado pelo próprio

Licitante, qual seja, Apêndice II Especificação...

...dos Requisitos.

Agradeço a atenção e

08/11/2023, 13:30
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26. Todavia, esta Comissão Especial de Licitação constatou que a ferramenta
MERCADO ELETRÔNICO, conforme registrado em seus roadmaps e ratificado èm
diligência, após pergunta direta ao representante da subcontratada MERCADO i

ELETRÔNICO (gravada em vídeo), não atende... ,, •_/.
...aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218, transcritos a seguir, e
também não se enquadra no objeto da licitação, qual seja, a contratação de
uma Solução Integrada de Software ERP on premise, visto que a ferramenta

MERCADO ELETRÔNICO somente opera em nuvem.

"RNF-0163 - Possuir independência de soluções externas - Todos os
componentes necessários para o funcionamento da solução (processamento,

armazenamento e conexão de rede) deverão estar contidos no ambiente interno
da MB."

"RNF-0218 - Permitir a separação de módulos específicos para acesso externo -
A solução deverá permitir a separação de módulos/funcionalidades para acesso

externo à rede interna da MB (portal específico), como por exemplo,
funcionalidades de eProcurement....

...A separação do módulo permitirá o seu isolamento em DMZ específica e
deverá adotar todas as medidas de segurança adequadas para não gerar riscos

aos outros módulos da solução ou à rede interna. O módulo deverá permitir
acesso seguro, através do protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso de certificado

digital no servidor....

...O módulo separado não poderá acessar diretamente às bases de dados da
solução sediadas na rede interna da MB." (origem do Requisito: Figura 14 -

Arquitetura Sistêmica Conceituai do SINGRA-GCV - do Estudo Técnico
Preliminar, previsto do Apêndice I do TR).

27. Dessa forma, considerando que a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não
atende aos Requisitos Não Funcionais acima expostos e ao objeto da

contratação, os 11 (onze) Requisitos Funcionais a que a ferramenta se dispunha
a atender, deveriam ser atendidos por customização e, neste caso, o Licitante

SANKHYA extrapola, novamente, o limite editalício de 20% de...

...customização, previsto no subitem 3.3.3.3.3 do Termo de referência.

28. Esta Comissão Especial de Licitação somou os 11 (onze) Requisitos
Funcionais, que seriam atendidos pela ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, a

outros 57, já classificados como "customizados", o que corresponde a 22,89%
do total,...

...percentual que extrapola o limite editalício de 20% de customização, visto que
a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO, por somente operar em nuvem, não pode

compor a Solução Integrada de Software ERP a ser contratada.
29. Em virtude de a ferramenta MERCADO ELETRÔNICO não se vincular aos

Requisitos Não Funcionais previstos no Instrumento Convocatório, esta
Comissão Especial de Licitação, no exercício regular...

...de suas atribuições, previstas na Portaria n° 148/DAbM, de 05 de setembro de
2023, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, com base no item

3.3.3.3.3 do Termo de referência, sugere a inabilitação do Licitante SANKHYA."

Em seguida será colocada minha análise referente ao parecer

Em que pese a Comissão Especial sugerir a inabilitação em virtude dos 2
requisitos não funcionais supracitados, entendo que a subcontratação admitida
no instrumento convocatório é dos requisitos funcionais (item 12.4.5 do Termo

de Referência)...

...que tem o propósito de suprir, externamente a CONTRATADA, lacuna técnica
marginal da CONTRATADA, considerando a amplitude e diversidade do escopo

da Solução Integrada de Software ERP.

Os dois requisitos não funcionais detalhados pela Comissão, devem ser
preenchidos pela licitante SANKHYA, o que em tese foi atendido por ocasião da

apresentação da POC.

Dessa forma, para melhor esclarecer esse ponto que suscitou dúvida em minha
decisão, SOLICITO que a empresa MERCADO ELETRÔNICO e a SANKHYA monte
uma apresentação para o dia 26/10/2023 às lOh, esclarecendo como se daria a

operacionalização do produto SaaS em on-premise da SUBCONTRATADA
MERCADO ELETRÔNICO na arquitetura do SINGRA GCV.

Tópicos a serem abordados: 1 - Fornecedores utilizados; 2 - Componentes /
Serviços da solução utilizados; 3 - Correspondência dos componentes na

arquitetura on-premise; 4 - Visão macro de esforço e infraestrutura necessários
para instalação e operação on-premise; 5 - Necessidades adicionais de

licenciamento.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante, boa
tarde!

•k
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Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Ficou claro a diligência
que vai ser realizada da SUBCONTRATADA MERCADO ELETRÔNICO?

Prezado pregoeiro, boa tarde! Confirmado ciência da diligência a ser realizada.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Passarei algumas
informações referente ao relatório da Prova de Conceito

Em análise ao relatório da Prova de Conceito, a Comissão Especial relata que a
Licitante não atendeu aos itens 23 (RNF-0023) e 26 (RNF-0047), relacionados a
Requisitos não funcionais de documentação e usabilidade, e foi de parecer pela

reprovação da POC realizada.

abe destacar que por ocasião da POC, realizada no 20/10/2023, foi solicitado
pela EMPRESA SANKHYA, gravada em vídeo, que ela apresentasse o requisito 26
(RNF-0047) após o almoço, o que não foi concedido pela COMISSÃO ESPECIAL.
Visto que no instrumento convocatório não fica definido número de tentativas e

tempo para execução...

...do requisito, soMcito que no mesmo dia da apresentação da EMPRESA
MERCADO ELETRÔNICO, a licitante demonstre o requisito não funcional

(RNF-0047).

Cabe destacar ainda que a Empresa MXM, por ocasião da realização de sua POC,
utilizou-se do período da manhã e da tarde, enquanto que a empresa SANKHYA

realizou sua apresentação apenas no período da manhã.

Outro ponto observado pelo Pregoeiro é que referente ao requisito 26
(RNF-0047), o mesmo constava na estrutura da solução, não sendo algo a ser

desenvolvido pela empresa.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Prezada Licitante, Ficou
alguma dúvida nos pontos que deverão ser esclarecidos no dia 26/10/2023 às

lOh horário de Brasília.

Prezado Pregoeiro, não restaram pontos de dúvida.

Para SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - Agradeço a atenção!

A diligência será realizada nas dependências da Diretoria de Abastecimento da
Marinha, agendado para o dia 26/10/2023 às lOh no Auditório do Edifício
Almirante Gastão Motta - EAGM, situado na Ilha das Cobras, s/n, Centro

Caso outros licitantes queiram participar do procedimento solicito que envie um
e-mail para dabm.licitacao@marinha.mil.br mencionando o nome do

representante que acompanhará o procedimento.

Agradeço a atenção de todos os licitantes e informo que a próxima sessão será
realizada no dia 27/10/23 às 14h.

Tenham todos uma ótima semana

Prezados Licitantes, boa tarde!

Declaro reaberta a sessão para divulgação da habilitação da empresa SANKHYA,
bem como o resultado sobre a realização da POC.

a. Convém transcrever alguns dos dispositivos da Lei 8.666/1993 referente aos
critérios a serem adotados para qualificação técnica do Licitante: Art. 27. Para a

habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a: 11 - Qualificação técnica; (...)

Art. 30. A documentação relativa a&#768; qualificação técnica limitar-se-á. (...)
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto...
...da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
Neste sentido, a súmula do TCU 263 estabelece que a comprovação da

capacidade técnico-operacional das licitantes deve limitar-se a&#768;s parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado.

Foi verificado que a justificativa para a sugestão de Inabilitação da Licitante
SANKHYA, baseou-se em uma consideração de característica de parcela do

produto (3,7%) de uma SUBCONTRADA, e não na aptidão do licitante.
Cumpre repisar que a compatibilidade do produto ofertado com os requisitos do
edital deve ser verificada em análise específica, a prova de conceito, conforme

descrito item 10 do edital, que assim dispõe:

08/11/2023, 13:30



Comprasigov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.aspT^cp

17of20

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

27/10/2023
14:07:48

27/10/2023
14:08:14

27/10/2023
14:08:21

27/10/2023
14:09:52

27/10/2023
14:09:59

27/10/2023
14:10:15

27/10/2023
14:10:26

27/10/2023
14:10:45

27/10/2023
14:12:56

27/10/2023
14:13:05

27/10/2023
14:13:12

27/10/2023
14:13:19

27/10/2023
14:13:40

27/10/2023
14:13:48

27/10/2023
14:14:03

27/10/2023
14:14:17

27/10/2023
14:14:25

27/10/2023
14:14:42

27/10/2023
14:15:00

27/10/2023
14:15:32

10.1 O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que acender j
a todos os requisitos de habilitação, será convocado para realizar Provajde

Conceito. 10.2 A Prova de Conceito visa a&#768; aferição da real capacidade da
Solução Tecnológica ofertada pelo licitante e será realizada conforme descrito nó

Termo de Referência, anexo ao presente Edital

O Termo de Referência traz à luz a definição de Prova de Conceito: A LICITANTE
devera&#769; executar a Prova de Conceito para assegurar que a solução

proposta tem a capacidade de atender aos requisitos funcionais e não funcionais
descritos no Apêndice II - Especificação dos Requisitos Funcionais e Não

Funcionais. Para tanto, a LICITANTE...

...devera&#769; demonstrar o funcionamento da solução, cujo escopo
esta&#769; estabelecido no Apêndice V- Prova de Conceito deste Termo.

Repare que o instrumento convocatório em momento algum traz a
obrigatoriedade do atendimento para a SUBCONTRATADA, sendo esse um

critério a ser atendido pela Licitante SANKHYA.

Para melhor esclarecer o assunto, trago os critérios estabelecidos para
subcontratação disposto no item 12.4 do Termo de Referência:

12.4. Da Subcontratação 12.4.1. Conforme dispõe o art. 72 da Lei n° 8.666/93,
na execução do contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou subsistemas,
módulos ou componentes de software integrados que sejam fornecidos por

outras empresas a&#768; CONTRATADA.

12.4.2. A subcontratação será admitida com o propósito de suprir, externamente
a CONTRATADA, lacuna técnica marginal da CONTRATADA, considerando a
amplitude e diversidade do escopo da Solução Integrada de Software ERP.

12.4.3. Nenhuma subcontratação poderá gerar custos ou obrigações adicionais
a&#768; CONTRATANTE, além das já previstas neste termo.

12.4.4. A subcontratação dependera&#769; em quaisquer hipóteses de
autorização previa da CONTRATANTE.

12.4.5. Será exigido que, no mínimo, 60% dos requisitos funcionais dos
subsistemas, módulos ou componentes de software integrados que componham
a Solução Integrada de Software ERP definidos no Apêndice II - Especificação

dos Requisitos Funcionais e Não Funcionais...

....sejam integralmente atendidos por soluções cuja propriedade intelectual ou
os direitos de comercialização ou de representação sejam da CONTRATADA, cuja
validação pela CONTRATANTE ocorrera&#769; por meio da análise do Apêndice

VI - Especificação da Forma de Atendimento da Solução, preenchido pela
CONTRATADA.

12.4.6. A CONTRATADA se responsabilizara&#769; pelo cumprimento pelos
subcontratados das obrigações de qualquer ordem, tais como contratuais,
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica.

12.4.6.1. Os profissionais das empresas subcontratadas são considerados como
profissionais da CONTRATADA, para todos os efeitos previstos neste termo.

12.4.7. A responsabilidade integral pela perfeita execução contratual
permanece, em qualquer hipótese de subcontratação, da CONTRATADA, cabendo

a&#768; CONTRATADA realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como...

responder perantea CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Verifica-se que a subcontratação admitida no instrumento convocatório é dos
requisitos funcionais (item 12.4.5), que tem o propósito de suprir, externamente

a CONTRATADA, lacuna técnica marginal da CONTRATADA, considerando a
amplitude e diversidade do escopo da Solução Integrada de Software ERP.
Por fim, destaco que a Licitante SANKHYA será responsável por 100% dos

requisitos funcionais da solução, sendo ela a responsável integral pela perfeita
execução contratual.

Dessa forma, declaro a licitante SANKHYA habilitada.

Referente à prova de conceito, faço constar as seguintes informações:

AProva de Conceito (POC) tem como objetivo assegurar que o Licitante é capaz
de fornecer solução própria de software, a qual atenda, minimamente, aos

requisitos básicos da Solução Integrada de Software ERP, tanto em aspectos
funcionais quanto em não-funcionais.

A POC foi realizada no dia 20 de outubro de 2023, a partir das 9h30, nas
dependências da Diretoria de Abastecimento da Marinha, gravada em vídeo, foi
acompanhada pelo pregoeiro e suscitou dúvida quanto ao não atendimento dos

requisitos supracitados. Foi observado que a Licitante SANKHYA possuía na

Jr
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

27/10/2023
14:24:39

27/10/2023
14:25:40

27/10/2023
14:25:47

27/10/2023
14:26:06

27/10/2023
14:26:27

27/10/2023
14:26:34

27/10/2023
14:27:27

27/10/2023
14:27:37

27/10/2023
14:27:52

27/10/2023
14:30:54

27/10/2023
14:31:48

estrutura funcional da solução os requisitos 23 e 26.

Cabe destacar ainda que em virtude da reprovação de uma licitante que
apresentou a opção help na tela e solicitou lh30min para solucionar o problema

apresentado durante a POC referente ao RNF-0047, foi gerado um pedido de
esclarecimentos sobre aspectos técnicos com a presença do Chefe de

Departamento de Informática da Diretoria de Abastecimento...

...e um Auditor Independente, que esclareceram a viabilidade técnica e
firmaram entendimento favorável em relação ao cumprimento pela Licitante dos

itens 23 e 26, que foram apresentados pela Licitante SANKHYA no dia
26/10/2023, gravado em vídeo.

Alguns princípios devem ser observados durante o certame licitatorio, dentre os
quais cabem esclarecer:

Deixo registrado que a razoabilidade condiciona a atuação discricionária da
Administração, coibindo a arbitrariedade, pelo excesso ou falta de proporção
entre o ato e a finalidade a que se destina. "Um ato, mesmo observando os
requisitos legais para a sua formação, pode recair na ilegalidade se não for

razoável, exorbitando do poder discricionário".

Razoabilidade e proporcionalidade são princípios que possuem, na atividade
administrativa, funções axiológicas e teológicas essenciais, permitindo o controle

dos atos administrativos pelos mais elevados valores que os justificam.

A jurisprudência pátria tem, de forma efetiva, cobrado o respeito a esses
princípios, invalidando excessos de disposições editalícias despropositadas ou

comportamentos irrazoáveis praticados por gestores públicos.

Na gestão, o administrador está obrigado a agir buscando como parâmetros a
melhor atuação, tem o compromisso indeclinável de encontrar a solução mais

adequada economicamente na gerência da coisa pública, objetivando...

...sempre a realização dos atos administrativos de acordo com a relação custo-
benefício, de maneira que os recursos públicos possam ser gastos da forma

mais vantajosa e eficiente.

Dessa forma, declaro a Licitante SANKHYA aprovada na POC e abrirei o prazo
para manifestação de interposição de recurso.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
para os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no

julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/10/2023
às 15:02:00.

Eventos da Licitação

Evento

Volta de fase

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

18of20

Data/Hora

04/08/2023
10:37:23

07/08/2023
13:55:37

14/08/2023
13:40:39

14/08/2023
16:04:53

21/08/2023
13:31:00

21/08/2023
14:07:20

24/08/2023
11:05:02

24/08/2023
14:07:08

31/08/2023
15:52:13

31/08/2023
15:58:29

05/09/2023
13:31:21

05/09/2023
13:36:08

Observações

Em virtude de Decisão da Autoridade Competente, com base na Representação
003.582/2023-0 do TCU.. Reagendado para: 07/08/2023 13:30

Previsão de reabertura: 14/08/2023 13:30:00; Diligências no licitante MXM
SISTEMAS.

Previsão de reabertura: 21/08/2023 13:30:00; Análise de documentos.

Previsão de reabertura: 24/08/2023 11:00:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 05/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa para
realização da Prova de Conceito no dia Io de setembro de 2023.

Previsão de reabertura: 05/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa

Previsão de reabertura: 14/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa.
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Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

14/09/2023
13:33:42

14/09/2023
13:53:17

22/09/2023
13:35:32

22/09/2023
14:37:09

26/09/2023
13:31:11

26/09/2023
16:12:12

27/09/2023
10:05:39

27/09/2023
12:15:19

02/10/2023
14:02:37

02/10/2023
15:57:16

05/10/2023
10:02:36

05/10/2023
10:38:59

09/10/2023
14:04:14

09/10/2023
14:37:26

16/10/2023
09:46:47

18/10/2023
14:03:10

18/10/2023
14:53:16

23/10/2023
14:09:20

23/10/2023
14:54:11

27/10/2023
14:00:12

27/10/2023
14:30:54

27/10/2023
14:31:48

Previsão de reabertura: 22/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa para r
realização da Prova de Conceito.

Alteração equipe

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Previsão de reabertura: 26/09/2023 13:30:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 27/09/2023 10:00:00; Suspensão Administrativa

Previsão de reabertura: 04/10/2023 13:30:00; Suspensão administrativa.

Previsão de reabertura: 05/10/2023 10:00:00; Suspensão administrativa.

Previsão de reabertura: 09/10/2023 14:00:00; Suspensão Administrativa.

Previsão de reabertura: 18/10/2023 14:00:00; Suspensão Administrativa.

Pregoeiro Antenor: 98541919234-GEOVANNY DA SILVA VILAR . Pregoeiro Atual:
13292418780-PAULO VINÍCIUS DA SILVA BELCHIOR. Justificativa: Alteração do
pregoeiro virtude férias administrativa.

Previsão de reabertura: 23/10/2023 14:00:00; Suspensão virtude realização de
Prova de Conceito, com previsão de reabertura para o dia 23/10/2023.

Previsão de reabertura: 27/10/2023 14:00:00; Suspensão virtude realização de
diligência no dia 26/10/2023.

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/10/2023 às
15:02:00.

Data limite para registro de recurso: 01/11/2023.
Data limite para registro de contrarrazão: 06/11/2023.
Data limite para registro de decisão: 13/11/2023.

Adós encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto N" 10 024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 16:57 horas do
dia 27 de outubro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

;$*
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PAULO VINÍCIUS DA SILVA BELCHIOR
Pregoeiro Oficial

DAVI DA SILVA BAR0NE

Equipe de Apoio

VINÍCIUS EDUARDO DE ARRUDA PINTO
Equipe de Apoio

Ver Ata Original

Imprimir o
Relatório

Voltar
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Pregão/Concorrência Eletrônica /-., ,^u ssj

• Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões l j.

Pregão n° 00033/2022 '" -^és'

Sessões: 1 2 (Última Sessão do Pregão)

Sessão n° 2 (Última Sessão do Pregão)

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

CNPJ: 39.385.463/0001-54 - Razão Social/Nome: K-WAY LOGÍSTICA LTDA

- Intenção de Recurso

- Recurso

- Contra-Razão do Fornecedor: 26.314.062/0001-61 - SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA

CNPJ: 39.847.728/0001-99 - Razão Social/Nome: MXM SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A

j - Intenção de Recurso

••* - Recurso

- Contra-Razão do Fornecedor: 26.314.062/0001-61 - SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA

CNPJ: 53.113.791/0001-22 - Razão Social/Nome: TOTVS S.A.

- Recurso

- Contra-Razão do Fornecedor: 26.314.062/0001-61 - SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA

Decisão do Pregoeiro

Decisão da Aut. Competente

Fechar

lofl 21/11/2023,09:10





MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

33/054.1
63104.002473/2023-06

N° 30-116

l :
4?

Rio de Janeiro, RJ, 14 de dezembro de 2023.

Do: Diretor

Ao: Diretor de Abastecimento da Marinha

Assunto: Notificaçãode Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) -TC 022.588/2023-0

Anexo: cópia do Of n° 61789/2023-TCU/Seproc, da Secretaria de Apoio à Gestão de
Processos do TCU, e seus apensos.

1. Transmito a essa Diretoria, para conhecimento, o documento anexo, atinente
ao Acórdão n° 2561/2023-TCU-Plenário, que versa sobre o monitoramento do cumprimento das
determinações decorrentes do Acórdão n^ 1.391/2023-TCU-Plenário.

Cópias:

DAdM c/anexo

EMA c/anexo

GCM c/anexo

SGM c/anexo

CCIMAR-01.2 c/anexo

CCIMAR-10 c/anexo
CCIMAR-12 c/anexo
CCIMAR-33 c/anexo

Arquivo c/anexo

VICTORLEALDOMINGUES

Contra-Almirante (IM)

Diretor

ASSINADO DIGITALMENTE

63104.002477/2023-86





TCU
Tribunal de Contas da União

Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

OFÍCIO 61789/2023-TCU/Seproc

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/Cdo Centro de Controle Interno da Marinha - CCIMAR

^ o*.
•o

Ó

Brasília-DF, 8/12/2023.

Processo TC 022.588/2023-0 Tipo do processo: Monitoramento
Relator do processo: Ministro Jhonatan de Jesus
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

Assunto: Notificação de acórdão.
Anexos: peças 26 e 28 do processo TC 022.588/2023-0.

Senhor(a) Diretor(a),

1. Informo Vossa Excelência do Acórdão 2561/2023-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro
Jhonatan de Jesus, prolatado na sessão de 6/12/2023, por meio do qual o Tribunal de Contas da
União apreciou o processo acima indicado.

2. Encaminho cópia do referido acórdão, cujo inteiro teor pode ser acessado no Portal TCU,
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

3. por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de
documentos - os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
PortalTCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

4. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem
serobtidos junto àSecretaria deApoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadaotatcu.gov.br,
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234 no horário das lOh às 17h.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente

Marcelo de Andrade Fernandes Pereira

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1, Substituto
(Subdelegação de competência: art. 2^, I, da Portaria-Seproc 2/2023)



TCU
Tribunal de Contas da União

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de
serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Avisualização de processos
e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator.
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento,
podem ser consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

2) No caso de acórdãos apreciados por relação, na forma do art. 143 do Regimento Interno do TCU,
não há relatório e voto. A fundamentação com que o Tribunal analisa as questões de fato e de
direito encontra-se na instrução da unidade técnica juntada aos autos.

3) Nos termos do art. 30da Resolução-TCU n? 360/2023, quando da apreciação de recurso interposto
à deliberação do Tribunal, são expedidas comunicações sobre a deliberação adotada a toda^s
autoridades, responsáveis e interessados a quem foi dirigida comunicação quando da adoção da
deliberação recorrida.

4) Em se tratando de processo de contas e havendo no acórdão responsáveis com contas julgadas
regulares ou regulares com ressalva, incumbe ao dirigente da unidade jurisdicionada, ou a sua
unidade de auditoria ou controle interno, dar ciência do teor do acórdão a esses responsáveis, nos
termos do art. 42, § 72, da Resolução-TCU 360/2023.

5) Ajuntada aos autos do instrumento de mandato, quandoa parte for representada por procurador,
é pressuposto essencial para a atuação do mandatário no processo, nos termos do art. 13, § 22,
da Resolução - TCU 36/1995.

6) Constitui dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma
participem do processo, uma vez comunicados com êxito, informar e manter atualizadas as
informações referentes aos respectivos endereços, não cabendo posterior arguição de nulidade de
comunicação em decorrência da alteração de endereço não informada expressamente nos autos, nos
termos do art. 52, caput e§22, da Resolução-TCU 360/2023. j
7) Nos termos dos arts. 31 a 35 da Lei n2 8.443/1992 e 285 a 288 do Regimento Interno do TCU, a
parte poderá interpor recurso ao acórdão. A interposição de embargos de declaração é causa de
mera suspensão e não de interrupção de prazo para os demais recursos, conforme disposto no
art. 34, § 22, da Lei n? 8.443/1992.

8) Aapresentação de petição ou a interposição de recurso deve observar asseguintes orientações:
a) ser dirigida ao relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;

c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico
disponíveis no Portal TCU;

d) a petição ou o recurso podem ser apresentados diretamente pelo destinatário do ofício ou
por intermédio de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o
art. 145 do Regimento Interno do TCU;

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes
serão dirigidas a esse representante. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o
nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações, conforme o disposto no
art. 145, §§ 32 e 42, do Regimento Interno do TCU, e no art. 38 da Resolução-TCU 360/2023.
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9) Ainformação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes
elementos, consoante a Lei de Acesso à Informação (Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011),
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à
segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança dasociedade ou do Estado, indicar:
b.l) o grau de sigilo da classificação (reservado, secretoou ultrassecreto);

b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o eventoque defina o termo final;

b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere.
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Relator - Ministro JHONATAN DE JESUS

ACÓRDÃO N° 2561/2023 - TCU - Plenário

Trata-se de monitoramento de determinação direcionada à Diretoria de Abastecimento da
Marinha pormeio do subitem 9.4doAcórdão 1.391/2023-TCU-Plenário, quetratou de representação
a respeito de possíveis irregularidades ocorridas em pregão eletrônico cujo objeto é a contratação de
solução integrada de Software ERP, com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de
mudança organizacional, capacitação, suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os
macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil.

Considerando que o subitem 9.4 doAcórdão 1.391/2023-TCU-Plenário determinou que a
Diretoria de Abastecimento da Marinha anulasse a inabilitação da empresa MXM Sistemas e
Serviços de Informática Ltda. e retornasse o processo ao estágio de aceitação/julgamento de
propostas, bem assim avaliasse se os profissionais elencados na composição da equipe técnica
designada paraa execução doobjeto possuem as experiências mínimas e ashabilidades postuladas no
instrumento convocatório;

considerando que a Unidade Jurisdicionada promoveu o retorno do certame à fase de
habilitação e a aceitação da proposta da MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda.;

considerando que a Comissão Especial de Licitação concluiu pela reprovação da MXM
Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em suaProva de Conceito, por descumprimento de critérios
objetivos constantes no edital;

considerando que a licitante Sankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no
certame, foi habilitada após concluir a Prova de Conceito;

considerando que os recursos das empresas MXM Sistemas e Serviços de Informática
Ltda., Kway Logística Ltda. e Totvs S.A foram examinados, tendo o pregoeiro decidido pela
manutenção da habilitação da empresa Sankhya Jiva Ltda., decisão ratificada pela autoridade
competente;

considerando que, de acordo com as conclusões obtidas pela AudContratações, as
determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenário foram
cumpridas (peças 26 e 27).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243 do Regimento Interao/TCU, e de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão
1.391/2023-TCU-Plenário;

b) informar a Diretoria deAbastecimento da Marinha quanto ao teordesta decisão;

c) apensar definitivamente os presentes autos ao TC 003.582/2023-0.

1. Processo TC-022.588/2023-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Centro deControle Interno daMarinha (00.394.502/0104-50).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha.
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

(AudContratações).
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1.6. Representação legal: não há. ;
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. —

Dados da Sessão:

Ata n° 50/2023 - Plenário

Data: 6/12/2023 - Ordinária

Relator: Ministro JHONATAN DE JESUS
Vice-Presidente, no exercício da Presidência: Ministro VITAL DO REGO
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COSTA E
SILVA

TCU, em 6 de dezembro de 2023.

á Documento eletrônico gerado automaticamente pelo Sistema SAGAS
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Monitoramento de Acórdão

A. Identificação do Processo

022.588/2023-0 Considerar cumpridas as determinações

Unidade Jurisdicionada

Diretoria de Abastecimento da Marinha

Uasg

771000

Objeto da Contratação

Contratação de solução integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade
on premise, de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação,
gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e
manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil

Procedimento

Auxiliar de

Contratação

Não se aplica

B. Monitoramento

Modalidade

Pregão Eletrônico

número do

Certame

33/2022

número do tc

Originário

003.582/2023-0

Acórdão a ser

monitorado

Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenário, de 5/7/2023 (peça 3)

Documentos apresentados pela Unidade Jurisdicionada:

Não há manifestação da UJ.

Item do

Acórdão:

9.4 Tipo: Determinação Análise: A complementar

Transcrição:

9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento daMarinha, com fundamento no art. 4o, inciso I, da
Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., bemcomo
os demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à fase de aceitação/julgamento de
propostas, uma vez que tal eliminação foi indevidamente fundamentada no subitem 9.11.6 do
edital, sob o argumento de que o módulo AWMaterial não o atenderia, valendo-se de requisito de
qualificação técnico-operacional para avaliação das especificações do objeto ofertado, emafronta
aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório e em
desacordocom o art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.4.2. avalie se os profissionais elencados na composição da equipe técnica designada para a
execução do objeto, independentemente das denominações dos cargos, possuem as experiências
mínimas e as habilidades postuladas no instrumento convocatório, levando-se em consideração o
dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de gerenciamento de
atribuições, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrada pelo licitante, em vista dos
princípios da razoabilidade e do interesse público.
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Histórico:

1. Em instrução anterior (peça 10), esta Unidade Técnica registrou que, embora a
ciência pela UJ do Acórdão em análise (peças 7 e 8), em consulta realizada no Portal de Compras
do Governo Federal, não fora possível identificar a anulação da inabilitação da empresa MXM
Sistemas e Serviços Ltda. e tampouco a adoção das demais medidas indicadas no Acórdão
1391/2023-TCU-Plenário.

2. Por essa razão foi proposta a realização de diligência com vistas a obter informações
atualizadas quanto ao andamento do Pregão Eletrônico 33/2022, bem como quanto às medidas
adotadas com vistas a dar cumprimento ao Acórdão 1391/2023-TCU-Plenário, o que levou à
expedição do Ofício 55322/2023-TCU/Seproc, de 6/11/2023 (peça 11).

Resposta da Unidade Jurisdicionada:
a) foi promovido o retorno à fase de habilitação, em 4/8/2023, conforme ata
complementar anexada aos autos. Ato contínuo, em 14/08/2023, foi rejeitada a proposta
vencedoraà época, da licitante TOTVS S.A., com aceite da proposta da Licitante MXM Sistemas
e Serviços Ltda., e foram solicitados e examinados documentos complementares para avaliação
dos profissionais elencados na composição da equipe técnica da licitante, item 9.4.2, do Acórdão
01391/2023 (peça 14, p. 1);
b) em evento complementar à habilitação da licitante MXM Sistemas e Serviços Ltda.,
na Prova de Conceito realizada pela Licitante, em 20/09/2023, a Comissão Especial de Licitação
concluiu pela reprovação da referida empresa, por descumprimento a critérios objetivos
constantes no Instrumento Convocatório, conforme Parecer anexado aos autos;

c) em razão da anulação dos atos subsequentes, passou-se à análise da proposta e dos
documentos de habilitação da licitante Sankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no
certame. Após a referida licitante concluir a Prova de Conceito, foi realizada a suahabilitação em
27/10/2023 e concedido prazopara que as licitantes interpusessem recursos administrativos (peça
14,p.2);e
d) os recursos das empresas MXM Sistemas e Serviços Ltda., Kway Logística Ltda. e
Totvs S.A foram examinados, tendo o Pregoeiro decidido pela manutenção da habilitação da
empresa Sankhya Jiva Ltda., decisão ratificada pela Autoridade Competente (peça 14, p. 2).

Análise:

3. De acordo com as informações prestadas pela Unidade Jurisdicionada:

a) foi realizada a anulação da inabilitação da empresa representante, MXM Sistemas e
Serviços de Informática Ltda. e promovido o retorno do certame à fase de aceitação/julgamento
de propostas; e

b) foram solicitados e examinados documentos complementares para avaliação dos
profissionais elencados nacomposição da equipe técnica da licitante.
4. Tendo em vista as informações prestadas, entende-se cumpridas as determinações
contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenário.

C. Proposta de Encaminhamento

5. Em virtude do exposto, propõe-se:

5.1. considerar atendidas as medidas solicitadas no item 9.4 do Acórdão 1.391/2023-TCU-
Plenário; _^———=—=.—=——
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5.2. informar à Diretoria de Abastecimento da Marinha do acórdão que vier a ser proferido,
destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora encaminhada podem ser
acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; e

5.3. determinar o apensamento ao processo originador (TC 003.582/2023-0), nos termos
do art. 36 da Resolução - TCU 259/2014, alterada pela Resolução - TCU 321/2020.

AudContratações, 3a Diretoria, em 24/11/2023.

(Assinatura Eletrônica)

Ana Cristina Dimas de Souza

AUFC, matrícula 6637-0
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TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU)

Comunicação: Ofício 061.789/2023-SEPROC

Processo: 022.588/2023-0

Órgão/entidade: Marinha - Centro de Controle Interno daMarinha - CCIMAR

^ Destinatário: CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

Informoter tomado ciência, nesta data, da comunicação acima indicadadirigida
à/ao CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA pelo Tribunal de Contas da

União, por meio da plataforma Conecta-TCU.

Data da ciência: 11/12/2023

(Assinado eletronicamente)
MÁRCIO FERREIRA PEREIRA

Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU.




